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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.a o Chefe do Executivo, de 29 de 

Março de 2021:

Ieong Koi On, técnico de 2.a classe, 2.º escalão, destes Serviços 

— alterado o respectivo contrato administrativo de provi-

mento para contrato administrativo de provimento de longa 

duração, por prazo de três anos, nos termos da alínea 1) do 

n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 24 de Fevereiro 

de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Gover-

no, aos 22 de Abril de 2021. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despacho da chefe do Gabinete do Comissário da Au-

ditoria, de 1 de Abril de 2021:

Ho Ka Kit — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento progredindo para 

técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, neste 

Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 31 

de Março de 2021.

Por despacho da chefe do Gabinete do Comissário da Au-

ditoria, de 9 de Abril de 2021:

Ao Ieong Sao Hin — alterada, por averbamento, a cláusula 

3.ª do seu contrato administrativo de provimento de longa 

duração progredindo para intérprete-tradutora de 1.ª classe, 

2.º escalão, índice 510, neste Comissariado, nos termos dos 

artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Abril de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 

de 13 de Abril de 2021:

Leong I Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de dois anos, como auditora da Direcção dos Serviços de 

Auditoria, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999, 22.º, 

28.º, 29.º e 30.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007, e 

澳門特別行政區
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8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 

competência profissional e experiência adequadas para o 

exercício das suas funções, a partir de 22 de Abril de 2021.

Por despachos do director dos Serviços de Auditoria, de 

13 de Abril de 2021:

Chong Pou San — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento sem termo 

progredindo para motorista de ligeiros, 8.º escalão, índice 

260, neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, 

alínea 4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 15 de Março de 2021.

Kam Choi Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento de longa duração 

progredindo para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, neste Co-

missariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, 

da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 15 de 

Março de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 

de 20 de Abril de 2021:

Chan Sin Teng, adjunta-técnica principal, 2.º escalão — nome-

ada, definitivamente, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, 

índice 400, da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal 

deste Comissariado, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 

2), e 15.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 2.º, 

alínea 3), e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 

alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e 

22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir da data 

da publicação do presente extracto de despacho. 

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 22 de Abril de 

2021. — A Chefe do Gabinete, Ho Wai Heng.

SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extractos de deliberações

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 

de 8 de Abril de 2021:

Lao Ngai — renovada a comissão de serviço, pelo período de 

um ano, como chefe da Divisão de Relações Públicas e Apoio 

Técnico destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do 

artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, com as altera-

ções introduzidas pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, em 

conjugação com o disposto nos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se 

manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 

nomeação, a partir de 1 de Junho de 2021.

U Man Fai — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe da Divisão de Aprovisionamento e 

Património destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 
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do artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, com as altera-

ções introduzidas pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, em 

conjugação com o disposto nos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se 

manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 

nomeação, a partir de 6 de Maio de 2021.

Cheang Luzia Wing Yee — renovada a comissão de serviço, 

pelo período de um ano, como chefe da Secção de Venci-

mentos destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do 

artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, com as altera-

ções introduzidas pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, em 

conjugação com o disposto nos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 

8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se man-

terem os fundamentos que prevaleceram à respectiva nomea-

ção, a partir de 3 de Maio de 2021.

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislati-

va, de 15 de Abril de 2021:

Carlos António Tam, Chan Wai, Fong Kuai Wa, Lei Kuok Hou 

e Luís Miguel Pereira Lopes, intérpretes-tradutores chefes 

— nomeados, definitivamente, intérpretes-tradutores asses-

sores, 1.º escalão, do grupo de pessoal de interpretação e 

tradução do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 

do artigo 14.º e n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 14/2009, altera-

da pela Lei n.º 4/2017, conjugados com a alínea a) do n.º 8 do 

artigo 22.º do ETAPM, na redacção vigente, a partir da data 

da publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 21 de Abril 

de 2021. — A Secretária-geral, Ieong Soi U.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho da chefe do Gabinete do Presidente do Tri-

bunal de Última Instância, de 16 de Abril de 2021:

Chan Kuai Fong, auxiliar, 3.º escalão, em regime de contrato 

administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete — 

alterado o seu índice salarial para o 4.º escalão, índice 140, 

nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Regulamento Adminis-

trativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regula-

mento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 13.º, 

n.os 2, alínea 2), 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, e 4.º, 

da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, conjugado com o n.º 1, 

alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de Última 

Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 15 de Abril de 2021.

Por despachos da chefe do Gabinete do Presidente do Tri-

bunal de Última Instância, de 20 de Abril de 2021:

Cheng Hong, Liu Fangwen, Pan Xiaoheng, Wang Bozhi e 

Wang Huating, intérpretes-tradutores chefes, 1.º escalão, 

contratados em regime de contrato individual de trabalho, 
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deste Gabinete — alterados os seus índices salariais para o 2.º 

escalão, índice 625, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Re-

gulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, repu-

blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 

de Dezembro, e 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

de 3 de Agosto, e n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente 

do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 

17 de Abril de 2021.

Por despachos do presidente do Tribunal de Última Ins-

tância, de 21 de Abril de 2021:

Cheng Hong, Liu Fangwen, Pan Xiaoheng, Wang Bozhi e 

Wang Huating, intérpretes-tradutores chefes, 2.º escalão, 

contratados em regime de contrato individual de trabalho, 

deste Gabinete — alterada, por averbamento, os contratos 

ascendendo a intérpretes-tradutores assessores, 1.º escalão, 

índice 675, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Regulamen-

to Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de De-

zembro, e 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto.

Por despachos do presidente do Tribunal de Última Ins-

tância, de 22 de Abril de 2021:

Mestres Chen Licheng e Xu Huan — renovadas as comissões 

de serviço, pelo período de um ano, como assessores deste 

Gabinete, nos termos dos artigos 7.º e 13.º, n.º 3, do Regula-

mento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republi-

cado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 

de Dezembro, a partir de 2 de Maio e 1 de Maio de 2021, 

respectivamente.

Mestre Chan In Leng e licenciada Chan Kak — renovadas as 

comissões de serviço, pelo período de um ano, como chefe 

do Departamento Administrativo e Financeiro e chefe do 

Departamento de Apoio Judicial e Técnico deste Gabinete, 

nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 

2.º, n.º 3, alínea 1), e 5.º da Lei n.º 15/2009, de 3 de Agosto, 

conjugado com o artigo 8.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009, de 10 de Agosto, por possuírem competência 

profissional e experiência adequadas para o exercício das 

suas funções, a partir de 1 de Maio de 2021.

Mestre Fung Wai Lim William e licenciada Iao Ngai Wa — 

renovadas as comissões de serviço, pelo período de um ano, 

como chefe da Divisão de Organização e Informática e 

chefe da Divisão Financeira e Patrimonial deste Gabinete, 

nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 

2.º, n.º 3, alínea 2), e 5.º da Lei n.º 15/2009, de 3 de Agosto, 

conjugado com o artigo 8.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009, de 10 de Agosto, por possuírem competência 

profissional e experiência adequadas para o exercício das 

suas funções, a partir de 1 de Maio de 2021.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 

23 de Abril de 2021. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.a o Chefe do Executivo, de 8 de Abril 

de 2021:

Nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, dos artigos 4.º e 5.º 

da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 

Pessoal de Direcção e Chefia), do artigo 2.º, do n.º 2 do artigo 

3.º, dos artigos 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do pes-

soal de direcção e chefia), e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 3.º 

do Regulamento Administrativo n.º 20/2018 (Organização e 

funcionamento da Direcção dos Serviços de Estudo de Polí-

ticas e Desenvolvimento Regional), é nomeado, em comissão 

de serviço, Lin Son Sam para exercer o cargo de chefe da 

Divisão de Economia e Vida da População da Direcção dos 

Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional, 

doravante designada por DSEPDR, pelo período de um ano, 

a partir de 30 de Abril de 2021.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 é publicada a 

nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o cur-

rículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Lin Son Sam possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo acima referido, que se demonstra 

pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Doutoramento em Economia pela Universidade de Wuhan;

— Mestrado em Ciências Sociais pela Universidade de 

Macau; 

— Licenciatura em Gestão pela Universidade de Pequim;

— Licenciatura em Economia pela Universidade de Pequim.

3. Currículo profissional:

— Investigador estagiário do Centro de Estudos de Macau da 

Universidade de Macau, de Julho de 2005 a Outubro de 2007;

— Assistente Administrativo Sénior do Centro de Estudos 

de Macau da Universidade de Macau, de Outubro de 2007 a 

Junho de 2008;

— Técnico superior do Gabinete de Estudos e Documenta-

ção do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento 

de Macau (IPIM), de Junho de 2008 a Dezembro de 2010;

— Técnico superior do Gabinete de Estudo das Políticas do 

Governo da Região Administrativa Especial de Macau, de 

Janeiro de 2011 a Agosto de 2018;

— Técnico superior da Divisão de Economia e Vida da Po-

pulação da DSEPDR, desde Setembro de 2018 até à data.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvol-

vimento Regional, aos 20 de Abril de 2021. — O Director, 

Cheong Chok Man.
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GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 12 de 

Abril de 2021:

Che Vai Leng — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe da Divisão Administrativa e Finan-

ceira deste Gabinete, nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei 

n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pes-

soal de Direcção e Chefia), e 8.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatu-

to do pessoal de direcção e chefia), por possuir competência 

profissional e experiência adequadas para o exercício das 

suas funções, a partir de 1 de Julho de 2021.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 15 de Abril de 2021. 

— A Directora do Gabinete, Chan Lou.

GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extractos de despachos

Por despacho do coordenador, de 13 de Abril de 2021:

Wong Choi Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento progredindo 

para assistente técnica administrativa de 2.ª classe, 2.º escalão, 

índice 205, neste Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015 e conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 8 

de Abril de 2021.

Por despachos do coordenador, de 16 de Abril de 2021:

Sin Ka Chon — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento progredindo para 

assistente técnico administrativo de 2.ª classe, 2.º escalão, 

índice 205, neste Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015 e conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 15 

de Abril de 2021.

Wong Choi Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento ascendendo 

a assistente técnica administrativa de 1.ª classe, 1.º escalão, 

índice 230, neste Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015 e conjugado com o artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 

2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir da 

data da sua publicação.

Por despacho do coordenador, de 19 de Abril de 2021:

Sin Ka Chon — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 

assistente técnico administrativo de 1.ª classe, 1.º escalão, 

índice 230, neste Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei 
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n.º 12/2015 e conjugado com o artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 

2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir da 

data da sua publicação.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 20 de Abril 

de 2021. — O Coordenador do Gabinete, Yang Chongwei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 25 de Março de 2021:

Ieong Lai Si, Kuong Choi Fan, Lei Wai Peng, Sou Kit Hong, 

Filipe Maria Rodrigues Mendes, Leong Choi Hong, Juliana 

Maria Carvalho Cardoso, Lei Pak Kun, Luís Manuel Wai 

Cambeta, Leong Wai Hong, Belinda Alzira Sales, Esta-

nislau António da Rocha, Margarida de Sousa Fernandes, 

António Córdova, Maria Manuela Figueiredo Matias, Ana 

Maria Wong, Luís Miguel Fernandes Crespo, Lam Veng Va, 

Mário Alberto Carion Gaspar, Chan Iong Va e Mariana 

Fátima de Azevedo, classificados do 16.º ao 36.º lugares, 

respectivamente, na lista de classificação final do curso de 

formação para acesso à categoria de primeiro-ajudante do 

quadro do pessoal dos serviços dos registos e do notariado, 

publicada no Boletim Oficial da RAEM n.º 27/2020, II 

Série, de 1 de Julho — nomeados, definitivamente, primei-

ros-ajudantes, 1.º escalão, do quadro do pessoal referido, nos 

termos do artigo 33.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 54/97/M, 

de 28 de Novembro, na redacção da Lei n.º 14/2009 «Regime 

das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», conju-

gado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente.

Por despacho do signatário, de 29 de Março de 2021:

Leong Meng, auxiliar, 9.º escalão, provido em regime de con-

trato administrativo de provimento, destes Serviços — alte-

rada a cláusula 3.ª contratual para a mesma categoria, 10.º 

escalão, índice 240, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 21 de Março de 2021.

Por despacho do signatário, de 16 de Abril de 2021:

Wong Chi Fong, adjunto-técnico principal, 2.º escalão, área 

de apoio técnico-administrativo geral — nomeado, defini-

tivamente, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, área de 

apoio técnico-administrativo geral, do grupo de pessoal de 

técnico de apoio do quadro do pessoal destes Serviços, nos 

termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em 

vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 

despacho.
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–––––––

 

 

–––––––

 

   

4/2017 14/2009

345

9/2018 25/2018

15/2009

26/2009

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Assunta Maria 

Casimiro Lopes Fernandes, 2.ª ajudante, 3.º escalão, do qua-

dro do pes soal dos serviços dos registos e do notariado, desli-

gou do serviço para efeitos de aposentação, a partir de 18 de 

Abril de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 22 de 

Abril de 2021. — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Leong Vai Kun, adjunta-

-técnica especialista principal, 1.º escalão, em regime de con-

trato administrativo de provimento sem termo destes Serviços, 

cessou funções por atingir o limite de idade, a partir de 20 de 

Abril de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 22 de Abril de 

2021. — A Directora dos Serviços, Wong Pou Ieng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realiza-

da em 31 de Março de 2021:

Kuan Kin Hou, assistente técnico administrativo especialista, 

3.º escalão, do DIS, provido em regime de contrato adminis-

trativo de provimento — alterada a categoria para assistente 

técnico administrativo especialista principal, 1.º escalão, 

índice 345, nos termos da alínea 1) do n.º 1 do artigo 14.º da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir da data 

da sua publicação.

Kuok Mei Wai — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 

de um ano, chefe do Departamento de Gestão Financeira, nos 

termos do disposto do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 9/2018, da 

alínea 8) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo 

n.º 25/2018, da alínea 1) do n.º 3 do artigo 2.º, do n.º 2 do ar-

tigo 4.º e do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com 

o n.º 2 do artigo 2.º, o n.º 1 do artigo 3.º, o artigo 5.º e o artigo 

7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 14 

de Maio de 2021.
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Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do n.º 1 

do artigo 9.º, do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, é 

publicada a nota, relativa aos fundamentos da respectiva 

nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Kuok Mei Wai possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de chefe do Departamento de Gestão 

Financeira, como o curriculum vitae demonstra.

2. Habilitações literárias:

— Licenciatura em Tradução e Interpretação Chinês-Portu-

guês;

— Licenciatura em Direito em Língua Chinesa.

3. Currículo profissional:

— 31/03/2011 - 31/12/2017 — técnica superior do Instituto 

para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— 01/01/2017 - 31/12/2017 — coordenadora funcional do 

Conselho de Administração do Instituto para os Assuntos 

Cívicos e Municipais;

— 01/01/2018 - 31/12/2018 — chefe da Divisão de Relações 

Públicas e Imprensa do Gabinete de Apoio Técnico, substituta, 

do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— 01/01/2019 - 13/11/2020 — chefe da Divisão de Relações 

Públicas e Imprensa do Departamento de Apoio Técnico do 

Instituto para os Assuntos Municipais;

— 14/11/2020 - 13/05/2021 — chefe do Departamento de 

Gestão Financeira, substituta, do Instituto para os Assuntos 

Municipais.

Pong Sio Wan — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 

de um ano, chefe da Divisão de Relações Públicas e Im-

prensa, nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 20.º da Lei 

n.º 9/2018, da alínea 8) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento 

Administrativo n.º 25/2018, da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, 

do n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, conju-

gados com o n.º 2 do artigo 2.º, o n.º 2 do artigo 3.º, o artigo 5.º 

e o artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a 

partir de 14 de Maio de 2021.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do n.º 1 

do artigo 9.º, do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, é 

publicada a nota, relativa aos fundamentos da respectiva no-

meação e ao currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Pong Sio Wan possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Relações 

Públicas e Imprensa, como o curriculum vitae demonstra.

2. Habilitações literárias:

— Licenciatura em Estudos Chineses (Chinês Aplicado e 

Comunicação em Chinês).

15/2009 26/2009

1. 

2. 

3. 

31/03/2011-31/12/2017

01/01/2017-31/12/2017

01/01/2018-31/12/2018

01/01/2019-13/11/2020

14/11/2020-13/05/2021

9/2018 25/2018

15/2009

26/2009

15/2009 26/2009

1. 

2. 
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3. Currículo profissional:

— 14/09/2009 - 31/12/2018 — técnica superior do Instituto 

para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— 01/01/2018 - 31/12/2018 — coordenadora funcional da Divi-

são de Relações Públicas e Imprensa do Gabinete de Apoio 

Técnico do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— 01/01/2019 - 13/11/2020 — técnica superior do Instituto 

para os Assuntos Municipais;

— 01/01/2019 - 13/11/2020 — coordenadora funcional da 

Divisão de Relações Públicas e Imprensa do Departamento de 

Apoio Técnico do Instituto para os Assuntos Municipais;

— 14/11/2020 - 13/05/2021 — chefe da Divisão de Relações 

Públicas e Imprensa do Departamento de Apoio Técnico, 

substituta, do Instituto para os Assuntos Municipais.

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Conselho de Administra-

ção para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 4 

de Março de 2021 e presente na sessão realizada em 5 

do mesmo mês:

Lei Sio Kei, operário qualificado, 7.º escalão, do DGF, provido 

em regime de contrato administrativo de provimento — alte-

rado para a mesma categoria, 8.º escalão, índice 260,  nos ter-

mos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 4.º da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 4 de Fevereiro de 2021.

Por despacho do presidente do Conselho de Adminis-

tração para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 

5 de Março de 2021 e presente na sessão realizada no 

mesmo dia:

Ieong Ion Tim, assistente técnico administrativo especialista, 2.º 

escalão, do DHAL, provido em regime de contrato adminis-

trativo de provimento — alterado para a mesma categoria, 3.º 

escalão, índice 330, nos termos dos artigos 13.º da Lei 

n.º 14/2009 e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de Fevereiro de 

2021.

Por despachos do vice-presidente do Conselho de Admi-

nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 

de 5 de Março de 2021 e presente na sessão realizada 

no mesmo dia:

Os trabalhadores abaixo mencionados, do DVPS, providos em 

regime de contrato administrativo de provimento — alterado 

o escalão, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 4.º 

da Lei n.º 12/2015:

Ho Kuok Pui, para técnico superior assessor principal, 2.º 

escalão, índice 685, a partir de 17 de Fevereiro de 2021;

Lai Kuen, para assistente técnico administrativo especialista, 

3.º escalão, índice 330, a partir de 31 de Março de 2021;

Lei Kun Kan, para auxiliar, 10.º escalão, índice 240, a partir 

de 28 de Março de 2021.

3. 

14/09/2009-31/12/2018

01/01/2018-31/12/2018

01/01/2019-13/11/2020

01/01/2019-13/11/2020

14/11/2020-13/05/2021

   

14/2009 12/2015

260

14/2009 12/2015

330

14/2009 12/2015

685

330

240
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Por despachos do vice-presidente do Conselho de Admi-

nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 

de 5 de Março de 2021 e presente na sessão realizada 

em 12 do mesmo mês:

Wong Lok, Lam Son Heong, Cheok Kun Chi, Chan Kam Hong 

e Tam Kam Fok, auxiliares, 8.º escalão, do DZVJ, providos 

em regime de contrato administrativo de provimento — al-

terados para a mesma categoria, 9.º escalão, índice 220, nos 

termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 4.º da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 6, 20 e 26 de Fevereiro, 1 e 2 de Março de 

2021, respectivamente.

Por despacho do presidente do Conselho de Administra-

ção para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 11 

de Março de 2021, e presente na sessão do Conselho de 

Administração para os Assuntos Municipais realizada 

em 12 de Março de 2021:

Cheung So Mui Cecilia, técnica superior assessora principal, 2.º 

escalão, de nomeação definitiva, deste Instituto — exonera-

do, a seu pedido, do seu lugar deste Instituto, nos termos da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, vigente, a partir 

de 1 de Julho de 2021.

Por despacho do presidente do Conselho de Administra-

ção para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 23 

de Março de 2021 e presente na sessão realizada em 26 

do mesmo mês:

Im Lun Kong, motorista de pesados, 7.º escalão, do DGF, pro-

vido em regime de contrato administrativo de provimento 

— alterado para a mesma categoria, 8.º escalão, índice 280, 

nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 4.º da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 19 de Abril de 2021.

Por despachos do vice-presidente do Conselho de Admi-

nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 

de 23 de Março de 2021 e presentes na sessão realizada 

em 26 do mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 

contrato administrativo de provimento — alterados os esca-

lões, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 4.º da 

Lei n.º 12/2015:

No DZVJ:

Lio Meng, para assistente técnico administrativo especialis-

ta, 3.º escalão, índice 330, a partir de 31 de Março de 2021.

No DEM:

Wong Ian Chun, para motorista de pesados, 8.º escalão, índice 

280, a partir de 23 de Abril de 2021.

No DVPS:

Lei Kam Cheong, para auxiliar, 10.º escalão, índice 240, a 

partir de 18 de Fevereiro de 2021.

Por despachos da vice-presidente do Conselho de Admi-

nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 

de 25 de Março de 2021 e presentes na sessão realizada 

em 26 do mesmo mês:

Lao Lai Iao e Lam Weng Pui, auxiliares, 8.º escalão, do DIS, 

providos em regime de contrato administrativo de provi-

mento — alterado para a mesma categoria, 9.º escalão, 

14/2009 12/2015

220

a

14/2009 12/2015

280

14/2009 12/2015

330

280

240

14/2009 12/2015
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índice 220, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 

4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 e 18 de Março de 2021, 

respectivamente.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que, nos termos da alínea 2) 

do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009, Kuok Mei Wai, cessa, 

automaticamente, as funções de chefe da Divisão de Relações 

Públicas e Imprensa, a partir de 14 de Maio de 2021, data em 

que começa a desempenhar funções, em comissão de serviço, 

de chefe do Departamento de Gestão Financeira deste Instituto.

— Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em re-

gime de contrato administrativo de provimento, cessaram as 

funções por limite de idade, nos termos da alínea c) dos 

n.os 1 e 2 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado 

com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015:

Helene Chan Koo, adjunta-técnica especialista principal, 1.º 

escalão, a partir de 4 de Abril de 2021;

Maung Pru e Kou Peng Kun, auxiliares, 9.º escalão, a partir 

de 12 e 16 de Abril de 2021, respectivamente.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 16 de Abril de 

2021. — A Administradora do Conselho de Administração 

para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 15 de Abril de 2021:

1. Loo Che Ching, verificador de primeira alfandegário, 4.º esca-

lão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 

110663 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-

do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 

ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por decla-

ração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 

n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 7 de Abril 

de 2021, uma pensão mensal correspondente ao índice 250 da 

tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 

4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido es-

tatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante 

relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a 

que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os 

artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

220

 

15/2009

c 12/2015

–––––––

 

   

/

110663

a

107/85/M

250

1/2014

2/2011
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2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Ng Sot Sun, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 

de Segurança Pública, com o número de subscritor 117013 do 

Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do servi-

ço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 

em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento 

— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 

n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 30 de Março 

de 2021, uma pensão mensal correspondente ao índice 280 da 

tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 

e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido es-

tatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante 

relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a 

que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os 

artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Che Kuok Weng, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 

Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 

103543 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-

gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 

requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 

18 de Março de 2021, uma pensão mensal correspondente ao 

índice 290 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 

264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 

referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, acrescida do 

montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 

tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 

com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Tang Kam Hong, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 

de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 

104434 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-

gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 

requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 

18 de Março de 2021, uma pensão mensal correspondente ao 

índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 

264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 

referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, acrescida do 

montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 

tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 

com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Chin Ion, chefe de serviço, 3.º escalão, dos Serviços de 

Saúde, exercendo em comissão de serviço o cargo de direc-

tor, com o número de subscritor 110124 do Regime de Apo-

sentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo 

com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou 

117013

b

107/85/M

280

1/2014

2/2011

103543

b

107/85/M

290

1/2014

2/2011
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b
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260
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seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, com 

início em 1 de Abril de 2021, uma pensão mensal correspon-

dente ao índice 1,100 da tabela em vigor, calculada nos 

termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 

36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 7 pré-

mios de antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o 

artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º 

e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Fung Ka Su, subchefe, 3.º escalão, do Corpo de Polícia de Se-

gurança Pública, com o número de subscritor 103802 do Re-

gime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 

de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 

em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento 

— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 

n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 18 de Mar-

ço de 2021, uma pensão mensal correspondente ao índice 

310 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, 

n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do re-

ferido estatuto, por contar 31 anos de serviço, acrescida do 

montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 

tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjuga-

do com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Wan Siu Man, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 

Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 

104523 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-

gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 

requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 

18 de Março de 2021, uma pensão mensal correspondente ao 

índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 

264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 

referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, acrescida do 

montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 

tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado 

com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 16 de Abril de 2021:

1. Ip Chi Keong, técnico superior assessor principal, 2.º esca-

lão, da Direcção dos Serviços de Finanças, com o número 

de subscritor 100420 do Regime de Aposentação e Sobre-

vivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 

n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 

voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, 

n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com 

início em 7 de Abril de 2021, uma pensão mensal correspon-

dente ao índice 535 da tabela em vigor, calculada nos termos 

do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 

ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 

acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 

a  
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b
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nos termos da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 

n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei 

n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Ieong Sam, assistente técnica administrativa especia-

lista principal, 3.º escalão, da Direcção dos Serviços de Edu-

cação e de Desenvolvimento da Juventude, com o número 

de subscritor 107751 do Regime de Aposentação e Sobre-

vivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, 

n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 

voluntária por requerimento — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 7 de Abril de 2021, uma pensão mensal cor-

respondente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos 

termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 

de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 

antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 

1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 

Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Leung Ut Wa, assistente técnica administrativa especialista 

principal, 3.º escalão, da Direcção dos Serviços de Educa-

ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 

subscritor 107760 do Regime de Aposentação e Sobrevi-

vência, desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, 

n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 

voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 7 de Abril de 2021, uma pensão mensal cor-

respondente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos 

termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 

de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 

antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 

1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 

Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 20 de Abril de 2021:

1. Leong Pui Lin, viúva de Lei Tak Sou, que foi trabalhador, 

aposentado da Companhia de Telecomunicações de Macau, 

com o número de subscritor 55425 do Regime de Aposen-

tação e Sobrevivência — fixada, com início em 1 de Março 

de 2021, um valor da pensão mensal MOP11,050.00, corres-

pondente a 50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 

264.º, última parte do n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, 

n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-

lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau.

2 /2011

107751

b

107/85/M

280 1/2014

2/2011

107760

a

107/85/M

280 1/2014

2/2011

55425

11,050.00
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1. Hoi Iek Man e Hoi U Long, viúvo e filho de U Man Ian, que 

foi adjunta-técnica especialista, do Instituto para os Assun-

tos Municipais, com o número de subscritor 184500 do Re-

gime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos 

do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 

Novembro, com início em 27 de Janeiro de 2021, uma pen-

são mensal a que corresponde o índice 105 correspondente a 

50% da pensão da falecida, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, 

conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vi-

gor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 3 prémios 

de antiguidade do mesmo, nos termos da tabela referida no 

artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com o artigo 9.º da 

Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-

lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 14 de Abril de 2021:

Tran Thi Thu Trang, guarda da Direcção dos Serviços Cor-

reccionais, com o número de contribuinte 6091740, can-

celada a inscrição no Regime de Previdência em 6 de No-

vembro de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 5), 
da Lei n.º 8/2006 — determinado não ter direito ao saldo da 

«Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos de 

15 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdên-

cia, nos termos do disposto no artigo 14.º, n.º 3, do mesmo 

diploma.

Wong Chi Hun, guarda da Direcção dos Serviços Correccio-

nais, com o número de contribuinte 6229040, cancelada a 

inscrição no Regime de Previdência em 30 de Maio de 2020, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 5), da Lei n.º 8/2006 

— determinado não ter direito ao saldo da «Conta das Con-

tribuições da RAEM», por contar menos de 15 anos de tem-

po de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 

do disposto no artigo 14.º, n.º 3, do mesmo diploma.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 15 de Abril de 2021:

Leong Iok Kei, técnico superior do Instituto para os Assun-

tos Municipais, com o número de contribuinte 3011614, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 20 

de Março de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 

1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 

tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-

pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 

Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 

por completar 32 anos de tempo de contribuição no Regime 

de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 

diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 22 de Abril de 2021. — A Presidente 

do Conselho de Administração, Ermelinda M.C. Xavier.

184500

107/85/M

105

1/2014 2/2011

T r a n T h i  T h u T r a n g

6091740 8/2006

62 29 0 4 0

8/2006

3011614

8/2006

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 31 de Março de 2021:

Lei Chon Kit — contratada por contrato administrativo de 

provimento, pelo período experimental de seis meses, como 

técnica superior principal, 1.º escalão, índice 540, nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 4.º, 5.º, n.º 1, e 6.º da Lei 

n.º 12/2015, conjugado com os artigos 8.º, n.º 2, alínea 2), e 

10.º, n.º 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a 

partir de 27 de Abril de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-

nológico, aos 19 de Abril de 2021. — O Director dos Serviços, 

Tai Kin Ip.

   

12/2015

4/2017 14/2009

540

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

 Por despachos da directora dos Serviços, de 12 de Março 

de 2021:

Che Hang Fong Georgina e Leong Si Ngai, técnicos superiores 

de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, destes Ser-

viços — nomeados, definitivamente, para os mesmos luga-

res, nos termos do artigo 22.º, n.os 3 e 5, do ETAPM, vigente, 

a partir de 2 de Maio de 2021.

Tse Kei Tak, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de no-

meação provisória, destes Serviços — nomeado, definitiva-

mente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.os 3 

e 5, do ETAPM, vigente, a partir de 8 de Maio de 2021.

Por despacho da directora dos Serviços, de 16 de Março 

de 2021:

Wong Kang — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como técnico superior as-

sessor, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Julho de 2021.

Por despacho da directora dos Serviços, de 8 de Abril de 

2021:

Wu Ngai Chio — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 

inspector especialista, 1.º escalão, índice 420, nestes Ser-

viços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, 

19.º e 29.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 5.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho.

Por despachos da directora dos Serviços, de 9 de Abril de 

2021:

Kou Mei Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento com referência 

à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º escalão, índice 

365, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da 

Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 31 de Março de 2021, ao 

abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Kok Pou Kin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento com referência à 

categoria de assistente técnica administrativa especialista, 3.º 

escalão, índice 330, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, 

n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 13.º, 

n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 3 de Abril 

de 2021, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Extracto de licença

Foi emitida a licença n.º 0769/2021, em 14 de Abril de 2021, 

à sociedade “ ” em chinês, «G.H. — 

Grupo de Comidas e Bebidas, Lda.» em português e «G.H. — 

   

12/2015

4/2017 14/20 09

12/2015

23/2017 14/2016

420

12/2015

14/2009

57/99/M

365

12/2015

14/2009

57/99/M

330

   

Jardim 

Nove Garden Nine
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0769/2021

G.H.  Grupo de Comidas e Bebidas, Lda.

G.H.  Food & Beverage Group, Ltd.

L301

 $465.00

–––––––

 

   

4/2017 14/2009

4/2017 14/2009

4/2017 14/2009

Food & Beverage Group, Ltd.» em inglês, para o restaurante 

de 1.ª classe e denominado “ ” em chinês, «Jardim 

Nove» em português e «Garden Nine» em inglês, sito na Ave-

nida da Amizade, 3.º andar do Casino «Sands», loja L301, 

Macau.

(Custo desta publicação $ 465,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 20 de Abril de 2021. 

— A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 11 de Janeiro de 2021:

Loi Weng Hei, candidato classificado no 7.º lugar do concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 

lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 48/2020, II Série, de 25 de Novembro — nomeado, pro-

visoriamente, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, da 

carreira de adjunto-técnico, área de apoio técnico-adminis-

trativo geral, do quadro do pessoal destes Serviços, nos ter-

mos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, 

vigente.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 29 de Janeiro de 2021:

Leong On Fai, candidato classificado no 15.º lugar do concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 

lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 48/2020, II Série, de 25 de Novembro — nomeado, pro-

visoriamente, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, da 

carreira de adjunto-técnico, área de apoio técnico-adminis-

trativo geral, do quadro do pessoal destes Serviços, nos ter-

mos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, 

vigente.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 10 de Fevereiro de 2021:

Ieong Fong Chi, candidata classificada no 6.º lugar do concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 

lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 37/2020, II Série, de 9 de Setembro — nomeada, provi-

soriamente, intérprete-tradutora de 2.ª classe, 1.º escalão, da 

carreira de intérprete-tradutor, nas línguas chinesa e portu-

guesa, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos 

artigos 12.º, n.º 1, e 27.º, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, 

vigente.
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12/2015

Se Oi Pek, candidata classificada no 7.º lugar do concurso de 

avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 

lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 33/2020, II Série, de 12 de Agosto — contratada em regime 

de contrato administrativo de provimento, pelo período 

experimental de seis meses, como auxiliar, 1.º escalão, índice 

110, área de servente, nos termos dos artigos 12.º, n.º 1, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 3.º, n.º 2, e 4.º 

a 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Abril de 2021.

Por despachos do signatário, de 10 de Março de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento sem termo para as categorias, índices e 

datas a cada um indicados, para exercerem funções nestes 

Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alíneas 1) e 2), da 

Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

Chan Sok Man, Lam Pou Chu, Lam Soi Mui, Lei Wa Iok e U 

Lai Fong, para técnicos especialistas, 3.º escalão, índice 545, a 

partir de 12 de Fevereiro de 2021;

Cheok Sok Kuan, Ho Heng San, Kam I San, Ng Iek Peng e 

Sit Ching Kai, para técnicos superiores assessores, 2.º escalão, 

índice 625, a partir de 19 de Fevereiro de 2021; 

Chan Ngai Fong, Che Oi Man e Lam Mei Chan, para técni-

cos especialistas, 2.º escalão, índice 525, a partir de 19 de Feve-

reiro de 2021;

Cheong Weng I, para técnico superior assessor principal , 2.º 

escalão, índice 685, a partir de 23 de Fevereiro de 2021.

Por despachos do signatário, de 11 de Março de 2021:

Betty Wong, Chan Ka Hou, Che Chon Cheong, Che Sio Kong, 

Choi Hou Cheong, Ieong Pou Ha, Iu Kin Tong, Kong Kuan 

Wai, Lam Fai, Lam Lei, Leong Ka U, Mak Keng Ieng, Pong 

Man Chio e Tam Hoi Keng — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 

sem termo para técnicos superiores assessores, 3.º escalão, 

índice 650, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 9 de Janeiro de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo para as categorias, índices e datas a 

cada um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

Wong Wai Fong, para técnica especialista, 2.º escalão, índice 

525, a partir de 5 de Março de 2021;

Wong Weng Fai, para adjunto-técnico especialista, 2.º esca-

lão, índice 415, a partir de 5 de Março de 2021.

Por despachos do signatário, de 25 de Março de 2021:

Chan Sou Sam, Cheong Cheok San, Cheong Keng Leong, Chu 

Oi Ieng, Hao Weng Fu, Io Pek Lan, Kuan Chu Shek, Lam 

Fat Chi, Lai Weng Tai, Leong Kit Cheng, Lin Wai Chon, 

Mak Meng Tim, Wan Cheng, Wong Chio Kuan e Wong Man 
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430

Maria de Fátima de Aguiar Monteiro

–––––––

 

   

–––––––

 

   

12/2015

Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus 

contratos administrativos de provimento sem termo para 

adjuntos-técnicos especialistas, 3.º escalão, índice 430, nestes 

Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 

n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 19 de Março de 2021. 

Por despacho do signatário, de 25 de Março de 2021:

Maria de Fátima de Aguiar Monteiro — renovado o contrato 

individual de trabalho, pelo período de um ano, como técni-

ca superior assessora principal, 4.º escalão, nestes Serviços, 

a partir de 28 de Maio de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 21 de 

Abril de 2021. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-

ça, de 29 de Março de 2021:

Che Mei Wa, adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, desta 

Polícia — renovado o contrato individual de trabalho, pelo 

período de um ano, a partir de 15 de Abril de 2021.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 21 de Abril de 2021. — O Director, Sit 
Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 23 de Março de 2021:

Lei Ka Koi, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, na situação 

de nomeação definitiva, destes Serviços — exonerado, a seu 

pedido, a partir de 19 de Abril de 2021.

Por despacho do director, substituto, destes Serviços, de 

25 de Março de 2021:

Kuok In I, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, na situação 

de nomeação definitiva, destes Serviços — exonerada, a seu 

pedido, a partir de 19 de Abril de 2021.

Por despacho da signatária, de 7 de Abril de 2021:

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o CAP de longa 

duração, para exercerem as funções indicadas, na DSFSM, 

pelo período de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da 

Lei n.º 12/2015, a partir da data indicada:
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14/2009 12/2015

560

14/2 0 09

12/2015

545

545

Mendes Gil 

Clementino  

430

330

430

455

 

b

–––––––

 

A partir de 1 de Maio de 2021:

Cheong Kuan U, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º esca-

lão, índice 430. 

Por despachos da signatária, de 9 de Abril de 2021:

Tang Chi Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu CAP ascendendo a técnico especialista principal, 1.º 

escalão, índice 560, nestes Serviços, nos termos dos artigos 

14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir da data de publicação do presente extracto de despacho 

no Boletim Oficial da RAEM.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, con-

jugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, nas categorias, 

índices e datas indicados:

A partir de 7 de Março de 2021:

— Wong Weng I e Chan Chong Kuan progridem para técni-

cos especialistas, 3.º escalão, índice 545.

A partir de 14 de Março de 2021:

— U Wan Kim progride para técnico especialista, 3.º esca-

lão, índice 545;

— Iong Wan Wun, Ieong Hio Heng, Pun Hoi Ling, Ho 

Cheng Si, Leong Lai Han, Mendes Gil Clementino, Wong Kun 

Hou, Mok Man Kit, Leung Tat Kwan, Leong Chan Hou, Niza 

da Silva Jonas, Lau Cristina Ming Wai, Tai Mei Teng, Hong Sai 

Cheng, Lei Hoi I, Si Sio Wai, Cheok Hok Meng, Kuong Chon 

Kit, Kuan Kuong I, Ieong Pui I, Hong Sio Cheng, Ling Sio 

Kuan, Ku Kin Peng, Mou Man On, Lei Kat Fong e Lei Siu Mei 

progridem para adjuntos-técnicos especialistas, 3.º escalão, ín-

dice 430;

— Siu Hou Kuan e Chan In Wa progridem para assistentes 

técnicos administrativos especialistas, 3.º escalão, índice 330.

A partir de 16 de Março de 2021:

— Fong Chi Meng progride para adjunto-técnico especialis-

ta, 3.º escalão, índice 430.

A partir de 31 de Março de 2021:

— Lei Hoi Ieong progride para técnico superior de 2.ª classe, 

2.º escalão, índice 455.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Maria Antonia Carlos, 

assistente técnica administrativa especialista principal, 3.º es-

calão, do quadro destes Serviços, desligar-se-á do serviço para 

efeitos de aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, 

n.º 1, alínea b), do ETAPM, vigente, a partir de 19 de Abril de 

2021.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 19 de Abril de 2021. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei.
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–––––––

 

   

12/2015

450

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 12 de Março de 2021:

Lu Chi Meng, adjunto-técnico especialista principal, 2.º esca-

lão, de nomeação definitiva, destes Serviços — exonerado, 

a seu pedido, do referido cargo, a partir de 24 de Maio de 

2021.

Por despacho da subdirectora destes Serviços, de 8 de 

Abril de 2021:

Hong Sio Hong — nomeado, definitivamente, adjunto-técnico 

de 2.ª classe, 2.º escalão, do grupo de pessoal técnico de 

apoio do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do 

artigo 22.º, n.os 3 e 5, do «Estatuto dos Trabalhadores da 

Administração Pública de Macau», vigente, a partir de 8 de 

Maio de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Leong Lai Chan, 

auxiliar, 8.º escalão, em regime de contrato administrativo de 

provimento sem termo, nestes Serviços, cessa as suas funções, 

por ter atingido o limite máximo de idade para o exercício de 

funções públicas, nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos 

Trabalhadores da Administração Pública de Macau», vigente, 

a partir de 26 de Abril de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 20 de Abril de 2021. — O Director dos Ser-

viços, Lou Pak Sang.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 26 de Março de 2021:

Cheang Koc Leong, técnico superior assessor principal, 3.º es-

calão, do quadro do pessoal deste Instituto — prorrogada a 

sua requisição, pelo período de um ano, para desempenhar 

funções no Gabinete do Procurador, nos termos do artigo 

34.º do ETAPM, em vigor, a partir de 4 de Maio de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 1 de Abril de 2021:

Sam Un Cheng — recontratado em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, pelo período de um ano, como técnica 

principal, 1.º escalão, índice 450, neste Instituto, nos termos 

dos artigos 5.º, n.º 3, alínea 3), 6.º, n.º 1, e 8.º da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 16 de Abril de 2021.
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Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 8 de Abril de 2021:

Kuong Chon Mei — contratada por contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, incluindo o período 

experimental de seis meses, como técnica superior assesso-

ra, 2.º escalão, índice 625, neste Instituto, nos termos dos ar-

tigos 48.º a 50.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 

alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 10.º, 

n.º 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 4.º e 6.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015, e n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 

a partir de 26 de Abril de 2021.

Por despachos da presidente deste Instituto, de 15 de 

Abril de 2021:

Wan Soi Heng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento ascendendo a in-

térprete-tradutor de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 490, neste 

Instituto, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 

27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho.

Os trabalhadores abaixo mencionados — ascendem às catego-

rias a seguir indicadas, neste Instituto, nos termos dos artigos 

14.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a partir da 

data da publicação do presente extracto de despacho:

1. Pessoal do quadro

Alberto Carlos Airosa, assistente técnico administrativo es-

pecialista, 3.º  escalão — nomeado, definitivamente, assistente 

técnico administrativo especialista principal, 1.º escalão, índice 

345, do quadro do pessoal, neste Instituto, nos termos do artigo 

22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor.

2. Pessoal em regime de contrato administrativo de provi-

mento

Alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos, 

nos termos do artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015:

Lou Ho Ian, para técnica superior assessora, 1.º escalão, ín-

dice 600;

Wong Cheng Man, para técnica especialista, 1.º escalão, ín-

dice 505;

Chan Shuk Mei e Ip Weng Kei, para técnicas de 1.ª classe, 1.º 

escalão, índice 400.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Kuong Chon Mei, ces-

sa, a seu pedido, a comissão de serviço, como chefe da Divisão 

de Planeamento e Desenvolvimento das Indústrias Culturais 

e Criativas deste Instituto, nos termos dos artigos 16.º, n.os 1, 

alínea 2), e 2, da Lei n.º 15/2009 e 13.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 26/2009, a partir de 26 de Abril de 2021.
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12/2015

430

–––––––

 

   

12/2015

— Para os devidos efeitos se declara que Lao In Fan, as-

sistente técnica administrativa de 1.ª classe, 1.º escalão, neste 

Instituto, cessa, automaticamente, o contrato administrativo 

de provimento de longa duração, nos termos do artigo 45.º do 

ETAPM, em vigor, a partir de 26 de Abril de 2021, data em 

que passa a exercer funções nos Serviços de Saúde.

–––––––

Instituto Cultural, aos 22 de Abril de 2021. — A Presidente 

do Instituto, substituta, Leong Wai Man.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 11 de Fevereiro de 2021:

Wu Man Fong — celebrado o contrato administrativo de 

provimento, pelo período experimental de seis meses, 

como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 

430, neste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 19 de Abril de 2021.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 22 de Abril de 2021. — O Presi-

dente, Pun Weng Kun.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 4 de Dezem-

bro de 2020:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-

tratos administrativos de provimento, pelo período de dois 

anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Chan Kei Cheong, Wong Mui, Chan Sok Fan e Leong Lai 

Kun, como auxiliares de enfermagem de 2.ª classe, 1.º escalão, 

a partir de 17 de Dezembro de 2020;

Ho Wai Meng e Siu Pak Hou, como técnicos de diagnóstico 

e terapêutica de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 17 de Dezem-

bro de 2020;

Ao Kam Chan, como técnico de diagnóstico e terapêutica de 

2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 1 de Janeiro de 2021;

Chan Man Hong, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a 

partir de 1 de Janeiro de 2021.
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Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-

tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Hon Mio Leng, Ng In Fong, Pang Weng Chan, Ao Chi On, 

Lao Chi Choi, Lei Io Teng, Sam Kit I, Tam Kam Iok, Tang Wai 

Lon, Tong Man Chong, Chao Hoi Lin, Kuok Chon Fa, Lo Sao 

Peng, Tong Fong Chao, U Chin Iam, Sit Sim Fun, Cheong Un 

Ieng, Lam Ka Man, Lei Iok Kuan, Chan Iong, Wong Mong 

Wan e Wong Kuai Mui, como auxiliares de enfermagem de 2.ª 

classe, 1.º escalão, a partir de 17 de Dezembro de 2020;

Kan Kuan Wai, Li Leyan e Wong Mui, como auxiliares de 

enfermagem de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 14 de Dezem-

bro de 2020;

Cheang Ngan In e Lam Wai Fong, como auxiliares de servi-

ços gerais, 2.º escalão, a partir de 13 de Dezembro de 2020;

Au Ho Yiu, como técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, a partir 

de 23 de Dezembro de 2020.

Por despacho do director dos Serviços, de 30 de Dezem-

bro de 2020:

De Paiva Ribeiro Lam, Mei Kam — rescindido, a seu pedido, 

o contrato administrativo de provimento sem termo, como 

assistente técnico administrativo especialista principal, 1.º 

escalão, nestes Serviços, a partir de 1 de Março de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 31 de Dezembro de 2020:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contratos 

administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 

averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para contratos administrativos de provimento 

de longa duração, pelo prazo de três anos, nos termos dos arti-

gos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015:

Wong Cheok Pang, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º 

escalão, a partir de 6 de Novembro de 2020;

Lou Kai Yin, como técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir 

de 6 de Novembro de 2020;

Tong Sio Long e Zhang Jianfa, como inspectores sanitários 

de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 9 de Novembro de 2020;

Fong Ka Chon, como inspector sanitário de 2.ª classe, 1.º es-

calão, a partir de 18 de Novembro de 2020.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contratos 

administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 

por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para contratos 

administrativos de provimento sem termo, nos termos dos 

artigos 4.º e 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 14 de Novembro de 2020:

Cheang Chi Ian, Lam Weng Chi, Lei Lai Cheng, Leong I Man, 

Pat Iok Kam e Tong Tong Ieng, como médicos gerais, 3.º escalão;

Kuok Ieng Tim, como médico geral, 1.º escalão;

Ieong Sio Lei e Lam In Fong, como internos do internato 

complementar;

12/2015

12/2015

 

12/2015
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Farinha Chacim Mendonca, Sandra e Guterres Junior, Joao 

Manuel, como enfermeiros de grau I, 3.º escalão. 

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contratos 

administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 

por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para contra-

tos administrativos de provimento sem termo, nos termos dos 

artigos 4.º e 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 21 de Novembro de 2020:

Chan Chi Teng, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão;

Cheang Wai San, Gui Bin, Hong Weng Son, Kuong Nap Tak, 

Tang Si Ian, Un Ieng Kit e Wong Lai Ieng, como técnicos prin-

cipais, 1.º escalão;

Cheong Cheng I, como médico geral, 3.º escalão;

Cheong Kam Meng, Fong Chun Wa, Ho Io Meng, Ho Pek 

San, Kuok Ka Kei, Loi Ieng Tou, Lou Kin Heng e Sam Ip Pio, 

como internos do internato complementar.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contratos 

administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 

por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para contra-

tos administrativos de provimento sem termo, nos termos dos 

artigos 4.º e 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 28 de Novembro de 2020:

Cheong Kuan Long, Chong Cheng Ieng, Chong Sao Wai, 

Lam Cho Wan, Lao Hoi Ian, Leung Ki Yan, Ng Ka Lei, Wong 

Ka Ian e Zheng Qianmin, como técnicos de diagnóstico e tera-

pêutica de 1.ª classe, 1.º escalão;

Chan Pui Va e Lei Weng I, como auxiliares de enfermagem 

de 2.ª classe, 2.º escalão; 

Chan Sio Mei, Chan Tak In, Choi Teng Teng, Chong Wai 

Kuan, Keong Teng Wai, Lai Wai Cheng, Lam Ka Man, Lao Ka 

Meng, Lei Cheok Ieng, Pun In Teng, Si Chan Chan, Ung Chan 

Hou, Vong Io Chon, Wong Chi Kit, Wong Im Hong, Wong 

Man Hon e Wong Si Man, como farmacêuticos de 1.ª classe, 1.º 

escalão; 

Chow Ho Lam, Lei Hoi Ian, Leong Iok Mui e Man Ka Wai, 

como enfermeiros de grau I, 3.º escalão.

Por despachos do director dos Serviços, de 6 de Janeiro 

de 2021:

Leung Man San, Wong Ka Wai, Huang Limin, Chong Lam 

Mio, Wong Wai I, Chan Lai In, Wong Wai Long, Tsang Hio 

Cheng e Ao Chi Tim, enfermeiros de grau I, 3.º escalão, 

destes Serviços — renovados os contratos administrativos 

de provimento, pelo período de dois anos, nos termos do ar-

tigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 18 de Janeiro de 

2021.

Lei Man Kio, Cheang Chi Io, Lei Wai Fan, Lei Nang Meng, 

Leong Hao Ian, Fong Weng San, Deng Shaoyu, Cheong 

Keng Ut, Ao Ieong Mio Peng e Leong Choi Ian, enfermei-

ros de grau I, 3.º escalão, destes Serviços — renovados os 

contratos administrativos de provimento, pelo período de 

um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 18 de Janeiro de 2021.

Guterres Junior, Joao Manuel

12/2015

12/2015

12/2015

12/2015
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Por despacho do director dos Serviços, de 21 de Janeiro 

de 2021:

Liu, Fatima So Ling — rescindido, a seu pedido, o contrato 

administrativo de provimento sem termo, como adjunto-

-técnico especialista principal, 1.º escalão, nestes Serviços, a 

partir de 1 de Março de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 22 de Janeiro 

de 2021:

Chu Koi Meng — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo, como técnico superior 

assessor, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 2 de Março 

de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 28 de Janeiro 

de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-

tratos administrativos de provimento, pelo período de três 

anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015:

Leong Man Leng e Che Kai Ip, como inspectores sanitários 

de 1.ª classe, 2.º escalão, a partir de 2 de Março de 2021;

Lei Chon Man e Ngai Iok Cheng, como inspectores sanitá-

rios de 1.ª classe, 2.º escalão, a partir de 5 de Março de 2021;

Lam Keong Fai, como inspector sanitário de 1.ª classe, 2.º 

escalão, a partir de 7 de Março de 2021;

Leung Iat Fai, como adjunto-técnico principal, 1.º escalão, a 

partir de 7 de Março de 2021;

Hong Si Si, Chan Cheng Man, Wu Binbin, Chim Hoi Kei e 

Sio Weng Chi, como enfermeiros de grau I, 3.º escalão, a partir 

de 2 de Março de 2021;

Chan Im Ha, Cheng Keang Sam, Chong Pin Hong e Leong 

In Fong, como auxiliares de enfermagem de 2.ª classe, 3.º esca-

lão, a partir de 2 de Março de 2021;

Hon Miu Ching, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 

a partir de 2 de Março de 2021;

Lou Lai Keng, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, a 

partir de 27 de Março de 2021;

Che Weng Si, como técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª 

classe, 1.º escalão, a partir de 12 de Março de 2021;

Ieong Wai Keong, Po Kwai Ying, Ngan Wai Ka, Chou Hoi 

Ian, Wu Sio Chon, Ho Ka Chon e Kuok Wai Hong, como téc-

nicos de diagnóstico e terapêutica de 1.ª classe, 1.º escalão, a 

partir de 17 de Março de 2021;

Wong Kim Tan, Lei Ka Ki, Fong Sio Wan e Ng Kun Kun, 

como enfermeiros de grau I, 3.º escalão, a partir de 12 de Março 

de 2021;

Leong Man Chong, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a 

partir de 26 de Março de 2021;

Vong Van Chi e Choi Sin Hong, como enfermeiros de grau I, 

3.º escalão, a partir de 27 de Março de 2021;

12/2015
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Ip Wai Man, como técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir 

de 7 de Março de 2021;

Mak I Teng, como adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a 

partir de 27 de Março de 2021;

Chan Hoi Ian e Chong San San, como técnicos de diagnósti-

co e terapêutica de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 7 de Março 

de 2021;

Ung Kuai Heng, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 

a partir de 22 de Março de 2021;

Lai Soi Man, como operário qualificado, 4.º escalão, a partir 

de 7 de Março de 2021;

Wan Tong Ha, como operário qualificado, 2.º escalão, a par-

tir de 29 de Março de 2021;

Lam San Ut, como auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, a 

partir de 26 de Março de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 12 de Março 

de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-

tratos administrativos de provimento, pelo período de três 

anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015:

Tong Weng Ian, como técnico de diagnóstico e terapêutica 

de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 3 de Abril de 2021;

Leung Kwok Yin, como técnico de diagnóstico e terapêutica 

de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 5 de Abril de 2021;

Cheang Lai Kuan e Pun Kin Kan, como auxiliares de servi-

ços gerais, 2.º escalão, a partir de 25 de Abril de 2021;

Lei Chi Wa, como operário qualificado, 4.º escalão, a partir 

de 18 de Abril de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 17 de Março de 

2021:

Lai Sau Ieng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, 

destes Serviços — renovado o contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 19 de Abril de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 19 de Março 

de 2021:

Lam Hiu Hung, médico geral, 2.º escalão, contratado por con-

trato administrativo de provimento, destes Serviços — alte-

rada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com refe-

rência à categoria de médico geral, 3.º escalão, nos termos 

dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 17.º da Lei n.º 10/2010, con-

jugados com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 18 de Abril de 2021.

Lei Weng Ian e Lao Kim Sang, técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, 

contratados por contratos administrativos de provimento, 

destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

dos contratos com referência à categoria de técnico de 2.ª 

12/2015

12/2015

12/2015 10/2010

4/2017 14/2009

12/2015 4/2017

14/2009



5916    17   2021  4  28 

classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 23 de Abril de 2021.

Iau Sok In e Chan Weng San, técnicos superiores de 2.ª classe, 

1.º escalão, contratados por contratos administrativos de 

provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de téc-

nico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 

da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 23 

de Abril de 2021.

Cheng Cheng U, Lam Kai Hong, Leng Chi Ieng, Wong Ka 

Man, Ao Kit Ieng, Lao Ka I, Lam Chong Ioi, Chio Hio Ieng, 

Wong Hong, Kuok Pui Ieng, Cheong Iva, Liu Heng I, Sam 

Pui Ian, Lou Ka Man, Mok Ka Chon, Lou Weng Kin, Lam 

Ka Fu e Lam Un Iong, enfermeiros de grau I, 1.º escalão, 

destes Serviços — renovados os contratos administrativos 

de provimento, pelo período de um ano, nos termos do 

artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 8 de Abril de 

2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-

tratos administrativos de provimento, pelo período de dois 

anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Wong Hou In e Tong Weng San, como enfermeiros de grau I, 

1.º escalão, a partir de 8 de Abril de 2021;

Lei Soi Teng, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a partir 

de 30 de Abril de 2021; 

Wu Chon Iong e Ou Meichan, como auxiliares de enferma-

gem de 2.ª classe, 3.º escalão, a partir de 19 de Abril de 2021. 

Por despacho do director dos Serviços, de 25 de Março de 

2021:

Leong Wai Kit — cessou as funções de interno do internato 

complementar, em regime de contrato administrativo de pro-

vimento, nestes Serviços, nos termos do artigo 12.º, n.º 1, alí-

nea 3), da Lei n.º 12/2015, a partir de 29 de Março de 2021.

Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 9 de Abril de 2021:

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do De-

creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 

dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a autori-

zação para o exercício da profissão de médico de medicina 

tradicional chinesa de Lee Man Ieng, licença n.º W-0467.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 12 de Abril de 2021:

Fong Pok I — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercí-

cio privado da profissão de médico, licença n.º M-2425.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Ho Si Weng e Lam In Tong — suspenso, a seu pedido, por dois 

anos, o exercício privado da profissão de técnico de meios 

auxiliares de diagnóstico e terapêutica (análises clínicas e 

saúde pública), licenças n.os T-0528 e T-0775.

(Custo desta publicação $ 352,00)
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Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 13 de Abril de 2021:

Ho Hio Lam — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercício 

privado da profissão de médico dentista, licença n.º D-0272.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 14 de Abril de 2021:

Pao Sio Fu — cancelado, por falecimento, o exercício privado 

da profissão de médico, licença n.º M-1041.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 12.º do De-

creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 

dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a auto-

rização para o exercício de Policlínica Chinesa Medicina de 

Chong On, alvará n.º AL-0214.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 19 de Abril de 2021:

Kuok Cheong U — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como subdirector do Subsistema de Cuidados 

de Saúde Diferenciados dos Serviços de Saúde (director do 

Centro Hospitalar Conde de S. Januário), por possuir capa-

cidade de gestão e experiência profissional adequadas para 

o exercício das suas funções, nos termos dos artigos 5.º, alínea 

c), e 9.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, con-

jugados com os artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 7.º, n.º 2, e 8.º 

do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 

Maio de 2021.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que U Tak Fong, adjunto-

-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, cessou 

as suas funções nestes Serviços, nos termos do artigo 45.º do 

ETAPM, vigente, a partir de 10 de Março de 2021, data em que 

iniciou funções no Gabinete do Presidente do Tribunal de 

Última Instância.

— Para os devidos efeitos se declara que Lai Sio Ian, técnico 

superior principal, 1.º escalão, de nomeação definitiva, cessou 

as suas funções nestes Serviços, nos termos do artigo 45.º do 

ETAPM, vigente, a partir de 17 de Março de 2021, data em que 

iniciou funções na Direcção dos Serviços Correccionais.

— Para os devidos efeitos se declara que Ng Chi Ian, técnico 

superior de 2.ª classe, 2.º escalão, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento sem termo, cessou as suas funções nestes 

Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, a 

partir de 17 de Março de 2021, data em que iniciou funções na 

Direcção dos Serviços de Turismo.

— Para os devidos efeitos se declara que Lei Sio Fong, 

motorista de pesados, 4.º escalão, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento sem termo, nestes Serviços, rescindido 

o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 

D-0272
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44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 

15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de Março de 

2021.

— Para os devidos efeitos se declara que Kuok Sio Mei, 

auxiliar de serviços gerais, 5.º escalão, em regime de contrato 

administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, res-

cindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do 

artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com 

o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 20 de Mar-

ço de 2021.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 22 de Abril de 2021. — O Director 

dos Serviços, Lo Iek Long.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 20 de Abril de 2021:

Leong Ian Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento para adjunta-

-técnica especialista, 1.º escalão, índice 400, da carreira de 

adjunto-técnico, neste FSS, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, 

da Lei n.º 12/2015, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei 

n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, na redacção do 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a partir da data da 

sua publicação.

Wong U Leng, adjunta-técnica principal, 2.º escalão — nomea-

da, definitivamente, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, 

índice 400, da carreira de adjunto-técnico do quadro do 

pessoal do FSS, nos termos do artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 

ETAPM, vigente, conjugado com os artigos 14.º, n.os 1, alí-

nea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei 

n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Administrati-

vo n.º 14/2016, na redacção do Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, a partir da data da sua publicação.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 20 de Abril de 2021. — O 

Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE MACAU

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lam Ieng Kit, cessa, 

no termo do seu prazo, a comissão de serviço, como chefe do 

Serviço de Administração e Finanças do Instituto Politécnico 

de Macau, regressando ao seu lugar de origem no Gabinete 

do Presidente do Tribunal de Última Instância, nos termos do 

artigo 17.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 15/2009, conjugado com o 

c 12/2015

c 12/2015

–––––––
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artigo 23.º, n.º 6, do Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-

tração Pública de Macau, vigente, a partir do dia 1 de Maio de 

2021.

–––––––

Instituto Politécnico de Macau, aos 22 de Abril de 2021. — 

O Presidente do Instituto, Im Sio Kei.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

 Por despacho da presidente do Instituto, de 8 de Feverei-

ro de 2021:

Ng Iat Tong, técnico especialista, 1.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, deste Instituto — 

rescindido, a seu pedido, o respectivo contrato, a partir de 

19 de Abril de 2021.

Por despachos da presidente do Instituto de Formação 

Turística de Macau, de 17 de Março de 2021:   

Lou Ka Ip, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, deste Instituto — 

renovado o referido contrato, pelo período de dois anos, na 

mesma categoria e escalão, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 14 de Abril de 2021.

Fong Ka Chong e Chan Sin Cheng, técnicos especialistas, 2.º 

escalão, contratado por contratos administrativos de provi-

mento, deste Instituto — renovados os referidos contratos, 

pelo período de três anos, na mesma categoria e escalão, nos 

termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de 

Maio de 2021.

Lei Soi Cheng, técnico superior assessor, 2.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, deste Instituto — 

renovado o referido contrato, pelo período de três anos, na 

mesma categoria e escalão, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Maio de 2021.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 22 de Abril 

de 2021. — A Vice-Presidente do Instituto, substituta, Dia-
mantina Luíza do Rosário Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 22 de Abril de 2021:

Cheong Leong — nomeado, definitivamente, adjunto-técnico 

especialista, 1.º escalão, do quadro destes Serviços, nos ter-

mos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

–––––––
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alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 

em vigor.

Wong Kai In — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 

adjunto-técnico principal, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 

mantendo-se as demais condições contratuais.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chan Hon Kit, técnico 

superior assessor principal, 4.º escalão, foi desligado do serviço, 

para efeitos de aposentação voluntária, a partir de 19 de Abril 

de 2021.

— Para os devidos efeitos se declara que Loi Chio Hong, 

motorista de ligeiros, 9.º escalão, em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as 

suas funções, por ter atingido o limite de idade, nos termos do 

artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 19 de Abril 

de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, 

aos 22 de Abril de 2021. — A Directora dos Serviços, Chan 
Pou Ha.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 19 de Março de 2021:

Che Choi Hong, técnica superior de 2.ª classe, de nomeação 

provisória, destes Serviços — nomeada, definitivamente, 

para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.os 3 e 5, do 

ETAPM, vigente, a partir de 22 de Maio de 2021.

Por despacho da signatária, de 23 de Março de 2021:

Pong Seong Tong, adjunto-técnico de 2.ª classe, de nomeação 

provisória, destes Serviços — nomeado, definitivamente, 

para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.os 3 e 5, do 

ETAPM, vigente, a partir de 22 de Maio de 2021.

Por despacho da signatária, de 30 de Março de 2021:

Chan Wai Man — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 

intérprete-tradutor principal, 1.º escalão, nestes Serviços, 

nos termos do artigo 6.º, n.os 4 e 5, da Lei n.º 12/2015, a par-

tir de 1 de Junho de 2021.
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Por despacho da signatária, de 1 de Abril de 2021:

Lei Ka Man — renovado o contrato administrativo de provi-

mento de longa duração, pelo período de três anos, como 

adjunto-técnico principal, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 6.º, n.os 4 e 5, da Lei n.º 12/2015, a partir de 

1 de Junho de 2021.

Por despacho da signatária, de 13 de Abril de 2021:

Ng Mei Fong, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão — con-

tratada em regime de contrato administrativo de provi-

mento sem termo, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea 2), 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 14 de Junho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 20 de Abril de 2021. — O Director dos Serviços, substituto, 

Chou Chi Tak.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 23 de Fevereiro de 2021:

Wong In U, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 

260, em regime de contrato administrativo de provimento 

sem termo (período experimental) — autorizado a continuar 

a exercer funções nestes Serviços, em regime de contrato 

administrativo de provimento sem termo, nos termos do 

n.º 1 do artigo 4.º e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Maio de 2021.

Por despachos do director, substituto, da Direcção dos 

Serviços de Protecção Ambiental, de 20 de Abril de 

2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — al-

terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento, nos termos da alínea 2) do 

n.º 1, das alíneas 2) e 3) do n.º 2 e do n.º 4 do artigo 13.º da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 

o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir das datas a 

cada um indicadas:

Wu Sio Lan, com referência à categoria de assistente técnico 

administrativo especialista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 

26 de Abril de 2021;

Seak Fong U, com referência à categoria de operário qualifi-

cado, 6.º escalão, índice 220, a partir de 28 de Abril de 2021;

Sun Kuok Kei, com referência à categoria de motorista de 

ligeiros, 4.º escalão, índice 180, a partir de 28 de Abril de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 22 

de Abril de 2021. — O Director dos Serviços, substituto, Ip 
Kuong Lam.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 30 de Dezembro de 2020:

Cheong Kuong Fu — contratado por contrato administrativo de 

provimento de longa duração, pelo período experimental de 

seis meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índi-

ce 430, nestes Serviços, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 12.º, 

n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, 

n.os 1 e 3, e 5.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de 

Março de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 12 de Março de 2021:

Lo Soi Keng, intérprete-tradutor assessor, 2.º escalão, do qua-

dro do pessoal da Direcção dos Serviços de Administração 

e Função Pública — renovada a requisição, pelo período 

de um ano, como intérprete-tradutor assessor, 2.º escalão, 

nestes Serviços, nos termos do artigo 34.º do ETAPM, em 

vigor, a partir de 14 de Maio de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 18 de Março 

de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, al-

terada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 

conforme a seguir discriminados:

Chan Ka Lei, progride para intérprete-tradutora de 1.ª clas-

se, 2.º escalão, índice 510, a partir de 5 de Março de 2021;

Cheng Ha Un e San Fok Cheng, progridem para técnicos 

principais, 2.º escalão, índice 470, a partir de 5 de Março de 

2021;

Leong Wai Hou, progride para técnico de 1.ª classe, 2.º esca-

lão, índice 420, a partir de 5 de Março de 2021.

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 23 de Mar-

ço de 2021:

Choi Sio Pang — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como motorista de pesados, 

1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 

e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 18 de Maio de 

2021.

Cheong Kin Nam — renovado o contrato administrativo de 

provimento de longa duração, pelo período de três anos, 

como intérprete-tradutora principal, 1.º escalão, nestes Ser-

viços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 1 de Junho de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 26 de Março de 2021:

Chiang Ngoc Vai — renovada a comissão de serviço, pelo perío-

do de um ano, como subdirector dos Serviços para os Assun-

tos de Tráfego, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
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e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se 

manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 

nomeação, a partir de 13 de Maio de 2021.

Lo Seng Chi — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como subdirector dos Serviços para os Assuntos 

de Tráfego, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º 

do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se mante-

rem os fundamentos que prevaleceram à respectiva nomea-

ção, a partir de 15 de Junho de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 7 de Abril de 2021:

Mou Kuong Hoi — renovada a comissão de serviço, pelo perío-

do de um ano, como chefe da Divisão de Relações Públicas 

destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por pos-

suir competência profissional e experiência adequadas para 

o exercício das suas funções, a partir de 1 de Junho de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovadas as comis-

sões de serviço, pelo período de um ano, nestes Serviços, 

nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 26/2009, por possuírem compe-

tência profissional e experiência adequadas para o exercício 

das suas funções, a partir de 13 de Maio de 2021: 

Mok Soi Tou, como chefe da Divisão de Coordenação;

Sio Iat Pang, como chefe da Divisão de Planeamento de Trá-

fego;

Lai Kin Hou, como chefe da Divisão de Equipamentos de 

Tráfego.

Por despachos do director dos Serviços, de 8 de Abril de 

2021:

Chan Fok Lei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento progride para 

auxiliar, 5.º escalão, índice 150, nestes Serviços, nos termos 

dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 31 de Março de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, al-

terada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 

conforme a seguir discriminados:

Che Kin Long, progride para técnico principal, 2.º escalão, 

índice 470, a partir de 5 de Março de 2021;

Chan Sio Man e Ng Chon Hong, progridem para adjuntos-

-técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, a partir de 10 de 

Março de 2021;

Xian Yongxia, progride para adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 275, a partir de 17 de Março de 2021;

Chong Hio Chong, progride para técnico superior de 2.ª clas-

se, 2.º escalão, índice 455, a partir de 20 de Março de 2021;

Lei Ieng Fun, progride para técnica superior principal, 2.º 

escalão, índice 565, a partir de 26 de Março de 2021;
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Lei Hao In, progride para técnica principal, 2.º escalão, índi-

ce 470, a partir de 26 de Março de 2021;

Yuen Hei Lee, progride para adjunta-técnica especialista, 2.º 

escalão, índice 415, a partir de 26 de Março de 2021;

Wu Wa Heng, progride para examinador de condução es-

pecialista, 2.º escalão, índice 415, a partir de 26 de Março de 

2021;

Chan Sao San, progride para assistente técnica administrati-

va de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 240, a partir de 26 de Março 

de 2021;

Kuong Chan Hou e Lo Ka Meng, progridem para técnicos 

superiores de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, a partir de 31 de 

Março de 2021;

Ieong Wai Heng, progride para adjunta-técnica de 2.ª classe, 

2.º escalão, índice 275, a partir de 31 de Março de 2021.

Por despachos do subdirector dos Serviços, substituto, de 

9 de Abril de 2021:  

O seguinte pessoal contratado por contrato administrativo de 

provimento de longa duração, destes Serviços — alterado 

para o regime de contrato administrativo de provimento 

sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, 

alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015:

O U Chit, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, a 

partir de 5 de Março de 2021;

Chan Tou, como técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 

área de informática, a partir de 31 de Março de 2021;

Leong Si Un, como técnica principal, 1.º escalão, a partir de 

31 de Março de 2021.

O seguinte pessoal contratado por contrato administrativo de 

provimento, destes Serviços — alterado para o regime de 

contrato administrativo de provimento de longa duração, 

nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, 

da Lei n.º 12/2015:

Ng Chon Hong, pelo período de três anos, como adjunto-

-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 10 de Março de 

2021;  

Chong Hio Chong, pelo período de três anos, como técnico 

superior de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 20 de Março de 

2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 13 de Abril de 

2021:

Chan Ka Lei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 

intérprete-tradutora principal, 1.º escalão, índice 540, nes-

tes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 2, 3 e 4, e 27.º, 

n.º 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, conjugado com o 

artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da 

sua publicação.
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Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para o exercício de funções nestes Servi-

ços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, conjugados com 

o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da 

sua publicação:

Lei Ieng Fun, ascendendo a técnica superior assessora, 1.º 

escalão, índice 600;

Chong Hio Chong, Kuong Chan Hou e Lo Ka Meng, ascen-

dendo a técnicos superiores de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485;

Che Kin Long, Lei Hao In, Cheng Ha Un e San Fok Cheng, 

ascendendo a técnicos especialistas, 1.º escalão, índice 505;

Leong Wai Hou, ascendendo a técnico principal, 1.º escalão, 

índice 450;

Ng Chon Hong, Chan Sio Man, Xian Yongxia e Ieong Wai 

Heng, ascendendo a adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 1.º escalão, 

índice 305;

Chan Sao San, ascendendo a assistente técnica administrati-

va principal, 1.º escalão, índice 265.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lao Fok Hou, auxiliar, 

4.º escalão, em regime de contrato administrativo de provimen-

to sem termo, nestes Serviços, rescindido o contrato, por atin-

gir o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), 

e 2, do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 27 de Abril de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 

20 de Abril de 2021. — O Director dos Serviços, substituto, 

Chiang Ngoc Vai.

AUTORIDADE DE AVIAÇÃO CIVIL

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 14 de Abril de 2021:

Pun Wa Kin — renovada a nomeação, pelo período de um ano, 

como vice-presidente da Autoridade de Aviação Civil, por 

se manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 

nomeação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do 

Estatuto da Autoridade de Aviação Civil de Macau, apro-

vado pelo Decreto-Lei n.º 10/91/M, de 4 de Fevereiro, a 

partir de 6 de Junho de 2021.
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INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 29 de Março de 2021:

Lei Soi Kuan — exonerada, a seu pedido, do lugar de adjunta-

-técnica de 2.a classe, 1.º escalão, do quadro do pessoal do 

Instituto de Habitação, a partir de 26 de Abril de 2021.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 22 de Abril de 2021. — O Presi-

dente do Instituto, Arnaldo Santos.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 1 de Fevereiro de 2021:

Fong Wai Chio — contratada em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, pelo período experimental de seis 

meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índi-

ce 430, nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, 

n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 19 de Abril de 

2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 10 de Março de 2021:

Lei Ka Koi — contratado em regime de contrato administrati-

vo de provimento, pelo período experimental de seis meses, 

como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, 

nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos», a partir de 19 de Abril de 2021.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços Me-

teorológicos e Geofísicos, de 14 de Abril de 2021:

Kuan Man Cheng, Leong Man Chon, Wong Ka I e Zhuang 

Xingyu — renovados os contratos administrativos de provi-

mento, pelo período de um ano, como adjuntos-técnicos de 

2.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 

4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de Maio 

de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 15 de Abril de 2021:

Ian Vai Kei — renovada a comissão de serviço, por mais um ano, 

como chefe do Centro de Processamento e Telecomunicações 

destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 

15 de Maio de 2021, por possuir competência profissional e 

experiências adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 22 

de Abril de 2021. — O Director dos Serviços, Leong Weng 
Kun.

   

–––––––
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1.º 5183XXXX ....................................... 74.70

2.º 1309XXXX ....................................... 67.77

3.º 5170XXXX ....................................... 65.53

4.º 1241XXXX ....................................... 59.44

5.º 1241XXXX ....................................... 58.43

 

5124XXXX a

a

23/2017 14/2016

 

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Lista

Regime de gestão uniformizada — Concurso de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, externo, nos 

Serviços de Polícia Unitários, para intérprete-tradutor de 2.ª 

classe, 1.º escalão (línguas chinesa e inglesa)

Classificativa final dos candidatos ao concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, externo, do regime de 

gestão uniformizada, para o preenchimento de um lugar vago 

de intérprete-tradutor de 2.ª classe, 1.º escalão (línguas chinesa 

e inglesa), da carreira de intérprete-tradutor, do quadro dos Ser-

viços de Polícia Unitários, e dos que vierem a verificar-se nestes 

Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto por aviso 

publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 17, II Série, de 22 de Abril de 2020:

Candidatos aprovados:

Ordem
   Nome N.º do BIR Classificação 

                    final

1.º Van, Ka Hei 5183XXXX ..................... 74,70

2.º Wong, Pui Han 1309XXXX .................... 67,77

3.º Tong, Weng Ian 5170XXXX ..................... 65,53

4.º Chan, Cheng Man 1241XXXX .................... 59,44

5.º Kuan, Weng Kei 1241XXXX .................... 58,43

Candidato excluído:

Nome N.º do BIR Nota

Chan, Herminia 5124XXXX (a)

Observação para o candidato excluído:

(a) Por ter faltado à entrevista de selecção.

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, os candidatos podem 

interpor recurso para a entidade que autorizou a abertura do 

concurso, no prazo de dez dias úteis, contados do dia seguinte 

à data da publicação da presente lista no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 14 de Abril de 2021).

Serviços de Polícia Unitários, aos 8 de Abril de 2021.

O Júri:

Presidente: Ng Lai Chan, assessora.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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 $2,641.00

 

CV2-21-0002-CFI  

/Chong Cheng /

16-22 4 AI

/Lai Wai Chan

313 C 13 AC

/Lai Wai Chan

1089

 

 

 $1,144.00

 

293/2018 54/GM/97

Vogais: Anabela Maria Gomes, intérprete-tradutora assessora 

(chefia funcional); e

Wong Kin Ling, técnica superior assessora (chefia funcional),  

da Polícia Judiciária.

(Custo desta publicação $ 2 641,00)

TRIBUNAL JUDICIAL DE BASE

Anúncio

Proc. Insolvência  n.º CV2-21-0002-CFI 2.º Juízo Cível

Requerente: Chong Cheng/ , do sexo feminino, residen-

te em Macau, Rampa dos Cavaleiros 16-22, Edifício Fok Hoi 

(Edifício Fok Seng Court), 4.º andar AI, Macau.

Requerida: Lai Wai Chan/ , do sexo feminino, residen-

te em Macau, na Rua da Bacia Sul 313, Vai Choi Garden (Bloco 

C), 13.º andar AC, Macau.

Faz-se saber que nos autos acima indicados, foi, por sentença 

de 15 de Abril de 2021, declarada em estado de insolvência a 

requerida Lai Wai Chan/ , tendo sido fixado em 60 (ses-

senta) dias, contados da publicação do anúncio a que se refere 

o artigo 1089.º do C.P.C.M., no Boletim Oficial da RAEM, o 

prazo para os credores reclamarem os seus créditos. 

Tribunal Judicial de Base, aos 21 de Abril de 2021.

A Juiz, Leong Sio Kun.

A Escrivã judicial auxiliar, Lei Man Lei.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

FUNDAÇÃO MACAU

Lista

De acordo com o Despacho n.º 54/GM/97, com as alterações 

introduzidas pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 293/2018, 

referente aos apoios financeiros concedidos a particulares e a 

instituições particulares, vem a Fundação Macau publicar a 

lista dos apoios concedidos no 1.º trimestre do ano de 2021:

MOP

Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios 

Montantes

 subsidiados
Finalidades

Antonio Manuel de Paula Saraiva 7/1/2021 50,000.00 2019 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2019 (1 item).
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MOP

Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios 

Montantes

 subsidiados
Finalidades

Associação Recreativa Ou Mun Fat San

7/1/2021 120,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Associação Cultural dos Trabalhadores da 

Administração Pública de Macau

7/1/2021 35,625.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(1.ª prestação).

Associação de Sabedoria Colectiva de Macau

7/1/2021 85,500.00 2020 3

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (3 itens) 

(3.ª prestação).

Associação dos Funcionários de Nível Básico 

de Macau

7/1/2021 11,875.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(1.ª prestação).

Associação de Dança de Música Pop de Macau

7/1/2021 32,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Associação de Amizade e Conterrâneos de 

Wen Zhou de Macau

7/1/2021 76,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(1.ª prestação).

Associação de Auditores de Contas Regista-

dos de Macau

7/1/2021 59,032.00 2020 5

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (5 itens) 

(2.ª prestação)

Associação de Ópera Chinesa Seng Kin de 

Macau

7/1/2021 21,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Associação de Intercâmbio de Cultura Chinesa

7/1/2021 1,391,666.50 2020 5

Apoio financeiro para custear as despesas com 

o plano de actividades de 2020 (5 itens) (Última 

prestação).

Edições Va Kio, Limitada

7/1/2021 100,000.00 2019 3

Apoio financeiro para custear as despesas com 

o plano de actividades de 2019 (3 itens) (Última 

prestação).

7/1/2021 900,000.00 2020 3

Apoio financeiro para custear as despesas 

com o plano de actividades de 2020 (3 itens) 

(1.ª prestação).
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MOP

Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios 

Montantes

 subsidiados
Finalidades

Associação dos Antigos Alunos da Universi-

dade Jinan em Macau

7/1/2021 320,000.00 2020 9

Apoio financeiro para custear as despesas com 

o plano de actividades de 2020 (9 itens) (2.ª 

prestação).

Conselho das Comunidades Macaenses

7/1/2021 344,000.00 2020 2

Apoio financeiro para custear as despesas com 

o plano de actividades de 2020 (2 itens) (2.ª 

prestação).

Cáritas de Macau

7/1/2021 2,661,480.00 11 2020

12

Apoio financeiro para custear as despesas com 

o plano de actividades de 2020 da Associação e 

das suas 11 unidades subordinadas (12 itens) (2.ª 

prestação).

Associação Promotora das Ciências e Tecno-

logias de Macau

7/1/2021 1,800,000.00 2 0 2 0 10

Apoio financeiro para custear as despesas com 

o plano de actividades de 2020 (10 itens) (Últi-

ma prestação).

Fundação Escola Portuguesa de Macau

7/1/2021 4,000,000.00 2020/2021 1

Apoio financeiro para custear as despesas com 

o plano anual da Escola Portuguesa de Macau 

referente ao Ano Lectivo 2019/2020 (1 item) (1.ª 

prestação).

Associação de Apoio à Escola Hou Kong de 

Macau

7/1/2021 113,000.00 2019 4

Apoio financeiro para o plano de actividades 

do ano 2019 e aquisição de equipamentos (4 

itens) (Última prestação).

Escola Hou Kong

7/1/2021 121,231.00  4

Plano de Apoio Financeiro para as Activida-

des Escolares da Série «História e Cultura» (4 

itens).

Associação da Doença de Alzheimer de 

Macau

7/1/2021;

21/1/2021

6,500.00 2020 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (2 itens) 

(1.ª e 2.ª prestações).

Associação de Estudo de Economia Política, 

de Macau

14/1/2021 54,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).
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MOP

Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios 

Montantes

 subsidiados
Finalidades

14/1/2021 2,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Associação de Doença Torácica e Tubercu-

lose de Macau

14/1/2021 3,500.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Obra das Mães

14/1/2021 83,400.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Aliança de Povo de Instituição de Macau

14/1/2021 679,800.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Associação de Beneficência «Tung Sin Tong»

14/1/2021 219,600.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Irmãs de Nossa Senhora da Caridade do 

Bom Pastor

14/1/2021 83,405.50 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Federação das Associações dos Operários 

de Macau

14/1/2021 751,100.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Irmandade da Santa Casa da Misericórdia 

de Macau

14/1/2021 127,200.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Associação de Auxílio Mútuo de Vendilhões 

de Macau

14/1/2021 328,680.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Associação Richmond Fellowship de Macau

14/1/2021 182,391.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.
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MOP

Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios 

Montantes

 subsidiados
Finalidades

Associação de Reabilitação «Fu Hong» de 

Macau

14/1/2021 222,219.20 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Cáritas de Macau

14/1/2021 1,373,244.80 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

14/1/2021 888,600.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Sociedade de Beneficência Sun Tou Tong de 

Macau

14/1/2021 182,400.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Centro de Ciência de Macau, S.A.

14/1/2021 44,750,000.00 2021

Apoio financeiro para custear parcialmente 

as despesas com o funcionamento de 2021 (1.ª 

prestação).

Associação dos Familiares Encarregados 

dos Deficientes Mentais de Macau

14/1/2021 422,031.10 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Macau Special Olympics

14/1/2021 739,860.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Associação Geral das Mulheres de Macau

14/1/2021 1,185,360.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Associação de Agricultores de Macau

14/1/2021 293,648.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

União Geral das Associações dos Moradores 

de Macau

14/1/2021 920,040.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Associação de Apoio aos Deficientes de 

Macau

14/1/2021 356,470.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.
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Associação dos Amigos da Caridade de 

Macau

14/1/2021 315,600.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

14/1/2021 699,938.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Associação de Auxílio Mútuo de Pescadores 

de Macau

14/1/2021 221,760.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Accociação Geral dos Chineses Ultramari-

nos de Macau

14/1/2021 428,400.00 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

14/1/2021 104,175.70 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Associação de Surdos de Macau

14/1/2021 378,524.30 2021

Apoio financeiro para a distribuição de sobres-

critos auspiciosos por ocasião do Ano Novo 

Chinês 2021.

Escola São Paulo

14/1/2021 36,743.00  2

Plano de Apoio Financeiro para as Activida-

des Escolares da Série «História e Cultura» (2 

itens).

21/1/2021 24,800.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Associação de Astronomia de Macau

21/1/2021 1,750.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

The Dancer Studio Macao

21/1/2021 4,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

21/1/2021 24,800.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).
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2020

36

Subsídio para a participação dos pilotos ter-

ritoriais nas corridas no exterior, em 2020: 

36 pilotos de corrida

28/1/2021 8,201,720.10 2020

Atribuir subsídio aos pilotos territoriais para a 

participação das corridas no exterior, em 2020.

67

43

Subsídio aos corredores locais que partici-

pam no 67.º Grande Prémio de Macau: 43 

pilotos de corrida

28/1/2021;

25/2/2021

1,415,000.00 67

67.º Grande Prémio de Macau — Subsídio aos 

corredores locais que participam no Grande 

Prémio.

Escola Tong Nam

4/2/2021 40,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Instituto Português do Oriente (IPOR)

4/2/2021 52,000.00 2020 4

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (4 itens) 

(2.ª prestação).

4/2/2021 2,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Associação de Promoção Cultural de Macau

4/2/2021 3,500.00 2020 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (2 itens) 

(2.ª prestação).

4/2/2021 24,800.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Association of  Macau Street Dance

4/2/2021 1,250.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

4/2/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

4/2/2021 24,800.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).
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Chan Pou Sam

4/2/2021 31,500.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Orquestra Filarmónica de Macau

4/2/2021 281,793.60 2020

Apoio financeiro ao espectáculo «Concerto 

de Música Clássica Cantonense», programa 

seleccionado para integrar os «Espectáculos da 

Fundação Macau para os Cidadãos, 2020» (2.ª 

prestação).

Associação de Dança — Ieng Chi

4/2/2021 184,101.12 2020

Dansa-

tion

Apoio financeiro ao espectáculo «“Sensações 

em Dança” Dansation», programa selecciona-

do para integrar os «Espectáculos da Fundação 

Macau para os Cidadãos, 2020» (2.ª prestação).

Dream Theater Association

4/2/2021 222,570.00 2020

Apoio financeiro ao espectáculo «Monstros 

Fofinhos Brancos», programa seleccionado 

para integrar os «Espectáculos da Fundação 

Macau para os Cidadãos, 2020» (2.ª prestação).

Associação de Auxílio Mútuo de Pescadores 

de Macau

24/02/2021 300,000.00

 

Concessão de subsídios emergentes para três 

sócios da Associação de Auxílio Mútuo de 

Pescadores de Macau.

Somos!  

Somos! — Associação de Comunicação em 

Língua Portuguesa

25/2/2021 78,850.00 2021 / 2

 

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações Locais» no ano 2021 (2 itens) (1.ª 

prestação).

Coro Perosi

25/2/2021 23,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

25/2/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).
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Associação da Música Chinesa Seng Ut Sang 

Fai

25/2/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

25/2/2021 20,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

25/2/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Liga de Eloquência e Debate em Macau

25/2/2021 1,500.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Macao Asia  Pacific Art and Cultural As-

sociation

25/2/2021 2,650.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Associação de Ópera Chinesa Sin Lok de 

Macau

25/2/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Ópera Chinesa Sin Wan de 

Macau

25/2/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Federação das Associações dos Trabalhado-

res da Função Pública de Macau

25/2/2021 9,600.00 2020 4

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (4 itens) 

(2.ª prestação).
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25/2/2021 1,500.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Associação das Funcionárias Públicas de 

Macau

25/2/2021 538.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

25/2/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Teatro e Ópera Chinesa de 

San Ho de Macau

25/2/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Teatro e Ópera Chinesa de 

«Choi Wa» de Macau

25/2/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação dos Embaixadores do Patrimó-

nio de Macau

25/2/2021 2,250.00 2020 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (2 itens) 

(2.ª prestação).

25/2/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 5939

MOP

Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios 

Montantes

 subsidiados
Finalidades

25/2/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

25/2/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Ópera Chinesa Seng Wan 

Ngai Un de Macau

25/2/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

25/2/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação dos Estudantes do Instituto 

Aberto da Universidade da Ásia Oriental de 

Macau

25/2/2021 60,000.00 2020 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (2 itens).

Associação de Mútuo Auxílio dos Morado-

res da Marginal

25/2/2021 15,390.00 2021 / 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações Locais» no ano 2021 (1 item) (1.ª 

prestação).

25/2/2021 11,495.00 2021 / 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações Locais» no ano 2021 (1 item) (1.ª 

prestação).
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Associação de Ópera Chinesa Kuan I de 

Macau

25/2/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

25/2/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

25/2/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Ópera Chinesa Lai Tou de 

Macau

25/2/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Ópera Chinesa Mei San

25/2/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

25/2/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).
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Chon Seng Music and Dance Association

25/2/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação dos Escritores de Macau

25/2/2021 85,000.00 2 0 19 10

Apoio financeiro para custear as despesas com 

o plano de actividades de 2019 (10 itens) (Últi-

ma prestação).

Escola Kwong Tai

25/2/2021 20,000.00  1

Plano de Apoio Financeiro para as Actividades 

Escolares da Série «História e Cultura» (1 item).

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Iao Lok Chinese Opera Association

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

4/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).
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Arts Empowering Lab

4/3/2021 153,710.00 2021 / 4

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações Locais» no ano 2021 (4 itens) (1.ª 

prestação).

Associação de Beneficência Tak Chun

4/3/2021 5,000.00 2020 3

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (3 itens) 

(2.ª prestação).

4/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação dos Investigadores, Praticantes e 

Promotores da Medicina Chinesa de Macau

4/3/2021 76,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Associação de Ópera Chinesa Pak Lok de 

Macau

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Ópera Chinesa Seng I de Macau

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Macao International Oil Painting Society

4/3/2021 167,010.00 2021 / 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações Locais» no ano 2021 (2 itens) (1.ª 

prestação).
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4/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação para a Reinvenção de Estudos 

do Património Cultural de Macau

4/3/2021 10,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Associação de Ópera Chinesa San Ngai Ngai 

Un de Macau

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

4/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Ópera Chinesa Lok Sin Hin 

Ngai Un de Macau

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

4/3/2021 2,300.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Associação de Arte a Tinta de Macau

4/3/2021 3,850.00 2020 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (2 itens) 

(2.ª prestação).
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Associação de Ópera Chinesa Hou Yin de 

Macau

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Cultural Hung Kun de Macau

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).
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4/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Macau Seng Fai Entertainment Association

4/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação dos Antigos Alunos da Universi-

dade de Taiwan em Macau

4/3/2021 1,000.00 2020 3

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (3 itens) 

(2.ª prestação).

Associação de Ópera Chinesa Lotus de Macau

4/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Ópera Chinesa Ut Lok

4/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Chan Chi On

4/3/2021 50,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

4/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).
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11/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

11/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

11/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Photographer’s Federation in Macau

11/3/2021 56,810.00 2021 / 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações Locais» no ano 2021 (2 itens) (1.ª 

prestação).

Associação de Estória em Macau

11/3/2021 3,420.00 2021 / 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações Locais» no ano 2021 (1 item) (1.ª 

prestação).

11/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).
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Cruz Vermelha da Região Administrativa 

Especial de Macau

11/3/2021 465,500.00 2021 2022 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2021 a 2022 (1 

item) (1.ª prestação).

11/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

11/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

ANIMA — Sociedade Protectora dos Animais 

de Macau

11/3/2021 2,500,000.00 2 0 21 1

Apoio financeiro para custear parcialmente 

as despesas com o funcionamento de 2021 (1 

item) (1.ª prestação).

Associação de Arte e Cultura — «Comuna 

de Dialeto»

18/3/2021 85,690.00 2021 / 4

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações Locais» no ano 2021 (4 itens) (1.ª 

prestação).

+853

Associação Cultural +853

18/3/2021 1,850.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Associação de Estudo de Inovação e Desen-

volvimento de Macau

18/3/2021 36,800.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Associação de Bibliotecários e Gestores de 

Informação de Macau

18/3/2021 30,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).
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Associação dos Antigos Alunos da Universi-

dade de Macau

18/3/2021 1,800.00 2020 4

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (4 itens) 

(2.ª prestação).

18/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Amamentação de Macau

18/3/2021 40.10 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

18/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação sem Fronteira da Juventude de 

Macau

18/3/2021 2,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Associação de Música Popular Wa Seng de 

Macau

18/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação da Polícia de Macau

18/3/2021 2,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).
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Associação de Mídia da Juventude de Macau

18/3/2021 500.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Federação de Jogos Electrónicos de Macau

18/3/2021 200,000.00 2019 3

Apoio financeiro para custear as despesas com 

o plano de actividades de 2019 (3 itens) (Última 

prestação).

Associação dos Antigos Alunos da Universi-

dade Jinan em Macau

24/3/2021 70,000.00 2019 7

Apoio financeiro para custear as despesas 

com o plano de actividades de 2019 (7 itens) 

(Última prestação).

Associação de publicações de Macau

24/3/2021 24,550.00 2020 9

Apoio financeiro para custear as despesas com 

o plano de actividades de 2020 (9 itens) (Última 

prestação).

Escola Concórdia para Ensino Especial

25/3/2021 1,795.40 2020 3

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (3 itens) 

(2.ª prestação).

Ung Choi Kun

25/3/2021 100,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Internat ional Forum For Clean Energy 

(Macao)

25/3/2021 51,450.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Macau IC2 Association

25/3/2021 2,500.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

25/3/2021 26,505.00 2021 / 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações Locais» no ano 2021 (1 item) (1.ª 

prestação).
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Associação de Desenvolvimento e Pesquisa 

Inteligência Criativa de Macau

25/3/2021 4,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Macao Theatre Culture Institute

25/3/2021 22,500.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Association of Promoting Macau Comics 

and Animation Cultural Exchange

25/3/2021 15,200.00 2020 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (2 itens) 

(2.ª prestação).

Associação de Música dos Cristãos de Macau

25/3/2021 3,500.00 2020 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (2 itens) 

(2.ª prestação).

Associação dos Engenheiros de Macau

25/3/2021 52,250.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Associação Cultural de Canção e Dança 

Seng Fai de Macau

25/3/2021 9,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação Académica Sol Matinal de Macau

25/3/2021 34,650.00 2020 4

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (4 itens) 

(2.ª prestação).

Associação dos Naturais de Dong Yuan em 

Macau

25/3/2021 4,200.00 2020 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (2 itens) 

(2.ª prestação).

Instituto de Aviação Civil de Macau

25/3/2021 10,500.00 2020 3

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (3 itens) 

(2.ª prestação).
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Associação dos Naturais de He Yuan em 

Macau

25/3/2021 6,750.00 2020 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (2 itens) 

(2.ª prestação).

Macau Hot Blooded Performing Arts Asso-

ciation

25/3/2021 1,250.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Associação Docomomo — Macau

25/3/2021 3,750.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Associação de Ciências Sociais de Macau

25/3/2021 20,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

Associação de Voluntários de Serviço Social 

de Macau

25/3/2021 13,700.00 2020 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (2 itens) 

(3.ª prestação).

25/3/2021 1,500.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Associação Pagode Lin Kai Mio de Macau

25/3/2021 2,500.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

25/3/2021 28,500.00 2021 /

1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o «Programa de Apoio Finan-

ceiro para Actividades/Projectos Culturais de 

Associações de Macau-ópera chinesa» para o 

ano de 2021 (1 item) (1.ª prestação).

Associação de Estudos Jurídico de Hou 

Kong

25/3/2021 25,353.00 2020 2

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (2 itens).
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Comissão de Inteligência para os Estudos 

Sociais

25/3/2021 16,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item) 

(2.ª prestação).

Gabinete Coordenador dos Serviços Sociais 

Sheng Kung Hui Macau

25/3/2021 38,200.00 2020 3

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (3 itens) 

(2.ª prestação).

Escola de Santa Madalena

25/3/2021 20,000.00 2020 1

Apoio financeiro para custear parcialmente as 

despesas com o Plano Anual de 2020 (1 item).

6

Bolsa de Estudo para os alunos do Distrito 

de Congjiang com dificuldades financeiras a 

frequentar as Instituições do Ensino Supe-

rior em Macau: 6

7/1/2021 250,000.00

2020/2021

Atribuição de bolsas de estudo para alunos do 

Condado de Congjiang em situação financeira 

menos favorecida, que frequentem o ensino su-

perior em Macau no ano lectivo 2020/2021 (2.ª 

prestação).

1  

Prémio do Concurso de Eloquência em Língua 

Portuguesa: 1

7/1/2021 10,000.00 18

Entrega do prémio ao vencedor do «18.º Con-

curso de Eloquência em Língua Portuguesa».

39  

Bolsas destinadas a alunos do Interior da 

China: 39

7/1/2021

21/1/2021

28/1/2021

9/2/2021

18/3/2021

906,720.00

2020/2021

2021 1-4

Atribuição de bolsas de estudo referentes ao 

ano lectivo 2020/2021 a alunos do Interior da 

China que frequentam a Universidade de Ma-

cau, a Universidade de Ciência e Tecnologia 

de Macau, o Instituto Politécnico de Macau e 

o Instituto de Enfermagem Kiang Wu; atribui-

ção de subsídio de subsistência referente aos 

meses de Janeiro a Abril de 2021 a estudantes 

em mobilidade provenientes da Beijing Foreign 

Studies University e da Beijing International 

Studies University.

261

Plano de Formação de Quadros Qualificados 

— Programa de Estímulo à Formação e a 

Exames de Credenciação de Quadros Quali-

ficados: 261

7/1/2021

9/2/2021

25/2/2021

261,000.00  

Atribuição de prémio pecuniário no âmbito 

do «Programa de Estímulo à Formação e a 

Exames de Credenciação de Quadros Qualifi-

cados».
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24

Bolsas de Mérito destinadas a Estudantes 

Excelentes do Ensino Superior: 24

14/1/2021 240,000.00 2019/2020

Atribuição de bolsas de mérito a estudantes 

excelentes da Universidade de Ciência e Tecno-

logia de Macau e da Universidade de São José, 

no ano lectivo 2019/2020.

1

Bolsa de Estudo para Intercâmbio no Exte-

rior: 1

14/1/2021 20,000.00

Atribuição de «Bolsa de Estudo para Inter-

câmbio no Exterior» a um estudante da Uni-

versidade de São José.

9

Bolsas de Estudo para Finalistas do Ensino 

Superior com Melhor Aproveitamento: 9

14/1/2021 90,000.00 2019/2020

Atribuição de bolsas de estudo a finalistas com 

melhor aproveitamento escolar da Universi-

dade de Ciência e Tecnologia de Macau e da 

Universidade de São José, para o ano lectivo 

2019/2020.

37  

Bolsas de Estudo para Estudantes Não-Resi-

dentes de Macau (estudantes dos países e regi-

ões lusófonos e da Namíbia): 37

21/1/2021

28/1/2021

9/2/2021

4/3/2021

18/3/2021

25/3/2021

496,812.00

2020/2021 1 4

2020/2021

Atribuição de subsídio de subsistência referen-

te aos meses de Janeiro a Abril do ano lectivo 

2020/2021 e de subsídio para propinas referente 

ao ano lectivo 2020/2021, no âmbito das Bolsas 

de Estudo para Estudantes Não-Residentes de 

Macau (estudantes de países e regiões lusófo-

nos e da Namíbia).

3

Bolsas de Estudo para Estudantes da Ásia: 3

21/1/2021

28/1/2021

9/2/2021

25/3/2021

73,400.00

2 0 2 0 / 2 0 21 1 4

2020/2021

Atribuição de subsídio de subsistência referen-

te aos meses de Janeiro a Abril do ano lectivo 

2020/2021 e de subsídio para propinas e aloja-

mento referentes ao ano lectivo 2020/2021, no 

âmbito de «Bolsa de Estudo para Estudantes 

da Ásia».

51

Bolsas de Estudo destinadas aos Filhos dos 

Trabalhadores da Indústria Aeroespacial da 

China: 51

21/1/2021

9/2/2021

18/3/2021

25/3/2021

1,546,619.60 2020/2021

1 4 2020/2021

Atribuição de subsídio de subsistência referen-

te aos meses de Janeiro a Abril do ano lectivo 

2020/2021 e de subsídio para propinas referente 

ao segundo semestre do ano lectivo 2020/2021, 

no âmbito das «Bolsas de Estudo destinadas a 

Filhos dos Trabalhadores da Indústria Aeroes-

pacial da China».



5954    17   2021  4  28 

MOP

Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios 

Montantes

 subsidiados
Finalidades

153

Bolsas de Mérito Especial: 153

25/2/2021 18,840,000.00 2020/2021

Atribuição de «Bolsa de Mérito Especial» refe-

rente ao ano lectivo 2020/2021 (2.ª prestação).

Total

107,662,593.02

Fundação Macau, aos 21 de Abril de 2021.

Pel’A Presidente do C.A., substituta, Zhong Yi Seabra de 
Mascarenhas.

(Custo desta publicação $ 61 378,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agosto, 

referente aos apoios financeiros concedidos às particulares e às 

instituições particulares, vêm os SAFP publicar a listagem de 

apoio concedido às entidades no 1.º trimestre do ano de 2021:

 

 $61,378.00

 

54/

GM/97

Entidades beneficiárias Data da atribuição 

dos apoios

Montantes

subsidiados
Finalidades

Lei Lok Tong 18-01-2021 $ 37,310.00

1

Bolsa de estudo aos participantes do 2.º Pro-

grama de Aprendizagem de Tradução e Inter-

pretação das Línguas Chinesa e Portuguesa  

III Edição (Janeiro).

Kou Chi Cheng 18-01-2021 $ 37,310.00

Do Rosario Sousa 

Marcelino Luis

18-01-2021 $ 37,310.00

Ng Hou Weng 18-01-2021 $ 37,310.00

Leong Kei Io 18-01-2021 $ 37,310.00

Wong Lai Meng 18-01-2021 $ 37,310.00

Lam Ka Ian 18-01-2021 $ 37,310.00

Chang Wa San 18-01-2021 $ 37,310.00

Ho Lot Hang 18-01-2021 $ 37,310.00

Leong Mei Kei 18-01-2021 $ 37,310.00

I Sio Hou 18-01-2021 $ 37,310.00

Ieong Po 18-01-2021 $ 37,310.00
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Entidades beneficiárias Data da atribuição 

dos apoios

Montantes

subsidiados
Finalidades

Lei Cheok Man 18-01-2021 $ 37,310.00

1

Bolsa de estudo aos participantes do 2.º Pro-

grama de Aprendizagem de Tradução e Inter-

pretação das Línguas Chinesa e Portuguesa  

III Edição (Janeiro).

Cheong Keng Leong 18-01-2021 $ 37,310.00

Sam Simoes 

Maria Barbara

Sam Simoes Maria 

Barbara

18-01-2021 $ 37,310.00

Da Rosa Duque 

Eurico Antonio

18-01-2021 $ 37,310.00

Ieong Man Wa 18-01-2021 $ 37,310.00

Leong Mei Kei 22-02-2021 $ 37,310.00

2

Bolsa de estudo aos participantes do 2.º Pro-

grama de Aprendizagem de Tradução e Inter-

pretação das Línguas Chinesa e Portuguesa  

III Edição (Fevereiro).

Ho Lot Hang 22-02-2021 $ 37,310.00

Lei Lok Tong 22-02-2021 $ 37,310.00

Ieong Man Wa 22-02-2021 $ 37,310.00

Do Rosario Sousa 

Marcelino Luis

22-02-2021 $ 37,310.00

Ng Hou Weng 22-02-2021 $ 37,310.00

Leong Kei Io 22-02-2021 $ 37,310.00

Wong Lai Meng 22-02-2021 $ 37,310.00

Lam Ka Ian 22-02-2021 $ 37,310.00

I Sio Hou 22-02-2021 $ 37,310.00

Chang Wa San 22-02-2021 $ 37,310.00

Kou Chi Cheng 22-02-2021 $ 37,310.00

Da Rosa Duque 

Eurico Antonio

22-02-2021 $ 37,310.00

Sam Simoes Maria 

Barbara

Sam Simoes Maria 

Barbara

22-02-2021 $ 37,310.00

Cheong Keng Leong 22-02-2021 $ 37,310.00

Lei Cheok Man 22-02-2021 $ 37,310.00

Ieong Po 22-02-2021 $ 37,310.00

Ieong Man Wa 23-03-2021 $ 37,310.00

3

Bolsa de estudo aos participantes do 2.º Pro-

grama de Aprendizagem de Tradução e Inter-

pretação das Línguas Chinesa e Portuguesa  

III Edição (Março).

Lei Lok Tong 23-03-2021 $ 37,310.00

Ho Lot Hang 23-03-2021 $ 37,310.00

Leong Mei Kei 23-03-2021 $ 37,310.00

I Sio Hou 23-03-2021 $ 37,310.00

Ieong Po 23-03-2021 $ 37,310.00

Lei Cheok Man 23-03-2021 $ 37,310.00
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Entidades beneficiárias Data da atribuição 

dos apoios

Montantes

subsidiados
Finalidades

Cheong Keng Leong 23-03-2021 $ 37,310.00

3

Bolsa de estudo aos participantes do 2.º Pro-

grama de Aprendizagem de Tradução e Inter-

pretação das Línguas Chinesa e Portuguesa  

III Edição (Março).

Leong Kei Io 23-03-2021 $ 37,310.00

Wong Lai Meng 23-03-2021 $ 37,310.00

Lam Ka Ian 23-03-2021 $ 37,310.00

Chang Wa San 23-03-2021 $ 37,310.00

Kou Chi Cheng 23-03-2021 $ 37,310.00

Da Rosa Duque 

Eurico Antonio

23-03-2021 $ 37,310.00

Sam Simoes Maria 

Barbara

Sam Simoes Maria 

Barbara

23-03-2021 $ 37,310.00

Ng Hou Weng 23-03-2021 $ 37,310.00

Do Rosario Sousa 

Marcelino Luis

23-03-2021 $ 37,310.00

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 14 de Abril de 2021. 

A Subdirectora dos Serviços, Joana Maria Noronha.

(Custo desta publicação $ 5 482,00)

Anúncio

Concurso Público n.º 02/2021

para a prestação de Serviços de Segurança do Edifício 

Administração Pública

De acordo com o disposto no artigo 13.º do Decreto-Lei 

n.º 63/85/M, de 6 de Julho e, ainda, ao abrigo do despacho do 

Ex.mo Senhor Secretário para a Administração e Justiça, de 21 

de Abril de 2021, a Direcção dos Serviços de Administração e 

Função Pública vem, em representação do adjudicante, proce-

der a concurso público para a «Prestação de serviços de segu-

rança do Edifício Administração Pública».

1. Adjudicante: Secretário para a Administração e Justiça.

2. Serviço responsável pela realização do processo do con-

curso: Direcção dos Serviços de Administração e Função Pú-

blica (SAFP).

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto do concurso: fornecimento aos SAFP do «Prestação 

de serviços de segurança do Edifício Administração Pública».

5. Prazo de validade das propostas: não inferior a noventa 

dias, a contar da data do acto público do concurso.

 

 $5,482.00

 

02/2021

63/85/M

1. 

2. 

3. 

4 .  

5. 
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6. 

$100,000.00

7. 4%

8. 

4/2007

9. 

162

11

10. 

162

9 1 2 30 5 45

9 1 2 30 5 30

5 4 5  

11. 

162

11

12. 

w w w.safp.gov.mo

162

$100.00

13. 

a 70%

6. Caução provisória: a caução provisória é de $ 100 000,00 

(cem mil patacas) e deve ser prestada por meio de depósito 

bancário ou por caução bancária legal a favor da Região Ad-

ministrativa Especial de Macau — Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública.

7. Caução definitiva: valor correspondente a 4% (quatro por 

cento) do preço global da adjudicação.

8. Condições de admissão: podem concorrer todas as socie-

dades com sede ou delegação em Macau inscritas na Conser-

vatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis da RAEM, 

cujo objectivo social inclua exclusivamente os serviços de 

segurança, conforme a Lei n.º 4/2007, Lei da Actividade de 

Segurança Privada, e com alvará do exercício da actividade de 

segurança privada, devendo apresentar certificado de que têm 

as suas obrigações fiscais em dia.

9. Todas as dúvidas sobre o programa do concurso e o cader-

no de encargos deste concurso público podem ser apresentadas 

de acordo com o determinado no mesmo programa do concur-

so, e realizar-se-á uma sessão de esclarecimento sobre o pre-

sente concurso público no seguinte local, data e hora:

Local: Auditório, sito na Rua do Campo, n.º 162, Edifício 

Administração Pública, Cave 1, Macau.

Data e hora: 11,00 horas do dia 6 de Maio de 2021.

10. Local, data e hora limite para entrega das propostas:

Local: Balcão de atendimento — «expediente» dos SAFP, 

sito na Rua do Campo, n.º 162, Edifício Administração Públi-

ca, r/c, Macau.

Horário de funcionamento: 2.ª a 5.ª feira, das 9,00 às 13,00 

horas e das 14,30 às 17,45 horas; 6.ª feira, das 9,00 às 13,00 ho-

ras e das 14,30 às 17,30 horas (fechado aos Sábados, Domingos 

e feriados oficiais).

Data e hora limite: até às 17,45 horas do dia 17 de Maio de 

2021 (não serão aceites propostas fora do prazo).

11. Local, data e hora do acto público:

Local: Auditório, sito na Rua do Campo, n.º 162, Edifício 

Administração Pública, Cave 1, Macau.

Data e hora: 11,00 horas do dia 18 de Maio de 2021.

12. Forma de consulta do processo:

A partir da data da publicação do anúncio, os interessados 

poderão obter a cópia do programa do concurso e do caderno 

de encargos através da página electrónica dos SAFP, em www.

safp.gov.mo, ou, durante o horário de expediente, dirigir-se ao 

balcão de atendimento — «expediente» dos SAFP, sito na Rua 

do Campo, n.º 162, Edifício Administração Pública, r/c, 

Macau, para a consulta do programa do concurso e do caderno 

de encargos ou para a obtenção da cópia dos mesmos, median-

te o pagamento da importância de $ 100,00 (cem patacas).

13. Critérios de apreciação das propostas e respectivos facto-

res de ponderação:

a) Preço de proposta (70%);
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b) Experiência e capacidade (15%);

c) Recursos humanos (15%).

14. Esclarecimentos adicionais:

A partir da data da publicação do presente anúncio até à 

data limite para a entrega das propostas, os concorrentes po-

dem, durante o horário de expediente, dirigir-se ao balcão de 

atendimento — «expediente» dos SAFP, sito na Rua do Cam-

po, n.º 162, Edifício Administração Pública, r/c, Macau, ou 

visitar a página electrónica dos SAFP (www.safp.gov.mo) para 

obterem quaisquer eventuais esclarecimentos adicionais.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 22 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 4 417,00)

b 15%

c 15%

14. 

162

w w w.

safp.gov.mo

 

 $4,417.00
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CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2021 3  Registo comercial relativo ao mês de Março de 2021
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INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Lista

Em cumprimento do Despacho do Chefe do Executivo 

n.º 83/2004, de 19 de Abril, referente às regras e procedimentos 

a observar pelo Instituto para os Assuntos Municipais, quanto 

à concessão de apoios a entidades privadas, vem o Instituto 

para os Assuntos Municipais publicar a lista dos apoios conce-

didos no 1.º trimestre do ano de 2021:

 

83/2004

 

Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 22 de Abril de 2021.

A Conservadora, Liang Tsai I.

 $388,024.00

(Custo desta publicação $ 388 024,00)

Entidades beneficiárias Data da atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Associação dos Artistas de Belas-Artes de 

Macau

18/2/2021 $ 2,000.00 2020

Trabalhos de avaliação do «Concurso de Pin-

tura Infantil sobre a Relação entre a Constitui-

ção e a Lei Básica de Macau 2020».

17/3/2021 $ 11,100.00 2021

Celebração do Ano Novo Lunar do Boi — Cele-

bração da vida em cortesia.
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Entidades beneficiárias Data da atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Federação das Associações dos Operários 

de Macau

12/3/2021 $ 904,496.13 2021

Despesas de funcionamento do Campo dos 

Operários no ano 2021 (mês 1).

31/3/2021 $ 623,134.13 2021

Despesas de funcionamento do Campo dos 

Operários no ano 2021 (mês 2).

Associação de Confraternização dos Mo-

radores do Bairro do Antigo Hipódromo 

Areia Preta e Iao Hon de Macau

17/3/2021 $ 3,193.70 2021

Celebração do Ano Novo Lunar do Boi — Cele-

bração da vida em cortesia.

Associação Fraternal dos Habitantes dos 

Novos Aterros de Macau

17/3/2021 $ 1,917.70

Actividade da criação de dísticos com caligrafia 

em celebração do Ano Novo Lunar.

União Geral das Associações dos Morado-

res de Macau

17/2/2021 $ 72,024.00 2021

Vamos criar um novo ambiente no nosso bairro 

2021.

Centro de Serviço Comunitário da Areia 

Preta da União Geral Associações dos 

Moradores de Macau

17/2/2021 $ 3,000.00

Workshop de artesanato em celebração do 

Ano Novo Lunar.

12/3/2021 $ 2,600.00

Actividade de caligrafia para idosos e crianças 

em celebração do Ano Novo Lunar.

Centro Comunitário da Taipa da União 

Geral das Ass. dos Moradores de Macau

12/3/2021 $ 3,376.70

Vamos embelezar o nosso bairro.

12/3/2021 $ 4,902.80

Criatividade no dia-a-dia — Capítulo do Ano 

Novo Chinês.

Centro de Lazer e Recreação dos Anciãos 

da União Geral das Ass. dos M. de Macau

26/3/2021 $ 5,000.00

Celebração com narcisos do Ano Novo Lunar.

Centro Comunitário da Taipa da União 

Geral das Ass. dos Moradores de Macau

31/3/2021 $ 4,013.60

Celebração do Ano Novo Lunar.

Centro de Serviço Comunitário da Areia 

Preta da União Geral Associações dos 

Moradores de Macau

31/3/2021 $ 4,000.00

Jogo de adivinhas em celebração do 15.º Dia 

do Ano Novo Lunar.

31/3/2021 $ 2,000.00

Actividade em celebração do Festival das Lan-

ternas.
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Entidades beneficiárias Data da atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

31/3/2021 $ 2,500.00

Vamos limpar o bairro com as nossas próprias 

mãos em celebração do Ano Novo Lunar.

Associação de Ópera Chinesa «I Cheng 

Nga Choi» de Macau

31/3/2021 $ 5,000.00

Espectáculo de ópera cantonense.

Associação de História Oral de Macau

17/2/2021 $ 18,960.00 2021

Actividades educativas de visita guiada de 

2021 (Janeiro).

Associação Artística de Canções das Estrelas

31/3/2021 $ 5,000.00

Espectáculo de ópera cantonense em celebra-

ção do Ano Novo Lunar.

Associação dos Embaixadores Juvenis 

para a Divulgação da Lei Básica de Macau

12/3/2021 $ 2,000.00 2020

Trabalhos de avaliação do «Concurso de Pin-

tura Infantil sobre a Relação entre a Constitui-

ção e a Lei Básica de Macau 2020».

Associação da Arte da Ópera de Cantão 

Ieng Wan

17/3/2021 $ 5,000.00

Sarau de ópera cantonense em celebração do 

15.º Dia do Ano Novo Lunar.

Associação dos Habitantes das Ilhas Kuan 

Iek de Macau

17/3/2021 $ 2,500.00

Campanha de limpeza dos prédios do bairro.

17/3/2021 $ 2,000.00

Festa de confraternização entre vizinhos em 

celebração do Ano Novo Lunar.

17/3/2021 $ 5,000.00

Actividade em celebração do Ano Novo Lunar.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 16 de Abril de 

2021.

O Presidente do Conselho de Administração para os Assuntos 

Municipais, José Tavares.

(Custo desta publicação $ 5 822,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agosto, 

alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 293/2018, 

vem a Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais publicar 

a lista do apoio concedido no 1.º trimestre do ano de 2021:

 

 $5,822.00

 

293/2018

54/GM/97
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 $1,224.00

 

16/2020

12/2020

16/2020

3/2020

16/2020

5/2020

16/2020

6/2010

Entidade beneficiária Data da atribuição 

dos apoios

 

Montante 

subsidiado
Finalidade

1/2/2021 $ 34,600.00

Custear despesas de realização de actividades.

Total

$ 34,600.00

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 14 de 

Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

Anúncio

Por despacho do director destes Serviços, de 19 de Março 

de 2021:

É cancelada, nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 19.º da 

Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 

a licença de actividade da agência de emprego n.º 12/2020, 

a pedido da «Nova Descoberta Recrutamento Sociedade 

Unipessoal Limitada», titular da licença da agência «Nova 

Descoberta Recrutamento Sociedade Unipessoal Limitada», 

a partir de 19 de Março de 2021.

Por despacho do director destes Serviços, de 19 de Março 

de 2021:

É cancelada, nos termos da alínea 1) do n.º 1 do artigo 19.º da 

Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 

a licença de actividade da agência de emprego n.º 3/2020, 

por Ngai Chin Meng, titular da licença da agência «Sun Rise 

Overseas Employment Center», não ter apresentado o pedido 

de renovação antes do termo da sua validade, a partir de 6 

de Março de 2021.

Por despacho do director destes Serviços, de 23 de Março 

de 2021:

É cancelada, nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 19.º da 

Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 

a licença de actividade da agência de emprego n.º 5/2020, a 

pedido de Chan Mio Kei, titular da licença da agência «Re-

cursos Humanos On Mei», a partir de 23 de Março de 2021.

Por despacho do director destes Serviços, de 23 de Março 

de 2021:

É cancelada, nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 19.º da 

Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 

a licença de actividade da agência de emprego n.º 6/2010, a 

pedido da «Companhia da Consultadoria de Recursos 

Humanos Happy United Limitada», titular da licença da 

agência «Solução de Recursos Humanos Just», a partir de 

23 de Março de 2021.
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16/2020

4/2006

16/2020

2/2000

 

 $2,844.00

 

1. 

2. 

 2.1 2020

 2.2 2020

3. 

 3.1 

  3.1.1 

  3.1.2 

  3.1.3 

  3.1.4 

  3.1.5 

  3.1.6 

  3.1.7  

Por despacho do director destes Serviços, de 29 de Março 

de 2021:

É cancelada, nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 19.º da 

Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 

a licença de actividade da agência de emprego n.º 4/2006, 

a pedido da «Reliable — Serviços de Recrutamento, Lda», 

titular da licença da agência «Reliable — Serviços de Recru-

tamento, Lda», a partir de 29 de Março de 2021.

Por despacho do director destes Serviços, de 12 de Abril 

de 2021:

É cancelada, nos termos da alínea 1) do n.º 1 do artigo 19.º da 

Lei n.º 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), 

a licença de actividade da agência de emprego n.º 2/2000, 

por Lo Paulo Cheong Ian, titular da licença da «Agência 

de Emprego Lo Tong», não ter apresentado o pedido de 

renovação antes do termo da sua validade, a partir de 31 de 

Março de 2021.

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 22 de 

Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

(Custo desta publicação $ 2 844,00)

AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

Aviso

Relatório e contas do exercício de 2020

Índice

1.  Atribuições da Autoridade Monetária de Macau 

2.  Órgãos estatutários da AMCM

 2.1  Composição dos órgãos estatutários no final de 2020

 2.2  Pessoal dirigente, por unidades de estrutura no final 

de 2020

3.  Actividade da AMCM

 3.1  Exercício de funções

  3.1.1  A regulação e supervisão do sistema financeiro

  3.1.2  As operações em moeda local e mercado monetário 

  3.1.3  Reserva cambial

  3.1.4  Reserva Financeira

  3.1.5  Desenvolvimento financeiro

  3.1.6  Compilação estatística e investigação económica

  3.1.7  Emissão de notas e moedas comemorativas
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 3.2  Promoção externa e cooperação

 3.3 Organização e gestão interna

 3.3.1  Recursos humanos

 3.3.2  Acções de formação e de representação

 3.3.3  Auditoria interna e externa

4.  Contas de gerência
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 4.3.2  Títulos de garantia de emissão fiduciária
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 4.3.4  Recursos consignados

 4.3.5  Outras responsabilidades

4.4  Evolução da estrutura patrimonial

  4.4.1  Dotação patrimonial

  4.4.2  Reservas para riscos gerais

4.5  Análise dos resultados do exercício

 4.5.1  Juros de depósitos

 4.5.2  Investimento em títulos de dívidas

 4.5.3  Cambial
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 4.5.5  Outros proveitos
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4.6  Transferência e distribuição de resultados

5. Parecer da Comissão de Fiscalização da AMCM sobre o 

relatório e contas do exercício de 2020 

1. Atribuições da Autoridade Monetária de Macau

De entre as atribuições da Autoridade Monetária de Macau 

(AMCM) definidas no seu Estatuto, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, realçam-se as seguintes: 

a) Aconselhar e apoiar o Chefe do Executivo da Região 

Administrativa Especial de Macau da República Popular da 

China na formulação e aplicação das políticas monetária, fi-

nanceira, cambial e seguradora; 

b) Orientar, coordenar e fiscalizar os mercados monetário, 

financeiro, cambial e segurador, zelar pelo seu regular funcio-

namento e exercer a supervisão dos operadores nesses merca-

dos, nos termos estabelecidos nos diplomas reguladores das 

respectivas actividades;

c) Zelar pelo equilíbrio monetário interno e pela solvência 

externa da moeda local, assegurando a sua plena convertibili-

dade; 

d) Exercer as funções de caixa central e de gestora das reser-

vas de divisas e de outros meios de pagamento sobre o exterior; 

e) Zelar pela estabilidade do sistema financeiro. 

2. Órgãos estatutários da AMCM

De acordo com o artigo 14.º do seu Estatuto, a AMCM tem 

como órgãos sociais um Conselho de Administração, uma Co-

missão de Fiscalização e um Conselho Consultivo. 

2.1 Composição dos órgãos estatutários no final de 2020

Conselho de Administração

Presidente: Doutor Chan Sau San, Benjamin

Vogais: Dra. Lei Ho Ian, Esther 

  Dr. Vong Lap Fong, Wilson

  Dr. Vong Sin Man, Simon

  Dra. Lau Hang Kun, Henrietta

Comissão de Fiscalização

Presidente: Dr. Leonel Alberto Alves

Vogais: Dra. Lam Bun Jong

  Dr. Cheang Chi Keong

Conselho Consultivo

Presidente: Doutor Chan Sau San, Benjamin

4.6 

5. 2020

1. 

3 11 14/96/

M

a

b

c

d

e

2. 

2.1 2020
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Vogais: Dra. Lei Ho Ian, Esther

  Dr. Vong Lap Fong, Wilson

  Dr. Vong Sin Man, Simon

  Dra. Lau Hang Kun, Henrietta

  Dr. Leonel Alberto Alves

  Dr. Li Guang 

  Dr. Zhou Shijun1 

  Dr. Carlos Manuel Sobral Cid da Costa Álvares 

2.2 Pessoal dirigente, por unidades de estrutura no final de 
2020

Departamento para Assuntos Monetários e Gestão das Re-
servas

Directora:  Doutora Veronica Kuan Evans

Directora-Adjunta: Dra. Ho Sok Fong, Christina

Director-Adjunto: Dr. Lam Wai Keong, Wineo

Departamento de Supervisão Bancária

Directora-Adjunta: Dra. Pun Vai Kuan, Doreen

Director-Adjunto: Dr. Ho Iok Chun, Dominic

Departamento de Supervisão de Seguros

Directora:  Dra. Chan Kuan I, Doris

Directora-Adjunta: Dra. Lau Un Teng, Winnie

Departamento de Desenvolvimento Financeiro

Directora-Adjunta: Dra. Lao A Kun, Carol

Departamento de Emissão Monetária e Financeiro

Directora:  Dra. Fong Vai Man, Deyen

Departamento de Infraestrutura Financeira e de Tecnolo-
gia de Informação

Director:  Dr. Lau Kei Fong, Johnny 

Departamento de Estudos e Estatística

Directora:  Dra. Leong Man Ngan, Helena

Departamento Jurídico

Directora:  Dra. Ao Ieong Kei, Filipa2

–––––––

1   A partir de 16 de Dezembro de 2020.

2 Presta serviço no Gabinete do Secretário para a Economia e Finan-
ças desde 18 de Abril de 2017.

 

 

 

 

 

 1

 Carlos Manuel Sobral Cid da Costa Álvares

2.2 2020

2

–––––––
1 2020 12 16  

2 2017 4 18  
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Divisão de Auditoria Interna

Director-Adjunto: Dr. Tang Wing Fung Daniel

Divisão de Administração e Gestão dos Recursos Humanos

Directora-Adjunta: Dra. Chan Man Hong, Cola

Divisão de Apoio ao Conselho de Administração

Director-Adjunto: Dr. Pao Wai Chon, Jay

3. ACTIVIDADE DA AMCM

3.1 Exercício de funções

3.1.1 A regulação e supervisão do sistema financeiro

a) Sector bancário

Em 2020, a economia global foi gravemente afectada pela 

epidemia de pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus 

(epidemia). A economia de Macau também enfrentou desafios 

e testes sem precedentes, tendo passado por um ajuste substan-

cial. Apesar disso, o sector bancário da RAEM, graças à ma-

nutenção a longo prazo do princípio da prudência a nível das 

operações, continuou a verificar um crescimento sustentado 

de negócios em sua escala global e uma rentabilidade estável. 

Ao mesmo tempo, também manteve uma boa qualidade de 

activos e capital e liquidez suficientes. No final de 2020, o rácio 

de adequabilidade de capital (RAC) composto principalmente 

por fundos próprios e o rácio de crédito vencido (CMP), foi de 

14,6% e 0,4%, respectivamente.

A fim de cumprir as suas obrigações de supervisão, a AMCM 

tem preservado a segurança e solidez do sistema financeiro 

da RAEM através da adopção de uma estrutura cuidadosa de 

licenciamento, da supervisão contínua, da cooperação estreita 

com as autoridades homólogas de supervisão transfronteiriças, 

do reforço das regras e orientações de regulação, da implemen-

tação de medidas de prevenção do branqueamento de capitais 

e do financiamento do terrorismo e combate às actividades ile-

gais. Durante a epidemia, a AMCM reforçou a observação do 

ambiente externo, assim como das condições operacionais e es-

tatuto de risco dos bancos de Macau. Simultaneamente, apoiou 

e incentivou o sector bancário para que proporcionasse aos 

clientes afectados medidas de apoio adequadas enquanto os 

riscos eram controláveis, incluindo o “pagamento de juros com 

suspensão do reembolso do capital” para clientes com hipoteca 

sobre imóveis, a concessão de empréstimos de assistência a pe-

quenas e médias empresas, entre outros.

Autorização e supervisão contínua

A AMCM processou pedidos de licenciamento financeiro 

em conformidade com o seu rigoroso regime de licenciamento 

para garantir que os novos operadores do sector bancário satis-

faziam os requisitos de acesso. Incluem-se nestes a idoneidade 

dos principais accionistas e dos administradores, a viabilidade  

dos planos de actividades, a suficiência da alocação de recur-

sos, a adequação da supervisão interna da gestão de riscos 

incluindo medidas contra o branqueamento de capitais e o 

financiamento do terrorismo, o valor acrescentado proporcio-

nado à estabilidade e desenvolvimento do sistema financeiro 

de Macau, entre outros.

3. 

3.1 

3.1.1 

a

2020

2020

14.6%

0.4%
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Em termos de supervisão contínua, a AMCM monitorizou 

de perto o impacto da evolução económica e financeira externa 

no mercado financeiro da RAEM, observando o princípio da 

prudência baseado no risco para uma supervisão contínua das 

operações dos bancos através de vigilância remota, exames lo-

cais, análises temáticas, cooperação de supervisão transfrontei-

riça, entre outros meios. Ao mesmo tempo, através de contac-

tos directos com a administração dos bancos, a AMCM ficou 

a conhecer melhor o seu pensamento sobre o desenvolvimento 

de actividades, bem como os seus planos de operações diárias 

e de prevenção de riscos. A AMCM e a Associação de Bancos 

de Macau mantiveram contactos estreitos através da realiza-

ção de reuniões bilaterais regulares e reuniões não periódicas, 

discutindo e trocando impressões sobre os temas de interesse 

comum, nomeadamente, a evolução económica e financeira, 

a direcção do desenvolvimento financeiro e os assuntos de su-

pervisão.

Tendo em conta que a gestão corporativa é uma parte im-

portante da manutenção de uma operação prudente por parte 

dos bancos, a AMCM procedeu a uma apreciação especial da 

“gestão interna” dos bancos ao longo do ano, de forma a reali-

zar uma revisão da estrutura de gestão, cultura de riscos e me-

canismos internos de controlo dos bancos, entre outros. Após 

análise dos resultados da apreciação, serão disponibilizados 

comentários e sugestões ao sector, de modo a contribuir para o 

aperfeiçoamento da gestão interna. Por outro lado, de acordo 

com a “Directiva sobre Resiliência Cibernética” emitida em 

2019, os bancos realizaram a primeira avaliação de risco sobre 

a resiliência cibernética ao longo do ano. Concluída a análise 

dos resultados da avaliação de risco, a AMCM dará oportuna-

mente o seu comentário aos bancos de modo a contribuir para 

o aperfeiçoamento da gestão de risco cibernético.

À luz do impacto contínuo da epidemia, a AMCM reforçou 

a observação do ambiente externo e estreitou a comunicação 

com a administração dos bancos. Estes passaram a ser obriga-

dos a realizar testes de resistência sobre os riscos das suas acti-

vidades e a tomar as medidas de contingência necessárias para 

enfrentar os riscos relevantes. A Junho e Novembro de 2020, 

foi exigido aos bancos que realizassem uma análise prudencial 

de qualidade dos activos nas suas actividades de empréstimo e 

de investimento, de modo a saber se seria necessário aumentar 

a provisão adicional com base nos requisitos existentes de su-

pervisão da dotação provisional. Adicionalmente, de forma a 

perceber atempadamente o impacto da epidemia nos bancos, 

a AMCM reforçou a supervisão das condições operacionais 

dos bancos, adequação de capital, riscos de liquidez e riscos de 

crédito, através do aumento da frequência de apresentação de 

relatórios por parte dos bancos relativamente a dados e indica-

dores sujeitos à supervisão.

Desde o início da epidemia, os clientes dos bancos aumenta-

ram drasticamente a procura por serviços bancários electróni-

cos, incluindo serviços de pagamento móvel. Ao longo do ano, 

a AMCM solicitou aos bancos e instituições de pagamento que 

revissem regularmente as suas necessidades de negócio visan-

do um bom desempenho no teste das capacidades de carga dos 

sistemas e no planeamento e gestão de recursos. Foram ainda 

solicitadas avaliações oportunas ao desempenho dos sistemas, 

assim como o aperfeiçoamento das configurações dos mesmos, 

de modo a garantir a segurança e estabilidade dos serviços em 

causa.

2019

2020 6
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Cooperação transfronteiriça na área de supervisão

O sector bancário da RAEM é constituído maioritaria-

mente por sucursais ou subsidiárias de bancos estrangeiros. A 

AMCM tem atribuído grande importância à cooperação trans-

fronteiriça em matéria de supervisão. No âmbito de memoran-

dos de entendimento ou na sequência de práticas internacio-

nais preconizadas pela Comissão de Basileia para a Supervisão 

Bancária (CBSB), foram criados, junto com autoridades regu-

ladoras externas, mecanismos permanentes e eficazes de troca 

de informações sobre supervisão e de cooperação transfrontei-

riça. Apesar dos efeitos da situação epidémica, a AMCM tem 

mantido uma estreita ligação com as autoridades reguladoras 

externas através de videoconferências e outros canais electró-

nicos. Servem esta comunicação constante e a realização de 

reuniões bilaterais regulares para efeitos de intercâmbio relati-

vamente aos últimos desenvolvimentos causados pelo impacto 

da epidemia nos mercados financeiros e às questões relativas à 

supervisão de interesse mútuo.

Em Junho de 2020, o Banco Popular da China, a Autorida-

de Monetária de Macau e a Hong Kong Monetary Authority 

anunciaram conjuntamente o projecto-piloto denominado 

“Gestão Financeira Transfronteiriça” para a Grande Baía 

Guangdong-Hong Kong-Macau. A fim de garantir o eficaz 

funcionamento deste projecto piloto com um risco controlável, 

a AMCM tem vindo a proceder às negociações com as autori-

dades de supervisão financeira do Interior da China e de Hong 

Kong sobre os princípios e organizações de cooperação de su-

pervisão relevantes.

Aprimoramento da regulamentação e linhas de orientação

Para garantir o desenvolvimento saudável do mercado finan-

ceiro e seguindo os princípios e critérios de supervisão pruden-

cial defendidos pelas organizações internacionais, a AMCM 

tem vindo a formular ou a rever atempadamente as regras e 

orientações de supervisão, em consonância com as condições 

práticas locais, aprimorando assim os diplomas nesta matéria.

A fim de promover a implementação do segundo pilar do 

Acordo de Capital de Basileia (Basileia II), o “Processo de 

Controlo de Supervisão”, fortalecer a supervisão da adequabi-

lidade de capital dos bancos e aumentar a sua capacidade de 

resposta aos riscos, a AMCM elaborou as “Directrizes para 

Procedimentos de Controlo de Supervisão” com o objectivo de 

padronizar os procedimentos de avaliação de adequabilidade 

de capital interno dos bancos registados localmente, apoiando 

os bancos a avaliar, com base nos seus indicadores de risco, os 

níveis de adequabilidade de capital e formular estratégias para 

manter o capital necessário. Ao mesmo tempo, as directrizes 

também estabelecem os procedimentos de revisão da supervi-

são e avaliação da AMCM para a análise efectiva da adequabi-

lidade de capital interno dos bancos. Presentemente, a AMCM 

encontra-se a analisar as opiniões e sugestões apresentadas 

pelos bancos no processo de consulta sobre os conteúdos das 

directrizes. Está a decorrer a elaboração dos requisitos para 

a apresentação de um relatório anual por parte dos bancos à 

AMCM no que diz respeito à situação da implementação de pro-

cedimentos de avaliação da adequabilidade de capital interno.

Macau irá implementar em 2022 as novas “Normas de Re-

lato Financeiro”, introduzindo as IFRS-9 “Instrumentos Fi-

nanceiros” para medir a deterioração de activos financeiros 

2020
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utilizando o modelo de perdas de crédito esperadas. De modo 

a acompanhar o progresso dos preparativos dos bancos e com-

preender o impacto causado na medição com este modelo, a 

AMCM solicitou aos bancos que apresentassem relatórios de 

progresso da preparação e avaliassem quantitativamente o im-

pacto da implementação das novas directrizes nas provisões, 

lucros e rácio de adequabilidade de capital. Adicionalmente, 

em resposta à implementação das IFRS-9, a AMCM está a 

estudar e formular novas exigências para o estabelecimento 

de reservas sujeitas à supervisão que asseguram a capacidade 

dos bancos de suportar riscos. Encontra-se também a redigir 

as “Directrizes para a Aplicação dos Modelos de Perdas de 

Crédito Esperadas”, para propor os principais princípios de 

supervisão para a aplicação e gestão de tais modelos.

Tendo em vista lidar com o desenvolvimento do mercado de 

obrigações local e proteger os direitos e interesses dos investi-

dores, a AMCM promulgou em 2019 a “Directriz sobre Gestão 

da Emissão e Negociação de Títulos Corporativos” e a “Direc-

triz de Subscrição e Custódia de Títulos Corporativos” no sen-

tido de regulamentar as actividades do mercado de obrigações. 

A AMCM encontra-se a rever as directrizes com base na expe-

riência prática, opiniões e sugestões do sector bancário, espe-

cialistas e académicos, focando-se concretamente nos aspectos 

de aperfeiçoamento das condições de emissão de obrigações, 

fortalecimento dos requisitos de divulgação de informações, 

esclarecimento das funções e responsabilidades dos custodian-

tes, entre outros.

A fim de acelerar o desenvolvimento da indústria financeira 

moderna, ouvidas as opiniões e sugestões apresentadas pelo 

sector bancário, especialistas e académicos, tanto locais como 

do Interior da China, e analisadas as regulamentações de 

países e regiões vizinhos com mercados de fundos mais ma-

duros ou com sistemas jurídicos semelhantes aos de Macau, 

a AMCM encontra-se a rever o Decreto-Lei n.º 83/99/M que 

“Regula a constituição e funcionamento dos fundos de inves-

timento e das sociedades gestoras de fundos de investimento”, 

visando reforçar a integração com a supervisão internacional, 

reforçar a protecção dos investidores, remover obstáculos que 

dificultam a operação e o desenvolvimento da gestão de fun-

dos, e optimizar o ambiente de desenvolvimento do sector de 

gestão de fundos.

Em articulação com a implementação do projecto-piloto 

de “Gestão Financeira Transfronteiriça” na Grande Baía, 

a AMCM elaborou as regras para a sua execução. Estas in-

cluem as condições para investidores qualificados e produtos 

de gestão de fortunas, requisitos de abertura de conta para 

investidores, limites de investimento e disposições de transfe-

rência de capital, mecanismos de protecção e de reclamação 

para investidores, entre outros. Foi realizada uma sessão de 

esclarecimento em Novembro de 2020 para explicar os requi-

sitos e princípios de supervisão para ajudar o sector bancário a 

conduzir adequadamente o desenvolvimento de actividades e 

gestão de riscos.

Prevenção do branqueamento de capitais e do 
financiamento do terrorismo

O Governo da RAEM, como membro do Grupo Ásia/Pací-

fico contra o Branqueamento de Capitais (APG) e do Group 

of International Finance Centre Supervisors (GIFCS), tem 

9

2019

83/99/M

2020 11

A PG

GI FCS



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 6127

envidado esforços para assegurar que as práticas de supervisão 

do combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento 

do terrorismo (AML/CFT) da RAEM estão em conformi-

dade com os critérios internacionais. Na vertente financeira, 

a AMCM tem implementado directrizes de AML/CFT de 

acordo com as recomendações do Financial Action Task Force 

(FATF), bem como o exercício da supervisão contínua das 

instituições financeiras para assegurar a sua observação dos 

requisitos relevantes.

Paralelamente à estreita cooperação com o Gabinete de 

Informação Financeira (GIF), a AMCM tem participado ac-

tivamente nas actividades do grupo de trabalho interdeparta-

mental AML/CFT da RAEM, liderado pelo GIF, incluindo no 

Plano Estratégico Quinquenal AML/CFT (2021-2025). Para o 

cumprimento contínuo das recomendações do FATF, a AMCM 

participou também numa nova ronda de avaliação global dos 

riscos, organizada pela GIF, no âmbito da qual a AMCM pro-

cedeu à avaliação e análise dos riscos do sector financeiro ao 

longo do ano.

Em resposta à evolução da epidemia, a AMCM realizou 

em Junho de 2020 o “Inquérito por Questionário Relativo à 

Epidemia de Pneumonia Causada pelo Novo Coronavírus”, vi-

sando perceber o impacto da epidemia nos trabalhos de AML/

CFT do sector financeiro. Entretanto, a AMCM organizou, 

em Novembro de 2020, o “14.º Seminário Anual sobre AML/

CFT” para partilhar os resultados da sua supervisão contínua 

e as últimas tendências do desenvolvimento dos casos de bran-

queamento de capitais e financiamento do terrorismo, bem 

como os resultados do “Inquérito por Questionário Relativo à 

Epidemia de Pneumonia Causada pelo Novo Coronavírus”, de 

forma a contribuir para consolidar a consciência e a capacida-

de do sector no combate ao branqueamento de capitais e finan-

ciamento ao terrorismo.

A fim de implementar as medidas adequadas de gestão e 

controlo de riscos financeiros estipuladas nas “Linhas Gerais 

do Planeamento para o Desenvolvimento da Grande Baía 

Guangdong-Hong Kong-Macau”, a AMCM manteve o estrei-

to contacto e comunicação com a Sucursal de Guangzhou do 

PBOC com o objectivo de estabelecer e impulsionar o meca-

nismo de cooperação a longo prazo entre Guangdong e Macau 

para comunicar o risco de branqueamento de capitais trans-

fronteiriço, bem como para reforçar as capacidades de alerta 

e de monitorização precoces das instituições financeiras na 

região da Grande Baía e as capacidades para prevenir crimes 

transfronteiriços de branqueamento de capitais.

Combate às actividades financeiras ilegais

Com o objectivo de garantir a segurança e a solidez do sis-

tema financeiro e de proteger os interesses públicos, a AMCM 

continuou a combater proactivamente as actividades financei-

ras ilegais através da cooperação com outros serviços públicos 

competentes e a realizar acções de acompanhamento em con-

formidade com as disposições do Regime Jurídico do Sistema 

Financeiro (RJSF). Durante o ano, a AMCM realizou inspec-

ções e análises presenciais a entidades envolvidas em activida-

des financeiras ilegais, tendo iniciado processos administrati-

vos relativamente a casos que dispunham de provas suficientes. 

Com base na gravidade das infracções, a AMCM impôs multas 

ou emitiu avisos em conformidade.

FAT F

2021-2025

2020 6

2020 11

/



6128    17   2021  4  28 

Através do aperfeiçoamento do regime jurídico, a AMCM 

irá reforçar as sanções penais contra actividades financeiras 

ilegais. A AMCM, através de diferentes canais, incluindo ví-

deos promocionais, comunicados de imprensa e mensagens 

nas redes sociais, tem vindo ainda a alertar o público sobre a 

prevenção das actividades financeiras ilegais e apelar a que 

recorra a instituições autorizadas para efeitos de prestação de 

serviços financeiros, a fim de evitar quaisquer perdas.

Facilitar a implementação do Regime de Protecção 
de Depósitos

A AMCM tem prestado assistência técnica e administrativa 

ao Fundo de Garantia de Depósitos (FGD), assegurando uma 

protecção efectiva aos depositantes no âmbito do Regime de 

Protecção de Depósitos (RPD). De acordo com o inquérito 

anual realizado no final de Outubro de 2020, ao abrigo do 

limite de compensação actual de MOP500.000, o rácio de co-

bertura dos depositantes atingia 93,3%, em linha com o nível 

de cobertura defendido pelas organizações internacionais, in-

dicando que o FGD continuou a proporcionar uma protecção 

adequada aos depositantes.

Actividades futuras

Recentemente, a dinâmica de crescimento económico glo-

bal tem sido insuficiente. As políticas monetárias relaxadas 

adoptadas por grandes economias depois da crise financeira de 

2008 ainda não foram retiradas, e a epidemia abalou o mundo. 

O quadro funcional económico e financeiro está a atravessar 

mudanças profundas, levando ao aumento dos factores de 

instabilidade e incerteza. Simultaneamente, a combinação de 

tecnologia e finanças trouxe mudanças significativas ao sector 

financeiro, que apesar de ter contribuído para o desenvolvi-

mento financeiro e para a melhoria da eficiência dos serviços, 

levou também a alterações na forma assumida pelos riscos fi-

nanceiros.

Em resposta à presente situação complexa, a AMCM conti-

nuará atenta às alterações no mercado externo, mantendo um 

contacto de proximidade com os respectivos bancos centrais 

e homólogos de supervisão no exterior de forma a reforçar a 

monitorização das operações bancárias, estatutos em matéria 

de risco e indicadores regulamentares. Manter-se-á também 

activa na matéria de melhoria da supervisão prudente a nível 

quer macro quer micro, procurando prevenir riscos, de modo a 

conseguir atempadamente detectar, intervir e resolver riscos. 

Ao mesmo tempo, a AMCM continuará a tomar a iniciativa 

de aperfeiçoar os diplomas legais, elaborar ou rever atempada-

mente as orientações de supervisão, aumentar a utilização das 

tecnologias informáticas no processo de supervisão contínua 

e combater activamente as actividades financeiras ilegais, com 

vista à manutenção da segurança e solidez do sistema finan-

ceiro e ao desenvolvimento saudável do mercado financeiro da 

RAEM.

b) Sector segurador

O surto epidémico de 2020 irá inevitavelmente afectar a 

economia da RAEM, incluindo o sector segurador. De modo a 

garantir os interesses dos residentes e segurados, mantendo si-

multaneamente o normal funcionamento do mercado financei-

ro, a AMCM estabeleceu juntamente com o sector segurador 

um mecanismo de comunicação de emergência, que obriga o 
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sector a prestar grande atenção ao impacto dos desenvolvimen-

tos no mesmo. Ao mesmo tempo, à medida que o mercado glo-

bal se vai tornando mais volátil, a AMCM reforçou e ajustou 

atempadamente várias medidas de supervisão em resposta a 

possíveis riscos financeiros. Estas incluem exigências ao sector 

no que toca à notificação imediata de situações de emergência, 

a entrega de planos de aperfeiçoamento quando forem atingi-

dos indicadores de supervisão, a formulação de planos de con-

tinuidade de actividades, e a realização de testes de solvência 

dinâmicos por parte das seguradoras do ramo vida. Adicio-

nalmente, a AMCM lançou requisitos de supervisão para as 

vendas não-presenciais, de modo a cooperar com o sector para 

lidar com o impacto da epidemia.

O sector segurador da RAEM cooperou activamente com os 

trabalhos de prevenção epidémica do Governo, tendo lançado 

vários produtos de seguros anti-epidémicos e medidas de rei-

vindicações especiais que proporcionam apoios aos residentes 

e empresas. Os produtos e medidas incluem seguros de vida 

adicionais, subsídios em dinheiro e protecção por hospitali-

zação, cobertura alargada contra doença crítica, extensão do 

período de tolerância do prémio e procedimentos de seguro 

simplificados; concessão de seguro de vida gratuito a pessoal 

médico, incluindo acidentes ou lesões devidas ao novo corona-

vírus; restituição de prémios dos seguros de viagens canceladas 

devido à epidemia, entre outros. 

Sistema de supervisão

Para garantir a evolução saudável e estável do mercado segu-

rador, as medidas de supervisão devem-se manter actualizadas. 

Para o efeito, os métodos de supervisão da AMCM adoptaram 

uma abordagem baseada no risco, compreendendo medidas 

de supervisão presenciais e não presenciais para monitorizar 

as operações das seguradoras de acordo com as regras e di-

rectrizes de supervisão internacionalmente convencionadas. 

Para além de monitorizar a situação financeira das segurado-

ras, a AMCM tem vindo a melhorar continuamente a gestão 

empresarial das seguradoras e o padrão de comportamento do 

mercado para elevar o nível de confiança do sector segurador 

e promover o desenvolvimento estável do mercado segurador. 

Tendo em vista o fortalecimento do intercâmbio e cooperação 

quanto à informação de supervisão, a AMCM tem mantido o 

contacto e reuniões periódicas com as autoridades de super-

visão de outros países e regiões, com o objectivo de manter a 

estabilidade do sistema financeiro. Além disso, a AMCM tem 

exigido que o sector segurador respeite rigorosamente o princí-

pio do tratamento justo dos clientes para proteger os interesses 

legítimos dos segurados.

Actualmente, o Regime Jurídico da Actividade Seguradora 

é o principal regime jurídico das operações do sector segura-

dor que estipula as condições de acesso ao mercado, os requi-

sitos de supervisão das seguradoras e a responsabilidade das 

mesmas. Por sua vez, a AMCM regula operações específicas 

de seguradoras por meio de avisos e directrizes, com vista a 

promover o desenvolvimento do mercado segurador e aperfei-

çoar o regime de supervisão financeira. Por outro lado, as ac-

tividades dos mediadores de seguros e dos fundos privados de 

pensões são reguladas pelo Diploma Regulador da Actividade 

de Mediação de Seguros e pelo Regime Jurídico dos Fundos 

Privados de Pensões, respectivamente.
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No que diz respeito aos seguros obrigatórios, a AMCM de-

finiu o âmbito das coberturas e condições para sete tipos de 

seguro, incluindo seguro de responsabilidade civil automóvel, 

seguro de acidentes de trabalho e doenças profissionais, seguro 

de responsabilidade civil profissional das agências de viagens, 

seguro de responsabilidade civil profissional dos advogados, 

seguro de responsabilidade civil em relação à afixação de ma-

terial de propaganda e de publicidade, seguro de responsabili-

dade civil das embarcações de recreio e seguro de responsabi-

lidade civil profissional dos prestadores de cuidados de saúde. 

A AMCM, sempre que necessário, formou grupos de trabalho 

com organismos reguladores e partes interessadas relevantes 

para rever e melhorar continuamente os diplomas legais relati-

vos aos seguros obrigatórios. Em 2020, depois das negociações 

entre os representantes dos empregadores e trabalhadores do 

Conselho Permanente de Concertação Social (CPCS), e ouvi-

dos os pareceres da Direcção dos Serviços para os Assuntos 

Laborais (DSAL), da AMCM, e do sector segurador, o Chefe 

do Executivo procedeu, através das Ordens Executivas 

n.os 27/2020 e 26/2020, à actualização dos limites de indemnizações 

por danos causados por acidente de trabalho e doenças profis-

sionais e dos prémios de seguro com entrada em vigor a partir 

de 11 de Setembro de 2020. A AMCM continuará a cooperar 

com a DSAL para a realização de uma revisão anual dos refe-

ridos limites de indemnizações por danos. No que diz respeito 

aos seguros automóveis, a AMCM designou uma empresa 

actuarial profissional para determinar independentemente a 

adequação dos prémios e valores segurados de cada categoria 

de veículo no seguro de responsabilidade civil automóvel. Na 

sequência da conclusão da análise da primeira fase, a AMCM 

continuará a colaborar com a Direcção dos Serviços para os 

Assuntos de Tráfego (DSAT) e o Departamento de Trânsito 

do Corpo de Polícia de Segurança Pública, a fim de rever o re-

gime de seguros automóveis.

De acordo com os requisitos do Programa de Desenvolvi-

mento Profissional Contínuo para os Mediadores de Seguros 

(PDPC), todos os mediadores de seguros individuais são 

obrigados a reportar um determinado número de horas de fre-

quência do PDPC antes da renovação da sua licença. Durante 

a epidemia, a AMCM e o Instituto de Formação Financeira de 

Macau promoveram activamente a diversificação dos cursos 

de formação e encorajaram as seguradoras a disponibilizarem 

cursos de formação profissional online.

Regulamentação e linhas de orientação

Para consolidar o regime de supervisão e reforçar a preven-

ção do risco, a AMCM tem definido normas e orientações efi-

cazes destinadas à regulação do sector segurador e estabeleci-

do um quadro de supervisão em conformidade com os padrões 

internacionais, fazendo as alterações apropriadas de acordo 

com a realidade local para elevar a eficácia da supervisão.

A AMCM tem explorado, de forma activa, diferentes formas 

de aprimorar as suas medidas de supervisão, visando melhorar 

o quadro de supervisão prudencial do sector segurador e pro-

teger ainda mais o interesse público. Remetendo para os Prin-

cípios Básicos de Seguros (ICPs) estabelecidos pela Internatio-

nal Association of Insurance Supervisors (IAIS) e tendo em 

conta a situação real de Macau, a AMCM concluiu a revisão 

do Regime Jurídico da Actividade Seguradora (RJAS), o qual 

entrou em vigor a 22 de Setembro de 2020. Com base no RJAS 
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revisto, a AMCM emitiu avisos como a “Directiva respeitante 

à execução das operações de microfilmagem e à transferência 

para suporte electrónico, pelas seguradoras e resseguradoras” 

e a “Taxa de fiscalização das seguradoras, resseguradoras e 

entidades gestoras dos fundos de pensões”. Com a implemen-

tação do RJAS revisto, sai reforçada a regulamentação dos 

direitos e obrigações dos participantes do sector segurador, as-

sim como os direitos e interesses dos segurados e beneficiários, 

promovendo assim uma evolução estável e saudável do sector 

segurador da RAEM.

A “Directiva sobre a declaração de factos importantes e a 

ilustração dos benefícios do financiamento dos prémios para a 

aquisição de produtos do seguro de vida (à excepção dos que 

se inserem na classe c)” entrou oficialmente em vigor no dia 1 

de Fevereiro de 2020. Esta directiva estabelece os requisitos 

mínimos para a divulgação dos riscos ao Financiamento dos 

Prémios, e estabelece os formatos padrões para a Declaração 

de Factos Importantes e a Ilustração dos Benefícios. Além 

disso, determina de forma mais clara as responsabilidades das 

instituições de crédito e das seguradoras e encoraja as mesmas 

a reforçarem a cooperação, no sentido de satisfazer os requisi-

tos previstos no princípio do tratamento justo dos clientes.

Em 2020, a AMCM concluiu ainda a elaboração das “Nor-

mas Orientadoras da Gestão de Produtos de Seguro de Vida”, 

visando aperfeiçoar a supervisão e gestão dos produtos de 

seguro de vida do sector segurador. Estas normas exigem que 

as seguradoras criem comissões de aprovação de produtos e 

estabeleçam condições mínimas de supervisão para todo o 

processo de aprovação dos mesmos, incluindo o desenho do 

produto, clientes alvo, canais de distribuição, divulgação de in-

formações, avaliação da idoneidade, teste dos produtos, super-

visão contínua, apreciação periódica, entre outras. Exige ainda 

às seguradoras capacidades de gestão de riscos adequadas, por 

forma a avaliar os riscos e necessidades de financiamento dos 

produtos de seguro.

Em resposta às necessidades de protecção dos clientes que 

adquirem produtos de seguro de vida, em 2020 a AMCM deu 

início à revisão das “Orientações para Substituição de Seguro 

de Vida” e das “Directivas Referentes aos Direitos de Reflexão 

em Apólices do Seguro Vida”, de forma a reforçar a supervisão 

das vendas e pós-venda de seguros de vida.

Em conformidade com a Lei da Cibersegurança, a AMCM 

instou o sector segurador a implementar sistematicamente 

várias medidas de cibersegurança previstas pelo Centro de 

Alerta e Resposta a Incidentes de Cibersegurança, incluindo a 

autoavaliação e a análise de lacunas. Além disso, coordenou a 

abertura da conta da plataforma Online do Centro de Alerta e 

Resposta a Incidentes de Cibersegurança para a apresentação 

do relatório de cibersegurança de 2020 e o relatório de inciden-

tes de cibersegurança por parte do sector.

Cooperação com supervisores estrangeiros

Em linha com a prática habitual dos reguladores internacio-

nais, a AMCM participou por videoconferência nos colégios 

de supervisão coordenados pela Hong Kong Insurance Autho-

rity (IA), em Abril e Junho de 2020, respectivamente. As con-

versações com as direcções das seguradoras visam ajudar os 

profissionais locais a estabelecer um sistema de administração 

mais abrangente. Além disso, a partilha de experiências com 
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reguladores estrangeiros não só potencia o nível de supervisão, 

como também contribui para salvaguardar a segurança e a es-

tabilidade financeira da Região.

Em Maio, a AMCM, em conjunto com a Comissão Regula-

dora de Bancos e Seguros da China (CRBSC), a Hong Kong 

Insurance Authority, e as secções de Guangdong e de Shen-

zhen da CRBSC, debateram por videoconferência opiniões 

sobre a supervisão conjunta e a evolução do sector segurador 

na Grande Baía.

A 20.ª Reunião Anual Quadripartida dos Supervisores 

de Seguros de Guangdong, Shenzhen, Hong Kong e Macau, 

prevista inicialmente para Dezembro de 2020, chegou a ser 

realizada em Janeiro de 2021, pela primeira vez por videocon-

ferência devido aos constrangimentos impostos pela epidemia. 

A AMCM, as secções de Guangdong e de Shenzhen da CRBSC 

e a Hong Kong Insurance Authority debateram vários temas, 

incluindo o estudo da criação de um centro de serviços de 

seguros na Grande Baía, o aperfeiçoamento dos serviços de 

seguro de veículos automóveis transfronteiriços, o papel do 

sector segurador durante grandes incidentes de saúde pública e 

a supervisão da situação epidémica.

Além disso, em 2020 a AMCM tornou-se membro da Inter-

national Organisation of Pension Supervisors (IOPS), através 

da qual participa de forma mais abrangente no reforço da su-

pervisão de pensões privadas.

Em Janeiro de 2020, o Presidente do Grupo de Supervisores 

de Centros de Seguros Internacionais (GIICS) e o antigo Pre-

sidente da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de 

Pensões proporcionaram uma acção de formação para os fun-

cionários de supervisão da AMCM, explicando ao sector segu-

rador local o ponto da implementação do sistema de supervisão 

Solvência II na Europa assim como os trabalhos de preparação 

necessários por parte do sector.

Prevenção do branqueamento de capitais e do 
financiamento do terrorismo

A AMCM tem vindo a adoptar uma abordagem baseada no 

risco para implementar rigorosamente a supervisão, no sentido 

de combater o branqueamento de capitais e o financiamento 

do terrorismo. A AMCM tem também mantido um estreito 

contacto e comunicação com o Gabinete de Informação Finan-

ceira (GIF) e com a Comissão Coordenadora do Regime de 

Congelamento, de modo a que as directrizes e exigências mais 

actualizadas relativas ao combate ao branqueamento de capi-

tais e ao financiamento do terrorismo sejam comunicadas ao 

sector segurador para efeitos de implementação.

De acordo com as mais recentes normas do FATF, em 2020 

a AMCM enviou um inquérito de activos virtual para o sector 

segurador, para analisar e avaliar os riscos a partir dos dados 

recolhidos. Em Agosto do mesmo ano, foi avaliada a eficácia 

das medidas de gestão de riscos aplicadas com base no inqué-

rito anual ao sector sobre o combate ao branqueamento de ca-

pitais, e foram dadas sugestões para aperfeiçoamento das mes-

mas. Além disso, manteve-se a supervisão contínua ao sector 

segurador de acordo com o princípio da prudência baseada no 

risco. A terceira fase de inspecções presenciais no âmbito do 

combate ao branqueamento de capitais continuou ao longo do 

ano, de modo a dar apoio às seguradoras no aperfeiçoamento 

das medidas relevantes.
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Fundo de Garantia Automóvel e Marítimo

 O Fundo de Garantia Automóvel e Marítimo (FGAM) foi 

constituído em 1994 com o objectivo de proteger as reclama-

ções por morte ou danos de terceiros em posição de vítimas de 

tráfego ou acidente marítimo, em que a pessoa responsável não 

pode ser identificada ou não possui seguro activo. O FGAM 

pagará primeiro as indemnizações e posteriormente procurará 

obter o reembolso do montante pago junto das pessoas res-

ponsáveis. A proveniência das receitas do FGAM é o imposto 

cobrado sobre o prémio dos seguros dos veículos automóveis 

e das embarcações de recreio, sendo o FGAM gerido e admi-

nistrado por uma direcção constituída por representantes da 

AMCM e da Associação de Seguradoras de Macau (MIA).

Em 2020, foram registados dois casos no FGAM, perfa-

zendo um total de doze casos pendentes no final do ano. O 

montante das reservas para indemnização pendentes cresceu 

de MOP4,64 milhões no final de 2019 para MOP4,82 milhões 

no final de 2020, enquanto o património total do FGAM au-

mentou de MOP120 milhões no final de 2019 para MOP130 

milhões no final de 2020. Devido à redução dos lucros do início 

de 2020, o excedente do FGAM diminuiu para MOP8,27 mi-

lhões, face aos MOP13,43 milhões de 2019.

Protecção dos consumidores

Uma das tarefas nucleares da AMCM consiste em proteger 

os direitos e interesses dos consumidores, de forma a construir 

uma relação de confiança entre estes e o sector segurador, 

assim como promover a evolução sustentável do mesmo, incen-

tivando o sector a adoptar elevados princípios éticos e conduta 

profissional.

Com o intuito de promover a educação do público e o co-

nhecimento no âmbito dos seguros, a AMCM produziu vídeos 

promocionais e infográficos nas plataformas online e redes 

sociais a divulgar o Regime Jurídico da Actividade Seguradora 

revisto, os riscos associados ao financiamento de prémios, o 

rácio de pagamento de dividendos/bónus não-garantidos para 

produtos de seguros de vida, o uso de seguros para mitigar os 

riscos relacionados com tufões, os seguros de protecção con-

tra acidentes de trabalho e doenças profissionais, assim como 

planos de optimização e planos de bonificação para seguros 

patrimoniais contra catástrofes. Simultaneamente, a AMCM 

recorreu também a vídeos promocionais para sensibilizar os 

residentes para a importância de cooperar com as autoridades 

financeiras com a devida diligência.

Cooperação regional

No contexto das “Linhas Gerais do Planeamento para o 

Desenvolvimento da Grande Baía Guangdong-Hong Kong-

-Macau” e para reforçar a conectividade nas três regiões, a 

AMCM trabalhou em estreita colaboração com os reguladores 

de seguros de Guangdong e Hong Kong, para através de video-

conferências e consultas ao sector estudar as opiniões das insti-

tuições seguradoras e entidades reguladoras sobre a criação de 

centros de serviço de seguros. Irá coordenar com o sector para 

efectuar um estudo aprofundado a nível de produtos relativa-

mente ao desenvolvimento de produtos de seguros de saúde 

transfronteiriços e serviços de seguro de veículos automóveis 

transfronteiriços. 
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Seguro contra grandes desastres

Após o tufão “Higos” que atingiu Macau em Agosto de 

2020, as seguradoras asseguraram o processamento dos pedi-

dos de indemnização em tempo útil às empresas clientes do 

“Seguro de bens patrimoniais contra grandes desastres para as 

pequenas e médias empresas” (Seguro contra grandes desas-

tres), com indemnizações pagas dentro de 3 horas após serem 

relatados os danos. Foram assim resolvidos com sucessos os 

problemas das PME em áreas baixas, onde as propriedades co-

merciais não são cobertas por outros seguros durante fortes tu-

fões ou tempestades, concedendo o apoio financeiro atempado 

que lhes permitiu retomar as operações o mais rápido possível.

Depois de rever a implementação, em 2019, do “Seguro de 

bens patrimoniais contra grandes desastres para as pequenas 

e médias empresas”, a AMCM introduziu medidas de opti-

mização no sistema original, excluindo a franquia e os limites 

de indemnização por mercadorias e concedendo descontos de 

prémio na renovação dos seguros não utilizados para efeitos 

de reclamação o objectivo é estimular a continuidade da con-

tratação de seguros pelos estabelecimentos, para que apoiem o 

desenvolvimento sustentável do plano a longo prazo enquanto 

realizam a gestão de riscos por meio de seguros.

A fim de incentivar a participação das PME, reduzindo os 

seus encargos ao subscreverem seguros contra grandes desas-

tres, o Governo da RAEM, através do Fundo de Desenvolvi-

mento Industrial e de Comercialização, continuou a promover 

o “Seguro de bens patrimoniais contra grandes desastres para 

as pequenas e médias empresas”, permitindo às PME que 

reúnem os requisitos exigidos obterem um subsídio equivalente 

a 50% do prémio anual total, até ao montante máximo de 

MOP30.000 (consoante o valor mais baixo). A AMCM con-

tinuará a acompanhar a implementação e o aperfeiçoamento 

deste plano, a fim de ajudar as PME a reduzirem os seus riscos.

Actividades futuras

Actualmente, a situação epidémica mantém-se grave em 

todo o mundo. A AMCM irá manter os intercâmbios com as 

agências de supervisão de outros países e regiões de forma a 

acompanhar a evolução da situação internacional e dos respec-

tivos mercados. Oportunamente, irá reforçar e ajustar diversas 

medidas regulatórias tendo em vista a estabilidade do sistema 

financeiro. A AMCM continuará a aperfeiçoar leis e regula-

mentos a alto nível de forma a oferecer maior protecção aos 

residentes e segurados. Ao mesmo tempo, a AMCM manterá o 

seu empenho na implementação de medidas destinadas à inte-

gração dos serviços financeiros na Grande Baía, visando criar 

condições mais favoráveis para deslocações, trabalho e habita-

ção dos residentes. Proporciona-se assim não só maior facili-

dade para a vida das pessoas e para os negócios, mas também 

maiores oportunidades para que o sector segurador de Macau 

tenha acesso a um mercado comercial mais amplo.

c) Outras instituições financeiras

Para além dos bancos, das seguradoras e das entidades ges-

toras de fundos de pensões, a AMCM foi também responsável 

pela supervisão de outras instituições financeiras, incluindo 

sociedades financeiras, casas de câmbio, sociedades de entrega 

rápida de valores em numerário, companhias de intermediação 

financeira, sociedades de locação financeira, instituições de 
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serviços de pagamento e sociedades de serviços de transacção 

de bens financeiros, entre outros, cujas actividades se enqua-

dram no âmbito da supervisão financeira.

A AMCM aderiu estritamente às condições de acesso ao 

mercado estipuladas no seu quadro de licenciamento pru-

dencial e procedeu à vigilância eficaz através da supervisão 

contínua, do aprimoramento atempado dos diplomas regula-

mentares relevantes e da melhoria das capacidades de AML/ 

/CFT, com o objectivo de manter o desenvolvimento sólido do 

mercado financeiro local.

Licenciamento e supervisão contínua

A fim de assegurar que os novos participantes na indústria 

financeira cumpriam os devidos requisitos, a AMCM procedeu 

à análise e à avaliação criteriosas de vários pedidos de licen-

ciamento, de acordo com os seus procedimentos rigorosos de 

apreciação e autorização. Como a gestão de fortunas consubs-

tancia o propósito do Governo da RAEM em desenvolver o 

sector financeiro moderno, em Novembro de 2020, a AMCM 

emitiu as “Linhas Orientadoras para a Abertura de Empresa 

de Gestão de Fundos de Investimento”, destinadas a ajudar 

os interessados no desenvolvimento das actividades de gestão 

de fundos em Macau a conhecer os procedimentos de requeri-

mento e os respectivos requisitos.

Além disso, a AMCM continuou a recorrer a vários métodos 

de supervisão financeira, incluindo inspecções presenciais, 

vigilância não-presencial, reuniões com instituições de gestão 

financeira, bem como a cooperação transfronteiriça no âmbito 

da supervisão, a fim de manter uma supervisão continuada so-

bre o funcionamento e gestão das referidas instituições finan-

ceiras, garantindo assim que as operações das mesmas estão 

em conformidade com os diplomas regulamentares e são toma-

das as medidas de controlo interno para a gestão de riscos.

Cooperação transfronteiriça no âmbito da supervisão

A AMCM manteve sempre um estreito contacto com as 

agências de supervisão externas, tendo em vista o estabeleci-

mento de relações de cooperação transfronteiriças eficazes. De 

momento, as duas companhias de intermediação financeira a 

operar na RAEM são sucursais de correctoras de títulos licen-

ciadas em Hong Kong. A AMCM e a Hong Kong Securities 

and Futures Commission (SFC) trocaram informações sobre a 

supervisão através de reuniões bilaterais regulares ou comuni-

cações irregulares no âmbito do memorando de entendimento 

assinado entre ambas as instituições.

Melhoria das regras e orientações regulamentares

A fim de promover o desenvolvimento saudável do sector de 

locação financeira da RAEM, a AMCM emitiu em Novembro 

de 2020 a “Directiva relativa à gestão do risco da actividade de 

locação financeira”, que estabelece os requisitos regulatórios 

prudenciais relativos à gestão de riscos e às políticas e procedi-

mentos de controlo interno das empresas de locação financeira. 

Estão incluídas as medidas de controlo relacionadas com riscos 

de crédito, riscos de liquidez, riscos de mercado e riscos opera-

cionais e com gestão de arrendamento.

Para promover o desenvolvimento do sector financeiro mo-

derno, a AMCM encontra-se a rever o Decreto-Lei n.º 83/99/M, 

que “Regula a constituição e funcionamento dos fundos de 
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investimento e das sociedades gestoras de fundos de investi-

mento”, visando reforçar a integração com as práticas de super-

visão internacionais, aperfeiçoar a protecção dos investidores, 

eliminar obstáculos que impeçam a operação e evolução de 

gestão de fundos, e aperfeiçoar o ambiente favorável ao desen-

volvimento do sector da gestão de fundos.

Prevenção do branqueamento de capitais e do 
financiamento de terrorismo

A AMCM tem mantido o seu compromisso a nível do com-

bate de branqueamento de capitais e ao financiamento do 

terrorismo, mantendo uma supervisão em conformidade com 

os padrões internacionais, emitindo orientações de supervisão 

formuladas e revistas de acordo com as recomendações do 

FATF. Como parte do sector financeiro da RAEM, as referi-

das instituições financeiras devem respeitar rigorosamente os 

requisitos de supervisão e formular mecanismos e medidas de 

controlo adequados em função da natureza e características 

das suas actividades, tendo em vista a prevenção efectiva dos 

riscos do branqueamento de capitais e do financiamento de 

terrorismo.

Actividades futuras

A AMCM continuará a desempenhar as suas funções de 

entidade reguladora das instituições financeiras de Macau e 

procederá prudentemente à supervisão dos participantes no 

sistema financeiro de Macau, através do regime de apreciação e 

autorização de licenciamento e das medidas de supervisão con-

tínua, de modo a contribuir continuamente para a preservação 

da segurança e estabilidade do mercado financeiro da RAEM 

e para o desenvolvimento da diversificação adequada do sector 

financeiro.

3.1.2 As operações em moeda local e mercado monetário

Com um sistema financeiro robusto e um Regime de Inde-

xação Cambial (CBA) credível, a pataca (MOP) continuou a 

servir de principal meio monetário para transacções internas. 

No final de 2020, a circulação monetária aumentou 10,1% para 

MOP18,6 mil milhões, face ao ano anterior.

No contexto da livre convertibilidade da moeda local que é 

estipulada pela lei, a manutenção da estabilidade monetária 

reflecte-se por meio da indexação da taxa de câmbio entre a 

pataca (MOP) e o dólar de Hong Kong (HKD). Ao abrigo de 

um CBA credível e com reserva cambial adequada, a taxa de 

câmbio MOP/HKD está fixada em MOP1,03 = HKD1. Uma 

vez que o HKD também está indexado ao dólar americano 

(USD) ao abrigo de um sistema de indexação semelhante, as 

taxas de câmbio da MOP são inevitavelmente afectadas pelas 

flutuações das taxas de câmbio do USD e do HKD em rela-

ção a outras moedas. Tanto os índices das taxas de câmbio do 

USD como da MOP caíram em 2020. No final do ano, o índice 

do USD caiu 6,7% em relação ao ano anterior, tendo o índice 

da taxa de câmbio efectiva nominal ponderada pelo comércio 

para a MOP caído 5,2% para 101,8.

As transacções no mercado monetário local continuaram 

activas. Com a injecção de MOP no mercado por parte do Go-

verno da RAEM durante o ano para estimular a economia, o 

montante total em bilhetes monetários (BM) denominados em 

MOP aumentou 42,6% face ao ano anterior para MOP54,5 mil 
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milhões no final de 2020. Devido à abundância de liquidez em 

HKD no sistema bancário de Hong Kong, a Taxa Interban-

cária de Hong Kong (HIBOR) encontrava-se sob pressão. No 

âmbito do sistema de indexação da taxa de câmbio, a taxa mé-

dia de juros sobre os BM acompanhou a descida da HIBOR ao 

longo do ano para 0,5% no final de 2020, face a 1,9% no final 

de 2019. Entretanto, a dimensão das transacções cambiais da 

MOP aumentou, enquanto as transacções de swap destinadas 

principalmente à gestão de lacunas da MOP e outras moedas 

estrangeiras a curto prazo também se mantiveram activas.

O Sistema de Liquidação Imediata em Tempo Real (RTGS) 

é uma infra-estrutura financeira importante que fornece ao 

sistema bancário de Macau uma plataforma destinada a opera-

ções comerciais denominadas em MOP, assim como prestação 

contínua de serviços eficientes e seguros de liquidação em 

MOP. Durante o ano, foi autorizado um novo banco que se jun-

tou ao sistema, perfazendo um total de 31 membros. O número 

total de transacções pelo RTGS aumentou consideravelmente 

de 319.881 para 375.943, registando um aumento homólogo de 

17,5%. O volume de negócios agregado das transacções aumen-

tou ligeiramente em 0,9% para MOP365,4 mil milhões. No ano 

em análise, foram accionados 8 acordos de reporte intradiários 

de BM e o respectivo montante sofreu uma diminuição homó-

loga de 90,1% para MOP400 milhões, uma redução considerá-

vel que indica que os bancos possuem liquidez suficiente.

3.1.3 Reserva cambial

No final de 2020, o montante de activos da reserva cambial 

foi de MOP200,8 mil milhões, representando um crescimento 

de 12,6% face a 2019. Os passivos remunerados da reserva 

cambial registaram um considerável aumento de 25,9% face 

ao ano anterior, sendo que dos quais o montante em dívida 

dos BM aumentou 42,6%, enquanto o saldo de liquidez com os 

bancos locais registou um aumento de 3,5%.

Os activos da reserva cambial foram divididos em duas car-

teiras distintas: a carteira líquida e a carteira de investimentos. 

A carteira líquida foi usada sobretudo para sustentar o valor 

e a convertibilidade da moeda local, visando ainda manter a 

estabilidade monetária da RAEM. A carteira de investimentos 

focou-se na manutenção de um elevado grau de preservação 

de capital, procurando obter um determinado retorno. No ano 

em análise, sob a influência da epidemia, o mercado financei-

ro apresentou um aumento de incertezas, e a carteira líquida 

manteve-se a um nível relativamente elevado, reforçando a sua 

capacidade de fornecer liquidez de forma atempada e de salva-

guardar a ordem do mercado.

Em conformidade com as directrizes de investimento, a car-

teira líquida incluiu, principalmente, depósitos interbancários 

de curto prazo em HKD e USD, com prazos de maturação até 

três meses. Ao longo do ano, de forma a lidar com o grande 

impacto da epidemia na economia, os maiores bancos centrais 

flexibilizaram consideravelmente as suas políticas monetárias. 

Em Março de 2020, a Reserva Federal dos EUA também dimi-

nuiu duas vezes a sua taxa de juros, em 150 pontos-base, levan-

do a taxa de referência dos fundos federais para 0,00%-0,25%. 

Ao abrigo do sistema de indexação da taxa de câmbio, as taxas 

de juros do HKD também sofreram uma queda, o que colocou 

sob pressão os rendimentos de juros da carteira líquida.
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A carteira de investimentos, incluindo investimentos direc-

tos e mandatos externos, teve uma exposição crucial a títulos 

de rendimento fixo de curto prazo e de alto nível. Os títulos 

foram sobretudo denominados em USD e HKD devido ao 

sistema de indexação da taxa de câmbio. Em 2020, a Reserva 

Federal dos EUA anunciou que o contexto de baixas taxas de 

juro irá manter-se a longo prazo, e comprou pela primeira vez 

títulos societários de modo a reforçar o apoio à liquidez de cré-

dito corporativo.

No contexto da sua estratégia de alocação prudencial, a 

carteira de investimentos directos manteve-se, enquanto apro-

veitava oportunidades de mercado para comprar títulos socie-

tários em USD de alta qualidade com spreads de crédito mais 

altos; por outro lado, acresceram também à carteira de inves-

timentos um pequeno volume de títulos estrangeiros denomi-

nados em RMB. Após consideração de riscos e rendimentos, 

e devido à taxa de juros ainda em área negativa durante o ano, 

a reserva cambial não alocou activamente euro-obrigações; foi 

simultaneamente estabelecida uma alocação adequada de títu-

los em USD recentemente emitidos por instituições soberanas 

e supra-soberanas. Uma vez que o contexto de baixas taxas de 

juros se vai manter, foram liquidadas todas as coberturas de 

futuros com taxas de juros na carteira de investimentos. A ní-

vel dos mandatos externos, no final do ano 2020 foi terminada 

a gestão de reservas externas na carteira de investimentos, e os 

fundos foram investidos no mercado monetário e em investi-

mento directo de acordo com a situação real.  

Devido às actividades dinâmicas de angariação de fundos do 

mercado de capitais, em 2020 a taxa de câmbio do HKD em 

relação ao USD manteve-se aproximada do lado forte do inter-

valo de convertibilidade, levando a uma perda na reavaliação 

não realizada das participações em USD em termos de MOP. 

A perda global foi, ainda assim, inferior comparada a 2019.

Em conclusão, após a dedução dos encargos com os juros 

dos BM e os depósitos de liquidez efectuados por instituições 

financeiras locais, assim como a incorporação da receita dos 

investimentos do fundo designado, foi obtido um rendimento 

líquido de investimento de MOP2,8 mil milhões, com uma 

taxa ponderada de rendimento de 1,2%, o que representa um 

decréscimo de 42,0% face a 2019.

3.1.4 Reserva Financeira

No final de 2020, a Reserva Financeira era de MOP616,1 mil 

milhões, dos quais a Reserva Básica se situou nos MOP146,6 

mil milhões e a Reserva Extraordinária atingiu MOP469,5 mil 

milhões.  

Em 2020, com o severo impacto da epidemia à escala global 

nas economias de todos os países e com flutuações acentuadas 

no mercado financeiro global, pela primeira vez o Governo da 

RAEM foi forçado a recorrer à Reserva Extraordinária para 

compensar o défice orçamental. Através da alocação pruden-

cial e cobertura de riscos da Reserva Financeira, assim como 

colocação de fundos em mercados com potencial para cresci-

mento, foi conseguida com sucesso a preservação e valorização 

do capital.

Nos mercados obrigacionistas, foram aproveitadas as opor-

tunidades de mercado. Por um lado, a Reserva Financeira 

investiu significativamente em títulos denominados em USD 

2020

2020

2019

28 2019 42.0%

1.2%

3.1.4 

2020 6,161

1,466 4,695

2020



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 6139

com alta liquidez e elevadas notações de crédito de forma a 

proteger a qualidade dos seus títulos. Por outro lado, acelerou 

o reforço da compra de títulos denominados em RMB onshore 

de forma a garantir rendimentos relativamente elevados. Ao 

mesmo tempo, a Reserva Financeira aumentou de forma con-

trolada a duração da sua carteira de obrigações, potenciando a 

sua sensibilidade aos movimentos das taxas de juros, levando 

assim a um retorno positivo da reavaliação da carteira de obri-

gações apesar de um contexto global de quedas acentuadas nas 

taxas de juros ao longo do ano.

De forma a melhor aproveitar oportunidades de investimen-

to nos mercados obrigacionistas globais, a Reserva Financeira, 

através da adjudicação a uma nova empresa, estabeleceu uma 

carteira de obrigações abrangente na segunda metade do ano, 

aumentando assim os rendimentos previstos ao mesmo tempo 

que dividiu os riscos.

Os mercados accionistas globais sofreram uma queda signifi-

cativa no princípio da epidemia, e a Reserva Financeira mobi-

lizou-se agilmente de forma defensiva. Foram reduzidas partes 

das posições em acções cotadas na bolsa e aplicadas atempada-

mente ferramentas de cobertura para efeitos de controlo de ris-

cos antes do colapso dos mercados accionistas globais. Graças 

à influência das políticas monetárias extremamente relaxadas, 

alguns dos principais mercados accionistas reverteram na se-

gunda metade do ano a queda registada no início do ano. Além 

disso, o facto de ter sido alocada em mercados em crescimento 

acelerado uma proporção relativamente elevada de activos 

em acções contribuiu para o aumento dos rendimentos anuais 

decorrentes dos investimentos em acções, concretizando assim 

um contributo para a receita global de investimentos de cerca 

de 70%.

No final de 2020, a alocação da Reserva Financeira em tí-

tulos e acções representava 33,2% e 22,5%, respectivamente, 

sendo a alocação para activos no mercado monetário de 44,3%.

Ao longo do ano, o investimento da Reserva Financeira no 

Fundo de Desenvolvimento para a Cooperação Guangdong-

-Macau de 2018 e 2019 gerou receitas isentas de impostos sobre 

rendimentos, as quais foram transferidas de volta a Macau 

como planeado. Além disso, o “Fundo Lótus”, uma plataforma 

de co-investimento financiada pela Reserva Financeira e pelo 

Fundo da Rota da Seda da China, também realizou de forma 

ordenada investimentos em países e regiões localizados ao lon-

go da iniciativa “Uma Faixa, Uma Rota”.

No mercado monetário, a Reserva Financeira aumentou em 

altura oportuna o financiamento dos bancos locais de modo a 

amortecer o impacto no sector financeiro, evitando assim que 

a epidemia levasse a um aperto da política monetária e aumen-

tasse a pressão de descida sobre a economia da RAEM. Ao 

mesmo tempo, em resposta à alocação estratégica de activos 

ao longo do ano, a Reserva Financeira reduziu gradualmente 

os depósitos em instituições financeiras externas denominados 

em USD e HKD. De forma a lidar com a alteração orçamental 

destinada à mobilização da reserva financeira para o ano fi-

nanceiro de 2020, parte da Reserva Financeira ficou reservada 

para o investimento a curto prazo. Juntamente com o contexto 

de taxas de juros extremamente baixas no mercado monetário, 

a receita de juros foi inferior ao longo do ano face a 2019.

2020 33.2%

22.5% 44.3%

2018 2019
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2019
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Os activos da Reserva Financeira consistem principalmen-

te em activos denominados em HKD, USD e RMB. Tendo 

em vista o controlo dos riscos associados às taxas cambiais, a 

Reserva Financeira manteve uma alta taxa de cobertura em 

moedas externas; uma vez que a taxa de câmbio do RMB se 

viu consideravelmente reforçada ao longo do ano, ainda se re-

gistaram rendimentos líquidos da reavaliação tendo em conta 

os custos de cobertura.

Globalmente, a Reserva Financeira registou uma receita de 

MOP 31,1 mil milhões em 2020, o equivalente a uma taxa de 

retorno de 5,3%.

3.1.5 Desenvolvimento financeiro

Devido à influência da epidemia, a economia da RAEM foi 

severamente afectada em 2020, demonstrando ainda mais a 

importância do desenvolvimento da diversificação adequada 

da economia. Para este efeito, a AMCM tem apoiado, como 

antes, o conceito de regulação e desenvolvimento financeiro 

paralelos. Sem prejuízo da segurança e estabilidade do sector 

financeiro de Macau, continuou a incentivar os progressos em 

serviços financeiros modernos como o mercado obrigacionista 

e a gestão de fortunas. Tem vindo também a apoiar o cresci-

mento dos serviços financeiros de Macau no sentido de uma 

evolução verde e sustentável, enriquecendo assim a conotação 

do mercado financeiro de Macau. Simultaneamente, em linha 

com a evolução do sector, a AMCM tem promovido de forma 

ordenada a formação de talentos financeiros em Macau, visan-

do melhorar constantemente o nível de serviços neste sector e 

preparar a evolução sustentável do mesmo a longo prazo.

Desenvolvimento do sector financeiro moderno

Relativamente ao mercado obrigacionista, tendo em vista 

a expansão do seu espaço de desenvolvimento e a ligação do 

mercado de Macau tanto com o Interior da China como com 

os mercados internacionais, o grupo de trabalho criado em 

2019 com vista à realização de estudos sobre o aperfeiçoamen-

to das infra-estruturas financeiras do mercado obrigacionista 

combinou uma série de resultados de análises preliminares de 

modo a formular a estratégia de desenvolvimento para o mer-

cado obrigacionista de Macau, assim como o plano preliminar 

de estabelecimento do sistema central de custódia de valores 

mobiliários de Macau. Ao mesmo tempo, a AMCM já come-

çou a estudar a elaboração das disposições legais relevantes, 

de forma a garantir que a evolução do mercado obrigacionista 

de Macau pode ser suportada pelas mesmas, tendo revisto as 

condições de acesso e exigências para a emissão de títulos. 

Incorporou ainda no trabalho de revisão do RJSF a matéria 

respeitante à simplificação do processo de apreciação e aprova-

ção da emissão de títulos em Macau, de forma a aperfeiçoar a 

eficiência desse procedimento.

No que diz respeito à gestão de fortunas, no dia 29 de Junho 

de 2020 o Banco Popular da China, a Autoridade Monetária de 

Macau e a Hong Kong Monetary Authority anunciaram con-

juntamente o projecto-piloto de “Gestão Financeira Transfron-

teiriça” na Grande Baía. De modo a facilitar a implementação 

das políticas e medidas relevantes o quanto antes, a AMCM 

iniciou os trabalhos preparatórios de acompanhamento. Além 

disso, tendo em vista o incentivo ao desenvolvimento das acti-

vidades de gestão de fortunas e de fundos de investimento em 

Macau, a AMCM trabalhou em conjunto com outros serviços 

2020 311

5.3%

3.1.5 

2020
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públicos de forma a avançar o trabalho legislativo relativo à “Lei 

da Fidúcia”; consultou também o sector financeiro quanto à 

revisão da “Lei de Fundos”, que começará a seu tempo.

Em Outubro de 2020, a AMCM formou um grupo de traba-

lho do regime jurídico financeiro, composto por vários peritos 

e académicos nas áreas financeira e jurídica de Macau e do 

Interior da China, de forma a estudar o aperfeiçoamento do re-

gime jurídico relativo ao mercado obrigacionista de Macau e às 

actividades de gestão de fortunas. Nos trabalhos incluíram-se a 

compilação e sintetização das leis, regulamentos e orientações 

vigentes de Macau relacionadas com o mercado de capitais, 

assim como a apresentação de guias de implementação e suges-

tões para o aperfeiçoamento do respectivo regime jurídico.

Finanças verdes

Em Agosto de 2020, a AMCM, a Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental e a Associação de Bancos de Macau 

assinaram uma proposta intitulada “Promover conjuntamente 

o desenvolvimento das finanças verdes de Macau”, tendo em 

vista não apenas o fortalecimento da credibilidade dos produ-

tos de finanças verdes de Macau mas também o reforço da sua 

competitividade e atractividade nos mercados internacionais, 

visando paralelamente alinhar-se com o desenvolvimento da 

uniformização dos critérios de finanças verdes da Grande Baía. 

A proposta prevê harmonizar e encorajar o sector a adoptar 

os critérios de finanças verdes amplamente reconhecidos no 

Interior da China e a nível internacional, para reforçar gra-

dualmente o apoio financeiro aos objectivos de desenvolvimen-

to sustentável.

Cultivo de talentos

Para ir ao encontro das necessidades de crescimento do sec-

tor financeiro moderno, a AMCM recolheu, numa fase preli-

minar, as opiniões do sector de forma a elaborar um plano da 

reserva de quadros qualificados da área financeira de Macau e 

o projecto da sua implementação, assim como o Directório da 

escassez de talentos no sector financeiro. Ao mesmo tempo, a 

AMCM promoveu, conforme planeado, o cultivo de talentos 

financeiros de modo focalizado, em parceria com o Instituto 

de Formação Financeira de Macau (IFF) que reúne os pro-

fissionaisdo sector financeiro, instituições de ensino superior, 

instituições de formação profissional, associações de qualifica-

ção profissional internacionais, entre outros. Nomeadamente, 

foram introduzidas formações principalmente práticas destina-

das a colmatar as necessidades de crescimento do sector finan-

ceiro moderno; juntamente com o “Programa de Estímulo à 

Certificação Profissional de Talentos Financeiros Modernos”, 

organizado em conjunto pela Comissão de Desenvolvimento 

de Talentos e a Fundação Macau, visou encorajar a obtenção 

de certificações profissionais internacionalmente reconhecidas 

nas áreas de investimento e gestão financeira, assim como esti-

mular as associações de qualificação profissional a estabelecer 

centros de testes em Macau. Procurou continuadamente coor-

denar o sector para proporcionar oportunidades de estágio a 

actuais alunos, ajudando os jovens interessados em ingressar 

no sector financeiro a prepararem-se para o exercício das suas 

actividades profissionais. Além disso, a AMCM também in-

centivou activamente as instituições de ensino superior locais a 

proporcionarem cursos de formação sobre direito financeiro, e 

planeia cooperar com outros serviços públicos com o intuito de 

2020 10

2020 8
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proporcionar aos profissionais jurídicos locais mais oportuni-

dades de formação sobre mercados financeiros e direito finan-

ceiro.

Perspectivas

No futuro, a AMCM continuará a envidar esforços para re-

forçar as infra-estruturas financeiras de Macau, tanto a nível 

de hardware como de software, em conformidade com a evo-

lução do sector financeiro moderno. Ao mesmo tempo, será 

reforçada a cooperação com todas as camadas da sociedade 

para a formação de talentos financeiros locais, incentivando 

conjuntamente a formação de uma equipa de talentos local que 

contribua para melhores condições e construa as bases para o 

desenvolvimento da diversificação do sector financeiro de Ma-

cau. Ademais, a AMCM continuará a cumprir rigorosamente 

os procedimentos e instruções de prevenção epidémica estabe-

lecidos pelo país e pelo Governo da RAEM, desempenhando a 

seu devido tempo intercâmbios e cooperações externas, publi-

cidade e trabalho promocional no âmbito da captação em Ma-

cau de mais instituições financeiras reconhecidas e empresas 

com um fundo de comércio e investimento entre a China e os 

Países de Língua Portuguesa, potenciando o papel de Macau 

como plataforma de serviços financeiros entre a China e os 

PLP.

3.1.6 Compilação estatística e investigação económica

De acordo com o enquadramento legal estabelecido nos ter-

mos dos Estatutos da AMCM (Decreto-Lei n.º 14/96/M) e do 

Sistema de Informação Estatística de Macau (Decreto-Lei 

n.º 62/96/M), a AMCM tem como responsabilidade estatutária o 

desempenho de funções estatísticas e de investigação específi-

cas.

Em 2020, a AMCM continuou a reunir e a divulgar estatís-

ticas do sector financeiro e do sector externo com o estatuto 

legal de estatísticas oficiais. Servindo de base científica tanto 

para a formulação de políticas como para a avaliação do de-

sempenho, estas estatísticas desempenham simultaneamente 

um papel importante de promoção na observação das tendên-

cias económicas a nível local, bem como dos riscos potenciais 

do sistema financeiro e do desempenho global do sector finan-

ceiro. De acordo com a periodicidade do Calendário Prévio de 

Divulgação, tem sido realizada regularmente uma ampla di-

vulgação das estatísticas oficiais por meio das redes sociais da 

AMCM, comunicados de imprensa complementados com info-

gráficos, páginas electrónicas oficiais e publicações periódicas 

da AMCM, em observância dos princípios da “regularidade, 

periodicidade e imparcialidade” (Quadro I.1). 

Quadro I.1 Divulgação da AMCM – estatísticas 
oficiais compiladas 

 
Frequência da 

divulgação
Periodicidade* 

Estatísticas do Sector Financeiro:

Estatísticas Monetárias e 

Financeiras Mensal 35 dias

Estatísticas Relativas aos 

Empréstimos Hipotecários Mensal 42 dias

3.1.6 

14/96/M

62/96/M

2020

I.1  

I.1 

1 

35

42
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Frequência da 

divulgação
Periodicidade* 

Estatísticas de Cartões de 

Crédito Trimestral 38 dias

Estatísticas Relativas aos 

Créditos para Pequenas e 

Médias Empresas Semestral 43 dias

Estatísticas do Sector Externo:

Reservas Cambiais Oficiais 

e a Taxa de Câmbio Efecti-

va da Pataca Mensal 15 dias

Estatísticas da Actividade 

Internac ional do Sector 

Bancário de Macau Trimestral 48 dias

Estat í st icas Relat ivas à 

Carteira de Investimentos 

Externos Semestral 5 meses

Estatísticas Relativas à Ba-

lança de Pagamentos Anual 8 meses

Nota: *Lapso de tempo entre o fim de um período de referência/data e 
a difusão dos dados.

Em consonância com as iniciativas políticas do Governo da 

RAEM para o desenvolvimento do sector financeiro, a AMCM 

continuou a realizar inquéritos estatísticos específicos para a 

recolha de informação no âmbito da gestão de patrimónios, lo-

cação financeira e compensação de RMB junto de instituições 

financeiras locais, para avaliar, de forma científica, a evolução 

das actividades e apoiar a investigação sobre o sector financei-

ro moderno. A cada trimestre, a AMCM realizou inquéritos 

trimestrais sobre as actividades financeiras verdes, para reco-

lher junto dos bancos locais informação sobre empréstimos e 

obrigações verdes, de forma a compreender a evolução do sec-

tor financeiro verde.

Além disso, a AMCM ampliou de forma ordenada os requi-

sitos respeitantes ao preenchimento do formulário de inquérito 

da Declaração Mensal de Activos e Passivos por parte do sec-

tor bancário, de modo a recolher mais sistematicamente infor-

mações objectivas sobre o mercado obrigacionista de Macau. 

Ao longo do ano, aumentou a recolha de informações relativas 

a títulos emitidos, incluindo as suas notações, entidades de 

transacções e moedas de denominação, entre outras. Ao mes-

mo tempo, foi formulado um inquérito a ser adoptado a partir 

de 2021 sobre títulos recém-emitidos, com o pedido de infor-

mações sobre a quantidade emitida, tipo de entidade titular, 

moeda de denominação, transmissibilidade, local de emissão, 

plataforma de negociação, entre outras.

Em resposta às necessidades de indicadores de custos de 

capital local do sector financeiro e com base no resultado 

de um estudo de viabilidade, em 2020 a AMCM deu início à 

compilação das taxas de juros compostas da Pataca e do Dólar 

de Hong Kong, aplicáveis aos bancos locais. A compilação e 

a publicação regular das taxas de juros compostas em Macau 

contribuirão para proceder a uma optimização, permitindo ao 

sector financeiro compreender melhor a evolução do custo de 

capital local, fortalecendo assim a gestão de riscos associada às 

taxas de juros do sistema bancário.
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Em 2020, a ACMCM continuou a colaborar com outros ser-

viços do governo em várias tarefas no âmbito estatístico. As 

estatísticas financeiras foram recolhidas e compiladas de acor-

do com calendários de trabalho pré-determinados, para apoiar 

o apuramento do produto interno bruto (PIB) da RAEM, 

investimento directo estrangeiro, estatísticas financeiras go-

vernamentais, publicação de vários relatórios do governo, 

entre outros. A AMCM participou activamente na Comissão 

Consultiva de Estatística do Governo da RAEM, no âmbito da 

qual emitiu comentários construtivos sobre as tarefas estatísti-

cas locais, em particular sobre os planos de trabalho das orga-

nizações de compilação de estatísticas oficiais.

Durante o ano em análise, a AMCM manteve uma estreita 

colaboração com organizações internacionais em vários pro-

jectos estatísticos, com o objectivo de assegurar o alinhamento 

das suas estatísticas oficiais com as normas internacionais e de 

potenciar a transparência da informação económica e finan-

ceira da RAEM disponibilizada à comunidade internacional. 

A AMCM reportou ainda regularmente ao Fundo Monetário 

Internacional (FMI) e ao Banco de Pagamentos Internacio-

nais (BIS) os últimos indicadores económicos e financeiros 

da RAEM, que ficaram disponíveis nas publicações e páginas 

de internet oficiais das referidas organizações internacionais 

(Quadro I.2).

Quadro I.2  Participação da AMCM nos projectos 
internacionais de estatísticas 

Instituição Coordenadora

Inquérito Coordenado ao Inves-

timento Directo FMI

Inquérito Coordenado ao Inves-

timento em Carteiras FMI

Indicadores de Solidez Finan-

ceira FMI

Sistema Geral de Disseminação 

de Dados FMI

Programa de Recolha de Dados 

para Estatísticas Financeiras 

Internacionais FMI

Estatísticas Bancárias Interna-

cionais BIS

Como instituição bancária central, a AMCM desenvolveu 

estudos científicos relacionados com a estabilidade monetária 

e financeira da RAEM e com o desenvolvimento financeiro, 

os quais constituem a base para a vigilância de riscos e formu-

lação de decisões políticas. Durante 2020, a AMCM realizou 

uma série de importantes estudos sobre políticas, incluindo o 

impacto da epidemia sobre a economia de Macau, avaliação 

das medidas de gestão do mercado imobiliário e o impacto da 

diversificação de rendimentos no desempenho dos bancos lo-

cais. Ao mesmo tempo, a AMCM continuou a apoiar as agên-

cias de notação internacionais (incluindo a Moody’s e a Fitch) 

na realização das suas avaliações regulares do desempenho 

económico e da situação do crédito na RAEM.

2020

I.2

I.2 

2020
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A publicação trimestral do Boletim de Estudos Monetários 

de Macau, uma publicação periódica bilingue, continuou a ser-

vir como um importante meio para transmitir os principais re-

sultados de investigação. A Revisão de Estabilidade Monetária 

e Financeira foi publicada pela AMCM nas edições de Janeiro 

e Julho do Boletim de Estudos Monetários de Macau, como 

medida de rotina para a monitorização rigorosa da estabilida-

de geral do sistema monetário e financeiro local. Além disso, 

a publicação regular do Boletim de Estudos Monetários de 

Macau contém relatórios de análise estatística com informação 

recolhida e compilada de inquéritos estatísticos, sobre os fluxos 

transfronteiriços de capital, empréstimos hipotecários, crédito 

de PME, cartões de crédito e actividades bancárias internacio-

nais, e pela primeira vez foi publicado um relatório estatístico 

sobre serviços financeiros modernos. Todos estes relatórios 

serviram não só para dar a conhecer melhor as operações da 

economia da RAEM, do mercado financeiro e da AMCM, 

como também para atender às necessidades dos investidores, 

instituições académicas, organizações internacionais, agências 

de notação de risco de crédito, agências governamentais dos 

parceiros económicos da RAEM e órgãos de comunicação na-

cionais e internacionais.

Tal como nos anos anteriores, a AMCM cumpriu o seu com-

promisso de divulgar estatísticas e publicações oficiais, bem 

como de responder a inquéritos públicos sobre as estatísticas 

oficiais, informação económica relativa à RAEM e requisitos 

para o preenchimento dos formulários de inquéritos estatísti-

cos da AMCM. Devido à influência da epidemia, os serviços 

públicos e instituições financeiras viram a sua actividade limi-

tada no início do ano. Como tal, a divulgação estatística desse 

período foi temporariamente adiada. Apesar disso, a certifica-

ção da “Carta de Qualidade” atribuída pela Comissão de Ava-

liação dos Serviços Públicos do Governo da RAEM continuou 

a garantir a qualidade do serviço público da AMCM.

3.1.7 Emissão de notas e moedas comemorativas

De acordo com o Regulamento Administrativo n.º 21/2020, 

foi autorizado o cunho e emissão, por parte do Governo da 

RAEM, de moedas comemorativas do Ano Novo Lunar desde 

2020 até 2031. A nova série de moedas comemorativas que foi 

inaugurada no Ano do Rato adoptou um novo desenho, sendo 

cunhada pela Singapore Mint, conhecida pela qualidade do seu 

trabalho e pela inovação dos seus desenhos.

As moedas comemorativas do Ano do Rato incluem moe-

das revestidas de prata de 1 onças e de 5 onças, e as moedas 

revestidas de ouro aumentaram das prévias 0,25 onças para 0,5 

onças. As três moedas têm um desenho semelhante, com novos 

elementos que incluem embelezamento em cristal na aparên-

cia das moedas revestidas de ouro, e um cristal incrustado nas 

moedas de prata de 5 onças. O anverso das moedas apresenta 

gravado um rato translúcido feito de azulejos desenhados, co-

loridos e de estilo português. O reverso apresenta uma imagem 

da Igreja de Santo Agostinho, um local histórico inscrito na 

lista do Património Mundial da UNESCO.

3.2 Promoção externa e cooperação

Em 2020, a AMCM promoveu o intercâmbio e a cooperação 

com o exterior, primordialmente, em duas direcções: a pri-

meira, aprofundando a cooperação com o Interior da China, 

nomeadamente a cooperação regional da Grande Baía e a 

2020

3.1.7 

21/2020 2020

2031

1 5
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segunda, explorando e fortalecendo a ligação com os Países 

de Língua Portuguesa e as organizações internacionais, tendo 

as referidas acções por finalidade o incremento das relações 

no domínio financeiro e o alargamento do espaço para desen-

volvimento de actividades, em colaboração com o exterior, de 

modo a promover o desenvolvimento, a longo prazo, do sector 

financeiro. Indicam-se, seguidamente, as principais acções de-

senvolvidas com o exterior, no decorrer do ano:

Em Janeiro de 2020, a AMCM, o Gabinete de Informação 

Financeira e a Sucursal de Cantão do Banco Popular da China 

organizaram, em Zhuhai, uma conferência relativa ao comba-

te ao branqueamento de capitais entre as duas jurisdições, de 

modo a implementar as exigências consagradas nas «Linhas 

Gerais do Planeamento para o Desenvolvimento da Gran-

de Baía Guangdong-Hong Kong-Macau» no que respeita ao 

aperfeiçoamento do mecanismo de cooperação e intercâmbio 

de informações em matéria de combate ao branqueamento de 

capitais em Guangdong e Macau, reforçando assim a capacida-

de das duas jurisdições em relação à prevenção, ao alerta e ao 

acompanhamento das actividades criminais transfronteiriças 

de branqueamento de capitais.

Durante o ano, atendendo à epidemia que se espalhou pelo 

mundo inteiro, a AMCM participou, em Julho de 2020, numa 

Webinar sobre Cooperação Internacional contra Covid-19, 

organizada por diversas entidades em conjunto, nomeadamen-

te a Embaixada da China no Brasil e o Gabinete de Apoio 

ao Secretariado Permanente do Fórum para a Cooperação 

Económica e Comercial entre a China e os Países de Língua 

Portuguesa, tendo partilhado e trocado, com os representantes 

dos Países de Língua Portuguesa, informações e experiências 

obtidas no que respeita ao desenvolvimento de trabalhos de 

combate à epidemia, no domínio financeiro.

No mesmo mês, tendo em conta a circunstância da situação 

epidémica em Guangdong e Macau se encontrar mais atenu-

ada e controlada, a AMCM e a Sucursal de Cantão do Banco 

Popular da China realizaram, em Zhuhai, a “28.ª Reunião Or-

dinária de Cooperação na Área Financeira entre Guangdong 

e Macau” e, em Dezembro, em Macau, a “29.ª Reunião Ordi-

nária de Cooperação na Área Financeira entre Guangdong 

e Macau”. Nestas reuniões, as partes trocaram informações 

relativas à situação actual das actividades económicas e finan-

ceiras entre as duas regiões e a cooperação de infraestrutura 

financeira transfronteiriça, bem como abordaram, de forma 

muito aprofundada, assuntos como o Projecto denominado por 

“Gestão Financeira Transfronteiriça”, a cooperação em termos 

das finanças verdes, o aperfeiçoamento dos serviços financei-

ros em benefício da população, o mecanismo de coordenação 

de supervisão transfronteiriça e a política financeira da “zona 

de cooperação aprofundada entre Guangdong e Macau em 

Hengqin”. 

Em Outubro de 2020, o Secretário para a Economia e Finan-

ças, Dr. Lei Wai Nong, acompanhado pelos representantes da 

AMCM, visitou a sede do Banco Popular da China, trocando 

ideias nomeadamente sobre a política de inovação financeira 

da “zona de cooperação aprofundada entre Guangdong e Ma-

cau em Hengqin”, o Projecto denominado por “Gestão Finan-

ceira Transfronteiriça”, bem como a utilização transfronteiriça 

dos instrumentos de pagamento móvel de Macau.

2020 1

2020 7

12

2020 10



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 6147

Durante a visita, o Secretário para a Economia e Finanças, 

Dr. Lei Wai Nong testemunhou a celebração do “memorando 

de cooperação” entre a AMCM e a “China Securities Re-

gulatory Commission” (CSRC), que estabelece o quadro de 

cooperação entre as duas partes nas vertentes de prestação de 

apoios na supervisão, na troca de informações, no intercâmbio 

e na formação de pessoal, na prestação de assistência técnica, 

entre outras, permitindo reforçar a cooperação das duas partes 

na área dos valores mobiliários, nomeadamente estabelecendo 

um mecanismo de cooperação entre as duas jurisdições no do-

mínio de supervisão transfronteiriça e das actividades de obri-

gações, o que contribui para o desenvolvimento da indústria 

financeira moderna em Macau.

No mesmo mês, a AMCM participou na 24.ª Conferência 

Anual e na 17.ª Assembleia Geral da Associação dos Supervi-

sores de Seguros Lusófonos (ASEL), partilhando e trocando, 

com os Países de Língua Portuguesa, reciprocamente, informa-

ções e experiências obtidas no que respeita à situação actual da 

área da supervisão de seguros. 

Durante o mês de Outubro, a AMCM como membro da 

delegação da China, participou nas reuniões anuais do Fundo 

Monetário Internacional e do Grupo do Banco Mundial. Re-

presentantes especialistas e participantes compartilharam as 

situações actuais do desenvolvimento da economia global e do 

sistema financeiro, nomeadamente as condições macroeconó-

micas afectadas pela epidemia e as respectivas perspectivas.

Em Novembro de 2020, a AMCM apresentou a situação ge-

ral do sector financeiro de Macau, os planos de desenvolvimen-

to futuro e as oportunidades de mercado, na videoconferência 

de Investimento em Inovação China-Emirados Árabes Unidos 

(“China-U.A.E Innovation Investment Conference”).

No mesmo mês, a AMCM e o Fórum Boao para a Ásia 

realizaram um simpósio sobre o estudo do desenvolvimento da 

diversificação adequada da economia de Macau e a construção 

da Grande Baía. No encontro, ambas as partes trocaram opini-

ões sobre questões como a construção da “zona de cooperação 

aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin”, o de-

senvolvimento da indústria financeira moderna de Macau, bem 

como a forma de integração profunda na Grande Baía.

3.3 Organização e gestão interna

3.3.1 Recursos humanos

No final de 2020, o número de funcionários a trabalhar na 

AMCM era de 261, verificando-se um aumento de 21 pessoas 

no quadro de pessoal em relação ao final de 2019. Durante o 

ano, foram admitidos 2 técnicos, 22 técnicos auxiliares e 2 fun-

cionários auxiliares. Por outro lado, aposentaram-se 1 chefia, 1 

técnico, e apresentaram demissão 3 técnicos auxiliares.

Dos 261 funcionários, 240 possuem diplomas de ensino 

superior ou formação de ensino superior e destes, 28,7% ad-

quiriram qualificações profissionais reconhecidas internacio-

nalmente, como FCCA, ACCA, CPA, FSA, ANZIIF (Fellow), 

FLMI, ASA, CFA, CFP, FRM, CAMS, CISA, RFC, CMA e 

CIA.

2020 11

3.3 

3.3.1 

2020 261 2019 21

2 22 2

1 1 3

261 240

28.7%
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Quadro I.3 Pessoal ao Serviço1

2018 2019 2020

Conselho de Administração 5 5 5

Direcção e Assessoria 14 18 18

Chefia 4 1 -

Técnico 69 66 103

Técnico Auxiliar 91 111 109

Administrativo 28 26 14

Auxiliar 12 13 12

Número total 223 240 261

Nota: 1 Número no final do ano.

3.3.2 Acções de formação e de representação

Em 2020, a AMCM organizou uma série de actividades de 

formação com o objectivo de melhorar os conhecimentos e as 

competências profissionais dos funcionários que nelas partici-

param. No seu conjunto, um total de 303 funcionários partici-

pou em diversas actividades de formação e de representação, 

focadas em questões específicas de supervisão bancária e de 

seguros, tecnologia informática, gestão das reservas, estudos 

e estatísticas financeiras, bem como outras áreas técnicas re-

lacionadas com as competências da AMCM. O Quadro I.4. 

apresenta um resumo das actividades de formação organizadas 

durante o ano. 

Quadro I.4 Acções de formação e de representação

Tópico

Conferências,
 seminários e 

outras actividades 
representativas

Acções de 
formação

Total

Supervisão bancá-

ria e de seguros 75 20 95

Tecnologia infor-

mática 6 6 12

Gestão das reservas 11 0 11

Estudos e estatísti-

cas Financeiras 6 0 6

Outros 8 171 179

Total 106 197 303

Além disso, os representantes da AMCM também participa-

ram em várias videoconferências organizadas pelas organiza-

ções de cooperação financeira e organizações internacionais, 

cujo resumo é apresentado no Quadro I.5.

I.3 1

2018 2019 2020

5 5 5

14 18 18

4 1 -

69 66 103

91 111 109

28 26 14

12 13 12

223 240 261

1 

3.3.2 

2020

303

I.4

I.4 

75 20 95

6 6 12

11 0 11

6 0 6

8 171 179

106 197 303

I.5
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Quadro I.5 Principais videoconferências em que estiveram 
presentes representantes da AMCM

Mês Conteúdo

Julho 15.ª Reunião Anual do Fórum Asiático de 

Reguladores de Seguros

Outubro 30.o Encontro de Lisboa 

21.ª Conferência Internacional dos Superviso-

res Bancários 

Reunião do GIFCS

Dezembro 27.a Conferência anual da IAIS

3.3.3 Auditoria interna e externa

O principal objectivo da Divisão de Auditoria Interna (DAI) 

é auxiliar a direcção na realização eficaz das suas atribuições 

e funções. Para cumprir este objectivo, a DAI desenvolve uma 

actividade de auditoria abrangente no sentido de assegurar o 

uso adequado dos activos e recursos da AMCM, assim como 

garantir a rigorosa observação das normas e directrizes em vi-

gor. Enquanto força motriz das boas práticas nos controlos in-

ternos, a DAI empenha-se ainda na sensibilização para o risco 

em toda a instituição.

Os trabalhos desenvolvidos pela DAI ao longo de 2020 

incluíram a avaliação da situação financeira da Autoridade 

Monetária de Macau, do Fundo de Garantia Automóvel e Ma-

rítimo e do Fundo de Garantia de Depósitos, a realização das 

análises sobre o desempenho nas actividades desenvolvidas e 

a execução de outras tarefas especialmente indicadas. A DAI 

também prestou assessoria no que respeita a procedimentos de 

vigilância de AML/CFT aos bancos e contrapartes da AMCM.

A AMCM continuará a aperfeiçoar os seus sistemas de con-

trolo interno, envidando esforços para melhorar a eficácia das 

suas operações. Por sua vez, a DAI acompanhará de perto os 

desenvolvimentos no âmbito da auditoria interna, garantindo 

que os métodos adoptados estão alinhados com as melhores 

práticas internacionais.

4. CONTAS DE GERÊNCIA

4.1 Análise do balanço

A situação financeira da AMCM a 31 de Dezembro de 2020 

é apresentada no Quadro I.6. 

Comparando com a posição financeira no período homólogo 

de 2019, o activo e o passivo registaram diminuições anuais de 

10,2% e 12,6%, respectivamente, enquanto as reservas patri-

moniais cresceram 5,0%. 

I.5 

7
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21
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3.3.3 

2020

4. 

4.1 

2020 12 31 I.6  

2 019 10. 2%

12.6% 5.0%  

I.6 

 

31.12.2020 31.12.2019

1 %  2 % 1 - 2 %

260,307.7 100.0 289,908.2 100.0 -29,600.5 -10.2
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31.12.2020 31.12.2019

1 %  2 % 1 - 2 %

200,787.3 178,246.1 22,541.2 12.6

 1 4.2.1 128,796.5 49.5 105,435.2 36.4 23,361.3 22.2

 4.2.2 71,990.8 27.7 53,061.3 18.3 18,929.5 35.7

 4.2.3 0.0 0.0 19,722.0 6.8 -19,722.0 -100.0

 0.0 0.0 27.6 0.0 2 -27.6 -100.0

58,989.8 110,950.4 -51,960.6 -46.8

 217.4 0.1 224.8 0.1 -7.4 -3.3

 1 4.2.4 58,625.7 22.5 110,633.6 38.2 -52,007.9 -47.0

 146.7 0.02 92.0 0.0 2 54.7 59.5

1 4.2.5 530.6 0.2 711.7 0.2 -181.1 -25.4

218,961.4 100.0 250,531.5 100.0 -31,570.1 -12.6

218,079.4 249,923.8 -31,844.4 -12.7

 4.3.1 82,775.7 37.8 81,862.9 32.7 912.8 1.1

 4.3.2 21,605.2 9.9 19,371.5 7.7 2,233.7 11.5

 3 4.3.3 54,468.9 24.9 38,192.8 15.3 16,276.1 42.6

 4.3.4 58,530.8 26.7 109,894.2 43.9 -51,363.4 -46.7

 4.3.5 698.8 0.3 602.4 0.2 96.4 16.0

882.0 0.4 607.7 0.2 274.3 45.1

 

41,346.3 39,376.7 1,969.6 5.0

41,346.3 100.0 39,376.7 100.0 1,969.6 5.0

 4.4.1 33,797.7 81.7 29,684.4 75.4 4,113.3 13.9

 4.4.2 5,329.0 12.9 5,329.0 13.5 0.0 0.0

 4.5 2,219.6 5.4 4,363.3 11.1 -2,143.7 -49.1

1 9

  2

  3

Quadro I.6 Análise do Balanço

 (MOP milhões)

Rubricas Notas
31.12.2020 Percentagem 31.12.2019 Percentagem Variação

(1) % (2) %  (1) - (2) %

Total do activo 260.307,7 100,0 289.908,2 100,0 -29.600,5 -10,2



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 6151

 (MOP milhões)

Rubricas Notas
31.12.2020 Percentagem 31.12.2019 Percentagem Variação

(1) % (2) %  (1) - (2) %

Reserva cambial 200.787,3 178.246,1 22.541,2 12,6

 Depósitos e contas correntes1 4.2.1 128.796,5 49,5 105.435,2 36,4 23.361,3 22,2

 Títulos de dívida 4.2.2 71.990,8 27,7 53.061,3 18,3 18.929,5 35,7

 Investimentos subcontratados 4.2.3 0,0 0,0 19.722,0 6,8 -19.722,0 -100,0

 Outra reserva cambial 0,0 0,0 27,6 0,0 2 -27,6 -100,0

Créditos internos e outras aplicações 58.989,8 110.950,4 -51.960,6 -46,8

 Moeda metálica da RAEM 217,4 0,1 224,8 0,1 -7,4 -3,3

 Aplicação de recursos consignados1 4.2.4 58.625,7 22,5 110.633,6 38,2 -52.007,9 -47,0

 Outros valores activos 146,7 0,02 92,0 0,02 54,7 59,5

Outros activos1 4.2.5 530,6 0,2 711,7 0,2 -181,1 -25,4

Total do passivo 218.961,4 100,0 250.531,5 100,0 -31.570,1 -12,6

Responsabilidades em Patacas 218.079,4 249.923,8 -31.844,4 -12,7

 Depósitos e contas correntes 4.3.1 82.775,7 37,8 81.862,9 32,7 912,8 1,1

 Títulos de garantia de  emissão fiduciária 4.3.2 21.605,2 9,9 19.371,5 7,7 2.233,7 11,5

 Títulos de intervenção no  mercado monetário3 4.3.3 54.468,9 24,9 38.192,8 15,3 16.276,1 42,6

 Recursos consignados 4.3.4 58.530,8 26,7 109.894,2 43,9 -51.363,4 -46,7

 Outras responsabilidades 4.3.5 698,8 0,3 602,4 0,2 96,4 16,0

 Outros valores passivos 882,0 0,4 607,7 0,2 274,3 45,1

 

Activos líquidos 41.346,3 39.376,7 1.969,6 5,0

Reservas patrimoniais 41.346,3 100,0 39.376,7 100,0 1.969,6 5,0

 Dotação patrimonial 4.4.1 33.797,7 81,7 29.684,4 75,4 4.113,3 13,9

 Reservas para riscos gerais 4.4.2 5.329,0 12,9 5.329,0 13,5 0,0 0,0

 Resultado do exercício 4.5 2.219,6 5,4 4.363,3 11,1 -2.143,7 -49,1

Notas: 1 O saldo da conta teve em consideração as provisões para perdas de crédito expectáveis previstas no “IFRS 9 – Instrumentos Financeiros”.

 2 Grandeza menor que a unidade utilizada.

 3 Do valor já foram deduzidos os juros antecipados.

4.2 

4.2.1 

2020 1,288

22.2%

51.3% 48.6%  

4.2 Evolução do activo

4.2.1 Depósitos e contas correntes

No final de 2020, os depósitos e as contas correntes ascen-

diam a MOP128,8 mil milhões, representando um crescimento 

de 22,2% em relação ao saldo no final de 2019, incluindo prin-

cipalmente depósitos a prazo em moedas estrangeiras, parti-

cularmente em HKD e USD, com participações de 51,3% e 

48,6%, respectivamente. 



6152    17   2021  4  28 

4.2.2 Títulos de dívida

O investimento em títulos de dívida, realizado principal-

mente em USD e HKD, foi medido pelo justo valor através da 

demonstração de resultados. No final de 2020, o investimento 

em títulos de dívida atingiu MOP72.0 mil milhões, registando-

-se um aumento anual de 35,7%.  

I.7 

 
31.12.2020 31.12.2019

 1 % 2 % 1 - 2 %

128,796.5 100.0  105,435.2  100.0 23,361.3 22.2

 1 22.1 0.02  59.4  0.1 -37.3 -62.8

 1  128,774.4 100.0 105,375.8  99.9 23,398.6 22.2

1 9

 2

Quadro I.7 Análise dos Depósitos e das Contas Correntes

(MOP milhões)

Rubricas
31.12.2020 Percentagem 31.12.2019 Percentagem Variação

 (1) % (2) % (1) - (2) %

Depósitos e contas correntes 128.796,5 100,0  105.435,2  100,0 23.361,3 22,2

Em moeda estrangeira

 Contas correntes1 22,1 0,02  59,4   0,1 -37,3 -62,8

 Depósitos a prazo1  128.774,4  100,0   105.375,8  99,9 23.398,6 22,2

Notas: 1 O saldo da conta teve em consideração as provisões para perdas de crédito expectáveis previstas no “IFRS 9 – Instrumentos Financeiros”.

    2 Grandeza menor que a unidade utilizada.

4.2.2 

2020 720

35.7%  

I.8 

31.12.2020 31.12.2019

 1 2 1 - (2 %

71,990.8 53,061.3 18,929.5 35.7

Quadro I.8 Análise dos Títulos de Dívida

(MOP milhões)

Rubrica
31.12.2020 31.12.2019 Variação

 (1)         (2) (1) - (2) %

Títulos de dívida medidos pelo justo valor através da 

demonstração de resultados 71.990,8 53.061,3 18.929,5 35,7
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4.2.3 

2020 10

4.2.3 Investimentos subcontratados

Os investimentos subcontratados constituem carteiras de 

investimento externo geridas por companhias de gestão de 

activos externos, constituídas por títulos de dívida medidos 

pelo justo valor através da demonstração de resultados. Por 

considerações estratégicas, procedeu-se em Outubro de 2020 à 

realocação dos títulos de dívida das carteiras de investimento 

subcontratado, pelo que o saldo foi zero no final de 2020.

I.9 

31.12.2020 31.12.2019

1 2  1 - 2 %

0.0 19,722.0 -19,722.0 -100.0

Quadro I.9 Análise dos Investimentos Subcontratados

(MOP milhões)

Rubrica 31.12.2020 31.12.2019 Variação

(1) (2)      (1) - (2) %

Investimentos subcontratados 0,0 19.722,0 -19.722,0 -100,0

4.2.4 

2019

2019

2020

586

I.10 

31.12.2020 31.12.2019

1 2  1 - 2 %

1 58,625.7 110,633.6 -52,007.9 -47.0

1 9

Quadro I.10 Análise das Aplicações de Recursos Consignados

(MOP milhões)

Rubrica
31.12.2020 31.12.2019 Variação

 (1)  (2) (1) - (2) %

Aplicações de recursos consignados1 58.625,7 110.633,6  -52.007,9 -47,0

Nota:  1 O saldo da conta teve em consideração as provisões para perdas de crédito expectáveis previstas no “IFRS 9 – Instrumentos Financeiros”.

4.2.4 Aplicação de recursos consignados

As aplicações de recursos consignados referem-se a uma 

carteira provisória constituída principalmente pelo excedente 

fiscal da Conta Central no ano de 2019, bem como os impostos 

sobre o jogo cobrados durante esse ano em nome do Governo 

da RAEM. Os fundos desta carteira provisória de investimen-

tos são posteriormente transferidos para a Reserva Financeira 

após a aprovação da Conta Central de 2019 pela Assembleia 

Legislativa. No final de 2020, as aplicações de recursos consig-

nados ascenderam a MOP58,6 mil milhões.
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4.2.5 

 2020 2019 25.4% 5

4.2.5 Outros valores activos

Os principais componentes dos outros valores activos foram 

juros colectáveis de títulos de dívida e depósitos. Devido à di-

minuição dos juros a receber durante o ano, o montante total 

de outros valores activos diminuiu 25,4% em relação ao valor 

de 2019 para MOP0,5 mil milhões no final de 2020.

4.3 Evolução do passivo

4.3.1 Depósito e contas correntes

Os depósitos e contas correntes foram constituídos pelos 

depósitos correntes e direccionados do Governo da RAEM co-

locados na AMCM, bem como pelos depósitos de liquidez das 

instituições financeiras locais. O valor dos depósitos e contas 

correntes no final de 2020 atingiu MOP82,8 mil milhões, au-

mentando 1,1% face ao valor de 2019.

 I.11 

31.12.2020 31.12.2019

1 % 2 % 1 - 2 %

530.6 100.0  711.7  100.0 -181.1 -25.4

 70.3 13.3  48.0  6.7 22.3 46.5

 2.9 0.5  2.0  0.3 0.9 45.0

 1 450.8 85.0  655.2  92.1 -204.4 -31.2

 6.6 1.2  6.5  0.9 0.1 1.5

1 9

Quadro I.11 Análise de Outros Valores Activos

(MOP milhões)

Rubricas 
31.12.2020 Percentagem 31.12.2019 Percentagem Variação

 (1) %  (2) % (1) - (2) %

Outros valores activos 530,6 100,0 711,7   100,0 -181,1 -25,4

Imóveis 70,3 13,3  48,0  6,7 22,3 46,5

Despesas antecipadas 2,9 0,5  2,0  0,3 0,9 45,0

Proveitos a receber1 450,8 85,0  655,2  92,1 -204,4 -31,2

Diversos 6,6 1,2  6,5  0,9 0,1 1,5

Nota:  1 O saldo da conta teve em consideração as provisões para perdas de crédito expectáveis previstas no “IFRS 9 – Instrumentos Financeiros”.

4.3 

4.3.1 

2020 828 2019

1.1%

I.12 

31.12.2020 31.12.2019

1 % 2 % 1 - 2 %

82,775.7 100.0  81,862.9  100.0 912.8 1.1
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31.12.2020 31.12.2019

1 % 2 % 1 - 2 %

 28,567.5 34.5  27,612.1  33.7 955.4 3.5

 54,200.0 65.5  54,246.3  66.3 -46.3 -0.1

  8.2 0.0 1  4.5 0.0 1 3.7 82.2

1 

Quadro I.12 Análise dos Depósitos e Contas Correntes

(MOP milhões)

Rubricas
31.12.2020 Percentagem 31.12.2019 Percentagem Variação

 (1) %  (2) % (1) - (2) %

Depósitos e contas correntes 82.775,7 100,0  81.862,9  100,0 912,8 1,1

Instituições de crédito  

monetárias

28.567,5 34,5  27.612,1  33,7 955,4 3,5

Governo da RAEM 54.200,0 65,5  54.246,3  66,3 -46,3 -0,1

Outras entidades 8,2 0,0 1  4,5   0,0 1 3,7 82,2

Nota: 1 Grandeza menor que a unidade utilizada.

4.3.2 Títulos de garantia de emissão fiduciária

Os títulos de garantia de emissão fiduciária (sem juros) fo-

ram emitidos pela AMCM em troca do montante em HKD 

recebido dos dois bancos emissores como reservas legais de 

cobertura das notas emitidas. No final de 2020, o saldo dos tí-

tulos de garantia de emissão fiduciária aumentou 11,5% face a 

2019 para MOP21,6 mil milhões.

4.3.2 

2

2020

216 2019 11.5%

I.13 

31.12.2020 31.12.2019

1 2  1 - 2 %

21,605.2 19,371.5 2,233.7 11.5

Quadro I.13 Análise dos Títulos de Garantia de Emissão Fiduciária

(MOP milhões)

Rubrica
31.12.2020 31.12.2019 Variação

(1) (2) (1) - (2) %

Títulos de garantia de emissão fiduciária 21.605,2 19.371,5 2.233,7 11,5
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4.3.3 

42.6% 2020 545

I.14 

31.12.2020 31.12.2019

1 2  1 - 2 %

1 54,468.9 38,192.8 16,276.1 42.6

1 

Quadro I.14 Análise dos Títulos de Intervenção no Mercado Monetário

(MOP milhões)

Rubrica
31.12.2020 31.12.2019 Variação

(1) (2) (1) - (2) %

Títulos de intervenção no mercado  

monetário1 54.468,9 38.192,8 16.276,1 42,6

Nota: 1 Do valor já foram deduzidos os juros antecipados.

4.3.3 Títulos de intervenção no mercado monetário

O saldo dos títulos de intervenção no mercado monetário 

corresponde às notas em MOP emitidas pela AMCM para as 

instituições financeiras locais como uma ferramenta para 

absorver o excesso de liquidez no sistema bancário local. No 

final de 2020, situava-se em MOP54,5 mil milhões, registando 

um aumento anual de 42,6%.

4.3.4 

4.2.4

2020 585 26.7%

2019 46.7%

I.15 

31.12.2020 31.12.2019

1 2  1 - 2 %

58,530.8 109,894.2 -51,363.4 -46.7

Quadro I.15 Análise dos Recursos Consignados

(MOP milhões)

Rubrica
31.12.2020 31.12.2019 Variação

(1) (2) (1) - (2) %

Recursos consignados 58.530,8 109.894,2 -51.363,4 -46,7

4.3.4 Recursos consignados

Os recursos consignados representaram as obrigações cor-

respondentes dos investimentos das aplicações de recursos 

consignados (4.2.4). No final de 2020, o saldo dos recursos con-

signados, representando 26,7% do total do passivo, diminuiu 

46,7% em relação ao ano anterior, para MOP58,5 mil milhões, 

o que foi consistente com a descida do investimento das aplica-

ções de recursos consignados.
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4.3.5 Outras responsabilidades

Os principais componentes das outras responsabilidades 

foram pagamentos por conta ao sector público, bem como ou-

tros pagamentos a terceiros. No final de 2020, o montante das 

outras responsabilidades aumentou 16,0% face ao ano anterior 

para MOP0,7 mil milhões, o que se deveu sobretudo ao aumen-

to do saldo da conta corrente do FGD depositado na AMCM.

4.3.5 

2020 7

16.0%

I.16 

31.12.2020 31.12.2019

1 2  1 - 2 %

698.8 602.4 96.4 16.0

Quadro I.16 Análise de Outras Responsabilidades

(MOP milhões)

Rubrica
31.12.2020 31.12.2019 Variação

(1) (2) (1) - (2) %

Outras responsabilidades 698,8 602,4 96,4 16,0

4.4 

4.4.1 

4.4.2 

2020 53

4.5 

2020 12 31 22

2019 49.1% I.17

4.4 Evolução da estrutura patrimonial

4.4.1 Dotação patrimonial

A dotação patr imonial consistiu no capital inicial da 

AMCM, bem como nos lucros acumulados ao longo dos anos.

4.4.2 Reservas para riscos gerais

O nível das reservas para riscos gerais no final de 2020 man-

teve-se em MOP5,3 mil milhões, reflectindo a continuação da 

política prudencial seguida pela AMCM nos anos anteriores. 

Além de responder à volatilidade do mercado financeiro inter-

nacional, foi estabelecido um nível razoável de reservas para 

evitar possíveis perdas financeiras induzidas por turbulências 

imprevistas no mercado.

4.5 Análise dos resultados do exercício

Para o exercício que terminou a 31 de Dezembro de 2020, 

os resultados do exercício da AMCM foram de MOP2,2 mil 

milhões, registando-se uma diminuição de 49,1% em relação 

a 2019. Os resultados do exercício da AMCM para o ano são 

apresentados no Quadro I.17.

I.17 2020

 

31.12.2020 31.12.2019

 1  2 1 - 2 %

4,703.5 7,335.3 -2,631.8 -35.9

4,379.5 7,002.0 -2,622.5 -37.5
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31.12.2020 31.12.2019

 1  2 1 - 2 %

 1 4.5.1 2,309.1 4,186.4 -1,877.3 -44.8

 4.5.2 1,272.6 1,841.0 -568.4 -30.9

 4.5.3 43.8 23.5 20.3 86.4

 4.5.4 754.0 951.1 -197.1 -20.7

4.5.5 324.0 333.3 -9.3 -2.8

2,483.9 2,972.0 -488.1 -16.4

1,565.0 2,149.5 -584.5 -27.2

 1 4.5.1 523.4 714.1 -190.7 -26.7

 4.5.2 347.0 345.1 1.9 0.6

 4.5.3 417.4 561.4 -144.0 -25.7

 4.5.4 277.2 528.9 -251.7 -47.6

4.5.6 618.1 621.8 -3.7 -0.6

4.5.7 300.0 200.0 100.0 50.0

4.5.8 0.8 0.7 0.1 14.3

2,219.6 4,363.3 -2,143.7 -49.1

1 9

Quadro I.17 Análise dos Resultados Financeiros para 2019

   (MOP milhões)

Rubricas  Notas
31.12.2020 31.12.2019 Variação

 (1)  (2) (1) - (2) %

Total dos proveitos 4.703,5 7.335,3 -2.631,8 -35,9

Proveitos de investimentos 4.379,5 7.002,0 -2.622,5 -37,5

 Depósitos de juros recebidos1 4.5.1 2.309,1 4.186,4 -1.877,3 -44,8

 Lucros do investimento em títulos de dívida 4.5.2 1.272,6 1.841,0 -568,4 -30,9

 Lucros líquidos no câmbio  internacional 4.5.3 43,8 23,5 20,3 86,4

 Lucros de investimentos  subcontratados 4.5.4 754,0 951,1 -197,1 -20,7

Outros proveitos 4.5.5 324,0 333,3 -9,3 -2,8

Total dos custos 2.483,9 2.972,0 -488,1 -16,4

Custos de investimentos 1.565,0 2.149,5 -584,5 -27,2

 Juros e comissões suportados1 4.5.1 523,4 714,1 -190,7 -26,7



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 6159

4.5.1 Juros de depósitos

De acordo com os regulamentos relevantes, as reservas cam-

biais mantiveram uma ampla liquidez e um elevado grau de 

preservação de capital através do investimento no mercado mo-

netário. Face à epidemia, a taxa de juros do dólar encontrava-

-se aparentemente sob pressão desde o primeiro trimestre, o 

que conduziu à queda da taxa de juros do HKD, resultando na 

redução da receita de juros dos depósitos. O rendimento líqui-

do dos juros da reserva cambial sofreu uma redução de 48,6% 

para MOP1,8 mil milhões em relação a 2019, após dedução das 

despesas com os juros, de provisões para perdas de crédito ex-

pectáveis, bem como taxas e comissões.

   (MOP milhões)

Rubricas  Notas
31.12.2020 31.12.2019 Variação

 (1)  (2) (1) - (2) %

 Custos de investimento em títulos de dívida 4.5.2 347,0 345,1 1,9 0,6

 Custos no câmbio internacional 4.5.3 417,4 561,4 -144,0 -25,7

 Custos de investimentos  subcontratados 4.5.4 277,2 528,9 -251,7 -47,6

Custos administrativos 4.5.6 618,1 621,8 -3,7 -0,6

Dotações para o fundo de previdência 4.5.7 300,0 200,0 100,0 50,0

Outros custos 4.5.8 0,8 0,7 0,1 14,3

Resultados do exercício 2.219,6 4.363,3 -2.143,7 -49,1

Nota:  1 O saldo da conta teve em consideração as provisões para perdas de crédito expectáveis previstas no “IFRS 9 — Instrumentos Financeiros”.

4.5.1 

2019 48.6% 18

I.18 

 

31.12.2020 31.12.2019

1 2 1 - 2 %

1,785.7  3,472.3 -1,686.6 -48.6

 

 2,309.1  4,186.4 -1,877.3 -44.8

  2,304.3  4,183.1 -1,878.8 -44.9

  2.8  3.3 -0.5 -15.2

 1 2.0 0.0 2.0 ..

523.4  714.1 -190.7 -26.7

 502.7  681.8 -179.1 -26.3

  12.8  28.1 -15.3 -54.4

  7.9  4.2 3.7 88.1

1 2020

  ..
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Quadro I.18 Lucros ou Perdas dos Juros dos Depósitos

 (MOP milhões)

Rubricas
31.12.2020 31.12.2019 Variação

(1) (2) (1) - (2) %

Depósito de juros recebidos — líquido 1.785,7  3.472,3 -1.686,6 -48,6

 

Depósito de juros recebidos 2.309,1  4.186,4 -1.877,3 -44,8

 Depósitos a prazo 2.304,3  4.183,1 -1.878,8 -44,9

 Contas correntes 2,8  3,3 -0,5 -15,2

 Recuperação das provisões para perdas de 

crédito expectáveis1

2,0 0,0 2,0 ..

Juros e comissões suportados 523,4  714,1 -190,7 -26,7

Despesas com juros do mercado monetário e 

contas bancárias de liquidação

502,7  681,8 -179,1 -26,3

Despesas de taxas e comissões 12,8  28,1 -15,3 -54,4

Perdas de crédito expectáveis 7,9  4,2 3,7 88,1

Notas:  1 Esta recuperação deve-se ao facto de as provisões para perdas de crédito expectáveis relativamente às aplicações de recursos consigna-
dos no final de 2020 terem diminuído em relação ao ano anterior.

       .. Não aplicável.

4.5.2 Investimento em títulos de dívidas

Face à tendência de queda rápida da economia mundial 

em 2020, a carteira de obrigações de investimento directo da 

reserva cambial continuou a cumprir o princípio de alocação 

prudente e aumentou de forma ordenada a respectiva duração 

global, assegurando ao mesmo tempo o controlo de riscos. 

Graças à diminuição significativa das taxas de juro dos princi-

pais bancos centrais durante o ano, registaram-se valorizações 

na carteira de obrigações com prazos de duração mais longos.  

Contudo, este facto não compensou o impacto negativo resul-

tante da descida rápida dos rendimentos de juros das obriga-

ções e da ampliação do spread de crédito, resultando assim 

numa considerável queda anual do retorno da reavaliação da 

carteira.

4.5.2 

2020

I.19 

 

31.12.2020 31.12.2019

1 2 1 - 2 %

925.6 1,495.9 -570.3 -38.1

 

1,272.6 1,841.0 - 568.4 - 30.9 

 822.0 1,287.5 - 465.5 - 36.2 
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31.12.2020 31.12.2019

1 2 1 - 2 %

 333.8 153.8 180.0  117.0 

 116.8 399.7 - 282.9 -70.8 

 

347.0 345.1 1.9 0.6

 255.9 303.9 -48.0 -15.8

 91.1 41.2 49.9 121.1

Quadro I.19 Lucros ou Perdas em Investimento em Títulos de Dívida

 (MOP milhões)

Rubricas 
31.12.2020 31.12.2019 Variação

(1) (2) (1) - (2) %

Ganhos em investimento em títulos de dívida 
— líquido

925,6 1.495,9 -570,3 -38,1

 

Ganhos em investimento em títulos de dívida 1.272,6 1.841,0 - 568,4 - 30,9 

Juros ganhos 822,0 1.287,5 - 465,5 - 36,2 

Ganhos em vendas de investimento 333,8 153,8 180,0 117,0

Ganhos na reavaliação 116,8 399,7 - 282,9 -70,8 

 

Perdas em investimento em títulos de dívida 347,0 345,1 1,9 0,6

Perdas em vendas de investimento 255,9 303,9 -48,0 -15,8

Perdas na reavaliação 91,1 41,2 49,9 121,1

4.5.3 Cambial

A nível do mercado cambial, o HKD continuou a ver-se for-

talecido em relação ao USD durante o ano, aproximando-se 

do lado forte do intervalo de convertibilidade, levando a uma 

perda na reavaliação não realizada das participações em USD 

em termos de MOP, com perda global estimada no valor de 

MOP0,4 mil milhões.

4.5.3 

4

I.20 

 

31.12.2020 31.12.2019

1 2 1 - 2 %

373.6 537.9 -164.3 -30.5

43.8  23.5 20.3  86.4 



6162    17   2021  4  28 

4.5.4 Investimentos subcontratados

Por considerações estratégicas, procedeu-se em Outubro de 

2020 à realocação dos títulos de dívida das carteiras de inves-

timento subcontratado, e em 2020, o rendimento líquido do 

investimento aumentou 12,9% em relação a 2019.

 

31.12.2020 31.12.2019

1 2 1 - 2 %

 43.7  23.5 20.2  86.0 

 0.1 0.0 0.1  .. 

 

417.4  561.4 - 144.0 - 25.7 

 3.8  3.2 0.6  18.8 

 413.6  558.2 - 144.6 - 25.9 

..

Quadro I.20 Lucros ou Perdas no Cambial

(MOP milhões)

Rubricas
31.12.2020  31.12.2019 Variação

(1) (2) (1) - (2) %

Perdas no cambial — líquido 373,6 537,9 -164,3 -30,5

Ganhos no cambial 43,8 23,5 20,3 86,4 

 Ganhos nas trocas cambiais 43,7 23,5 20,2 86,0 

 Ganhos na reavaliação 0,1 0,0   0,1  .. 

 

Perdas no cambial 417,4 561,4 - 144,0 - 25,7

 Perdas nas trocas cambiais 3,8 3,2 0,6 18,8

 Perdas na reavaliação 413,6 558,2 - 144,6 - 25,9 

Nota:  .. Não aplicável.

4.5.4 

2020

10 2020 2019 12.9%

I.21 

 

31.12.2020 31.12.2019

1 2 1 - 2 %

476.8  422.2 54.6 12.9

754.0  951.1 -197.1 -20.7

277.2  528.9 -251.7 -47.6
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4.5.5 

2020 3 2019 2.8%

Quadro I.21 Ganhos ou Perdas dos Investimentos Subcontratados

 (MOP milhões)

Rubricas
31.12.2020 31.12.2019 Variação

(1) (2) (1) - (2) %

Lucros de investimentos  subcontratados — líquido 476,8  422,2 54,6 12,9

Lucros de investimentos  subcontratados 754,0  951,1 -197,1 -20,7

Perdas de investimentos  subcontratados 277,2  528,9 -251,7 -47,6

I.22 

 

31.12.2020 31.12.2019

1 2 1 - 2 %

324.0  333.3 -9.3 -2.8

 322.4  323.9 -1.5 -0.5

 0.4  7.3 -6.9 -94.5

 1.2  2.1 -0.9 -42.9

Quadro I.22 Outros Proveitos

 (MOP milhões)

Rubricas
31.12.2020 31.12.2019 Variação

(1) (2) (1) - (2) %

Outros proveitos 324,0 333,3 -9,3 -2,8

Receitas administrativas 322,4 323,9 -1,5 -0,5

Lucros de moedas comemorativas 0,4 7,3 -6,9 -94,5

Outros proveitos não-operacionais 1,2 2,1 -0,9 -42,9

4.5.5 Outros proveitos

Os outros proveitos consistem em receitas administrativas, 

lucros gerados por moedas comemorativas e outros proveitos 

não-operacionais. Em particular, as receitas administrativas 

incluíram sobretudo as taxas de gestão financeira resultantes 

dos serviços prestados ao Governo da RAEM, bem como as 

taxas de licença e registo pagas pelas instituições financeiras 

locais. Os outros proveitos diminuíram 2,8% para MOP0,3 mil 

milhões no final de 2020, em face ao valor de 2019.

4.5.6 

2020

6 2019

4.5.6 Custos administrativos

Os custos administrativos são compostos por custos com pes-

soal, serviços de terceiros, fornecimento de terceiros e dota-

ções para amortizações do imobilizado. O valor total de custos 

administrativos de 2020 atingiu MOP0,6 mil milhões, sendo 

semelhante ao valor de 2019.
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I.23 

 

31.12.2020 31.12.2019

1 2 1 - 2 %

618.1  621.8 -3.7 -0.6

 450.5  455.1 -4.6 -1.0

 4.2  7.6 -3.4 -44.7

 147.7  139.7 8.0 5.7

 13.9  19.4 -5.5 -28.4

1.8 0.0 1.8 ..

..

Quadro I.23 Custos Administrativos

  (MOP milhões)

Rubricas
31.12.2020 31.12.2019 Variação

(1) (2) (1) - (2) %

Custos administrativos 618,1  621,8 -3,7 -0,6

Custos com pessoal 450,5  455,1 -4,6 -1,0

Fornecimento de terceiros  4,2  7,6 -3,4 -44,7

Serviços de terceiros 147,7  139,7 8,0 5,7

Dotações para amortizações do imobilizado 13,9  19,4 -5,5 -28,4

Outros   1,8 0,0 1,8 ..

Nota:  .. Não aplicável.

4.5.7 

4.5.8 

 4.6 

3 11 14/96/ M

27/2020 2021

4.5.7 Dotações para o fundo de previdência

As dotações para o fundo de previdência referem-se às con-

tribuições adicionais injectadas no plano de benefícios da 

AMCM de acordo com as recomendações do relatório de 

avaliação actuarial preparado pelo Actuário nomeado pela 

AMCM. As contribuições adicionais tiveram como objectivo 

garantir que os activos dos planos de pensões dos funcionários 

possam cumprir, no futuro, as obrigações dos fundos de pen-

sões para funcionários qualificados.

4.5.8 Outros custos

Outros custos corresponderam, sobretudo, a subsídios finan-

ceiros concedidos durante o ano a entidades privadas, organi-

zações sem fins lucrativos e outras entidades públicas.

4.6 Transferência e distribuição de resultados

Tendo em conta o exposto nos capítulos anteriores e de 

acordo com o disposto no artigo 31.º do Estatuto da AMCM, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, e a 

comparticipação nos lucros do Governo da RAEM inscrita 

na Lei n.º 27/2020 (Lei do Orçamento de 2021), o Conselho de 
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Administração delibera a seguinte transferência e distribuição 

dos resultados líquidos, no montante de MOP2.219.595.777,78 

para o exercício de 2020:

— Para a conta contabilística “n.º 712 — Reservas acumula-

das”, a verba de MOP2.219.595.777,78; e

— Da conta “n.º 712 — Reservas acumuladas” para o Gover-

no da RAEM, a verba de MOP250.000.000,00.

Macau, aos 29 Março de 2021.

O Conselho de Administração

Presidente: Chan Sau San, Benjamin.  

Administradores: Lei Ho Ian, Esther; 

Vong Lap Fong, Wilson; 

Vong Sin Man, Simon; e 

Lau Hang Kun, Henrietta. 

5. Parecer da Comissão de Fiscalização da AMCM sobre o 
Relatório e Contas do Exercício de 2020

No exercício da competência prevista no n.º 6 do artigo 18.º 

do Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, a Comissão de 

Fiscalização acompanhou o desenvolvimento da actividade de 

gestão da AMCM ao longo do exercício de 2020.

Esse acompanhamento processou-se, preferencialmente, 

através das contas mensais atempadamente remetidas pela 

AMCM, tendo-se obtido do Conselho de Administração todos 

os esclarecimentos que lhe foram solicitados. 

Da análise efectuada, designadamente ao Balanço e à De-

monstração de Resultados do Exercício, reportados à data de 

31 de Dezembro de 2020, é de evidenciar: 

5.1 Os principais agregados contabilísticos apresentaram os 

valores e a evolução seguintes (em milhões de MOP):

Descrição 31.12.20 31.12.19 Variação (%)

Total do activo líquido 260.307,7 289.908,2 -10,2

Reserva cambial 200.787,3 178.246,1 12,6

Aplicações de recursos 

consignados 58.625,7 110.633,6 -47,0

Reservas patrimoniais 41.346,3 39.376,7 5,0

Total dos proveitos 4.703,5 7.335,3 -35,9

Total dos custos 2.483,9 2.972,0 -16,4

Resultado líquido do 

exercício 2.219,6 4.363,3 -49,1

5.2 Apesar de a reserva cambial terem registado, em 2020, 

uma subida de 12,6%, o total do activo líquido sofreu uma di-

minuição de 10,2%, o que se deveu, principalmente, à queda 

2,219,595,777.78 2020

2 , 219, 595,777.78

712

7 1 2

250,000,000.00

 

 

 

5. 2020

3 11 14/96/M

2020

2020 12 31

5.1 

2020

12 31

2019

12 31
 (%)

260,307.7 289,908.2 -10.2

200,787.3 178,246.1 12.6

58,625.7 110,633.6 -47.0

41,346.3 39,376.7 5.0

4,703.5 7,335.3 -35.9

2,483.9 2,972.0 -16.4

2,219.6 4,363.3 -49.1

5.2 2020 12.6%

10.2%
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registada na rubrica “Aplicações de recursos consignados”3, 

integrada no item “Crédito interno e outras aplicações”, o qual 

registou, até o final do ano 2020, um saldo no valor de 58,6 mil 

milhões de patacas, o que se traduz numa descida de 52,0 mil 

milhões de patacas, correspondendo a uma descida de 47,0%, 

em relação ao ano transacto.

5.3 Em 2020, o saldo líquido cifrou-se em 2,2 mil milhões de 

patacas, correspondendo a uma diminuição de 2,1 mil milhões 

de patacas, quando comparado com o ano anterior. Entretan-

to, no total dos proveitos, foi registada em 2020 uma queda 

de 35,9%, quando comparado com o ano de 2019, o principal 

motivo deste facto prende-se com a redução da receita de juros 

de depósitos, investimentos em títulos e investimentos sub-

-contratados (na ordem dos 1,9 mil milhões de patacas, 600 mi-

lhões de patacas e 200 milhões de patacas, respectivamente). 

Além disso, o valor do total dos custos diminuiu, verificando-

-se uma redução de 16,4%, a qual resultou, essencialmente, do 

encerramento da carteira de investimentos sub-contratados em 

títulos, verificado em Outubro de 2020, na reserva cambial, a 

que acresceu a diminuição da diferença verificada entre os ju-

ros e as comissões suportados e de perdas de reavaliação cam-

bial, quando comparado com o ano transacto.

5.4 O valor do fluxo de caixa (agregado do resultado líquido, 

provisões, amortizações e reintegrações) atingiu 2,2 mil milhões 

de patacas, representando 47,6% dos proveitos totais do ano. 

5.5 O índice de cobertura primária (relação entre a reserva 

cambial, deduzida das responsabilidades em moeda estrangei-

ra a menos de um ano e as responsabilidades em patacas) apre-

sentava o valor de 125,9%, o que se revela superior ao mínimo 

exigido por lei (90,0%).

Tendo em atenção o atrás mencionado, a Comissão de Fisca-

lização, reunida no dia 26 de Março de 2021, delibera, no uso 

da competência estabelecida na alínea e) do n.º 6 do artigo 18.º 

do Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março:

a) Registar a forma eficiente e oportuna com que, no âmbito 

da AMCM, se disponibilizaram os elementos contabilísticos e 

os esclarecimentos solicitados; 

b) Considerar claros e elucidativos os dados relativos à 

situação patrimonial e financeira da AMCM, os elementos 

contabilísticos constantes do Balanço e da Demonstração dos 

Resultados em 31.12.2020, bem como à cobertura da emissão 

monetária e à composição da reserva cambial; 

c) Congratular-se com a evolução positiva da situação finan-

ceira da AMCM, evidenciada pelos documentos de prestação 

de contas de 2020; e

d) Considerar que, em conformidade, as contas de gerência 

relativas ao exercício económico de 2020 estão em condições 

de merecer a adequada aprovação. 

Macau, aos 26 de Março de 2021. 

Presidente: Leonel Alberto Alves. 

Vogais: Lam Bun Jong; e 

     Cheang Chi Keong.

–––––––

3 As aplicações de recursos consignados reportam-se a uma carteira 
provisória de investimentos constituída, principalmente, pelos sal-
dos financeiros da Conta Central referentes ao ano de 2019, bem 
como aos impostos sobre o jogo cobrados durante esse ano, em 
nome do Governo da RAEM. Os fundos desta carteira provisória 
de investimentos são posteriormente transferidos para a Reserva 
Financeira, após a aprovação da Conta Central do ano anterior 
pela Assembleia Legislativa. 

(Custo desta publicação $ 117 977,00)
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 $117,977.00
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293/2018

54/GM/97

 

FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CIÊNCIAS 

E DA TECNOLOGIA

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agosto, 

com as alterações introduzidas pelo Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 293/2018, vem o Fundo para o Desenvolvimento 

das Ciências e da Tecnologia publicar a lista de apoio financeiro 

concedido no 1.º trimestre do ano de 2021:

Entidades beneficiárias

O Responsável de 

projecto de apoio 

financeiro

Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Apoio Financeiro dos Projectos das Ciências e da Tecnologia

Cai, LiChao

14/01/2021

17/02/2021

19/03/2021

$ 10,800.00

Concessão de subsídios de subsistência aos 

estudantes designados pelo Ministério da Ci-

ência e Tecnologia da China para frequentar 

o curso de português em Macau

Cao, AnQi

14/01/2021

17/02/2021

19/03/2021

$ 10,800.00

Concessão de subsídios de subsistência aos 

estudantes designados pelo Ministério da Ci-

ência e Tecnologia da China para frequentar 

o curso de português em Macau

Universidade de Macau Chen, Meiwan

30/03/2021 $ 454,500.00

2

Development of whitening microneedle pro-

ducts based on traditional chinese medicines 

(2.º payment)

Zheng, Wenhua

30/03/2021 $ 587,000.00 5

2

Preclinical study of category 5 new chinese 

medicine Akebia fruit (Yu Zhi Zi) extract 

on the treatment of depression (2.º payment)

Deng, Chuxia

30/03/2021 $ 3,900,000.00

2

Biobanking and precision oncology of seve-

ral high-risk tumors in Macao and surroun-

ding areas (2.º payment)

Pan, Hui

30/03/2021 $ 561,000.00

2

Development and industrialization of core 

technology and devices for highly efficient 

indoor air purification (2.º payment)
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Entidades beneficiárias

O Responsável de 

projecto de apoio 

financeiro

Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Universidade de Macau Yang, Zhixin

30/03/2021 $ 572,000.00

2

Intelligent diagnostic and evaluation techno-

logy for service performance of high voltage 

cable of EMU in urban rail transit (2.º pay-

ment)

Xu, Qingsong

30/03/2021 $ 1,800,000.00

2

Development of robotic intelligent operation 

system based on 3D vision sensing and com-

pliant force control (2.º payment)

Su, Yan

30/03/2021 $ 260,000.00

3

Experimental and numerical investigations 

on COPs of the thermoelectric module coo-

ling and frosting systems (3.º payment)

Deng, Chuxia

30/03/2021 $ 588,000.00

2

Precision medicine research for refractory 

breast cancer based on circulating tumor 

cells derived organoids (2.º payment)

Wang, Ying

30/03/2021 $ 600,000.00 1

I 2

Phase I Clinical trial and mechanistic study of 

class 1 innovative drug Tetramethylpyrazine 

Nitrone Enteric-Coated tablet for the treat-

ment of Diabetic Kidney Disease (2.º payment)

Fundação Universidade de 

Ciência e Tecnologia de Macau 

 Universidade de Ciência e 

Tecnologia de Macau

Tang, Chi Pui

30/03/2021 $ 194,850.00

1

The cause and mechanism of accommodating 

certain elements in meteoritic silicates (1.º 

payment)

Apoio Financeiro dos Ensinos que Promovem a Ciências

Colégio Anglicano de Macau Lau, Kin Hong

30/03/2021 $ 10,080.00 STEM

STEM lab maintenance training

Escola Secundária Pui Va Chan, Hou

30/03/2021 $ 179,080.00

Scientific training class for smart city

Escola da Associação para 

Filhos e Irmãos dos Agricul-

tores, em chinês Choi Nong 

Chi Tai Hoc Hau

Sou, Choi Ngo

30/03/2021 $ 108,620.00

Chemical battery technology inquiry class
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Entidades beneficiárias

O Responsável de 

projecto de apoio 

financeiro

Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Escola dos Moradores de 

Macau

 Lai, Kim Fei

30/03/2021 $ 140,750.00

Research of unmanned surface vehicle naviga-

tion system and water quality flow cytometry

Escola Keang Peng Choi, Pio

30/03/2021 $ 32,725.00

Comprehensive science programming impro-

vement course

Choi, Pio

30/03/2021 $ 37,961.00

The multimedia of talent class

Choi, Pio

30/03/2021 $ 159,080.00

The innovation of information technology 

group

E s c ola S e c u nd á r ia P u i 

Ching

C how, Wa i Su m 

Winda

30/03/2021 $ 30,620.00 2020

Geography and social science experiment 

activities (2020)

Universidade de Macau Un, Ka Fai

30/03/2021 $ 100,544.00

2021

Integrated circuit design summer camp 2021

Total

$ 10,338,410.00 

Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnolo-

gia, aos 16 de Abril de 2021.

O Presidente do Conselho de Administração, Chan Wan Hei.

(Custo desta publicação $ 6 660,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Aviso

Do concurso de avaliação de competências profissionais ou 

funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para 

o preenchimento de dois lugares vagos do quadro, e um lugar 

vago, em regime de contrato administrativo de provimento, 

de adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de 

adjunto-técnico, área de apoio técnico-administrativo geral, 

da Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, e dos que 

vierem a verificar-se nestes Serviços até ao termo da validade 

do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 50, II Série, de 9 

de Dezembro de 2020.

 

 $6,660.00
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 $1,779.00

 

23/2017

14/2016

26

http://www.

consumer.gov.mo/ http://www.safp.gov.

mo/

 

 $1,462.00

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 

Finanças, de 14 de Abril de 2021, foi autorizada a alteração da 

composição do respectivo júri do concurso, com os seguintes 

elementos:

Presidente: Tang U Fai, chefe de divisão.

Vogais efectivos: Chan Wai Chong, adjunto-técnico especia-

lista principal; e

Teh Aung Eng Ngwe, técnico de estatística especialista prin-

cipal.

Vogais suplentes: Choi Ieng Fai, técnica especialista; e

Leung Kuai Sang, técnico de estatística especialista princi-

pal.

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 20 de 

Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

(Custo desta publicação $ 1 779,00)

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada no 

quadro de avisos do Conselho de Consumidores, sito na Av. de 

Horta e Costa, n.º 26, Edf. Clementina Ho, r/c, Macau, podendo 

ser consultada dentro do horário a seguir indicado: segunda 

a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 

17,30 horas, e disponibilizada na página electrónica deste Con-

selho (http://www.consumer.gov.mo/) e dos SAFP (http://www.

safp.gov.mo/), a lista classificativa da entrevista de selecção dos 

candidatos ao concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, 

para o preenchimento de dois lugares vagos de técnico de 2.ª 

classe, 1.º escalão, da carreira de técnico, área de comunicação 

em língua chinesa, do quadro do pessoal do Conselho de Con-

sumidores, e dos que vierem a verificar-se neste Conselho até 

ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 51, II Série, de 18 de Dezembro de 2019.

Conselho de Consumidores, aos 20 de Abril de 2021.

O Presidente da Comissão Executiva, Wong Hon Neng.

(Custo desta publicação $ 1 462,00)
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2. 

3. 

 3.1. 

 3.2. 

 3.3. 

4. 

5. 

1. 

57/94/M

a

b

104/99/

M

2. 

FUNDO DE GARANTIA AUTOMÓVEL E MARÍTIMO

Aviso

Relatório  e  Contas  de  Gerência
referentes  ao  Exercício  de  2020

Índice

1. Natureza e fins

2. Actividades desenvolvidas em 2020

3. Contas de gerência

 3.1. Análise do Balanço

 3.2. Análise da Conta de Demonstração de Resultados

 3.3. Execução orçamental

4. Notas explicativas referentes às contas respeitantes ao 

exercício de 2020

5. Parecer da Comissão de Fiscalização

Relatório e Contas de Gerência referentes 
ao Exercício de 2020

1. Natureza e fins

O Fundo de Garantia Automóvel foi institucionalizado pelo 

disposto no n.º 1 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 57/94/M, de 

28 de Novembro, competindo-lhe satisfazer as indemnizações 

por morte ou lesões corporais consequentes de acidentes origi-

nados por veículos sujeitos ao seguro obrigatório de responsa-

bilidade civil automóvel, quando:

a) O responsável seja desconhecido ou não beneficie de segu-

ro válido ou eficaz; ou

b) For declarada a falência da seguradora.

De acordo com o estabelecido no n.º 1 do artigo 20.º do 

Decreto-Lei n.º 104/99/M, de 13 de Dezembro — diploma a 

estabelecer o seguro obrigatório de responsabilidade civil para 

as embarcações de recreio – o Fundo de Garantia Automóvel 

passou a denominar-se Fundo de Garantia Automóvel e Marí-

timo (adiante designado por FGAM), alargando o seu âmbito 

para situações idênticas às descritas anteriormente causadas, 

agora, pelas referidas embarcações.

2. Actividade desenvolvida em 2020

Tendo em atenção, por um lado, a natureza do FGAM e, 

por outro, o facto de em 1995 se terem tomado as medidas 

administrativas consideradas indispensáveis à sua instituciona-

lização como pessoa colectiva de direito público dotada de au-

tonomia administrativa, financeira e patrimonial, a actividade 

do FGAM em 2020 incidiu fundamentalmente: na recepção de 

participações de sinistros, na contratação de advogados para 

assegurar o patrocínio judiciário, no âmbito das acções inten-

tadas contra o FGAM, com pedidos de indemnizações decor-

rentes de acidentes de viação, no pagamento de indemnizações 

legais às vítimas, no desenvolvimento de acções judiciais para 
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31

2

15/2017

2/2019

3. 

3.1. 

o exercício do direito de regresso do FGAM contra os causado-

res destes acidentes de viação e na gestão das referidas acções 

judiciais, em articulação directa com os advogados contrata-

dos.

Em 2020, o Conselho Administrativo efectuou 31 reuniões 

e o Conselho Consultivo reuniu por duas vezes; O Fundo pre-

parou as suas contas mensais de acordo com o regime de acrés-

cimo, tendo as referidas contas sido remetidas à Comissão de 

Fiscalização para apreciação; Além disso, de acordo com a Lei 

n.º 15/2017 («Lei de enquadramento orçamental»), as informa-

ções de controlo orçamental mensais devem ser publicadas no 

site da Direcção dos Serviços de Finanças, no período estipulado.

Adicionalmente, deu-se cumprimento ao Despacho n.º 2/2019, 

de 29 de Outubro, do Comissariado de Auditoria, tendo-se 

preparado e enviado a essa entidade as contas referentes ao 

exercício de 2019, de acordo com as normas estabelecidas nes-

se instrumento legal.

3. Contas de gerência

3.1. Análise do Balanço

31.12.2020 31.12.2019
%

       

2,309.8 7,195.4 (4,885.6) (67.9)

121,997.8 108,201.6 13,796.2 12.8

* 0.0 100.8 (100.8) (100.0)

1,432.5 1,470.3 (37.8) (2.6)

125,740.1 116,968.1 8,772.0 7.5

   

379.9 61.2 318.7 520.8

4,820.0 4,635.6 184.4 4.0

5,199.9 4,696.8 503.1 10.7

   

112,271.3 98,844.7 13,426.6 13.6

8,268.9 13,426.6 (5,157.7) (38.4)

120,540.2 112,271.3 8,268.9 7.4

125,740.1 116,968.1 8,772.0 7.5

         

*

(Unidade: 103 patacas)

Rubricas 31.12.2020 31.12.2019
Variação

Valor %

ACTIVO

— Depósitos à ordem 2.309,8 7.195,4 (4.885,6) (67,9)
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(Unidade: 103 patacas)

Rubricas 31.12.2020 31.12.2019
Variação

Valor %

— Depósitos a prazo 121.997,8 108.201,6 13.796,2 12,8 

— Devedores* 0,0 100,8 (100,8) (100,0)

— Juros a receber 1.432,5 1.470,3 (37,8) (2,6)

— Total 125.740,1 116.968,1 8.772,0 7,5 

PASSIVO    

— Credores 379,9 61,2 318,7 520,8 

— Provisões para sinistros 4.820,0 4.635,6 184,4 4,0 

— Sub-total 5.199,9 4.696,8 503,1 10,7 

SITUAÇÃO LÍQUIDA    

— Reserva geral 112.271,3 98.844,7 13.426,6 13,6 

— Resultado líquido 8.268,9 13.426,6 (5.157,7) (38,4)

— Sub-total 120.540,2 112.271,3 8.268,9 7,4 

— Total 125.740,1 116.968,1 8.772,0 7,5 

Nota: * Os devedores são demonstrados pelo valor líquido após dedução das provisões financeiras.

3.1.1. 1.3

8.8 7.5%

12.8% 67.9%

3.1.2. 5.2

50 10.7%

3.1.2.1. 

50

3.1.2.2. 2020 6

3.4 2 1

4.1

50 18

No final de 2020, a situação do balanço do FGAM podia ser 

sintetizada da seguinte forma:

3.1.1. O activo total do FGAM elevava-se aproximadamente 

a MOP130 milhões, apresentando, em relação ao final do ano 

precedente, um acréscimo de cerca de MOP8,8 milhões, ou seja, 

7,5% como taxa de crescimento, sendo reflexo fundamental-

mente da eliminação entre o aumento dos «depósitos a prazo» 

(+12,8%) e a diminuição dos «depósitos à ordem» (-67,9%).

3.1.2. O passivo total do FGAM cifrou-se em MOP5,2 mi-

lhões, correspondendo a um aumento de cerca de MOP500 

mil (+10,7%), quando comparado com finais do ano transacto, 

devido, principalmente à:

3.1.2.1.  Nova incorporação da subrubrica «provisões dos 

honorários de advogados» (anteriormente integrada nas «pro-

visões para sinistros») na rubrica «credores», de acordo com as 

recomendações dos auditores externos, que envolve uma verba 

de MOP500 mil; 

3.1.2.2. Conclusão, em 2020, de 6 acções judiciais de recupe-

ração de indemnizações, intentadas contra o FGAM, cujo valor 

envolvido se cifrou em MOP3,4 milhões. No entanto, verificou-

-se também o reforço de provisões no valor de MOP4,1 milhões, 

as quais se destinaram a 2 novas acções judiciais intentadas 

contra o FGAM e a outra acção judicial existente, a que acres-

ceu o montante resultante da nova incorporação acima referida, 

no valor de MOP500 mil, assim, foi registado um aumento de 

MOP180 mil, na rubrica «provisões para sinistros».
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3.1.3. 2020 8.3

38.4% 13.6%

2019

3.2. 

2020 2019
%

       

7,586.2 7,175.1 411.1 5.7

35.0 52.6 (17.6) (33.5)

2,426.8 2,798.5 (371.7) (13.3)

2,737.6 5,809.4 (3,071.8) (52.9)

1 12,785.6 15,835.6 (3,050.0) (19.3)

 

4,070.8 2,211.9 1,858.9 84.0

384.3 133.8 250.5 187.2

0.3 0.3 0.0 3.8

8.3 18.0 (9.7) (54.0)

53.0 45.0 8.0 17.8

2 4,516.7 2,409.0 2,107.7 87.5

 

 1 - 2  3 8,268.9 13,426.6 (5,157.7) (38.4)

         

3.2. Análise da Conta de Demonstração de Resultados

(Unidade: 103 patacas)

Rubricas 2020 2019
Variação

Valor %

PROVEITOS

- Adicional sobre prémios 7.586,2 7.175,1 411,1 5,7 

- Reembolsos 35,0 52,6 (17,6) (33,5)

- Juros de depósitos 2.426,8 2.798,5 (371,7) (13,3)

- Rendimentos rel. a exercícios anteriores 2.737,6 5.809,4 (3.071,8) (52,9)

- Total (1) 12.785,6 15.835,6 (3.050,0) (19,3)

CUSTOS  

- Provisões para sinistros 4.070,8 2.211,9 1.858,9 84,0 

- Fornecimentos e serviços de terceiros 384,3 133,8 250,5 187,2 

3.1.3. Relativamente à situação líquida, o «resultado líquido» 

de 2020, no valor de MOP8,3 milhões, registou um decréscimo 

de 38,4%, enquanto que, na «reserva geral» se verificou um 

aumento de 13,6%, devido à incorporação integral do lucro ob-

tido em 2019 nessa rubrica.
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(Unidade: 103 patacas)

Rubricas 2020 2019
Variação

Valor %

- Despesas e encargos bancários 0,3 0,3 0,0 3,8 

- Provisões para flutuação de imobilizações financeiras 8,3 18,0 (9,7) (54,0)

- Perdas relativos a exercícios anteriores 53,0 45,0 8,0 17,8 

- Total (2) 4.516,7 2.409,0 2.107,7 87,5 

RESULTADO LÍQUIDO  

                          (1) - (2)                                (3) 8.268,9 13.426,6 (5.157,7) (38,4)

Da leitura do mapa supramencionado, é de salientar:

3.2.1. Em 2020, nos proveitos totais do FGAM registou-se, 

em relação ao ano anterior, uma queda de 19,3%, que se deveu, 

principalmente, à conclusão de 6 acções judiciais em 2020, que 

conduziu à anulação da verba destinada às provisões, transfe-

rida do exercício do ano anterior (ou seja, «rendimentos relati-

vos a exercícios anteriores»), assim, verificou-se uma redução 

do valor anulado, quando comparado com o ano de 2019, na 

ordem de cerca de MOP3,1 milhões. Em relação ao item «Re-

embolsos» teve uma redução, na ordem de 33,5%, quando 

comparado com o ano anterior, pelo facto de, em 2020, o valor 

dos proveitos das acções executivas na sequência das corres-

pondentes sentenças judiciais ser inferior ao do ano de 2019. 

Aliás, o valor da rubrica «Juros de depósitos» diminuiu 13,3%, 

principalmente devido à descida da taxa de juros aplicada aos 

novos depósitos a prazo do FGAM durante 2020, o que resul-

tou na redução de juros dos depósitos.

3.2.2. Por outro lado, em 2020, quanto aos custos totais do 

FGAM, registou-se um aumento de 87,5%, em relação ao ano 

anterior, o que se deveu, principalmente, ao aumento das «Pro-

visões para sinistros». As «Provisões para sinistros» aumenta-

ram MOP1,9 milhões (o que representa um aumento de 84,0%) 

em relação ao ano passado, que ficou a dever-se, principalmen-

te, ao facto de o FGAM ter sido demandado em 2 novas acções 

judiciais em 2020, e ter reforçado as provisões para uma acção 

judicial existente, pelo que o valor total é superior ao inscrito 

em 2019. Por outro lado, na rubrica «Fornecimentos e serviços 

de terceiros», foi registado um aumento de MOP251 mil, em 

resultado, essencialmente, do reforço dos honorários de advo-

gados e das despesas com a auditoria.

3.2.3. Da conjugação do exposto, em 2020, o «resultado lí-

quido» do exercício do FGAM foi de MOP8,3 milhões, tradu-

zindo uma redução de 38,4%, em relação ao ano anterior.

3.3. Proposta de aplicação de resultados

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 81.º do Regulamen-

tação da Lei de enquadramento orçamental (Regulamento 

Administrativo n.º 2/2018) e tendo presente a natureza do 

FGAM, o Conselho Administrativo propõe que o resultado lí-

quido do exercício de 2020, de MOP8.268.915,93 (oito milhões, 

duzentos e sessenta e oito mil, novecentos e quinze patacas e 

noventa e três avos) seja transferido para a rubrica «resultados 

3.2.1. 2020 19.3%

2020 6

2019

3.1 33.5%

2020 2019

13.3%

2020

3.2.2. 2020 87.5%

1.9 84.0% 2020

2 1 2019

25.1

3.2.3. 2020 8.3

38.4%

3.3. 

2/2018
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2020 8,268,915.93

120,540,231.41

2021 3 29

 

 

 

4. 

a

57/94/M

104/99/M

b

2/2017

 

57/49/M

a

2.5%

248/94/M 104/99/M

 

 

acumulados», o qual seria seguidamente incorporado, na conta 

da reserva geral, passando esta para MOP120.540.231,41 (cento 

e vinte milhões, quinhentas e quarenta mil, duzentas e trinta e 

uma patacas e quarenta e um avos).

Macau, aos 29 de Março de 2021.

O Conselho Administrativo.

Chan Sau San, Presidente.

Lei Ho Ian, Administradora; 

Vong Lap Fong, Administrador;

Vong Sin Man, Administrador;

Lau Hang Kun, Administradora.

4. Notas Explicativas às Contas de Gerência Respeitantes 
ao Exercício de 2020

a) INTRODUÇÃO

O Fundo de Garantia Automóvel e Marítimo (FGAM) é, 

de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 23.º do Decreto-

-Lei n.º 57/94/M, de 28 de Novembro, uma pessoa colectiva de 

direito público dotada de autonomia administrativa, financeira 

e patrimonial, instituída no âmbito do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil automóvel, com os seus fins a serem 

alargados ao seguro obrigatório de responsabilidade civil para 

as embarcações de recreio (n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei 

n.º 104/99/M, de 13 de Dezembro).

b)  RESUMO DAS PRÁTICAS CONTABILÍSTICAS

A contabilização das operações do FGAM foi efectuada em 

conformidade com o plano de contas privativo, aprovado pelo 

Despacho n.º 2/2017, de 4 de Janeiro, o qual entrou em vigor a 

partir de 1 de Janeiro de 2018, sendo de referir especificamente:

Constituem recursos do FGAM [alínea a) do n.º 1 do artigo 

26.º do Decreto-Lei n.º 57/94/M] a percentagem de 2.5% (fixa-

da, respectivamente, pela Portaria n.º 248/94/M, de 28 de No-

vembro, e pelo Decreto-Lei n.º 104/99/M, de 13 de Dezembro) 

sobre os prémios simples do seguro directo do ramo automóvel 

e das embarcações de recreio processados no ano anterior, lí-

quidos de estornos e anulações.

Destinam-se a garantir, relativamente a cada um dos sinis-

tros participados, a responsabilidade dos riscos daí decorren-

tes, no âmbito de acções judiciais a que possa haver lugar, ou 

seja, proceder a indemnização legal às vítimas, após conclusão 

das acções judiciais de recuperação de indemnização.

Destinam-se a registar as provisões para fazer face aos riscos 

de cobrança duvidosa de terceiros, nomeadamente dos proces-

sos de reembolso intentados pelo FGAM, no uso de seu direito 

de regresso.
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I. BALANÇO

II. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

III. DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA

IV. EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES PARA SINISTROS

V.  SITUAÇÃO DA RESERVA GERAL

ANEXO I

BALANÇO DO GARANTIA AUTOMÓVEL E MARÍTIMO

Em 31 de Dezembro de 2020
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ANEXO II

Em 31 de Dezembro de 2020
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1 275.91 2,309,785.50

ANEXO III

Demonstração  de  Fluxos  de  Caixa

Para o exercício de 2020,  à data de 31 de Dezembro

Nota 1: Esse valor não inclui o valor 275,91 patacas das perdas de crédito esperadas de caixa e seus equivalentes. O valor líquido 

após a dedução é de 2.309.785,50 patacas.
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ANEXO IV

Situação das provisões para sinistros

à data de 31 de Dezembro do exercício 2020
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ANEXO V

Situação da reserva geral

à data de 31 de Dezembro do exercício 2020

Parecer da Comissão de Fiscalização da AMCM sobre 
o Relatório e Contas do Fundo de Garantia Automóvel e 

Marítimo referente ao exercício de 2020

No exercício da competência prevista na alínea e) do n.º 6 

do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, a 

Comissão de Fiscalização da AMCM acompanhou o desenvol-

vimento da actividade de gestão do Fundo de Garantia Auto-

móvel e Marítimo (adiante designado por «FGAM»), ao longo 

do exercício de 2020.

Esse acompanhamento processou-se, preferencialmente, 

através da apreciação das contas mensais, as quais foram, 

atempadamente, remetidas pelo Conselho Administrativo, 

tendo esta Comissão obtido todos os esclarecimentos que soli-

citou.

Da análise efectuada, designadamente ao balanço e à de-

monstração dos resultados do exercício, reportados à data de 

31 de Dezembro de 2020, evidencia-se o seguinte:

1. Os principais agregados contabilísticos apresentaram os 

valores e evolução seguintes (em milhares de patacas):

14/96/M

e

2020

2020 12 31

. 

:

2020 12 31 2019 12 31 %

125,740.1 116,968.1 7.5

5,199.9 4,696.8 10.7

112,271.3 98,844.7 13.6

12,785.6 15,835.6 19.3

4,516.7 2,409.0 87.5

8,268.9 13,426.6 38.4

Descrição 31.12.2020 31.12.2019
CRESC. (%)

Activos Líquidos 

Passivo

Reserva Geral

Total dos Proveitos

Total dos Custos

Resultado Líquido do Exercício

125.740,1

5.199,9

112.271,3

12.785,6

4.516,7

8.268,9

116.968,1

4.696,8

98.844,7

15.835,6

2.409,0

13.426,6

7,5

10,7

13,6

(19,3)

87,5

(38,4)
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. 2020 1.3

7.5%

. 

10.7% 2020

6

2 1

4.0%

50

. 13.6% 2019

. 19.3% 2020

2020

13.3%

. 87.5%

2020 2 1

2019

2.1

. 2020 24.2:1

24.9:1

14/96/M

e 2021 3 26

a 2020

12 31

b 2020

2. No que se refere aos activos, no final de 2020, o total dos 

activos ascendeu a cerca de MOP130 milhões, traduzindo um 

acréscimo de 7,5%, quando comparado com o ano anterior, es-

tando esse aumento reflectido nas rubricas de activos, nelas se 

incluindo «depósitos a prazo», «depósitos à ordem» e «juros a 

receber». 

3. No que se refere ao passivo, constituído principalmente 

por «credores» e «provisões para sinistros», o seu total registou 

um acréscimo de 10,7%, em relação ao ano transacto. Na rea-

lidade, esse acréscimo deveu-se, principalmente, ao facto de se 

ter verificado, em 2020, a conclusão de seis acções judiciais in-

tentadas contra o FGAM, na sequência de acidentes de viação 

e o reforço das provisões para duas novas acções e uma outra 

acção judicial já existente, pelo que se justificou o reforço das 

provisões, na ordem de 4,0%, quando comparado com o ano 

transacto. Por outro lado, verificou-se ainda a nova incorpora-

ção da sub-rubrica «provisões dos honorários de advogados» 

(anteriormente integrada nas «provisões para sinistros») na 

rubrica «credores», de acordo com as recomendações dos audi-

tores externos, que envolve uma verba de MOP500 mil. 

4. A «reserva geral», em relação ao ano anterior, registou um 

acréscimo de 13,6%, devido à incorporação integral dos lucros 

obtidos em 2019 nessa rubrica.

5. No capítulo dos proveitos, foi registado um decréscimo de 

19,3%, quando comparado com o ano anterior, o que se deveu, 

principalmente, ao facto de o valor total das provisões anula-

das em consequência da conclusão de acções judiciais em 2020 

ser inferior ao número registado no ano transacto (ou seja, 

rendimentos relativos a exercícios anteriores). Além disso, a 

receita de juros diminuiu 13,3% devido à descida das taxas de 

juros de depósitos do FGAM, no ano 2020.

6. No que concerne ao total dos custos, em relação ao ano 

transacto, verificou-se um acréscimo de 87,5%, o que se deveu, 

principalmente, a duas novas acções judiciais de recuperação 

de indemnizações, intentadas contra o FGAM, em 2020 e à 

constituição de provisões para uma acção judicial existente, 

o que conduziu ao aumento do valor total de provisões para 

sinistros, na ordem dos MOP2,1 milhões, quando comparado 

com o número registado em 2019.

7. A estrutura financeira do FGAM foi caracterizada por 

uma crescente solidez, com capacidade suficiente para solver as 

eventuais responsabilidades, face à evolução que estas têm tido 

no passado recente, constatando-se que o «ratio» entre activo e 

passivo atingiu, no final de 2020, 24,2:1, enquanto que, no ano 

anterior, esse ratio foi de 24,9:1.

Tendo em atenção o atrás mencionado, a Comissão de Fisca-

lização, no uso da competência prevista na alínea e) do n.º 6 do 

artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, reuni-

da em 26 de Março de 2021, delibera o seguinte:

a) Considerar claros e elucidativos, quanto à situação patri-

monial e financeira do FGAM, os elementos contabilísticos 

constantes do Balanço, Demonstração de Resultados, De-

monstração de Fluxos de Caixa, Mapa das Provisões para Si-

nistros e situação da Reserva Geral em 31.12.2020; e

b) Consequentemente, considerar que as contas de gerência 

relativas ao exercício económico de 2020 do FGAM, estão em 

condições de merecer a adequada aprovação.
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 $30,714.00

 

1/2021/CPC

20/2020

––––––––––

20/2020

Macau, aos 26 de Março de 2021.

Leonel Alberto Alves, Presidente.

Lam Bun Jong, Vogal. 

Cheang Chi Keong, Vogal.

(Custo desta publicação $ 30 714,00)

COMISSÃO PROFISSIONAL DOS CONTABILISTAS

Aviso

Aviso n.º 1/2021/CPC

Faz-se público, nos termos do disposto na alínea 1) do ar-

tigo 7.º e no n.º 2 do artigo 70.º da Lei n.º 20/2020 (Regime de 

qualificação e exercício da profissão de contabilista), que a 

Comissão Profissional dos Contabilistas, reunida em plenário 

em 16 de Abril de 2021, aprovou o «Código Deontológico dos 

Contabilistas Habilitados a Exercer a Profissão», constante do 

anexo ao presente aviso, do qual faz parte integrante. 

O Código Deontológico dos Contabilistas Habilitados a 

Exercer a Profissão entra em vigor no dia 1 de Agosto de 2021. 

19 de Abril de 2021.

O Presidente, Iong Kong Leong.

––––––––––

 ANEXO

Código Deontológico dos Contabilistas Habilitados a 
Exercer a Profissão

Parte I

Terminologia

Comissão Profissional dos Contabilistas: O órgão colegial 

da Administração Pública, dotado de personalidade jurídica, 

que tem por finalidade implementar o regime de acreditação, 

de inscrição e de emissão de licenças para o exercício da pro-

fissão contabilística, elaborar, implementar e supervisionar as 

correspondentes normas e instruções profissionais, e as normas 

deontológicas dos profissionais de contabilidade, bem como 

executar outros trabalhos correlatos, a fim de garantir o desen-

volvimento sustentável e saudável do sector da contabilidade.

Contabilista: a pessoa singular inscrita enquanto tal na Co-

missão Profissional dos Contabilistas e que obteve a qualifica-

ção profissional de contabilista.

Contabilista habilitado a exercer a profissão (também de-
signado por contabilista habilitado): A pessoa singular que 

obteve uma licença de contabilista para o exercício da profis-

são e se encontra habilitado a prestar os serviços profissionais 

estipulados na Lei n.º 20/2020, incluindo, embora de forma não 

exclusiva, o contabilista habilitado que exerce a título indivi-

dual, o sócio de uma sociedade de contabilistas habilitados e o 
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contabilista habilitado empregado por um contabilista habilita-

do ou sociedade de contabilistas habilitados. O termo “conta-

bilista habilitado a exercer a profissão” é igualmente utilizado 

em referência à sociedade de contabilistas habilitados a exercer 

a profissão à qual pertença.

Contabilista não habilitado a exercer a profissão (também 
designado por contabilista não habilitado): O indivíduo que 

adquire a qualificação profissional de contabilista e exerce ac-

tividade em áreas como a do comércio, indústria, serviços, sec-

tor público, educação, sector sem fins lucrativos, ou em órgãos 

reguladores ou profissionais, podendo ser empregado, assala-

riado, sócio, director (executivo ou não executivo), membro do 

conselho fiscal, quadro superior de gestão, gerente proprietá-

rio, ou voluntário.

Demonstrações financeiras: Apresentação estruturada da 

posição financeira duma empresa, resultado operacional e flu-

xo de caixa, incluindo notas relacionadas, destinada a comuni-

car os recursos económicos ou as obrigações de uma entidade 

numa determinada data ou as alterações neles ocorridas du-

rante um período de tempo de acordo com um referencial de 

relato financeiro. As notas relacionadas incluem normalmente 

um resumo das políticas contabilísticas e outras informações 

explicativas. O termo refere-se a um conjunto completo de 

demonstrações financeiras, mas pode também referir-se a uma 

demonstração financeira individual como, por exemplo, um ba-

lanço, uma demonstração de resultados ou uma demonstração 

de fluxos de caixa, e às notas explicativas relacionadas.

Serviços profissionais: Os serviços prestados por contabilis-

tas habilitados ou por sociedades de contabilistas habilitados 

que exigem conhecimentos contabilísticos ou relacionados, 

incluindo serviços contabilísticos, fiscais, de auditoria e rela-

cionados.

Trabalho de auditoria: Um trabalho de garantia razoável de 

fiabilidade em que um contabilista habilitado expressa uma 

opinião sobre se as demonstrações financeiras estão prepara-

das em todos os aspectos materiais (ou apresentam uma ima-

gem verdadeira e apropriada, em todos os aspectos materiais) 

de acordo com um referencial de relato financeiro aplicável, 

tal como um trabalho realizado de acordo com as Normas de 

Auditoria de Macau. Isto inclui uma Auditoria Legal, que é 

uma auditoria exigida pela legislação ou outra regulamentação. 

Neste Código, o termo “trabalho de auditoria” refere-se igual-

mente a um “trabalho de revisão”.

Equipa de trabalho de auditoria: Todos os contabilistas 

habilitados, sócios e pessoal do gabinete do contabilista habili-

tado e da sociedade de contabilistas habilitados que executam 

o trabalho de auditoria, e quaisquer indivíduos que executam 

procedimentos de auditoria no trabalho. Isto exclui peritos ex-

ternos e indivíduos que integram a auditoria interna do cliente 

e que prestam assistência directa à equipa de trabalho de audi-

toria. Neste Código, o termo “equipa de trabalho de auditoria” 

refere-se igualmente à “equipa do trabalho de revisão”.

Grupo de trabalho de auditoria: Todos os membros da equi-

pa de trabalho de auditoria e todos aqueles que dentro do gabi-

nete do contabilista habilitado e da sociedade de contabilistas 

habilitados podem influenciar directamente o resultado do 

trabalho de auditoria, assim como todos aqueles que dentro de 

uma firma da rede podem influenciar directamente o resultado 
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do trabalho de auditoria. De entre todos aqueles que dentro do 

gabinete do contabilista habilitado e da sociedade de contabi-

listas habilitados podem influenciar directamente o resultado 

do trabalho de auditoria incluem-se em geral:

(a) Os que propõem a remuneração ou efectuam a directa 

orientação, gestão ou outra supervisão do sócio responsável 

pelo trabalho em conexão com a realização do trabalho de au-

ditoria;

(b) Os que fornecem consultoria sobre questões técnicas ou 

específicas do sector, transacções ou acontecimentos para o 

trabalho de auditoria; e

(c) Os que realizam controlo de qualidade ao trabalho de 

auditoria, incluindo os que efectuam a revisão de controlo de 

qualidade ao trabalho de auditoria.

Neste Código, o termo “grupo de trabalho de auditoria” 

refere-se igualmente a “grupo de trabalho de revisão”.

Sócio responsável pelo trabalho: O contabilista habilitado/sócio 

do gabinete do contabilista habilitado/ da sociedade de conta-

bilistas habilitados que é responsável pelo trabalho e pela sua 

execução e que assina o relatório. Se o relatório for assinado 

por um contabilista habilitado que não o sócio responsável 

pelo trabalho, as regras do Código Deontológico dos Conta-

bilistas Habilitados a Exercer a Profissão são-lhe igualmente 

aplicáveis.

Revisão do controlo de qualidade do trabalho: Um processo 

concebido para proporcionar uma avaliação objectiva, à data 

do relatório ou antes dessa data, dos julgamentos significativos 

que a equipa de trabalho fez e das conclusões a que chegou ao 

formular o relatório.

Revisor de controlo de qualidade do trabalho: O contabilis-

ta habilitado, sócio ou outras pessoas do gabinete do contabi-

lista habilitado/da sociedade de contabilistas habilitados que 

procedem ao controlo de qualidade do trabalho, ou pessoas 

externas designadas pelo contabilista habilitado/sociedade de 

contabilistas habilitados para realizarem a revisão do controlo 

de qualidade do trabalho.

Cliente de garantia de fiabilidade: A entidade na qual o tra-

balho de garantia de fiabilidade é realizado.

Serviços de credibilização: Os serviços prestados por con-

tabilistas habilitados ou por sociedades de contabilistas habi-

litados, que se destinam a expressar uma conclusão (de acordo 

com o resultado da avaliação e mensuração efectuadas ao 

abrigo de normas) sobre determinada informação objecto de 

credibilização, com o objectivo de melhorar, para os futuros 

utilizadores, a credibilidade da respectiva informação, designa-

damente a auditoria e a revisão de demonstrações financeiras, 

a certificação de contas e serviços similares.

Equipa de trabalho: Todos os contabilistas habilitados, 

sócios e pessoal do gabinete do contabilista habilitado e da so-

ciedade de contabilistas habilitados que executam o trabalho, 

e quaisquer indivíduos designados para a execução de procedi-

mentos nesse trabalho. Isto exclui peritos externos e indivíduos 

que integram a auditoria interna e que prestam assistência di-

recta à equipa de trabalho.
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Perito externo: Pessoa (que não seja funcionário do gabi-

nete do contabilista habilitado, da sociedade de contabilistas 

habilitados ou de uma firma da rede) ou organização com qua-

lificações, conhecimento e experiência em campos distintos 

do da contabilidade ou auditoria, cujo trabalho nesse âmbito é 

utilizado para auxiliar o contabilista habilitado na obtenção de 

prova suficiente e adequada.

Familiares próximos: familiares próximos principais e outros 

familiares próximos.

Familiares próximos principais: cônjuges, progenitores, filhos 

e filhas. 

Outros familiares próximos: irmãos, avós e netos.

Independência: A independência compreende:

(a) Independência da mente — o estado mental que permite 

a expressão de uma opinião sem ser afectada por influências 

que comprometam o julgamento profissional, permitindo assim 

a um indivíduo actuar com integridade e ter objectividade e 

cepticismo profissional.

(b) Independência na aparência — o evitar factos e circuns-

tâncias que sejam tão significativos que um terceiro razoável 

e informado concluiria de forma razoável que a integridade, 

a objectividade ou o cepticismo profissional do contabilista 

habilitado, da sociedade de contabilistas habilitados, ou de um 

membro da equipa de auditoria foram comprometidos.

Pode: Este termo é utilizado no Código para indicar a 

permissão de se realizar uma determinada acção em certas 

circunstâncias, incluindo uma excepção a um requisito. Não é 

utilizado para indicar uma possibilidade.

Poderá: Este termo é utilizado no Código para indicar a 

possibilidade de surgimento de uma questão, de ocorrência de 

um acontecimento ou de adopção de uma acção. O termo não 

indica qualquer grau de possibilidade ou probabilidade quando 

usado em conjunto com uma ameaça, já que a avaliação do ní-

vel de uma ameaça depende dos factos e circunstâncias relacio-

nadas com uma determinada questão, acontecimento ou acção.

Incumprimento de leis e regulamentos: O incumprimento 

de leis e regulamentos (“incumprimento”) compreende actos 

de omissão ou comissão, intencionais ou não intencionais, con-

trários às leis e regulamentos vigentes praticados pelas seguin-

tes partes:

(a) Um cliente;

(b) Os responsáveis pela governação dum cliente;

(c) Os responsáveis pela gestão dum cliente; ou

(d) Outros indivíduos a trabalhar para ou segundo a direcção 

de um cliente.

Responsáveis pela governação: Pessoa(s) ou organização/or-

ganizações (por exemplo, um administrador societário) com 

a responsabilidade de supervisão da direcção estratégica da 

entidade e obrigações relacionadas com a responsabilização da 

entidade. Isto inclui a supervisão do processo de relato finan-

ceiro.
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Parte 2

Princípios fundamentais de deontologia profissional

Secção 1

Princípios gerais

Artigo 1.º

A fim de regular o exercício da actividade profissional, de 

elevar o nível da deontologia profissional e de salvaguardar a 

imagem profissional dos contabilistas habilitados, a Comissão 

Profissional dos Contabilistas elaborou o presente Código em 

conformidade com o disposto na Lei n.º 20/2020 (Regime de 

qualificação e exercício da profissão de contabilista).

Artigo 2.º

A salvaguarda do interesse público é o objectivo da profissão 

de contabilista habilitado. O público inclui não apenas os clien-

tes a quem o contabilista habilitado presta os seus serviços, 

mas também investidores, credores, instituições governamen-

tais, o público em geral e outras organizações ou indivíduos 

que dependam da informação facultada pelos contabilistas ha-

bilitados para a tomada de decisões. Esta dependência confere 

aos contabilistas habilitados a responsabilidade pela defesa do 

interesse público. Nesta perspectiva, pode ser definido como o 

interesse geral das organizações ou indivíduos que dependem 

do trabalho dos contabilistas habilitados.

Os contabilistas habilitados devem observar o disposto no 

Código Deontológico dos Contabilistas Habilitados a Exercer 

a Profissão (doravante designado por Código Deontológico), 

cumprir com a inerente responsabilidade social e salvaguardar 

o interesse público. Para salvaguardar o interesse público, os 

contabilistas habilitados devem manter um elevado nível de 

desempenho profissional.

Ao cumprir com a respectiva responsabilidade social, o 

contabilista habilitado poderá deparar-se com conflitos de in-

teresses entre diferentes entidades ou indivíduos. Na resolução 

destes conflitos, o contabilista habilitado deverá actuar com 

integridade e honestidade, tendo em vista o objectivo de salva-

guardar o interesse público.

Artigo 3.º

Os contabilistas habilitados devem cumprir com a legislação 

respectiva. Se as normas constantes de alguma lei ou regula-

mento forem distintas das constantes do Código Deontológico, 

o contabilista habilitado deverá atender à diferença e cumprir 

com as disposições mais rigorosas, salvo se proibido por lei ou 

regulamento.

Artigo 4.º

O contabilista habilitado poderá deparar-se com circunstân-

cias especiais em face das quais entenda que a aplicação de um 

requisito específico do Código Deontológico se mostra despro-

porcionada ou contrária ao interesse público. Nestas circuns-

tâncias, o contabilista habilitado poderá consultar a Comissão 

Profissional dos Contabilistas ou os respectivos órgãos regula-

dores.
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Artigo 5.º

As disposições do Código Deontológico podem ser divididas 

em três categorias em função da respectiva natureza vinculati-

va e aplicação:

1) Disposições obrigatórias ou proibitivas. Deve ou não deve 

são geralmente utilizados nestes preceitos para obrigar o con-

tabilista habilitado a realizar uma certa actividade ou adoptar 

uma determinada conduta, ou para proibir a realização de cer-

ta actividade ou a adopção de determinada conduta, a menos 

que se verifiquem circunstâncias excepcionais. O incumpri-

mento destes preceitos é considerado como incumprimento do 

Código Deontológico.

2) Disposições de natureza sugestiva. Neste tipo de precei-

tos utiliza-se geralmente o termo poderá para se facultar uma 

sugestão relativamente à actividade ou conduta do contabilista 

habilitado, já não para impor um requisito.

3) Disposições explicativas ou exemplificativas. Neste tipo de 

preceitos utilizam-se geralmente termos como “por exemplo” 

e “a título exemplificativo” ou exemplifica-se directamente de-

terminado facto, fornecendo-se explicação ou exemplificação 

para certas disposições, para efeito de auxiliar o contabilista 

habilitado a compreender o respectivo significado.

Artigo 6.º

Aquando da prestação de serviços profissionais, o contabi-

lista habilitado deve cumprir com os requisitos constantes do 

presente Código. Aquando da prestação de serviços profissio-

nais, o contabilista não habilitado pode ter como referência os 

princípios de deontologia profissional e as metodologias cons-

tantes do presente Código.

Artigo 7.º

Os contabilistas habilitados e as sociedades de contabilistas 

habilitados devem estabelecer políticas e procedimentos para 

efeito de supervisionarem o cumprimento dos princípios fun-

damentais de deontologia profissional por parte do pessoal 

empregado que preste serviços profissionais.

Secção 2

Disposições gerais

Artigo 8.º

Os contabilistas habilitados devem cumprir com os seguintes 

princípios fundamentais de deontologia profissional:

1) Integridade;

2) Objectividade;

3) Independência;

4) Competência e zelo profissionais;

5) Confidencialidade; e

6) Comportamento profissional.
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Artigo 9.º

Em circunstâncias excepcionais, em que o cumprimento de 

um dos princípios fundamentais conflitue com o cumprimento 

de outro ou outros princípios, o contabilista habilitado poderá 

consultar, anonimamente se necessário:

1) Pessoal do próprio gabinete do contabilista habilitado ou 

da sociedade de contabilistas habilitados;

2) A Comissão Profissional dos Contabilistas;

3) O órgão regulador respectivo; ou

4) Um consultor jurídico.

A consulta acima referida não isenta o contabilista habilita-

do da responsabilidade do exercício de julgamento profissional 

para solucionar o conflito, ou, se necessário, e salvo se proibido 

por lei ou regulamento, de se desassociar do assunto gerador 

do conflito. O contabilista habilitado poderá documentar a 

substância da questão, os detalhes de quaisquer discussões 

ocorridas, as decisões tomadas e os respectivos fundamentos.

Secção 3

Integridade

Artigo 10.º

O contabilista habilitado deve cumprir com o princípio da in-

tegridade e ser correcto e honesto em todas as actividades pro-

fissionais. A integridade é uma parte integrante e importante 

do sistema de valores fundamentais da Região Administrativa 

Especial de Macau, constituindo igualmente um elemento 

importante para a manutenção de padrões morais elevados e, 

simultaneamente, a base do funcionamento da economia. As-

sumindo a primazia entre os princípios fundamentais de deon-

tologia profissional, a integridade constitui a base da existência 

e desenvolvimento da profissão de contabilista habilitado.

Artigo 11.º

O contabilista habilitado não deve conscientemente ficar 

associado a relatórios, declarações, comunicações ou outra in-

formação quando acreditar que a informação:

1) Contém uma afirmação falsa ou materialmente errónea;

2) Contém declarações ou informações produzidas de forma 

descuidada; ou 

3) Omite ou torna obscura informação necessária quando tal 

omissão ou falta de clareza são susceptíveis de induzir em erro. 

Quando o contabilista habilitado tome consciência de ter 

sido associado a tal informação, o mesmo deve tomar medidas 

para se desassociar dessa informação.

Artigo 12.º

Não há violação do disposto no artigo 11.º se, nas situações 

no mesmo referidas, o contabilista habilitado emitir um rela-

tório apropriado no âmbito do trabalho de auditoria, tal como 

um relatório modificado.
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Secção 4

Objectividade

Artigo 13.º

O contabilista habilitado deve cumprir com o princípio da 

objectividade e actuar de acordo com os factos, não devendo o 

seu juízo profissional ser comprometido devido a preconceitos, 

conflitos de interesses ou à influência indevida de terceiros.

Artigo 14.º

O contabilista habilitado não deve exercer actividade profis-

sional caso exista uma situação que influencie indevidamente o 

seu julgamento profissional.

Secção 5

Independência

Artigo 15.º

O contabilista habilitado deve cumprir com o princípio da 

independência, tanto da mente como na aparência, quando re-

alize um trabalho de auditoria, de revisão ou outros trabalhos 

de garantia de fiabilidade, e a objectividade não deve ser com-

prometida por qualquer relação de interesses. Constituindo a 

alma dos trabalhos de garantia de fiabilidade, a independência 

é o princípio fundamental de deontologia profissional desti-

nado especialmente aos trabalhos de auditoria, de revisão e a 

outros trabalhos de garantia de fiabilidade.

Artigo 16.º

O contabilista habilitado e a sociedade de contabilistas ha-

bilitados deve adoptar medidas, ao nível geral do gabinete do 

contabilista habilitado ou da sociedade de contabilistas habi-

litados e do trabalho específico, para manter a independência 

do contabilista habilitado ou da sociedade de contabilistas 

habilitados e do grupo de trabalho, quando aceite um trabalho 

de auditoria, de revisão ou outro trabalho de garantia de fiabi-

lidade. 

Secção 6

Competência e zelo profissionais

Artigo 17.º

O contabilista habilitado deve cumprir com princípio da 

competência e zelo profissionais, o que lhe exige que:

1) Obtenha e mantenha conhecimentos e competências pro-

fissionais no nível exigido para assegurar que os clientes rece-

bem um serviço profissional competente; e

2) Actue com diligência.

Artigo 18.º

O contabilista habilitado deve adquirir e manter a compe-

tência profissional através de instrução, formação e da prática 

profissional.
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Artigo 19.º

O contabilista habilitado deve sempre estar ciente e compre-

ender os desenvolvimentos e alterações da legislação em vigor, 

os desenvolvimentos técnicos e práticos, mantendo o nível de 

conhecimentos e competências profissionais.

Artigo 20.º

O contabilista habilitado deve exercer com razoabilidade um 

julgamento profissional sólido na aplicação dos conhecimentos 

e competências profissionais.

Artigo 21.º

O contabilista habilitado deve concluir as suas tarefas com 

diligência, de uma forma séria, completa e atempada, cum-

prindo com as normas profissionais e actuando com cepticismo 

profissional.

Artigo 22.º

O contabilista habilitado deve adoptar medidas adequadas 

para assegurar que o pessoal que presta serviços profissionais, 

sob a sua autoridade, tem a formação e supervisão necessárias. 

Artigo 23.º

Sempre que apropriado, o contabilista habilitado deve fazer 

com que os clientes ou outros utilizadores dos seus serviços 

fiquem cientes das limitações inerentes aos serviços.

Secção 7

Confidencialidade

Artigo 24.º

O contabilista habilitado deve cumprir com o princípio da 

confidencialidade, o que lhe exige que respeite a confidencia-

lidade da informação obtida em resultado das relações profis-

sionais. De acordo com este princípio, o contabilista habilitado 

deve:

1) Estar alerta para a possibilidade de divulgação inadverti-

da, incluindo num ambiente social, particularmente a um par-

ceiro de negócio ou a um familiar próximo;

2) Manter a confidencialidade da informação no seio do ga-

binete do contabilista habilitado ou da sociedade de contabilis-

tas habilitados;

3) Manter a confidencialidade da informação divulgada por 

um potencial cliente;

4) Não divulgar informação confidencial obtida no exterior 

do gabinete do contabilista habilitado ou da sociedade de con-

tabilistas habilitados sem a devida autorização do cliente, salvo 

se existir um direito ou dever de a divulgar nos termos da lei, 

de regulamento ou das normas profissionais;

5) Não usar informação confidencial obtida em resultado de 

relações profissionais em proveito próprio ou de um terceiro;
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6) Não usar ou divulgar qualquer informação confidencial, 

obtida ou recebida em resultado de relações profissionais, após 

a cessação dessas relações; e

7) Adoptar medidas razoáveis para assegurar que os profis-

sionais sob o seu controlo e os indivíduos a quem foi pedido 

aconselhamento ou ajuda respeitam o seu dever de confiden-

cialidade.

Artigo 25.º

O contabilista habilitado deve manter a confidencialidade da 

informação obtida em actividades profissionais anteriores após 

o término do relacionamento com o cliente. Quando mude de 

emprego ou adquira um novo cliente, o contabilista habilitado 

tem o direito de utilizar a experiência anterior, mas não deve 

utilizar ou divulgar qualquer informação confidencial obtida 

ou recebida em resultado de relações profissionais.

Artigo 26.º

O cumprimento do princípio da confidencialidade pelo con-

tabilista habilitado serve o interesse público na medida em que 

facilita o livre fluxo de informação no decurso da actividade 

profissional, entre o fornecedor da informação e o contabilista 

habilitado, por saber que a informação não será divulgada a 

terceiros.

Artigo 27.º

Em certas circunstâncias, o cumprimento do princípio da 

confidencialidade pode ser dispensado. Seguem-se circunstân-

cias em que ao contabilista habilitado é ou pode ser exigido 

que divulgue informação confidencial, ou em que tal divulga-

ção seja apropriada, e que não constituem violação ao princípio 

da confidencialidade:

1) A divulgação é exigida por lei ou regulamento, por exem-

plo, para a produção de documentos ou outra prova no decurso 

de acções legais ou para a divulgação, às autoridades compe-

tentes, de infracções à lei que tenham sido descobertas;

2) A divulgação é permitida por lei e autorizada pelo cliente; e

3) Existe um dever ou direito profissional de divulgar, quan-

do não proibido por lei ou regulamento:

(1) Para dar cumprimento ao controlo de qualidade exercido 

pela Comissão Profissional dos Contabilistas ou por órgão re-

gulador;

(2) Para dar resposta a um inquérito ou investigação da Co-

missão Profissional dos Contabilistas ou de órgão regulador;

(3) Para proteger os interesses legais próprios em acções le-

gais ou em arbitragens; 

(4) Para cumprir com as normas profissionais, incluindo com 

os requisitos deontológicos; ou

(5) Em outras situações especificadas por lei ou regulamento 

e pelas normas profissionais.
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Artigo 28.º

Ao decidir sobre a divulgação de informação confidencial, o 

contabilista habilitado deve ter em consideração os seguintes 

factores:

1) Se a informação confidencial a divulgar com o consenti-

mento do cliente é proibida por lei ou regulamento;

2) Se os interesses de qualquer parte envolvida podem ser 

prejudicados, caso o cliente consinta o contabilista habilitado a 

divulgar a informação;

3) Se toda a informação relevante é conhecida, fundamenta-

da e completa, na medida do possível;

4) O assunto e os meios de divulgação, e se a divulgação é 

apropriada; e

5) Possíveis responsabilidades e consequências legais.

Secção 8

Comportamento profissional

Artigo 29.º

O contabilista habilitado deve cumprir com o princípio do 

comportamento profissional, o que lhe impõe que cumpra com 

as leis e regulamentos respectivos e evite qualquer conduta que 

possa contribuir para o descrédito da profissão. O contabilista 

habilitado não deve conscientemente envolver-se em qualquer 

relacionamento comercial, ocupação ou actividade que possa 

diminuir a integridade, objectividade ou a boa reputação da 

profissão, e, consequentemente, violar os princípios fundamen-

tais. Entre as condutas que podem descredibilizar a profissão 

incluem-se aquelas em face das quais um terceiro razoável e 

informado seria levado a concluir que afectam negativamente a 

boa reputação da profissão. 

Artigo 30.º

Na divulgação ou promoção de ele próprio e da sua activida-

de profissional junto do público, o contabilista habilitado deve 

ser objectivo, verdadeiro e adequado, e não trazer descrédito à 

profissão.

Artigo 31.º

O contabilista habilitado deve ser honesto, pragmático, não 

devendo:

1) Exagerar na apresentação dos serviços por si oferecidos 

ou das qualificações ou experiência que detém; ou

2) Efectuar referências depreciativas ou comparações infun-

dadas em relação ao trabalho de terceiros.

Artigo 32.º

O contabilista habilitado não devem angariar clientela atra-

vés de folhetos, anúncios, meios de comunicação social ou 

qualquer outra forma de publicidade profissional, ainda que 

electrónica. Não constituem formas de publicidade profissio-

nal:
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1) Publicar, através de anúncios ou dos meios de comunica-

ção social, informação relativa à constituição, fusão, cisão ou 

dissolução, alteração de endereço profissional, recrutamento 

de pessoal ou de natureza semelhante;

2) Publicar, num jornal ou em qualquer publicação de natu-

reza comercial ou profissional, ou na internet, informação so-

bre o nome, título e endereço profissionais, serviços prestados, 

número de telefone, fax ou qualquer outro meio de contacto e 

horário profissional do contabilista habilitado;

3) Afixar tabuleta ou letreiro, no edifício onde o contabilista 

habilitado exerça a sua actividade, com informação sobre o 

seu nome, título e endereço profissionais, serviços prestados, 

número de telefone, fax ou qualquer outro meio de contacto e 

horário profissional do contabilista habilitado;

4) Imprimir, em cartão de visita, carta, relatório ou qualquer 

outro documento de trabalho, informação sobre o nome, título 

e endereço profissionais, serviços prestados, número de telefo-

ne, fax ou qualquer outro meio de contacto e horário profissio-

nal do contabilista habilitado; e

5) Imprimir manual ou publicação com a finalidade de servir 

de instrumento de consulta ou de informação para o cliente, 

desde que o seu conteúdo seja objectivo e verdadeiro.

O contabilista habilitado não deve angariar clientela usando 

de meios como a coerção, a fraude, a concessão de vantagens, o 

assédio, ou outros meios semelhantes. O contabilista habilita-

do não deve pagar comissões como forma de angariar clientela.

Artigo 33.º

Se o contabilista habilitado tiver dúvidas quanto à adequa-

ção da sua conduta, poderá consultar a Comissão Profissional 

dos Contabilistas. 

Secção 9

Princípios fundamentais de deontologia profissional e 
cepticismo profissional

Artigo 34.º

O contabilista habilitado deve actuar com cepticismo pro-

fissional ao planear e realizar trabalhos de auditoria e outros 

trabalhos de garantia de fiabilidade. O cepticismo profissional 

e os princípios fundamentais de deontologia profissional estão 

inter-relacionados. 

Artigo 35.º

Numa auditoria de demonstrações financeiras, o cumpri-

mento dos princípios fundamentais é consistente com o exer-

cício do cepticismo profissional, conforme demonstrado pelos 

seguintes exemplos:

1) A integridade exige que o contabilista habilitado seja cor-

recto e honesto. Por exemplo, o contabilista habilitado cumpre 

com o princípio da integridade:

(1) Sendo franco e honesto ao suscitar questões sobre uma 

posição assumida pelo cliente; e

(2) Efectuar investigações adicionais relativamente a infor-

mação inconsistente e procurar obter mais provas de auditoria 
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que respondam às preocupações referentes a demonstrações 

que possam ser materialmente falsas ou enganosas, a fim de to-

mar uma decisão informada sobre o modo mais apropriado de 

actuar nas circunstâncias.

Esta forma de actuação permite que o contabilista habilitado 

avalie, com prudência, a prova de auditoria, contribuindo, as-

sim, para o exercício do cepticismo profissional.

2) O princípio da objectividade exige que o contabilista 

habilitado não comprometa o seu julgamento profissional em 

função de preconceitos, conflitos de interesses ou à influência 

indevida de terceiros. Por exemplo, o contabilista habilitado 

cumpre com o princípio da objectividade ao:

(1) Reconhecer circunstâncias ou relacionamentos, tal como 

um relacionamento estreito com o cliente, que possam compro-

meter o julgamento profissional do contabilista habilitado; 

(2) Considerar o impacto de tais circunstâncias e relaciona-

mentos sobre o julgamento profissional do contabilista habili-

tado ao avaliar a suficiência e adequação da prova de auditoria 

relacionada com uma matéria relevante no âmbito das demons-

trações financeiras do cliente; e

(3) Manter a decisão de actuar de forma pragmática e correc-

tamente diante de situações e problemas difíceis. Por exemplo, 

manter a sua posição ou um cepticismo apropriado sob pressão, 

pese embora isso possa acarretar consequências desfavoráveis 

para a sociedade de contabilistas habilitados ou para o próprio 

contabilista habilitado.

Esta forma de actuação permite que o contabilista habilitado 

actue de uma forma que contribui para o exercício do cepticis-

mo profissional.

3) Ao contabilista habilitado é exigido que seja independen-

te do cliente aquando da realização de trabalhos de auditoria, 

de revisão, ou outros trabalhos de garantia de fiabilidade, não 

devendo comprometer a sua objectividade em virtude de quais-

quer interesses. A independência do contabilista habilitado 

compreende a independência da mente e a independência na 

aparência. Por independência da mente entende-se o estado 

mental que permite a expressão de uma opinião sem ser afec-

tado por influências que comprometam o julgamento profissio-

nal, permitindo assim a um indivíduo actuar com integridade e 

ter objectividade e cepticismo profissional. Por independência 

na aparência entende-se a aparência externa em face da qual 

um terceiro razoável e informado, após ponderar todos os fac-

tos e circunstâncias, seria levado a concluir que a integridade, 

a objectividade ou o cepticismo profissional do contabilista 

habilitado ou da sociedade de contabilistas habilitados, ou de 

um membro da equipa de auditoria não foram comprometidos. 

Manter a independência aumenta a capacidade do contabilista 

habilitado de manter o cepticismo profissional. 

4) A competência e zelo profissionais exigem que o conta-

bilista habilitado tenha conhecimentos e competências profis-

sionais no nível exigido para assegurar a prestação de serviços 

profissionais competentes, e actue com diligência, de acordo 

com as normas aplicáveis. Por exemplo, o contabilista habilita-

do cumpre com o princípio da competência e zelo profissionais 

quando:

(1) Aplica conhecimento que é relevante para o sector e ac-

tividades comerciais do cliente, a fim de identificar adequada-

mente os riscos de distorções materiais; 

 

1

2

3

 

1
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(2) Concebe e executa procedimentos de auditoria apropria-

dos; e

(3) Aplica conhecimento relevante ao avaliar criticamente se 

a prova de auditoria é suficiente e apropriada nas circunstân-

cias.

Esta forma de actuação permite que o contabilista habilitado 

actue de uma forma que contribui para o exercício do cepticis-

mo profissional.

Secção 10

Violação do Código Deontológico

Artigo 36.º

Se identificar uma violação ao Código Deontológico, o con-

tabilista habilitado deve:

1) Avaliar a importância e o impacto da conduta violadora 

no cumprimento dos princípios fundamentais de deontologia 

profissional;

2) Tomar medidas razoáveis, o mais rapidamente possível, 

para lidar com as consequências do incumprimento; e

3) Decidir se deve reportar a conduta violadora às partes 

relevantes, as quais incluem os indivíduos, e os respectivos 

órgãos profissionais ou reguladores que poderão ser afectados 

pelo comportamento.

(Custo desta publicação $ 33 069,00)

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Aviso

Por aviso do concurso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 15, II Série, de 14 de Abril 

de 2021, encontra-se aberto o concurso de admissão ao curso de 

promoção a guarda principal da carreira de base, com vista ao 

preenchimento de quarenta vagas da carreira ordinária, três vagas 

da carreira de músico e uma vaga da carreira de radiomontador.

Por homologação do Ex.mo Senhor Secretário para a Se-

gurança e nos termos do n.º 3 do artigo 161.º do Estatuto dos 

Militarizados das Forças de Segurança de Macau, a lista dos 

candidatos encontra-se afixada na Secção de Expediente e 

Arquivo do Departamento de Gestão de Recursos do CPSP, 

a partir da data da publicação do presente aviso, durante dez 

dias, a fim de ser consultada.

Os candidatos podem recorrer para a entidade que autorizou 

a abertura do concurso no prazo de cinco dias, a contar da publi-

cação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau do presente aviso, nos termos do n.º 1 do artigo 172.º do 

Estatuto dos Militarizados das Forças de Segurança de Macau.

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 14 de Abril de 

2021.

O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

(Custo desta publicação $ 1 258,00)

2

3

 

 $33,069.00

 

 

 $1,258.00
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Anúncios

Faz-se público que se acha aberto o concurso de acesso, docu-

mental, condicionado, nos termos definidos nas Leis n.os 5/2006, 

alterada pela Lei n.º 14/2020, 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

e 17/2020, e nos Regulamentos Administrativos n.os 36/2020, 

14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 

e 35/2020, para o preenchimento de três lugares de técnico de 

ciências forenses principal, 1.º escalão, área de provas mate-

riais, da carreira de técnico de ciências forenses, do quadro do 

pessoal da Polícia Judiciária. 

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afixa-

do na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º andar do 

Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Amizade, 

n.º 823, Macau, e disponiblizado no sítio da internet desta 

Polícia. O prazo para a apresentação da ficha de inscrição em 

concurso é de dez dias, a contar do primeiro dia útil imediato 

ao da publicação do presente anúncio no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau.

Faz-se público que se acha aberto o concurso de acesso, docu-

mental, condicionado, nos termos definidos nas Leis n.os 5/2006, 

alterada pela Lei n.º 14/2020, 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

12/2015 e 17/2020, e nos Regulamentos Administrativos 

n.os 36/2020 e 14/2016, alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 23/2017, para o preenchimento de dois lugares de téc-

nico de ciências forenses principal, 1.º escalão, área de provas 

materiais, da carreira de técnico de ciências forenses, providos 

em regime de contrato administrativo de provimento da Polícia 

Judiciária.

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afixa-

do na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º andar do 

Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Amizade, 

n.º 823, Macau, e disponiblizado no sítio da internet desta 

Polícia. O prazo para a apresentação da ficha de inscrição em 

concurso é de dez dias, a contar do primeiro dia útil imediato 

ao da publicação do presente anúncio no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau. 

Polícia Judiciária, aos 19 de Abril de 2021. 

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 937,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agos-

to, com as alterações introduzidas pelo Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 293/2018, referente aos apoios financeiros con-

cedidos a particulares e a instituições particulares, vem a Di-

recção dos Serviços Correccionais publicar a lista dos apoios 

concedidos no 1.º trimestre do ano de 2021:

 

14/2020 5/2006 4/2017

14/2009 17/2020 36/2020

23/2017 14/2016

35/2020

823

14/2020 5/2006 4/2017

14/2009 12/2015 17/2020

36/2020 23/2017

14/2016

823

 

 $1,937.00

 

293/2018

54/GM/97
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 $1,541.00

 

2020/I03/AP/TS

16/05/2021

10H00-13H00 3

8 A

Entidade beneficiária
Data da 

atribuição 

dos apoios

Montante 

subsidiado
Finalidade

Cáritas de Macau

10/03/2021 $ 300,000.00

Subsídio para organizar e empreitar activida-

des de promoção comunitária «Cuidar, Inte-

grar e Reabilitar»

Total

$ 300,000.00

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 20 de Abril de 

2021.

O Director dos Serviços, Cheng Fong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 541,00)

Avisos

Prova de conhecimentos (prova escrita)

(Concurso n.º: 2020/I03/AP/TS)

Relativamente ao concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais, externo, do regime de gestão uni-

formizada, para o preenchimento de dois lugares vagos de 

técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico 

superior, área de engenharia electromecânica, em regime de 

contrato administrativo de provimento, da Direcção dos Servi-

ços Correccionais, e dos que vierem a verificar-se nesta Direc-

ção de Serviços, na mesma carreira, categoria e área funcional, 

até ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 51, II Série, de 16 de Dezembro de 2020, informam-

-se os candidatos admitidos constante da lista definitiva, a data, 

hora e local de realização da prova de conhecimentos (prova 

escrita).

Data 16/5/2021 (Domingo)

Hora 10,00-13,00 horas (duração de 3 horas)

Local Escola Luso-Chinesa Técnico-Profissional

Endereço Rua Primeiro de Maio, Bairro da Areia Preta, 

Macau

As informações para a realização da prova de conhecimen-

tos (prova escrita) — a organização de salas de realização da 

prova e «Instruções para os candidatos admitidos» serão afixa-

das, no mesmo dia da publicação do presente aviso no Boletim 
Oficial da RAEM, no Centro de Atendimento e Informação 

da DSC, sito em Macau, na Avenida da Praia Grande, China 

Plaza, 8.º andar «A», podendo ser consultadas no local indicado 
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http://www.dsc.gov.mo/

http://www.safp.gov.mo/

 

 $2,051.00

14/2016

14/2009 12/2015

2021/I01/AP/MPE

1. 

1.1. 

1.2. 

2. 

/

dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 

9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), bem 

como na página electrónica da DSC (http://www.dsc.gov.mo/) e 

dos SAFP (http://www.safp.gov.mo/).

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 16 de Abril de 

2021.

O Director dos Serviços, Cheng Fong Meng.

(Custo desta publicação $ 2 051,00)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 

para a Segurança, de 4 de Março de 2021, e nos termos definidos 

no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos» vigente, na Lei n.º 14/2009 «Regime das 

carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos» vigente, e na 

Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», se encontra aberto o concurso de avaliação de com-

petências profissionais ou funcionais, externo, do regime de ges-

tão uniformizada, para o preenchimento de um lugar vago, em 

regime de contrato administrativo de provimento, de motorista 

de pesados, 2.º escalão, da carreira de motorista de pesados, da 

Direcção dos Serviços Correccionais, e dos que vierem a verifi-

car-se nesta Direcção de Serviços até ao termo da validade do 

concurso (Concurso n.º: 2021/I01/AP/MPE):

1. Tipo de concurso e validade  

1.1. Trata-se de concurso de avaliação de competências pro-

fissionais ou funcionais, externo, do regime de gestão unifor-

mizada e consiste na avaliação das competências específicas 

necessárias ao exercício de funções de motorista de pesados. 

1.2. A validade do concurso é de dois anos, a contar da data 

da publicação da lista classificativa final, para o preenchimento 

do lugar vago e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção de 

Serviços, na mesma carreira.

2. Conteúdo funcional

Conduz, devidamente uniformizado, automóveis pesados 

para transporte de passageiros e/ou mercadorias, tendo em 

atenção a segurança e comodidade das viagens; conduz au-

tomóveis pesados de passageiros com mais de nove lugares, 

transportando os passageiros em serviço ao local de destino, 

de que previamente se informou: põe o veículo em funciona-

mento, manobra o volante, engrena as mudanças, acciona o 

travão, faz os sinais luminosos necessários à circulação; man-

tém atenção ao estado da via, regula a velocidade, procede às 

manobras necessárias, tendo em conta a potência e o estado do 

veículo, a circulação de automóveis e peões, as sinalizações de 

trânsito e dos agentes da polícia; observa, respeita e cumpre as 

regras da «Lei do Trânsito Rodoviário»; auxilia os passageiros 

na subida ou descida do veículo e colabora na carga e descarga 

de bagagens ou outras mercadorias transportadas; assegura o 

bom estado de funcionamento e manutenção diária do veículo, 

designadamente lavagem, limpeza e verificação dos níveis de 

combustível, óleos e água; muda pneus, quando necessário; 

leva o veículo à vistoria periodicamente e à oficina quando 

necessita reparações; recolhe a viatura no respectivo parque 

de recolha, vigiando-a quando estaciona em serviço; mantém-
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3. 

14/2009

180

4. 

12/2015

5. 

C D2

14/2016

6. 

6.1. 

6.2. 264/2017

6.2.1. 

 

A

-se no seu posto de trabalho quando houver acontecimentos 

extraordinários que o justifiquem e apoia os agentes da polícia 

na coordenação das operações necessárias quando houver aci-

dentes em serviço; pode colaborar na expedição de documen-

tos, transportando-os aos locais de destino e entregando-os 

aos destinatários e colaborar na execução de tarefas genéricas, 

exceptuando as que sejam manifestante típicas de outras áreas 

ou para as quais não possua a necessária qualificação.

3. Vencimento, direitos e regalias

O motorista de pesados, 2.º escalão, vence pelo índice 180 

da tabela indiciária, constante do Mapa 20 do Anexo I da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos» vigente, e usufrui dos direitos e regalias 

previstos no regime geral da Função Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedido de seis meses de período experimental, 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-

to de Trabalho nos Serviços Públicos».

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que estejam habilitados 

com ensino primário, possuam da carta de condução de auto-

móveis pesados com caixa de velocidades não automático de 

categoria C e D2, com 5 anos de experiência profissional na 

condução de automóveis pesados; se encontrem nas situações 

indicadas no n.º 3 do artigo 12.º do Regulamento Administrati-

vo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos» vigente, e 

satisfaçam os demais requisitos gerais para o desempenho de 

funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nomea-

damente: ser residente permanente da Região Administrativa 

Especial de Macau; maioridade; capacidade profissional, apti-

dão física e mental, até ao termo do prazo da apresentação de 

candidaturas (até ao dia 18 de Maio de 2021).  

6. Forma e prazo de apresentação de candidaturas

6.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação 

do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau (29 de Abril a 18 de Maio de 2021);

6.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresenta-

ção de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais» (modelo 2), aprovada pelo Despacho do Chefe 

do Executivo n.º 264/2017, em suporte de papel ou em suporte 

electrónico, acompanhado dos documentos comprovativos dos 

requisitos de candidaturas.

6.2.1. Em suporte de papel

A «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de Compe-

tências Profissionais ou Funcionais» (modelo 2), assinada pelo 

candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 

por outrem (sem necessidade de procuração), dentro do prazo 

de apresentação de candidaturas e no horário de expediente no 

Centro de Atendimento e Informação da DSC, sito na Avenida 

da Praia Grande, China Plaza, 8.º andar «A», Macau (horas 

de expediente do Centro: segunda a quinta-feira, das 9,00 às 
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6.2.2. 

 

http://concurso-uni.safp.gov.mo/

6.3. 

7. 

7.1. 

a 6.2.

b

c 5.

d C D2

e

f 264/2017

7.2. 

7.1. a f

7.1. b c f

7.3. 7.1. b f

7.4. 7.1. b f

17,45horas, e sexta-feira, das 9,00 às 17,30horas, sem intervalo 

nas horas de almoço).

6.2.2. Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» (modelo 2), em formulário electrónico dispo-

nibilizado através da plataforma de serviço electrónico para 

apresentação de candidaturas ao regime de gestão uniformiza-

da (o acesso à plataforma pode ser feito através da página elec-

trónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da aplicação para 

telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da RAEM»), 

dentro do prazo de apresentação de candidaturas.

6.3. A apresentação de candidaturas em suporte electrónico 

ou em suporte papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1. Candidatos não vinculados à função pública:

a) «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de Com-

petências Profissionais ou Funcionais» (modelo 2) referida no 

ponto 6.2.; 

b) Cópia do documento de identificação válido; 

c) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidas no ponto 5. do presente aviso;

d) Cópia da carta de condução de automóveis pesados, com 

caixa de velocidades não automático, de categoria C e D2 váli-

da;

e) Documento comprovativo da experiência profissional da 

condução de automóveis pesados por um período não inferior 

a 5 anos (a experiência profissional demonstra-se por docu-

mento emitido pela entidade empregadora onde foi obtida ou 

mediante declaração do candidato sob compromisso de honra);

f) «Nota Curricular para Concurso» (modelo 4), em for-

mulário aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo 

n.º 264/2017, devidamente assinada, devendo a mesma ser 

acompanhada de cópias dos documentos comprovativos do 

mencionado.

7.2. Candidatos vinculados à função pública:

Os candidatos vinculados à função pública devem apresentar 

os documentos referidos nas alíneas a) a f) do ponto 7.1. e ain-

da um registo biográfico emitido pelo Serviço a que pertencem.

Os candidatos vinculados à função pública ficam dispensa-

dos da apresentação dos documentos comprovativos e do regis-

to biográfico referidos nas alíneas b), c) e f) do ponto 7.1., bem 

como se os mesmos já se encontrem arquivados nos respectivos 

processos individuais, devendo ser declarado tal facto na apre-

sentação da candidatura.

7.3. As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 

alíneas b) a f) do ponto 7.1. podem ser simples ou autenticadas.

7.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas b) a f) do ponto 7.1. ou do registo biográfico quando é 

exigido, o candidato deve apresentar os documentos em falta 

no prazo indicado na lista provisória, sob pena de exclusão.
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7.5. 

7.6. 

7.7. 7.1. b f

8. 

a

45

b

c

14/2016

9. 

/

10. 

10.1. 0 100

10.2. 50

11. 

 = 50%

 = 30%

 = 20%

7.5. Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou Fun-

cionais» (modelo 2) e «Nota Curricular para Concurso» (modelo 
4) podem ser descarregados na página electrónica da Imprensa 

Oficial ou adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 

a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura, cópia 

simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas b) 

a f) do ponto 7.1., deve entregar os originais ou cópias autenti-

cadas dos referidos documentos dentro do prazo para a entrega 

dos documentos necessários à instrução do processo de provi-

mento.

8. Métodos de selecção 

a) 1.º método de selecção – Prova de conhecimentos (Prova 

prática da técnica de condução, com a duração de 45 minutos), 

com carácter eliminatório; 

b) 2.º método de selecção – Entrevista de selecção, com ca-

rácter eliminatório;

c) 3.º método de selecção – Análise curricular. 

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é automa-

ticamente excluído, salvo se encontrar em situação indicada no 

n.º 11 do artigo 31.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos» vigente.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos – avaliar as competências técnicas 

e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 

para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção – determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e as funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular – examinar a preparação do candidato 

para o desempenho de determinada função, ponderando a ha-

bilitação académica e profissional, a avaliação do desempenho, 

a qualificação e experiências profissionais, os trabalhos realiza-

dos e a formação profissional complementar.

10. Sistema de classificação

10.1. Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de se-

lecção são classificados de 0 a 100. 

10.2. Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas 

eliminatórias ou na classificação final obtenham classificação 

inferior a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 

forma: 

Provas de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 20%.
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13.1. 

A

http://www.safp.gov.mo/ http://www.dsc.gov.
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13.3. 

A

http://www.safp.gov.mo/ http://www.dsc.gov.

mo/

13.4. 

http://www.safp.gov.mo/

http://www.dsc.gov.mo/

14. 

14.1.  

a 3/2007

b

14.2. 

14.3. 

14.4. 

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 

ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-

tas no artigo 34.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos» vigente.

13. Publicitação das listas, anúncios e avisos

13.1. As listas provisória e definitiva são afixadas no Centro 

de Atendimento e Informação da Direcção dos Serviços Cor-

reccionais, sito na Avenida da Praia Grande, China Plaza, 8.º 

andar «A», Macau, e disponibilizadas na página electrónica 

dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, bem como na página 

electrónica da DSC, em http://www.dsc.gov.mo/, sendo publica-

dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-

mas se encontram afixadas e podem ser consultadas. 

13.2. Os avisos sobre o local, data e hora da aplicação dos 

métodos de selecção são publicados no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau, que serão afixados 

no Centro de Atendimento e Informação da Direcção dos Ser-

viços Correccionais, sito na Avenida da Praia Grande, China 

Plaza, 8.º andar «A», Macau, e disponibilizados na página elec-

trónica dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, bem como na 

página electrónica da DSC, em http://www.dsc.gov.mo/. 

13.3. As listas classificativas intermédias são afixadas no 

Centro de Atendimento e Informação da DSC, sito na Avenida 

da Praia Grande, China Plaza, 8.º andar «A», Macau, e dispo-

nibilizadas na página electrónica dos SAFP, em http://www.

safp.gov.mo/, bem como na página electrónica da DSC, em 

http://www.dsc.gov.mo/, sendo publicados no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau os anúncios com 

indicação dos locais em que as mesmas se encontram afixadas 

e podem ser consultadas. 

13.4. A lista classificativa final, após homologação é publi-

cada no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau e disponibilizada na página electrónica dos SAFP, em 

http://www.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica da 

DSC, em http://www.dsc.gov.mo/. 

14. Programa das provas

O programa das provas compreende:

14.1. Conhecimentos da legislação:

a) «Lei do Trânsito Rodoviário – Lei n.º 3/2007»;

b) «Regulamento do Trânsito Rodoviário» vigente; 

14.2. Conhecimentos básicos da sua área funcional; 

14.3. Conhecimentos da condução de automóveis; 

14.4. Conhecimentos básicos das designações e localizações 

dos serviços públicos.

Durante a prova de conhecimentos (prova prática da técnica 

de condução), é proibida a consulta de quaisquer legislações, 

livros ou informações de referência, através de qualquer forma, 

bem como o uso de qualquer equipamento electrónico.
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 $13,353.00

 

12/2021/DSFSM

$100.00

http://www.fsm.gov.mo/dsfsm

15. Legislação aplicável 

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-

ços públicos», da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Tra-

balho nos Serviços Públicos» e do Regulamento Administrati-

vo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», vigentes. 

16. Observação 

Os dados que o candidato apresente servem apenas para este 

recrutamento. Todos os dados da candidatura serão tratados 

de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da Protecção 

de Dados Pessoais».

17. Composição do júri: 

Presidente: Pang Chi Fai, comissário (chefia funcional).

Vogais efectivos: Lao Chong Tong, adjunto-técnico especia-

lista principal; e

Cheang Meng, motorista de pesados. 

Vogais suplentes: Un Hio Kuong, motorista de pesados; e 

Leong Si Wan, técnica especialista.

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 16 de Abril de 

2021.

O Director dos Serviços, Cheng Fong Meng.

(Custo desta publicação $ 13 353,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Anúncio

Concurso Público n.º 12/2021/DSFSM

A Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau 

faz público que, de acordo com o despacho do Ex.mo Senhor 

Secretário para a Segurança, de 15 de Abril de 2021, se encontra 

aberto o concurso público para a aquisição de «Serviço de for-

necimento de refeições». 

O programa do concurso e o caderno de encargos encon-

tram-se disponíveis para consulta no Departamento de Admi-

nistração da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 

Macau, sito na Calçada dos Quartéis, Macau, durante as horas 

de expediente, estando os interessados sujeitos ao pagamento 

das fotocópias dos referidos documentos, na importância de 

$100,00 (cem patacas), se as quiserem, ou podendo aceder à 

página electrónica destes Serviços para fazer o respectivo des-

carregamento gratuito (http://www.fsm.gov.mo/dsfsm). Desde 

a data da publicação do presente anúncio até à data limite para 

entrega de propostas do concurso público, devem os concor-



6206    17   2021  4  28 

$32,000.00

 

 $2,753.00

 

23/2017

14/2016

rentes dirigir-se ao Departamento de Administração desta 

Direcção de Serviços, sito na Calçada dos Quartéis, Macau, 

ou ter acesso à página electrónica acima mencionada, a fim de 

verificar as eventuais informações adicionais.

As propostas devem ser entregues na Secretaria-Geral da 

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, até 

às 17,00 horas do dia 9 de Junho de 2021. Além da entrega dos 

documentos estipulados no respectivo programa do concurso e 

no caderno de encargos, deve ser apresentado o documento com-

provativo da caução provisória prestada, no valor de $32 000,00 

(trinta e duas mil patacas). A respectiva caução deve ser pres-

tada por garantia bancária, ou em numerário, ordem de caixa 

ou cheque do Banco Nacional Ultramarino (BNU) (sendo os 

últimos dois em nome da DSFSM). Caso seja prestada em nu-

merário, ordem de caixa ou cheque do BNU, os concorrentes 

devem efectuar a prestação pertinente no BNU (sede) e depois 

devem apresentar à Tesouraria do Departamento de Adminis-

tração desta DSFSM o guia citado, para efeitos de levantamento 

de recibo oficial em causa. Caso seja prestada por garantia ban-

cária, esta não pode ser sujeita a condição ou termo resolutivo.

A abertura das propostas realizar-se-á na Direcção dos 

Serviços das Forças de Segurança de Macau, sita na Calçada 

dos Quartéis, Macau, às 10,30 horas do dia 10 de Junho de 

2021. Os concorrentes ou seus representantes legais deverão 

estar presentes ao acto público de abertura de propostas a fim 

de esclarecer as eventuais dúvidas relativas aos documentos 

entregues para o presente concurso ou apresentar reclamação 

quando necessário.

Os esclarecimentos respeitantes aos requisitos das carac-

terísticas técnicas do presente concurso público devem ser 

solicitados por escrito e apresentados à Secretaria-Geral desta 

DSFSM, até ao dia 12 de Maio de 2021.

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 16 de Abril de 2021.

A Directora dos Serviços, Kok Fong Mei.

(Custo desta publicação $ 2 753,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Anúncios

Faz-se público que se encontram afixadas e podem ser consul-

tadas, na Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar (e também no 

website desta Direcção de Serviços: http://www.dsedj.gov.mo), 

as informações sobre o local, data e hora da prova de conhe-

cimentos (prova prática pedagógica) e entrevista de selecção 

relativa ao concurso de prestação de provas, para o preenchi-

mento dos seguintes lugares em regime de contrato adminis-

trativo de provimento da Direcção dos Serviços de Educação e 

de Desenvolvimento da Juventude, aberto por aviso publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 47, II Série, de 18 de Novembro de 2020, nos termos do artigo 

35.º, n.º 4, do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
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DP03/2020

DP04/2020

 

 $2,368.00

2021/2022 2022/2023

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-

balhadores dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017:

Carreira de docente do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão:

— Área disciplinar: língua chinesa — um lugar (Número de 

referência: DS01/2020);

— Área do ensino especial — cinco lugares (Número de re-

ferência: DS02/2020);

— Área disciplinar: língua inglesa — um lugar (Número de 

referência: DS03/2020);

— Área disciplinar: tecnologias de informação — um lugar 

(Número de referência: DS04/2020);

— Área disciplinar: matemática — um lugar (Número de 

referência: DS05/2020).

Carreira de docente dos ensinos infantil e primário de nível 

1 (primário), 1.º escalão:

— Área de língua chinesa — dois lugares (Número de refe-

rência: DP01/2020);

— Área de língua chinesa — dois lugares (Número de refe-

rência: DP02/2020);

— Área de música — um lugar (Número de referência: 

DP03/2020);

— Área de conhecimentos gerais — um lugar (Número de 

referência: DP04/2020).

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 21 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lou Pak Sang.

(Custo desta publicação $ 2 368,00)

Concurso público para prestação de serviços de 

promoção de saúde escolar nas escolas oficiais 

dependentes da Direcção dos Serviços de Educação e 

de Desenvolvimento da Juventude nos anos escolares 

de 2021/2022 e 2022/2023

1. Entidade adjudicante: Secretária para os Assuntos Sociais 

e Cultura.

2. Entidade que põe o serviço a concurso: Direcção dos Servi-

ços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ).

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto do concurso: prestação de serviços de promoção 

de saúde escolar nas escolas oficiais dependentes da DSEDJ.

5. Período de prestação de serviços: de Setembro de 2021 a 

Agosto de 2023.

6. Prazo de validade das propostas: noventa dias, a contar da 

data do acto público do concurso, prorrogável, nos termos pre-

vistos no programa do concurso.
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7. $200,000.00
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7-9
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7. Caução provisória: $ 200 000,00 (duzentas mil patacas), a 

prestar mediante garantia bancária, aprovada nos termos legais, 

ou depósito, em numerário, à ordem da DSEDJ, no Banco 

Nacional Ultramarino (Conta n.º 9002501375).

8. Caução definitiva: 4% do preço total da adjudicação.

9. Preço base: não há.

10. Condições de admissão: os concorrentes devem ser titulares 

de uma licença válida, emitida nos termos da alínea b) do n.º 2 

do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, 

registada na Direcção dos Serviços de Finanças da Região Ad-

ministrativa Especial de Macau, com experiência adequada na 

prestação de serviços de cuidados de saúde.

11. Local, data e hora limite para entrega das propostas:

Local: DSEDJ, Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 

Macau.

Data e hora limites (Nota 1): até às 12,00 horas do dia 20 de 

Maio de 2021.

(Nota 1):  em caso de encerramento da DSEDJ, na data e na 

hora limites, originalmente determinadas para a entrega das 

propostas, por motivos de tufão ou de força maior, a data e a 

hora limites para entrega das propostas serão adiadas para a 

mesma hora do primeiro dia útil seguinte. A data e a hora do 

acto público do concurso, definidas no ponto 12, serão adiadas 

para a mesma hora do primeiro dia útil seguinte à data limite 

para a entrega das propostas.

12. Local, data e hora do acto público do concurso:

Local: sala de reuniões, edifício sede da DSEDJ, Avenida de 

D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau.

Data e hora (Nota 2): 10,00 horas do dia 21 de Maio de 2021.

(Nota 2):  em caso de encerramento da DSEDJ, na data e na 

hora originalmente determinadas para o acto público do con-

curso, por motivos de tufão ou de força maior, a data e a hora 

do acto público do concurso serão adiadas para a mesma hora 

do primeiro dia útil seguinte.

Em conformidade com o disposto no artigo 27.º do Decreto-

-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho, os concorrentes ou os seus 

representantes legais devem estar presentes no acto público do 

concurso para esclarecerem eventuais dúvidas relativas aos do-

cumentos constantes das suas propostas.

13. Local, data e hora para consulta do processo e obtenção 

da cópia:

Local: DSEDJ, Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau.

Data: a partir da publicação do presente anúncio e até à data 

do acto público do concurso.

Hora: dentro do horário de expediente.

Outras observações: os interessados podem obter a cópia 

do processo do concurso, mediante apresentação da cópia do 

modelo M/8 (Contribuição Industrial — Conhecimento de 

Cobrança), cópia do modelo M/1 (Contribuição Industrial — 

Declaração de Início de Actividade/Alterações) ou carimbo 
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5/ID/2021

1. 63/85/M

da instituição e o devido registo. Para além disso, o processo 

do concurso pode também ser descarregado através da página 

electrónica da DSEDJ (http://www.dsedj.gov.mo).

14. Critérios de apreciação das propostas e respectivos facto-

res de ponderação:

— Preço: (75%);

— Curriculum vitae do pessoal de promoção da saúde esco-

lar: (5%);

— Conteúdo do plano de execução: (5%);

— Plano de formação do pessoal: (5%);

— Experiência na prestação de serviços de promoção de saú-

de escolar: (5%);

— Organização, estrutura, dimensão e medidas de gestão do 

concorrente: (5%).

15. Junção de esclarecimentos: os concorrentes devem com-

parecer na sede da DSEDJ, na Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 

1.º andar, Macau, a partir da data da publicação do presente 

anúncio e até ao prazo para entrega das propostas do concurso 

público ou consultar a página electrónica da Direcção dos Ser-

viços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude (http://

www.dsedj.gov.mo), para tomarem conhecimento de eventuais 

esclarecimentos adicionais.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 22 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lou Pak Sang.

(Custo desta publicação $ 4 962,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncio

Concurso Público n.º 5/ID/2021

«Serviços de manutenção do sistema de climatização nas 

instalações desportivas situadas no Cotai afectas ao Instituto 

do Desporto»

1. Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 

de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho da Ex.ma Senho-

ra Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 20 de Abril de 

2021, o Instituto do Desporto vem proceder, em representação da 

entidade adjudicante, à abertura do concurso público para os ser-

viços de manutenção do sistema de climatização durante o período 

de 1 de Agosto de 2021 a 30 de Novembro de 2022 nas seguintes 

instalações desportivas situadas no Cotai afectas ao Instituto do 

Desporto:
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$40,000.00

Designação das instalações desportivas

1 Nave Desportiva dos Jogos da Ásia Oriental de Macau

2 Centro Internacional de Tiro

3 Centro de Bowling

4 Academia de Ténis

5 Centro Náutico de Cheoc-Van

6 Centro Náutico de Hác-Sá

7 Kartódromo de Coloane

8 Piscina do Parque de Hác-Sá

9 Piscina de Cheoc-Van

2. A partir da data da publicação do presente anúncio, os 

concorrentes podem dirigir-se ao balcão de atendimento da 

sede do Instituto do Desporto, sito na Avenida do Dr. Rodrigo 

Rodrigues, n.º 818, em Macau, no horário de expediente, das 

9,00 horas às 13,00 horas e das 14,30 horas às 17,30 horas, para 

consulta do processo do concurso ou para obtenção de cópia 

do processo, mediante o pagamento de $1 000,00 (mil) patacas. 

Pode ainda ser feita a transferência gratuita dos ficheiros pela 

internet na área de «Informação relativa à aquisição» da pági-

na electrónica do Instituto do Desporto: www.sport.gov.mo.

3. A sessão de esclarecimentos deste concurso público terá 

lugar no dia 12 de Maio de 2021, quarta-feira, pelas 10,00 ho-

ras, no auditório da sede do Instituto do Desporto. Em caso 

de encerramento do Instituto do Desporto na data e hora da 

sessão de esclarecimentos, por motivos de tufão ou por moti-

vos de força maior, a data e hora estabelecidas para a sessão de 

esclarecimentos serão adiadas para a mesma hora do primeiro 

dia útil seguinte.

4. Os concorrentes devem comparecer na sede do Instituto 

do Desporto até à data limite para a apresentação das propos-

tas para tomarem conhecimento sobre eventuais esclarecimen-

tos adicionais.

5. O prazo para a apresentação das propostas termina às 

12,00 horas do dia 9 de Junho de 2021, quarta-feira, não sendo 

admitidas propostas fora do prazo. Em caso de encerramento 

do Instituto do Desporto na data e hora limites para a apresen-

tação das propostas acima mencionadas, por motivos de tufão 

ou por motivos de força maior, a data e a hora limites estabe-

lecidas para a apresentação das propostas serão adiadas para a 

mesma hora do primeiro dia útil seguinte.

6. Os concorrentes devem apresentar a sua proposta dentro 

do prazo estabelecido, na sede do Instituto do Desporto, no en-

dereço acima referido, acompanhada de uma caução provisória 

no valor de $40 000,00 (quarenta mil) patacas, por depósito em 

numerário, em ordens de caixa, em cheque emitidos a favor do 

«Fundo do Desporto», ou mediante garantia bancária emiti-

da por um estabelecimento bancário legalmente autorizado a 

exercer actividade na Região Administrativa Especial de Ma-

cau, à ordem do «Fundo do Desporto», a entregar na Divisão 

Financeira e Patrimonial na sede do Instituto do Desporto.
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7. O acto público do concurso terá lugar no dia 10 de Junho 

de 2021, quinta-feira, pelas 9,30 horas, no auditório da sede do 

Instituto do Desporto. Em caso de encerramento do Instituto 

do Desporto na data e hora para o acto público do concurso, 

por motivos de tufão ou por motivos de força maior, ou em 

caso de adiamento da data e hora limites para a apresentação 

das propostas, por motivos de tufão ou por motivos de força 

maior, a data e hora estabelecidas para o acto público do con-

curso serão adiadas para a mesma hora do primeiro dia útil 

seguinte.

8. As propostas são válidas durante 90 (noventa) dias segui-

dos a contar da data do acto da sua abertura.

Instituto do Desporto, aos 23 de Abril de 2021.

O Presidente do Instituto, Pun Weng Kun.

(Custo desta publicação $ 4 225,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

(Ref. do Concurso n.º 00120/02-MA.CIR)

De classificação final do candidato ao concurso externo, de 

prestação de provas, para o preenchimento de um lugar vago 

de médico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar 

(cirurgia geral), da carreira médica, em regime de contrato 

administrativo de provimento dos Serviços de Saúde, aberto por 

aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 1, II Série, de 6 de Janeiro de 2021:

Candidato aprovado: valores

Fan Sai Hou Alexandre ......................................................7,30

De acordo com o estipulado no n.º 4 do artigo 19.º do Despa-

cho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do Pro-

cedimento Concursal da Carreira Médica), o candidato pode 

interpor recurso contencioso da presente lista de classificação 

final para o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de trinta 

dias, contados da data da sua publicação.

 (Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 14 de Abril de 2021). 

Serviços de Saúde, aos 31 de Março de 2021.

O júri:

Presidente: Dr. Kuok Cheong U, director do Centro Hospita-

lar Conde de São Januário. 

Vogais efectivos: Dr.ª Ng Wai Lon, médica consultora de cirur-

gia geral; e

Dr. Liang Gang Zhu, médico consultor de cirurgia geral.

(Custo desta publicação $ 1 700,00)
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A23/TDT/FAR/2020

Anúncios

(Ref. do Concurso n.º A07/TDT/LAB/2021)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 2 do artigo 26.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 23/2017, se encontra afixada, na Divisão de Pessoal dos 

Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, e disponível 

na página electrónica destes Serviços (http://www.ssm.gov.mo), 

a lista provisória dos candidatos ao concurso de acesso, con-

dicionado, de prestação de provas, para o preenchimento de 

sete lugares de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 

1.º escalão, área funcional laboratorial, da carreira de técnico 

de diagnóstico e terapêutica do quadro do pessoal dos Serviços 

de Saúde, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 10, II Série, de 10 

de Março de 2021.

A presente lista é considerada definitiva, nos termos do n.º 4 

do artigo 26.º do supracitado regulamento administrativo.

Serviços de Saúde, aos 21 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 178,00)

(Ref. do Concurso n.º A04/TSS/FIS/2021)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 3 do artigo 35.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 23/2017, se encontra afixada, na Divisão de Pessoal dos 

Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, e disponível 

na página electrónica destes Serviços (http://www.ssm.gov.mo), 

a lista classificativa da prova de conhecimentos dos candidatos 

ao concurso de acesso, condicionado, de prestação de provas, 

para o preenchimento de dois lugares de técnico superior de 

saúde assessor, 1.º escalão, área funcional de reabilitação — 

fisioterapia, da carreira de técnico superior de saúde do quadro 

do pessoal dos Serviços de Saúde, aberto por anúncio publica-

do no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 5, II Série, de 3 de Fevereiro de 2021.

Serviços de Saúde, aos 22 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 986,00)

(Ref. do Concurso n.º A23/TDT/FAR/2020)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 3 do artigo 35.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
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dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 23/2017, se encontra afixada, na Divisão de Pessoal dos 

Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, e disponível 

na página electrónica destes Serviços (http://www.ssm.gov.mo), 

a lista classificativa da prova de conhecimentos dos candidatos 

ao concurso de acesso, condicionado, de prestação de provas, 

para o preenchimento de seis lugares de técnico de diagnóstico 

e terapêutica assessor, 1.º escalão, área funcional farmacêutica, 

da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica do quadro 

do pessoal dos Serviços de Saúde, aberto por anúncio publica-

do no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 49, II Série, de 2 de Dezembro de 2020.

Serviços de Saúde, aos 22 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 145,00)

Concurso Público n.º 13/P/21

Faz-se público que, por deliberação do Conselho Adminis-

trativo, de 8 de Abril de 2021, se encontra aberto o concurso 

público para o «Fornecimento de equipamentos laboratoriais 

cedidos como contrapartida e fornecimento de reagentes 

para os Testes de Ácido Nucleico de Chlamydia Trachomatis/ 

/Neisseria Gonorrhoeae ao Laboratório de Saúde Pública dos 

Serviços de Saúde», cujo programa do concurso e o caderno 

de encargos se encontram à disposição dos interessados desde 

o dia 28 de Abril de 2021, todos os dias úteis, das 9,00 às 13,00 

horas e das 14,30 às 17,30 horas, na Divisão de Aprovisiona-

mento e Economato destes Serviços, sita na Rua do Campo, 

n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, Macau, onde 

serão prestados esclarecimentos relativos ao concurso, estando 

os interessados sujeitos ao pagamento de $ 42,00 (quarenta e 

duas patacas), a título de custo das respectivas fotocópias (local 

de pagamento: Secção de Tesouraria dos Serviços de Saúde, 

que se situa no r/c do Edifício do Centro Hospitalar Conde de 

São Januário) ou ainda mediante a transferência gratuita de 

ficheiros pela internet no website dos S.S. (www.ssm.gov.mo).

As propostas serão entregues na Secção de Expediente 

Geral destes Serviços, situada no r/c do Centro Hospitalar Conde 

de São Januário e o respectivo prazo de entrega termina às 

17,45 horas do dia 25 de Maio de 2021.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 26 de Maio 

de 2021, pelas 10,00 horas, na «Sala de Reunião», sita na Rua 

do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, Macau.

A admissão ao concurso depende da prestação de uma caução 

provisória no valor de $16 800,00 (dezasseis mil e oitocentas 

patacas) a favor dos Serviços de Saúde, mediante depósito, em 

numerário ou em cheque, na Secção de Tesouraria destes Ser-

viços ou através de garantia bancária/seguro-caução de valor 

equivalente.

Serviços de Saúde, aos 22 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 734,00)
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Concurso Público n.º 12/P/21

Empreitada de concepção e construção de tanque de 

armazenamento de água no terraço do Edifício da Clínica 

Obstétrica e Pediátrica

1. Entidade que põe a obra a concurso: Serviços de Saúde.

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Local de execução da obra: Centro Hospitalar Conde de 

São Januário.

4. Objecto da empreitada: empreitada de concepção e cons-

trução de tanque de armazenamento de água no terraço do 

Edifício da Clínica Obstétrica e Pediátrica.

5. Prazo de desenho dos projectos e prazo de execução: o 

prazo máximo para o desenho dos projectos da presente em-

preitada é de 30 (trinta) dias, e o prazo máximo para execução 

das obras de 180 (cento e oitenta) dias.

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 

propostas é de 90 dias (noventa dias), a contar da data do acto 

público do concurso, prorrogável, nos termos previstos no pro-

grama do concurso.

7. Tipo de empreitada: a empreitada é por preço global.

8. Caução provisória: $ 108 000,00 (cento e oito mil patacas), 

a prestar mediante depósito em dinheiro, garantia bancária ou 

seguro-caução, aprovada nos termos legais.

9. Caução definitiva: 5% (cinco por cento) do preço total da 

adjudicação (das importâncias que o empreiteiro tiver a rece-

ber, em cada um dos pagamentos parciais são deduzidos 5% 

(cinco por cento) para garantia do contrato, para reforço da 

caução definitiva a prestar).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: serão admitidos como concor-

rentes as entidades inscritas na DSSOPT para execução de 

obras, bem como as que à data do concurso, tenham requerido 

a sua inscrição ou renovação, neste último caso a admissão é 

condicionada ao deferimento do pedido de inscrição ou reno-

vação.

12. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

Local: Secção de Expediente Geral dos Serviços de Saúde, 

que se situa no r/c do Edifício do Centro Hospitalar Conde de 

São Januário; 

Dia e hora limite: dia 15 de Junho de 2021, terça-feira, até às 

17,45 horas. 

Em caso de encerramento dos Serviços de Saúde, em virtude 

de tempestade ou motivo de força maior, a data e a hora do 

termo da recepção das propostas dos concorrentes, será adiada 

para o primeiro dia útil seguinte, à mesma hora. 

13. Local, dia e hora do acto público:

Local: Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º 

andar C, Macau — «Sala de Reunião».
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Dia e hora: dia 16 de Junho de 2021, quarta-feira, às 10,00 

horas.

Em caso de encerramento dos Serviços de Saúde, em virtude 

de tempestade ou motivo de força maior, a data do acto público 

de abertura das propostas dos concorrentes, será adiada para o 

primeiro dia útil seguinte, à mesma hora.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-

sentes ao acto público de abertura de propostas para os efeitos 

previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de 

Novembro, e para esclarecer as eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.

14. Visita às instalações:

Os concorrentes deverão comparecer no Departamento de 

Instalações e Equipamentos do Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, no dia 4 de Maio de 2021, terça-feira, às 10,00 

horas, para visita ao local da obra a que se destina o objecto 

deste concurso.

15. Local, hora e preço para consulta do processo e obtenção 

da cópia:

Local: Divisão de Aprovisionamento e Economato dos Ser-

viços de Saúde, sita na Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway 

Center, 3.º andar C, Macau.

Hora: horário de expediente (das 9,00 às 13,00 horas e das 

14,30 às 17,30 horas).

Preço: $92,00 (noventa e duas patacas), local de pagamento: 

Secção de Tesouraria dos Serviços de Saúde, que se situa no r/c 

do Edifício do Centro Hospitalar Conde de São Januário.

16. Critérios de apreciação de propostas e respectivos facto-

res de ponderação:

A Preço razoável 50%

B

Programa de concepção

20%

B1 Projecto de concepção com instruções 

— Racionalidade de Layout (5%)

— Utilização eficaz do espaço (5%)

B2 Experiência em concepção e construção (10%)

C

Programa de execução da obra

— Plano de trabalho de execução das obras (10%)

— Técnicas de execução das obras (5%)

— Objectivos de execução das obras (5%)

— Investimento em recursos de execução das obras 

(5%)

25%

D

Prazo global de execução da obra

5%D1 Prazo de desenho dos projectos (2%)

D2 Prazo de execução da obra (3%)

17. Junção de esclarecimentos: 

Os concorrentes poderão comparecer na Divisão de Apro-

visionamento e Economato dos Serviços de Saúde, sita na Rua 

do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, 
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Macau, a partir de 28 de Abril de 2021, quarta-feira, até à data 

limite para a entrega das propostas, a fim de tomar conheci-

mento de eventuais esclarecimentos adicionais.

Serviços de Saúde, aos 21 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 5 357,00)

(Ref. do Concurso n.º 04619/04-T)

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão de Pessoal 

dos Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na página 

electrónica destes Serviços — http://www.ssm.gov.mo/ — e dos 

SAFP — http://www.safp.gov.mo/ — a lista classificativa da 

entrevista de selecção dos candidatos ao concurso de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, externo, do regi-

me de gestão uniformizada, para o preenchimento de um lugar 

vago, em regime de contrato administrativo de provimento, de 

técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico, área de 

gestão de instalações, dos Serviços de Saúde, e dos que vierem 

a verificar-se nestes Serviços até ao termo da validade do con-

curso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 51, II Série, de 18 de De-

zembro de 2019.

Serviços de Saúde, aos 23 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 258,00)

(Ref. do Concurso n.º 03819/01-ITP)

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão de Pessoal 

dos Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na página 

electrónica destes Serviços, em http://www.ssm.gov.mo/ e dos 

SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, a lista definitiva dos candi-

datos ao concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, 

para o preenchimento de dois lugares vagos do quadro do 

pessoal e um em regime de contrato administrativo de provi-
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mento, de intérprete-tradutor de 1.ª classe, 1.º escalão, área de 

línguas chinesa e portuguesa, da carreira de intérprete-tradutor, 

dos Serviços de Saúde, e dos que vierem a verificar-se nestes 

Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto por aviso 

publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 2, II Série, de 13 de Janeiro de 2021.

Serviços de Saúde, aos 22 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)

Avisos

(Ref. do Concurso n.º A07/TDT/LAB/2021)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 4 do artigo 26.º e 

n.º 3 do artigo 27.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 

dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo Regu-

lamento Administrativo n.º 23/2017, se encontram afixados na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do Visconde de 

S. Januário, e disponível na página electrónica destes Serviços 

(http://www.ssm.gov.mo), o local, data e hora da realização da 

prova de conhecimentos do concurso de acesso, condicionado, 

de prestação de provas, para o preenchimento de sete lugares 

de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 1.º escalão, 

área funcional laboratorial, da carreira de técnico de diagnós-

tico e terapêutica do quadro do pessoal dos Serviços de Saúde, 

aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 10, II Série, de 10 de 

Março de 2021.

Serviços de Saúde, aos 21 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

(Ref. do Concurso n.º 04919/04-T)

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão de Pessoal 

dos Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada nas pági-

nas electrónicas destes Serviços, em http://www.ssm.gov.mo/ e 

dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, a lista classificativa da 

prova de conhecimentos (prova escrita) dos candidatos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de um lugar vago, em regime de contrato administrativo 
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de provimento, de técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira 

de técnico, área de engenharia civil, dos Serviços de Saúde, e 

dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao termo da 

validade do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 49, II 

Série, de 4 de Dezembro de 2019.

Serviços de Saúde, aos 21 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)

(Ref. do Concurso n.º A01/ENF-CHE/2021)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 3 do artigo 27.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 23/2017, se encontram afixados, na Divisão de Pessoal 

dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, e dispo-

nível na página electrónica destes Serviços (http://www.ssm.

gov.mo), o local, data e hora da realização da discussão pública 

de currículo e «Instruções para os candidatos admitidos — 

Discussão pública de currículo» ao concurso de acesso, con-

dicionado, de prestação de provas, para o preenchimento de 

treze vagas de enfermeiro-supervisor, 1.º escalão, da carreira 

de enfermagem do quadro dos Serviços de Saúde, aberto por 

anúncio publicado no Boletim Oficial da Região Administrati-
va Especial de Macau n.º 4, II Série, de 27 de Janeiro de 2021.

Serviços de Saúde, aos 22 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 099,00)

(Ref. do Concurso n.º 00421/01-MED.CLG)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-

ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 1 de Abril de 2021, e 

nos termos definidos nas Leis n.º 10/2010 (Regime da carreira 

médica), n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 4/2017, n.º 12/2015 

«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do 

Procedimento Concursal da Carreira Médica), e aplicando-se, 

subsidiariamente, o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 23/2017, se encontra aberto o concurso 

externo de prestação de provas, para o preenchimento de nove 

lugares vagos do quadro, e de três lugares vagos, em regime de 

contrato administrativo de provimento, de médico geral, 1.º esca-

lão, da carreira médica, dos Serviços de Saúde, e dos que vierem a 

verificar-se nestes Serviços até ao termo da validade do concurso. 
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1. 

2. 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

2.7 

2.8 

3. 

10/2010

560

4. 

4.1 

4.2 12/2015

 5. 

2021 5 27

8/99/M

6. 

6.1 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso externo, de prestação de provas.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final, para o preenchimento 

dos lugares vagos e dos que vierem a verificar-se nestes Servi-

ços, na mesma carreira, categoria e área funcional. 

2. Conteúdo funcional

Ao médico geral são atribuídas as seguintes funções:

2.1. Prestar serviços médicos;

2.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

2.3. Colaborar nas acções de formação;

2.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica;

2.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-

lhoria dos serviços médicos;

2.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras;

2.7. Participar nas acções que visem a articulação entre os 

diferentes níveis de serviços médicos;

2.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas.

3. Vencimento, direitos e regalias

O médico geral, 1.º escalão, vence pelo índice 560 da tabela 

indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo da 

Lei n.º 10/2010 (Regime da carreira médica), e usufrui dos di-

reitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública e 

regime da carreira médica.

4. Forma de provimento

4.1 Para o preenchimento de nove lugares vagos no quadro e 

de três lugares vagos em regime de contrato administrativo de 

provimento de médico geral, 1.º escalão, da carreira médica.

4.2 A contratação é feita mediante contrato administrativo 

de provimento, precedido de seis meses de período experi-

mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos».

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licencia-

tura em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, 

o internato geral, nos termos do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em 

vigor, ou adquirido o reconhecimento de equivalência total ao 

internato geral, nos termos do citado diploma, que satisfaçam 

os demais requisitos gerais para o desempenho de funções pú-

blicas, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser 

residente permanente da Região Administrativa Especial de 

Macau; maioridade; capacidade profissional, aptidão física e 

mental, até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas 

(até ao dia 27 de Maio de 2021).

6. Formas e prazo de apresentação de candidatura

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
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2021 4 29 5

27

6.2 133/2012

6.3 

7. 

7.1 

a

b

c

7.2 

7.1 a c

7.1 a b c

7.3 7.1 a b c

7.4 7.1 a c

7.5 

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (29 de Abril a 27 de Maio de 2021);

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 

de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-

curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 

de candidatura;

6.3 A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 

candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 

por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 

de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 

(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 

e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 

Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São Ja-

nuário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Candidatos não vinculados à função pública:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 

aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 

das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 

do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 

(donde constem, designadamente, o tempo e o modo das fun-

ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, traba-

lhos e artigos publicados, desempenho de cargos na área médi-

ca, actividades docentes ou de investigação e outros elementos 

de valorização profissional) (os currículos devem necessaria-

mente ser assinados pelo próprio candidato, sob pena de se 

considerarem como falta de entrega dos mesmos);

7.2 Candidatos vinculados à função pública:

Os candidatos vinculados à função pública devem apresentar 

os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 7.1 e ainda 

um registo biográfico emitido pelo Serviço a que pertencem. 

Os candidatos vinculados à função pública ficam dispensados 

da apresentação dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 

7.1, bem como do registo biográfico, se os mesmos já se encon-

trarem arquivados nos respectivos processos individuais, deven-

do ser declarado tal facto na apresentação de candidatura.

7.3 As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 

7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.4 Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a) a c) do ponto 7.1 ou do registo biográfico quando é 

exigido, o candidato deve apresentar os documentos em falta 

no prazo indicado na lista provisória, sob pena de exclusão.

7.5 O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 

Concurso», pode ser descarregada da página electrónica da Im-

prensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.
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7.6 

7.7 7.1 a  b

c

7.8 

8. 

a 3

     

b

9. 

10. 

0 10

5

11. 

 = 50%

 = 50%

7.6 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-

cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 7.1, 

deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 

documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 

necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A falsa declaração ou a apresentação de documento falso 

implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não provimen-

to, a participação à entidade competente para processo disci-

plinar e penal, conforme os casos.

8. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-

rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-

maticamente excluído.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-

de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 

reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 

currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-

ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-

-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-

ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 

genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 

profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-

mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 

desempenho obtida.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário, estão disponíveis para a 

devida consulta.

11. Cassificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 

forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.
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12. 

23/2017

14/2016

13. 

ht t p://w w w.

safp.gov.mo/ http://www.ssm.gov.mo/

http://www.safp.

gov.mo/ http://www.ssm.gov.mo/

ht t p://w w w.

safp.gov.mo/ http://www.ssm.gov.mo/

http://www.safp.gov.mo/

http://www.ssm.gov.mo/

14. 

/ /

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 

preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-

ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 

funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 

antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 

respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 

de classificação persistir após a aplicação dos critérios anterior-

mente referidos, aplica-se o artigo 34.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação 

para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos) 

alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017. 

13. Publicitação das listas, anúncios e avisos

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário, na Estrada do Visconde de S. Janu-

ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 

SAFP http://www.safp.gov.mo/ e na página electrónica dos 

Serviços de Saúde http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se 

encontram afixadas e podem ser consultadas.

O aviso sobre o local, data e hora da aplicação dos métodos 

de selecção é publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau e afixado na Divisão de Pessoal dos 

Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 

e disponibilizado na página electrónica dos SAFP http://www.

safp.gov.mo/ e na página electrónica dos Serviços de Saúde 

http://www.ssm.gov.mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Con-

de de São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, 

em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos SAFP 

http://www.safp.gov.mo/ e na página electrónica dos Serviços 

de Saúde http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau os anún-

cios com indicação dos locais em que as mesmas se encontram 

afixadas e podem ser consultadas.

 A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

e disponibilizada na página electrónica dos SAFP http://www.

safp.gov.mo/ e na página electrónica dos Serviços de Saúde 

http://www.ssm.gov.mo. 

14. Programa das provas

A prova de conhecimentos – a prova escrita abrange o se-

guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos sobre área de medicina interna, 

cirurgia, obstetrícia/ginecologia, pediatria/neonatologia e me-

dicina de urgência.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 

de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 

através de qualquer forma, nomeadamente o uso de produtos 

electrónicos.
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15. 

10/2010 4/2017

14/2009 12/2015

131/2012

23/2017

14/2016

16. 

8/2005

17. 

 

 

      

 

      

 

 $12,243.00

 

249-263 18

249-263 18

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes das 

Leis n.os 10/2010 (Regime da carreira médica), 14/2009 (Regime 

das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), alterada 

pela Lei n.º 4/2017, 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo 

n.º 131/2012 (Regulamento do Procedimento Concursal da 

Carreira Médica), e a aplicação complementar do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação 

para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), 

alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017. 

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais. 

17. Composição do júri

Presidente: Dr. Chang Tam Fei, médico assistente de medici-

na de urgência.

Vogais efectivos: Dr.ª Ng Sio Fan, médica assistente de medi-

cina familiar; e

Dr. Mui Chong Seong, médico assistente de medicina de ur-

gência.

Vogais suplentes: Dr.ª Chan Lai Ieong, médica assistente de 

medicina de urgência; e

Dr. Ao Chong Un, médico assistente de medicina familiar.

Serviços de Saúde, aos 22 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 12 243,00)

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de dois lugares vagos de técnico superior de 2.ª classe, 1.º 

escalão, da carreira de técnico superior, área de informática, 

em regime de contrato administrativo de provimento, do Fun-

do de Segurança Social, e dos que vierem a verificar-se até ao 

termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 43, II Série, de 21 de Outubro de 2020, a entrevista de selec-

ção, com a duração de 15 minutos, terá lugar de 11 de Maio de 

2021, no Fundo de Segurança Social (FSS), sito na Alameda 

Dr. Carlos d’Assumpção n.os 249-263, Edf. China Civil Plaza, 

18.º andar, Macau.

Informação mais detalhada sobre o local, data e hora a que 

cada candidato se deve apresentar para a realização da entre-

vista de selecção, bem como outras informações de interesse 

dos candidatos, serão afixadas no dia 28 de Abril de 2021, no 

quadro informativo da sede do Fundo de Segurança Social 
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(FSS), sito na Alameda Dr. Carlos d’Assumpção n.os 249-263, 

Edf. China Civil Plaza, 18.º andar, Macau, podendo ser con-

sultadas no local indicado dentro do horário de expediente (de 

segunda a quinta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 

17,45 horas, e sexta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 

17,30 horas), bem como na página electrónica do FSS (http://

www.fss.gov.mo) e da Direcção dos Serviços de Administração 

e Função Pública (http://www.safp.gov.mo). 

 Fundo de Segurança Social, aos 22 de Abril de 2021.

O Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

(Custo desta publicação $ 1 700,00)

FUNDO DAS INDÚSTRIAS CULTURAIS

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agos-

to, alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 293/2018, 

vem o Fundo das Indústrias Culturais publicar a lista de apoios 

financeiros concedidos no 1.º trimestre do ano de 2021:

http://www.fss.gov.mo

http://www.safp.gov.mo

 

 $1,700.00

 

293/2018

54/GM/97

Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

By Empresa de Produção Limitada

29/03/2021 $ 1,000,000.00 GO

Atribuição das 2.ª e 3.ª prestações de apoio fi-

nanceiro ao projecto «Primeiro projecto de ca-

deias para a promoção de produtos na RAEM 

 “GOGOGO!”» nos termos do «Programa 

Específico de Apoio Financeiro para a Promo-

ção de Marcas».

Consultadoria de Projecto Team Mei Lda.

29/03/2021 $ 2,000,000.00 /

Atribuição das 2.ª e 3.ª prestações de apoio 

financeiro ao projecto «Centro de Incubação 

de Marcas de Moda de Macau» nos termos 

do «Programa Específico de Apoio Financei-

ro para Plataforma de Serviço Integrada de 

Moda/Vestuário».

Macau Contemporâneo Balé Limitada

12/03/2021 $ 400,000.00
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Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Macau Contemporâneo Balé Limitada

12/03/2021 Atribuição da 1.ª prestação de apoio financeiro 

ao projecto «Teatro de balé moderno original 

de Macau “As estrelas e o mar”» nos termos 

da 2.ª Fase do «Programa Específico de Apoio 

Financeiro para a Promoção de Marcas  Ex-

posições e Espectáculos Culturais».

MOD

MOD Loja Design Lda.

08/03/2021 $ 58,440.30

Atribuição da última prestação de apoio finan-

ceiro ao projecto «Plano da Loja de Criativida-

de Nam Van».

---

11/03/2021 $ 36,000.00

Atribuição dos apoios financeiros nos termos 

da 3.ª Fase do «Programa Específico de Apoio 

Financeiro para a Criatividade Cultural nos 

Bairros Comunitários (Construção de lojas tí-

picas de gastronomia comunitária pelas acções 

culturais e criativas)».

Wong Chon Hou E.I. (Dístico comercial: 

F.O.H. Design e Produção)

11/03/2021 $ 36,000.00

Fundo das Indústrias Culturais, aos 21 de Abril de 2021.

O Membro do Conselho de Administração, Chu Miu Lai.

(Custo desta publicação $ 3 354,00)

Avisos

Das listas de apoios financeiros do Fundo das Indústrias 

Culturais do 3.º trimestre do ano de 2019, no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 44, II Série, 

de 30 de Outubro de 2019, do 4.º trimestre do ano de 2019, no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 6, II Série, de 5 de Fevereiro de 2020 e do 2.º trimestre do 

ano de 2020, no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 31, II Série, de 29 de Julho de 2020, vem 

este Fundo publicar os cancelamentos de apoio financeiro das 

seguintes empresas beneficiárias que devolveram as verbas de 

apoio financeiro recebidas: 

 

 $3,354.00

 

Entidades beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

Montantes 

cancelados

Manner Cultura Lda.

26/09/2019 $ 400,000.00

Companhia de Design e Produção Libd Limitada

19/11/2019 $ 50,000.00
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Entidades beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

Montantes 

cancelados

Cheng I Kei E.I. (Nome da Empresa: Estabelecimento de Comidas Li Seng Sang 

Kei Mei Sek Chong Sam)

16/04/2020 $ 100,000.00

Fundo das Indústrias Culturais, aos 21 de Abril de 2021.

O Membro do Conselho de Administração, Chu Miu Lai.

(Custo desta publicação $ 1 699,00)

Vem o Fundo das Indústrias Culturais publicar a rectificação 

dos montantes de apoio financeiro recebidos pelas seguintes 

empresas beneficiárias que procederam à devolução de verba: 

 

 $1,699.00

Entidades beneficiárias Data da atribuição 

dos apoios

Montantes 

atribuídos

Montantes 

rectificados

Dados do Boletim 

Oficial publicado
Finalidades

Lua Tan Marichu E.I. (Nome 

da Empresa: Creative Spot)

08/10/2018 $ 221,450.00 $ 152,372.20

Boletim Oficial da 

RAEM n.º 5, II Sé-

rie, de 30 de Janeiro 

de 2019.

M O P

Atribuição da 1.ª presta-

ção de apoio financeiro 

ao projecto «Plano de 

D e s i g n ,  P r o d u ç ã o e 

Promoção da Marca de 

Produtos Originários de 

Macau “MOP”».

Grupo de Investimento Inter-

nacional Kam Wui, Limitada

26/10/2018

31/12/2018

06/09/2019

$ 506,795.00 $ 354,127.00

Boletim Oficial da 

RAEM n.º 5, II Sé-

rie, de 30 de Janeiro 

de 2019, e Bolet im 

Of icial da R AEM 

n.º 44, II Série, de 30 

de Outubro de 2019.

Mag Taylor 

M e n

Atribuição das 4.ª e 5.ª 

prestações de apoio finan-

ceiro e do apoio financei-

ro às obras de decoração 

do projecto «P rojecto 

de Desenvolvimento da 

Marca de Macau “Série 

Mag Taylor Men”».
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Entidades beneficiárias Data da atribuição 

dos apoios

Montantes 

atribuídos

Montantes 

rectificados

Dados do Boletim 

Oficial publicado
Finalidades

---

10/07/2020 $ 81,062.50 $ 79,000.00  

Boletim Oficial da 

RAEM n.º 44, II Sé-

rie, de 28 de Outubro 

de 2020.

/

Atr ibuição dos apoios 

financeiros nos termos do 

«Programa Específico de 

Apoio Financeiro para a 

Criatividade Cultural nos 

Bairros Comunitár ios 

(C o n s t r u ç ão d e lo ja s 

caracterizadas comuni-

tárias com integração de 

elementos culturais e cria-

tivos: sectores de venda a 

retalho/restauração)».

Fundo das Indústrias Culturais, aos 21 de Abril de 2021.

O Membro do Conselho de Administração, Chu Miu Lai.

(Custo desta publicação $ 3 070,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, alterado pelo 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 293/2018, referente à 

atribuição de apoios financeiros a particulares e a instituições 

particulares, vem a Universidade de Macau publicar a lista dos 

apoios concedidos no 1.º trimestre do ano de 2021:

 

 $3,070.00

 

293/2018 54/GM/97

2021 1

Entidades beneficiárias

Data da 

atribuição 

dos apoios 

financeiros

Montantes 

subsidiados
Finalidades

404

B o l s a  d e  e s t u d o  U M  M a c a o  P h D  

Assistantship: 404 bolseiros

29/01/2021,

05/02/2021,

09/02/2021,

10/02/2021,

19/02/2021,

24/02/2021,

26/02/2021,

05/03/2021,

09/03/2021,

24/03/2021,

31/03/2021

$ 13,476,594.78

Atribuição da bolsa de estudo UM Macao 

PhD Assistantship  a estudantes da Universi-

dade de Macau.
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Entidades beneficiárias

Data da 

atribuição 

dos apoios 

financeiros

Montantes 

subsidiados
Finalidades

9

Apoio financeiro PhD Assistantship for 

Joint Agreements : 9 beneficiários

29/01/2021,

09/02/2021,

26/02/2021,

31/03/2021

$ 337,500.00

Atribuição do apoio financeiro PhD Assis-

tantship for Joint Agreements  a estudantes da 

Universidade de Macau.

13

Bolsa de estudo Grande Lótus da Universi-

dade de Macau: 13 bolseiros

22/01/2021,

26/01/2021

$ 195,000.00

Atribuição da bolsa de estudo Grande Lótus 

da Universidade de Macau a estudantes da 

Universidade de Macau.

8

Bolsa de estudo da Oasis Action : 8 bolseiros

22/01/2021,

16/03/2021,

26/03/2021,

31/03/2021

$ 72,000.00

Atribuição da bolsa de estudo a estudantes da 

Universidade de Macau no âmbito da Oasis 

Action .

14

Estudantes participantes no UM Outstan-

ding Student-Athletes Admission Scheme 

(originalmente designado «Programa do 

Prémio de Atleta de Excelência da Univer-

sidade de Macau»): 14 beneficiários

22/01/2021,

24/02/2021,

26/02/2021,

26/03/2021

$ 29,400.00 2020/2021

Atribuição do subsídio a estudantes da Uni-

versidade de Macau, participantes no UM 

Outstanding Student-Athletes Admission 

Scheme (originalmente designado «Progra-

ma do Prémio de Atleta de Excelência da 

Universidade de Macau») do ano lectivo de 

2020/2021.

2

Estudantes de intercâmbio da Universidade 

Eduardo Mondlane, Moçambique: 2 benefi-

ciários

29/01/2021,

26/02/2021,

31/03/2021

$ 24,000.00

2 2020/2021

Atribuição da ajuda de custo a dois estudantes 

de intercâmbio no ano lectivo de 2020/2021, 

segundo o acordo celebrado entre a Univer-

sidade de Macau e a Universidade Eduardo 

Mondlane, Moçambique.

2

Bolsa de estudo UM Macao PhD Scholar-

ship: 2 bolseiros

03/02/2021,

10/02/2021

$ 17,333.33

Atribuição da bolsa de estudo UM Macao 

PhD Scholarship  a estudantes da Universida-

de de Macau.

1

Estudante participante no Projecto de Hon-

ra: 1 beneficiário

16/03/2021 $ 1,276.33 2020/2021

Atribuição do apoio financeiro a um estudan-

te da Universidade de Macau, participante no 

Projecto de Honra da Universidade de Macau 

no ano lectivo de 2020/2021.



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 6229

Entidades beneficiárias

Data da 

atribuição 

dos apoios 

financeiros

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Associação dos Estudantes da Universidade 

de Macau

20/01/2021,

29/01/2021,

23/02/2021,

08/03/2021,

25/03/2021,

26/03/2021,

30/03/2021

$ 49,191.91

Atribuição de subsídios à Associação dos 

Estudantes da Universidade de Macau para 

o seu funcionamento diário e organização de 

actividades.

Associação dos Antigos Alunos da Univer-

sidade de Macau

26/03/2021 $ 4,520.00

Atribuição de subsídios à Associação dos An-

tigos Alunos da Universidade de Macau para 

o seu funcionamento diário e organização de 

actividades.

 

Total

$ 14,206,816.35

Universidade de Macau, aos 20 de Abril de 2021.

O Reitor, Song Yonghua.

(Custo desta publicação $ 5 165,00)

Anúncio

(Concurso Público n.º PT/014/2021)

De acordo com o despacho da Ex.ma Senhora Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura, de 13 de Abril de 2021, 

encontra-se aberto o concurso público para a prestação de ser-

viços de reparação e manutenção de instalações de prevenção 

e combate a incêndios para a Universidade de Macau, durante 

o período compreendido entre 1 de Setembro de 2021 e 31 de 

Agosto de 2023.

As cópias do programa do concurso e do caderno de encar-

gos, fornecidas ao preço de cem patacas ($100,00) por exem-

plar, encontram-se à disposição dos interessados, a partir do 

dia 28 de Abril de 2021, nos dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas 

e das 14,30 às 17,30 horas, na Secção de Aprovisionamento, 

sita na Sala 4012, 4.º andar do Edifício Administrativo N6, na 

Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, 

China, ou podem ser descarregadas gratuitamente através da 

página electrónica da Universidade de Macau (https://www.

um.edu.mo/).

A fim de compreender os pormenores do objecto deste 

concurso, cada concorrente poderá destacar dois elementos, 

no máximo, para comparecerem na sessão de esclarecimento 

e inspeccionarem o local. A sessão de esclarecimento decor-

rerá às 10,30 horas do dia 30 de Abril de 2021, na Sala 4009, 

4.º andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de 

  

 $5,165.00

 

PT/014/2021

N6 4012

100.00 https://www.um.edu.mo/

N6



6230    17   2021  4  28 

Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, sendo 

a inspecção do local efectuada no mesmo dia, após a sessão de 

esclarecimento.

O prazo de entrega das propostas termina às 17,30 horas do 

dia 20 de Maio de 2021. Os concorrentes ou os seus represen-

tantes devem entregar as respectivas propostas e documentos 

à Secção de Aprovisionamento da Universidade de Macau e 

prestar uma caução provisória no valor de quarenta e três mil 

patacas ($43 000,00), feita em numerário, ou mediante ordem 

de caixa, garantia bancária ou seguro de caução, a favor da 

Universidade de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á às 10,00 horas do dia 

21 de Maio de 2021, na Sala 4009, 4.º andar do Edifício Admi-

nistrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da Univer-

sidade, Taipa, Macau, China.

Universidade de Macau, aos 20 de Abril de 2021.

O Reitor, Song Yonghua.

(Custo desta publicação $ 2 051,00)

Avisos

Devido à propagação mundial da pneumonia causada pelo 

novo tipo de coronavírus, seis estudantes do Colégio de Hon-

ra da Universidade de Macau, participantes no Programa de 

Estudo no Exterior, que receberam apoio financeiro no 4.º 

trimestre de 2019, foram impossibilitados de completar o pro-

grama conforme previsto, sendo cancelado parte do respectivo 

apoio financeiro atribuído aos seis estudantes acima referidos, 

o qual foi publicado na fl. 2749 do Boletim Oficial da Região 

Administrativa Especial de Macau n.º 10, II Série, de 4 de Mar-

ço de 2020:

4009

43,000.00

N6 4009

 

 $2,051.00

 

6 2019 4

2749 6

Entidade beneficiária

Data da 

reposição do 

apoio 

financeiro

Montante 

subsidiado 

cancelado

Finalidade

6

Estudantes do Colégio de Honra da Universi-

dade de Macau, participantes no Programa de 

Estudo no Exterior: 

6 beneficiários

10/12/2020,

15/03/2021

$ 25,279.00 6 2019/2020

Cancelamento da atribuição de parte do 

apoio financeiro a seis estudantes do Co-

légio de Honra da Universidade de Macau 

para a participação no Programa de Estudo 

no Exterior no ano lectivo de 2019/2020.

Universidade de Macau, aos 20 de Abril de 2021.

O Reitor, Song Yonghua.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

  

 $1,620.00
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Nos termos do artigo 37.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pelo 

Conselho da Universidade de Macau, que foi publicada no 

aviso da Universidade de Macau no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 35, II Série, de 26 de 

Agosto de 2020, a Comissão de Gestão Financeira da Univer-

sidade de Macau, na sua sessão realizada no dia 10 de Março 

de 2021, deliberou aprovar o seguinte:  

Taxa 
Valor

(pataca)

Consumo de energia eléctrica (por kWh) $1,20

Consumo de água (por metro cúbico) $5,87

Consumo de água gelada (por kWh) $0,49

As taxas actualizadas entrarão em vigor no dia 1 de Maio de 

2021.

Universidade de Macau, aos 10 de Março de 2021.

A Comissão de Gestão Financeira:

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Hui King Man.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Rui Paulo da Silva Martins.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Ge Wei.

O Vice-Reitor, Professor Doutor So Kee Long Billy.

Nos termos do artigo 37.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pelo 

Conselho da Universidade de Macau, que foi publicada no 

aviso da Universidade de Macau no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 37, II Série, de 13 de Se-

tembro de 2017, a Comissão de Gestão Financeira da Univer-

sidade de Macau, na sua sessão realizada no dia 29 de Julho de 

2020, deliberou aprovar o seguinte:

Taxa 
Valor

(pataca)

Taxa de colégio residencial do ano lectivo de 

2021/2022 (por semestre) Notas $7,650-$14,500

Notas:

1) Não se aplica aos líderes estudantis de colégio residencial.  

2) Os estudantes de pós-graduação alojados no colégio 

residencial que iniciem os seus estudos no ano lectivo de 

2020/2021 ou anteriormente, devem realizar o respectivo pa-

gamento em conformidade com a taxa de colégio residencial 

que lhes é aplicável a partir do ano lectivo de 2020/2021 e que 

se encontra publicada no aviso da Universidade de Macau no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 21, II Série, de 20 de Maio de 2020.

$1.20

$5.87

$0.49

Rui Paulo da Silva Martins

2021/2022 $7,650-$14,500

1

2 2020/2021

2020/2021
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Universidade de Macau, aos 29 de Julho de 2020.

A Comissão de Gestão Financeira:

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Hui King Man.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Rui Paulo da Silva Martins.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Ge Wei.

O Vice-Reitor, Professor Doutor So Kee Long Billy.

A Vice-Reitora, Doutora Kou Mei.

(Custo desta publicação $ 3 228,00)

INSTITUTO POLITÉCNICO DE MACAU

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, alterado pelo 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 293/2018, referente à atri-

buição de apoios financeiros a particulares e a instituições par-

ticulares, vem o Instituto Politécnico de Macau publicar a lista 

dos apoios concedidos no 1.º trimestre do ano de 2021:

Rui Paulo da Silva Martins

 $3,228.00

 

 293/2018 54/GM/97

Entidades beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Associação de Estudantes do Instituto 

Politécnico de Macau

21/01/2021 $ 421,100.00 1 4

Subsídio à Associação de Estudantes do Ins-

tituto Politécnico de Macau, para apoiá-la a 

realizar as actividades nos meses de Janeiro a 

Abril.

Associação dos Antigos Alunos do Insti-

tuto Politécnico de Macau

04/03/2021 $ 66,500.00 3 6

Subsídio à Associação dos Antigos Alunos 

do Inst ituto Pol itécnico de Macau, para 

apoiá-la a realizar as actividades nos meses 

de Março a Junho.

32

O número de bolseiros que obtiveram as 

bolsas de estudo do Instituto Politécnico 

de Macau, para alunos dos Cursos de 

Doutoramento: 32 (bolseiros)

15/01/2021

09/02/2021

10/02/2021

10/03/2021

$ 1,830,000.00 1 3

Atribuição das «Bolsas de Estudo dos Cursos 

de Doutoramento» a estudantes do Instituto 

Politécnico de Macau para os meses de Janei-

ro a Março.
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Entidades beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

14

O número de bolseiros que obtiveram as 

bolsas de estudo do Instituto Politécnico 

de Macau, para alunos dos Cursos de 

Mestrado: 14 (bolseiros)

15/01/2021

09/02/2021

10/03/2021

$ 320,000.00 1 3

Atribuição das «Bolsas de Estudo dos Cur-

sos de Mestrado» a estudantes do Instituto 

Politécnico de Macau para os meses de Janei-

ro a  Março.

57

O número de bolseiros que obtiveram 

bolsas de estudo do Instituto Politécnico 

de Macau, para alunos provenientes do 

Interior da China: 57 (bolseiros)

15/01/2021

09/02/2021

10/03/2021

$ 498,000.00 1 3

Subsídio de sobrevivência aos «melhores alu-

nos do Interior da China», para os meses de 

Janeiro a  Março.

40

O número de bolseiros que obtiveram 

bolsas específicas de estudo do Instituto 

Politécnico de Macau, para alunos prove-

nientes dos países lusófonos: 40 (bolsei-

ros)

15/01/2021

09/02/2021

10/03/2021

29/03/2021

$ 384,000.00 1 3

Subsídio de sobrevivência aos alunos lusófo-

nos de mobilidade, para os meses de Janeiro 

a  Março.

31

O número de alunos lusófonos que obtive-

ram bolsas de estudo do Instituto Politéc-

nico de Macau,  para alunos do Curso de 

Licenciatura em Administração Pública 

(em Português): 31 (bolseiros)

15/01/2021

09/02/2021

10/03/2021

$ 297,600.00 

1 3

Subsídio de sobrevivência aos alunos lusófo-

nos de mobilidade do Curso de Licenciatura 

em Administração Pública (em Português), 

para os meses de Janeiro a  Março.

/

4

O número de alunos da Universidade de 

Pequim que frequentaram o Curso de Li-

cenciatura em Tradução e Interpretação 

Chinês-Português/Português-Chinês: 4 

(alunos)

15/01/2021

09/02/2021

$ 14,628.40 /

1 2

Subsídio de alimentação aos alunos da Uni-

versidade de Pequim que frequentaram o 

Curso de Licenciatura em Tradução e In-

terpretação Chinês-Português/Português-

-Chinês nos meses de Janeiro a Fevereiro.

31

O número dos alunos do Curso de Li-

cenciatura em Ciências de Técnicas Bio-

-Médicas da Escola Superior de Ciências 

de Saúde e Desporto: 31 (alunos)

29/01/2021 $ 37,200.00 

Subsídio para apoiar a realização do projecto 

final dos alunos do Curso de Licenciatura em 

Ciências de Técnicas Bio-Médicas da Escola 

Superior de Ciências de Saúde e Desporto.

Zhao Wei

15/01/2021

09/02/2021

10/03/2021

$ 9,600.00 2020/2021

1 3

Subsídio de alimentação para funcionários 

do Gabinete de Assuntos Estrangeiros do 

Governo Popular da Cidade de Dal ian, 

que vieram para Macau para participar em  

formação de língua portuguesa nos meses de 

Janeiro a  Março do Ano Lectivo 2020/2021.

 Total $ 3,878,628.40  
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Instituto Politécnico de Macau,  aos 20 de Abril de 2021.

A Secretária-geral, Lei Vai Fong.

(Custo desta publicação $ 4 452,00)

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agosto, 

com a nova redacção dada pelo Despacho do Chefe do Execu-

tivo n.º 293/2018, referente aos apoios financeiros concedidos 

a particulares e às instituições particulares, vem o Instituto de 

Formação Turística de Macau publicar a listagem dos apoios 

concedidos no 1.º trimestre do ano de 2021:

 

 $4,452.00

 

293/2018

54/GM/97

Entidades beneficiárias Data da atribuição

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Wong Hio Ieng

22/02/2021  $ 5,191.00

Participação num estágio no Instituto de 

Formação Turística de Macau
22/03/2021  $ 1,827.00

Lam Chi Chon

22/03/2021  $ 2,726.00

Participação num estágio no Instituto de 

Formação Turística de Macau

Un Man Si

22/03/2021  $ 2,726.00

Participação num estágio no Instituto de 

Formação Turística de Macau

Hoi Hio Fong

22/02/2021  $ 1,174.50

Participação num estágio no Instituto de 

Formação Turística de Macau

Chang Kin Hei

22/02/2021  $ 3,703.20

Participação num estágio no Instituto de 

Formação Turística de Macau
22/03/2021  $ 4,100.00

Cou Iun Ha

22/03/2021  $ 1,827.00

Participação num estágio no Instituto de 

Formação Turística de Macau

Wei Zhuoying

16/03/2021  $ 800.00

Bolsa de estudo

Zhang Linlin

30/03/2021  $ 21,750.00

Bolsa de apoio do estudo

Zhang Tingyi

30/03/2021  $ 21,750.00

Bolsa de apoio do estudo

Lei Peng Ieng

22/01/2021  $ 20,000.00

Bolsa de estudo
02/02/2021  $ 10,000.00
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Entidades beneficiárias Data da atribuição

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Leung Chun Ho

03/02/2021  $ 6,000.00

Bolsa de estudo

Lu Yichang

02/02/2021  $ 16,000.00

Bolsa de estudo

Yang Liuqing

02/02/2021  $ 16,000.00

Bolsa de estudo

Au Yeung Cheuk Heng

02/02/2021  $ 6,000.00

Bolsa de estudo

Leung Kei Ying

03/02/2021  $ 6,000.00

Bolsa de estudo

Fan Jingying

02/02/2021  $ 6,000.00

Bolsa de estudo

Wang Xiaoya

02/02/2021  $ 6,000.00

Bolsa de estudo

Choong Ying Lin 02/02/2021  $ 6,000.00

Bolsa de estudo

Chen Yingxi

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Dinh Do Tan Thanh 02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Wang Meiyi

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Li Xiaoqian

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Chung Chui Ying

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Guo Yue

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Zhao Leyi

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Jia Tianyi

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Ai Xinyu

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Un Man Si

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Wong Fung Ki

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Zang Zihui

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo
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Entidades beneficiárias Data da atribuição

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Fu Fanxuan

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Chen Kun

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Hoi Weng Ian

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Lei San Lam

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Leong Lai Teng

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Yuan Hanfang

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Chen Shilin

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Zou Huixue

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Zheng Yiting

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Wu Yuchen

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Guo Wanting

02/02/2021  $ 5,000.00

Bolsa de estudo

Wang Hao

02/02/2021  $ 5,000.00

Bolsa de estudo

Jiang Xinyi

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Lo Chak Kuan

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Iong Io Cheng

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Lei Tip In

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Sun Rongqie

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Le Nguyen Uyen Nhi 02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Yang Yingqi

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 6237

Entidades beneficiárias Data da atribuição

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Chen Lu

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Chiang Cheok Ieng

02/02/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Choi Kei Nam

23/02/2021  $ 32,000.00

Bolsa de estudo

Lam Mei Teng

23/02/2021  $ 32,000.00

Bolsa de estudo

Andy Li

23/02/2021  $ 32,000.00

Bolsa de estudo

Chao U On

12/03/2021  $ 20,000.00

Bolsa de estudo

Lam Pui Ka

12/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Wong Man Hin

12/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Hoi Ka Meng

12/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Li Pei

12/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Zhang Yixin

12/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Mai Zhanyong

12/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Vera Monika Winter 12/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Cheng Hoi Ting

12/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Lau Tak Him

12/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Wei Lanyi

12/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Chan Chan In

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Chen Chon Kit

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Choi Sut I

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo
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Entidades beneficiárias Data da atribuição

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Fung Ka I

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Hoi Sut Teng

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Lei Man Teng

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Leong Man I

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Liao Yuting

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Lio Un Cheng

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Lu Huaying

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Xu Hio Ieong

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Zeng Juye

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Kong Wai Peng

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Lai Carlos Sandra

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Maligsa Hazel Mae Granada 31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Iao Chi Ham

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Lao Kuan Teng

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Pun Nga Chi

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Tang Yuk Yi

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Bonnie de Assis Lew

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Lei Kam Kei

31/03/2021  $ 10,000.00

Bolsa de estudo

Total

 $ 911,574.70
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Instituto de Formação Turística de Macau, aos 15 de Abril 

de 2021.

A Presidente do Instituto, Vong Chuk Kwan.

(Custo desta publicação $ 12 435,00)

Aviso

Nos termos do disposto da alínea 4) do n.º 1 da deliberação 

da delegação de competência do Conselho Geral do Instituto 

de Formação Turística de Macau, publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, 

de 3 de Junho de 2020, a Comissão Permanente do Conselho 

Geral do IFTM deliberou no dia 16 de Abril de 2021, o seguin-

te:

1. Propinas de prolongamento de frequência dos cursos de 

diploma de pós-licenciatura, cursos de mestrado em ciências e 

curso de doutoramento em filosofia, do Instituto de Formação 

Turística de Macau:

País ou região de origem 
de aluno

Cursos de diplo-
ma de pós-licen-
ciatura / Cursos 
de mestrado em 

ciências
(MOP por se-

mestre)

Curso de dou-
toramento em 

filosofia
(MOP por se-

mestre)

China

Região Adminis-

trativa Especial 

de Macau 6 000,00 7 200,00

Interior da China 7 200,00 8 640,00

Taiwan 7 200,00 8 640,00

Região Adminis-

trativa Especial 

de Hong Kong  7 200,00 8 640,00

Outros países ou regiões 8 400,00 10 080,00

2. Caso o aluno precise de continuar a frequentar o curso 

por não ter conseguido concluí-lo durante o período normal 

de frequência, deve pagar a propina de prolongamento de fre-

quência e as propinas das respectivas disciplinas. 

3. A presente deliberação entra em vigor no dia da sua 

publicação e aplica-se aos alunos que iniciam a sua frequên-

cia no ano lectivo 2021/2022, nos cursos de diploma de pós-

-licenciatura, nos cursos de mestrado em ciências e no curso de 

doutoramento em filosofia, do Instituto de Formação Turística 

de Macau. 

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 16 de Abril 

de 2021.

O Presidente da Comissão Permanente do Conselho Geral, 

Chan Chak Mo.

(Custo desta publicação $ 2 243,00)

 

 $12,435.00

 

 

/

/
/

6,000.00 7,200.00

7,200.00 8,640.00

7,200.00 8,640.00

7,200.00 8,640.00

8,400.00 10,080.00

2021/2022

 

 $2,243.00
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FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCATIVO

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 1 de Setem-

bro, referente aos apoios financeiros concedidos a particulares 

e a instituições particulares, vem o Fundo de Desenvolvimento 

Educativo publicar a listagem dos apoios concedidos no 1.º tri-

mestre de 2021:

 

54/GM/97

Entidade beneficiária
Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Jardim de Infância «Dom José da Costa 

Nunes»

18/03/2021 $3,377,074.00 2018/2019

Concessão do subsídio para a realização do 

«Plano de Desenvolvimento das Escolas», do 

ano lectivo de 2018/2019, incluindo a formação 

da própria escola, a aquisição de livros, jornais 

e publicações, pessoal especializado, o plano 

de desenvolvimento das potencialidades dos 

alunos, a reparação do edifício escolar e aqui-

sição de equipamentos e obras de reparação 

urgente do edifício escolar.

18/03/2021 $584,600.00 2018/2019

Concessão do subsídio para a realização do 

«Plano de Desenvolvimento das Escolas», do 

ano lectivo de 2018/2019, incluindo o ensino 

especial, a transmissão da cultura chinesa, a 

cooperação entre famílias e escolas, as activi-

dades de aprendizagem linguística e de leitura 

na própria escola e os itens necessários para o 

desenvolvimento escolar.

Fundo de Desenvolvimento Educativo, aos 15 de Abril de 

2021.

O Presidente do Conselho Administrativo, Lou Pak Sang, 

director dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 

Juventude.

(Custo desta publicação $ 2 480,00)

 

 $2,480.00
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FUNDO DO ENSINO SUPERIOR

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agos-

to, com as alterações introduzidas pelo Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 293/2018, vem o Fundo do Ensino Superior publi-

car a listagem dos apoios concedidos no 1.º trimestre de 2021:

 

293/2018

54/GM/97

Entidades beneficiárias
Data da

atribuição 

dos apoios

Montantes

subsidiados
Finalidades

Association of Macao College Student in 

Shanghai

16/3/2021 $ 29,043.31

Plano de Financiamento das Actividades Estu-

dantis das Instituições do Ensino Superior

Beijing (College) Macau Student Associa-

tion

25/1/2021 

16/3/2021

$ 52,817.83

Jiangsu (College) Macau Student Associa-

tion

16/3/2021 $ 5,500.00

Tsinghua University Macau Cultural Asso-

ciation

16/3/2021 

24/3/2021

$ 15,298.17

Associação dos Estudantes da Universidade 

de São José

16/3/2021 $ 6,817.90

Association of Macau College Student in 

Taiwan

16/3/2021 $ 55,800.00

Associação de Pós-graduação da Universi-

dade de Macau

25/1/2021 $ 5,000.00

Associação de Estudantes da Universidade 

de Macau

25/1/2021 $ 9,600.00

Associação Geral de Estudantes Chong Wa 

de Macau

16/3/2021 $ 58,170.11

Melhores Amigos Associação de Macau

4/3/2021 $ 33,202.60

Associação para Desenvolvimento dos Jo-

vens Voluntários da Comunidade de Macau

16/3/2021 $ 21,134.95



6242    17   2021  4  28 

Entidades beneficiárias
Data da

atribuição 

dos apoios

Montantes

subsidiados
Finalidades

Associação de Pós-graduação da Universi-

dade da Cidade de Macau

25/1/2021 $ 2,000.00

Plano de Financiamento das Actividades Estu-

dantis das Instituições do Ensino Superior

Associação de Estudantes da Universidade 

da Cidade de Macau

25/1/2021 $ 9,000.00

Associação de Pós-graduação da Universi-

dade de Ciência e Tecnologia de Macau

25/1/2021 $ 1,000.00

União dos Estudantes da Universidade de 

Ciência e Tecnologia de Macau

25/1/2021 $ 6,567.93

Associação de Estudantes do Instituto de 

Enfermagem Kiang Wu de Macau

25/1/2021 

16/3/2021

$ 18,027.32

Associação dos Graduados de Ensino Supe-

rior de Macau-Hubei

16/3/2021 $ 24,468.54

Associação de Antigos Alunos do Instituto 

de Formação Turística

16/3/2021 $ 13,802.94

Concessão de subsídio para realização de acti-

vidade

Associação dos Antigos Alunos do Instituto 

Politécnico de Macau

25/1/2021 $ 14,000.00

Youth Dreams Association

25/1/2021 $ 14,549.95

Associação sem Fronteira da Juventude de 

Macau

21/1/2021 $ 35,550.00

Universidade da Cidade de Macau

16/3/2021 $ 288,850.00

Plano de Financiamentos Especiais de Ensi-

no e Formação em Turismo na Grande Baía 

Guangdong-Hong Kong-Macau

24/3/2021 $ 278,650.00  

Plano de Financiamentos Especiais para Es-

tudos nas Áreas de Humanidades e Sociedade 

das Instituições do Ensino Superior de Macau

24/3/2021 $ 71,450.00

Financiamentos Especiais para Formação de 

Quadros Qualificados Bilingues em Chinês e 

Português e para a Cooperação do Ensino e da 

Investigação das Instituições do Ensino Supe-

rior de Macau
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Entidades beneficiárias
Data da

atribuição 

dos apoios

Montantes

subsidiados
Finalidades

Universidade de São José

24/3/2021 $ 65,050.00

Financiamentos Especiais para Formação de 

Quadros Qualificados Bilingues em Chinês e 

Português e para a Cooperação do Ensino e da 

Investigação das Instituições do Ensino Supe-

rior de Macau

Universidade da Cidade de Macau

24/3/2021 $ 24,450.00

Chen Hou In

25/1/2021 $ 30,500.00 2020/2021 2020/2021

Concessão da 1.ª prestação de bolsas de mérito 

para estudos pós-graduados (ano lectivo de 

2020/2021), para o ano lectivo de 2020/2021

Fundo do Ensino Superior, aos 19 de Abril de 2021.

O Presidente do Conselho Administrativo, Lou Pak Sang, 
director dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 

Juventude.

(Custo desta publicação $ 6 184,00)

FUNDO DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR

Anúncio

 Faz-se saber que, em relação ao concurso público de «Pres-

tação de serviços de fornecimento de refeições aos alunos das 

escolas oficiais dependentes da Direcção dos Serviços de Edu-

cação e de Desenvolvimento da Juventude nos anos escolares 

de 2021/2022 e 2022/2023», publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 15, II Série, de 14 

de Abril de 2021, foram prestados esclarecimentos, nos termos 

do artigo 5.º do programa do concurso público, pela entidade 

que o realiza, tendo os mesmos sido adicionados ao processo 

do concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis, para 

consulta, durante o horário de expediente, na DSEDJ, sita na 

Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, em Macau, e na pá-

gina electrónica da Direcção dos Serviços de Educação e de 

Desenvolvimento da Juventude (http://www.dsedj.gov.mo).

Fundo de Acção Social Escolar, aos 23 de Abril de 2021.

O Presidente do Conselho Administrativo, Lou Pak Sang, 

director da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvol-

vimento da Juventude.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

 

 $6,184.00

 

2021/2022 2022/2023

5

7-9

http://www.dsedj.gov.mo

 

 

 $1,224.00
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FUNDO DE CULTURA

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agos-

to, alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 293/2018, 

referente aos apoios financeiros concedidos a particulares e 

instituições particulares, vem o Fundo de Cultura publicar a 

lista dos apoios financeiros concedidos no 1.º trimestre do ano 

2021:

 

293/2018

54/GM/97

Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

I  

 Outras — Fundações, associações e organizações

Associação de Música dos Cristãos de Macau

10/02/2021 $ 297,400.00 4

Subsídio para actividade: realização quatro ac-

tividades musicais.

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Macao Theatre Culture Institute

10/02/2021 $ 297,200.00 3

Subsídio para actividade: realização de três ac-

tividades teatrais.

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Arts Empowering Lab

10/02/2021 $ 63,100.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade do sector de banda desenhada.

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Cai Fora

10/02/2021 $ 332,800.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade teatral.

12/03/2021 $ 77,000.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade teatral.
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Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Cai Fora

18/03/2021 $ 117,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação dos Compositores, Autores e 

Editores de Macau

10/02/2021 $ 215,600.00 2

Subsídio para actividade: realização de duas 

actividades musicais.

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Força Musical de Macau

12/03/2021 $ 69,500.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade musical.

Associação de Regentes de Banda de Macau

12/03/2021 $ 127,800.00 2

Subsídio para actividade: realização de duas 

actividades musicais.

18/03/2021 $ 117,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Dançarinos Regina

12/03/2021 $ 269,500.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade de dança.

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Macau Youth Street Dance Association

12/03/2021 $ 166,200.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade de produção e promoção de filmes

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.
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Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Associação Artes de Campeão

12/03/2021 $ 67,300.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade teatral.

Dirks Theatre Arts Association

12/03/2021 $ 200,000.00 

Subsídio para actividade: publicação de uma 

obra teatral.

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Espaço Para Agir

12/03/2021 $ 312,400.00 3

Subsídio para actividade: realização de três ac-

tividades teatrais.

18/03/2021 $ 21,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

T

T Theatre

12/03/2021 $ 250,600.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade de dança.

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Arte e Cultura  Comuna 

de Han-Ian

12/03/2021 $ 203,000.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade de produção e promoção de filmes.

Macao Type Design Society

12/03/2021 $ 131,300.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade de design.

Associação Audio - Visual Cut

12/03/2021 $ 135,000.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade de produção e promoção de filmes.

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.
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Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Macau Special Olympics

12/03/2021 $ 25,900.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade de dança.

Casa de Portugal em Macau

12/03/2021 $ 165,900.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade de produção e promoção de filmes

Cooperativa Sem Distância

12/03/2021 $ 383,000.00 4

Subsídio para actividade: realização de quatro 

actividades teatrais.

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Comuna de Pensamento Cultural e Criativa

12/03/2021 $ 260,500.00 5

Subsídio para actividade: publicação de cinco 

obras da área do património cultural.

Water Singers Vocal Ensemble

12/03/2021 $ 51,700.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade musical.

Macau Down Syndrome Association

12/03/2021 $ 62,600.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade de produção e promoção de filmes.

-

Instituto de Estudos Europeus de Macau

12/03/2021 $ 254,100.00 

Subsídio para actividade: realização de uma 

actividade de produção e promoção de filmes.

Grupo Musical Cheong Hong de Macau

18/03/2021 $ 117,600.00 

Subsídio para actividade: 7.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão das Artes.

Associação Orquestra Sinfónica Jovem de 

Macau

18/03/2021 $ 151,200.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Piano de Macau

18/03/2021 $ 96,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.
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Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Associação de Dança  Ieng Chi

18/03/2021 $ 151,200.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

The Dancer Studio Macao

18/03/2021 $ 151,200.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Stella e Artistas

18/03/2021 $ 151,200.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Representação Teatral Hiu 

Koc

18/03/2021 $ 117,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Teatro de Lavradores

18/03/2021 $ 151,200.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Little Mountain Arts Association

18/03/2021 $ 117,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Grupo de Teatro Experimental de «Peque-

na Cidade»

18/03/2021 $ 117,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Dream Theater Association

18/03/2021 $ 151,200.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Big Mouse Kids Drama Group

18/03/2021 $ 96,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.
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atribuição 
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subsidiados
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Point View Art Association

18/03/2021 $ 151,200.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Art For All Society

18/03/2021 $ 151,200.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

-

18/03/2021 $ 117,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Arte e Cultura  «Comuna 

de Pedra»

18/03/2021 $ 151,200.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Strawberry Fields Arts Education Workshop

18/03/2021 $ 151,200.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Rolling Puppet Alternative Theatre

18/03/2021 $ 117,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Orquestra Tauista de Macau

18/03/2021 $ 21,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Macau Jazz Promotion Association

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Macau Vocal Association

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.
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Associação Música Jovem de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Música Electrónica de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Cordas de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Dança Violeta

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Macau Street Dance Culture Association

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Association of Macau Street Dance

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Dança de Música Pop de Macau

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Max Dance Hall

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação Geral de Dança de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.
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Associação Internacional de Dança Orien-

tal de Macau

18/03/2021 $ 21,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Teatro Long Fung

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Irmandade de Teatro Criati-

vo  (Arte)

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

The Funny Old Tree Theatre Ensemble

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Own Theatre

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Rota Artes Associação

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Bússola de Teatro Criativo

18/03/2021 $ 21,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação Fotográfica de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Fotografia Digital de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.
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-

Associação de Arte e Cultura - Comuna de 

Dialeto

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação dos Artistas de Belas-Artes de 

Macau

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação dos Calígrafos E Pintores Chi-

neses   «Yü Ün» de Macau

18/03/2021 $ 21,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Amizade de Artes, Pintura e 

Caligrafia de Macau

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

-

18/03/2021 $ 21,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Centro de Investigação de Arte das Gravu-

ras Internacional de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Macau Comickers Association

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Caligrafia de Deleite (Ma-

cau)

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Macao Visual Art Student Zone

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.
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Associação dos Calígrafos e Escultores de 

Selos de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Association of Promoting Macau Comics 

and Animation Cultural Exchange

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Artistas de Desenhar Letra 

de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação dos Escritores de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação Para a Reinvenção de Estudos 

do Património Cultural de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Armazém de Boi

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Intercâmbio Educacional e 

Cultural Ásia-Pacífico

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Soda-City Experimental Workshop Arts 

Association

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Artistry of Wind Box Community Develop-

ment Association

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.
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Four Dimension Spatial

18/03/2021 $ 75,600.00

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Ópera Chinesa dos Mora-

dores Marítimos e Terrestres da Barra de 

Macau

18/03/2021 $ 21,000.00

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Ópera Chinesa Kong Iat Sio

18/03/2021 $ 42,000.00

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Ópera Chinesa Au Kuan 

Cheong

18/03/2021 $ 42,000.00

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação dos Designers de Macau

18/03/2021 $ 75,600.00

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação Tauista de Macau

18/03/2021 $ 75,600.00

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Escultura de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação Promotora de Media de Macau

18/03/2021 $ 75,600.00

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Art Teacher Communication Association of 

Macau

18/03/2021 $ 42,000.00

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.
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Associação Cultura Nova Geração

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Macau Visual Arts Industry Association

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Promoção das Indústrias 

Culturais Chinesas

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação Sem Fronteira da Juventude de 

Macau

18/03/2021 $ 75,600.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de História e Cultura Portuária 

de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Stage Management And Technology Asso-

ciation

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Associação de Juventude Promoção das In-

dústrias Culturais de Macau

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.

Macau Hand Painting Industry Association

18/03/2021 $ 42,000.00 

Subsídio para actividade: 1.ª prestação para o 

Programa de Formação de Recursos Humanos 

na Gestão Cultural e das Artes.
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II  

 Outras — Famílias e indivíduos

Lao Chi Tou

10/02/2021  $ 100,000.00 

Atribuição do subsídio para o 4.º ano do pro-

grama de licenciatura do «Programa de Con-

cessão de Subsídios para Realização de Estu-

dos Artísticos e Culturais».

Lo Ka Heng

12/03/2021 $ 68,000.00 

Atribuição da 2.ª prestação do subsídio para o 

«7.ª edição do Programa de Subsídios à Cria-

ção de Amostras de Design de Moda».

-

Chan José Manuel Yen Lam

12/03/2021 $ 60,000.00 2018

Atribuição da 3.ª e 4.ª prestação do subsídio 

para o «Programa de Subsídios à Produção de 

Álbuns de Canções Originais de 2018».

Ung Kuoc Iang

12/03/2021 $ 60,000.00 2018

Atribuição da 3.ª e 4.ª prestação do subsídio 

para o «Programa de Subsídios à Produção de 

Álbuns de Canções Originais de 2018».

Ding Zhen

30/03/2021 $ 102,000.00 

Atribuição da 1.ª prestação do subsídio para a 

«8.ª edição do Programa de Subsídios à Cria-

ção de Amostras de Design de Moda».

Wong Man I

30/03/2021 $ 101,340.00 

Atribuição da 1.ª prestação do subsídio para a 

«8.ª edição do Programa de Subsídios à Cria-

ção de Amostras de Design de Moda».

Wong Ha

30/03/2021 $ 102,000.00 

Atribuição da 1.ª prestação do subsídio para a 

«8.ª edição do Programa de Subsídios à Cria-

ção de Amostras de Design de Moda».

Leong Man Teng

30/03/2021 $ 94,800.00 

Atribuição da 1.ª prestação do subsídio para a 

«8.ª edição do Programa de Subsídios à Cria-

ção de Amostras de Design de Moda».
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Choi Nga Teng

30/03/2021 $ 102,000.00 

Atribuição da 1.ª prestação do subsídio para a 

«8.ª edição do Programa de Subsídios à Cria-

ção de Amostras de Design de Moda».

Chan Nga Leong

30/03/2021 $ 102,000.00 

Atribuição da 1.ª prestação do subsídio para a 

«8.ª edição do Programa de Subsídios à Cria-

ção de Amostras de Design de Moda».

Lai Ka Pou

30/03/2021 $ 102,000.00 

Atribuição da 1.ª prestação do subsídio para a 

«8.ª edição do Programa de Subsídios à Cria-

ção de Amostras de Design de Moda».

Cordova, Celestino Maria

30/03/2021 $ 102,000.00 

Atribuição da 1.ª prestação do subsídio para a 

«8.ª edição do Programa de Subsídios à Cria-

ção de Amostras de Design de Moda».

Ho Io Kuan

30/03/2021 $ 60,000.00 2018

Atribuição da 3.ª e 4.ª prestação do subsídio 

para o «Programa de Subsídios à Produção de 

Álbuns de Canções Originais de 2018».

Zhou Qianni

30/03/2021 $ 120,000.00 

Atribuição do subsídio para o 1.º ano do pro-

grama de mestrado do «Programa de Conces-

são de Subsídios para Realização de Estudos 

Artísticos e Culturais».

Total :

$ 11,848,540.00 

Fundo de Cultura, aos 22 de Abril de 2021.

A Presidente do Conselho Administrativo do Fundo de Cul-

tura, substituta, Leong Wai Man.

(Custo desta publicação $ 34 720,00)

 

 $34,720.00
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Aviso

Nos termos dos despachos do Conselho Administrativo do 

Fundo de Cultura, procede-se à rectificação das listas publica-

das no Boletim Oficial da RAEM, respeitantes aos seguintes 

apoios financeiros concedidos: 

Dados do Boletim 

Oficial publicado

                                          

Entidades beneficiárias
Despacho de 

autorização

  

 Montantes 

subsidiados 

  

 Montantes 

subsidiados 

após revisão 

Finalidades 

2021 1 27 4

1396

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

R AEM n.º 4, II Sér ie, 

2.º Suplemento de 27 de 

Janeiro de 2021, página 

1396

Associação da Poesia 

de Macau

13/01/2021  $ 73,400.00  $ 64,358.88 

Subsídio para actividade: 

realização de uma activi-

dade de literatura e inves-

tigação.

2020 10 28 44

15246

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

RAEM n.º 44, II Série, 

de 2 8 de O ut ubro de 

2020, página 15246

Macau Youth Dance 

Sport Association

13/01/2021  $ 136,900.00  $ 45,900.00 

Subsídio para actividade: 

realização de uma activi-

dade de dança.

2021 1 27 4

1391

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

R AEM n.º 4, II Sér ie, 

2.º Suplemento de 27 de 

Janeiro de 2021, página 

1391

-

13/01/2021  $ 30,000.00  $ 20,000.00 

Subsídio para actividade: 

realização de uma actua-

ção de excertos de ópera 

tradicional.

2020 10 28 44

15239

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

RAEM n.º 44, II Série, 

de 2 8 de O ut ubro de 

2020, página 15239

Associação Tauista de 

Macau

28/01/2021  $ 266,000.00  $ 23,033.50 

Subsídio para actividade: 

realização de uma activi-

dade da categoria de pro-

jecto integrado.

2 0 2 0 7 2 9 31

10894

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

RAEM n.º 31, II Série, 

de 29 de Julho de 2020, 

página 10894

Associação de Estudos 

do Património Cultu-

ral Intangível da China 

Escultura Pintada de 

Niren Zhang

28/01/2021  $ 107,500.00  $ 84,640.70 

Subsídio para actividade:

realização de uma activi-

dade de investigação aca-

démica.
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Dados do Boletim 

Oficial publicado

                                          

Entidades beneficiárias
Despacho de 

autorização

  

 Montantes 

subsidiados 

  

 Montantes 

subsidiados 

após revisão 

Finalidades 

2021 1 27 4

1396

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

RAEM n.º 4, II  Série, 

2.º Suplemento de 27 de 

Janeiro de 2021, página 

1396

Associação de Plano 

Sonhoso

28/01/2021  $ 426,900.00  $ 392,400.00 

Subsídio para actividade: 

realização de uma activi-

dade teatral, realização de 

uma actividade da catego-

ria de projecto integrado.

2020 10 28 44

15246

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

RAEM n.º 44, II Série, 

de 2 8 de O ut ubro de 

2020, página 15246

Macau Youth Dance 

Sport Association

08/02/2021  $ 136,900.00  $ 91,000.00 

Subsídio para actividade: 

realização de uma activi-

dade de dança.

2021 1 27 4

1396

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

R AEM n.º 4, II Sér ie, 

2.º Suplemento de 27 de 

Janeiro de 2021, página 

1396

-

Instituto Português do 

Oriente (IPOR)

24/02/2021  $ 45,100.00  $ 27,015.30 

Subsíd io para act iv ida-

d e: re a l i z a ç ão d e u m a 

actividade de produção e 

promoção de filmes.

2021 1 27 4

1397

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

R AEM n.º 4, II Sér ie, 

2.º Suplemento de 27 de 

Janeiro de 2021, página 

1397

Water Singers Vocal 

Ensemble

24/02/2021  $ 147,700.00  $ 122,773.12 2

Subsídio para actividade: 

realização de duas activi-

dades da categoria de pro-

jecto integrado.

2 0 2 0 7 2 9 31

10878

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

RAEM n.º 31, II Série, 

de 29 de Julho de 2020, 

página 10878

-

24/02/2021  $ 388,840.00  $ 344,325.32 3

Subsídio para actividade: 

realização de três activi-

dades de animação.

2021 1 27 4

1389

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

R AEM n.º 4, II Sér ie, 

2.º Suplemento de 27 de 

Janeiro de 2021, página 

1389

-

Associação dos Arqui-

tectos de Macau

11/03/2021  $ 23,900.00  $ 22,709.40 

Subsídio para actividade: 

realização de uma activi-

dade da área do patrimó-

nio cultural.
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Nos termos dos despachos do Conselho Administrativo do 

Fundo de Cultura, procede-se ao cancelamento das seguintes 

listas publicadas no Boletim Oficial da RAEM, respeitantes 

aos seguintes apoios financeiros concedidos:  

Dados do Boletim 

Oficial publicado

                                          

Entidades beneficiárias
Despacho de 

autorização

  

 Montantes 

subsidiados 
Finalidades 

2019 1 30 5

1766

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

RAEM n.º 5, II Série, 2.º 

Suplemento de 30 de Ja-

neiro de 2019, página 1766

Li Weidong

22/04/2020  $ 120,000.00 

Atribuição do subsídio para o 1.º ano do 

programa de mestrado do «Programa de 

Concessão de Subsídios para Realização 

de Estudos Artísticos e Culturais».

2020 1 30 5

1707

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

RAEM n.º 5, II Série, de 

30 de Janeiro de 2020, 

página 1707

Sam Kit

13/01/2021  $ 40,000.00 

Atribuição do subsídio para o 1.º ano do 

programa de mestrado do «Programa de 

Concessão de Subsídios para Realização 

de Estudos Artísticos e Culturais». 

2021 1 27 4

1398

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

R AEM n .º 4 , I I Sér ie,  

2.º Suplemento de 27 de 

Janeiro de 2021, página 

1398

Macau China Nation 

Cultura l Innovat ion 

Association

25/01/2021  $ 8,000.00 

Subsídio para a participação na «13.ª Feira 

das Indústrias Culturais dos Dois Lados do 

Estreito (Xiamen)».

2 0 2 0 10 2 8 4 4

15242

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

RAEM n.º 44, II Série, de 

28 de Outubro de 2020, 

página 15242

Assoc iação de A r te 

Sem Fronteiras

28/01/2021  $ 164,000.00 

Subsídio para actividade: realização de 

uma actividade de artes visuais.

2020 7 29 31

10894

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

R AEM n.º 31, II Série, 

de 29 de Julho de 2020, 

página 10894

Associação de Estudos 

do Património Cultu-

ral Intangível da China 

Escultura Pintada de 

Niren Zhang

28/01/2021  $ 46,000.00 

Subsídio para actividade: publicação de 

uma obra de investigação académica. 

2021 1 27 4

1390

B o l e t i m O f i c i a l  d a 

R AEM n .º 4 , I I Sér ie, 

2.º Suplemento de 27 de 

Janeiro de 2021, página 

1390

Associação  de Zarpar 

O Sonho

11/03/2021  $ 65,600.00 

Subsídio para actividade: realização de 

uma actividade da área do património cul-

tural.
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Fundo de Cultura, aos 22 de Abril de 2021. 

A Presidente do Conselho Administrativo do Fundo de Cul-

tura, substituta, Leong Wai Man.

(Custo desta publicação $ 7 712,00)

FUNDO DO DESPORTO

Lista

Em cumprimento do Despacho n°. 54/GM/97, de 26 de Agos-

to, com a nova redacção dada pelo Despacho do Chefe do Exe-

cutivo n.° 293/2018, referente aos apoios financeiros concedidos 

a particulares e a instituições particulares, vem o Fundo do 

Desporto publicar a lista dos apoios concedidos no 1.º trimes-

tre de 2021:

 

 $7,712.00

 

293/2018

54/GM/97

Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Associação de Aikikai de Macau

3/3/2021  $ 2,400.00 

Aluguer de instalações.

8/3/2021  $ 2,520.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação Geral de Andebol de Macau-

-China

8/3/2021  $ 116,290.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 23,245.00 

Aluguer de instalações.
25/3/2021 $ 17,515.00

12/3/2021  $ 30,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação de Arco e Flecha de Macau

8/3/2021  $ 6,560.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação de Atletismo de Macau

8/3/2021  $ 850,292.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 60,000.00 2021

Subsídio para Atletas de Atletismo de Elite 

de 2021.

12/3/2021  $ 50,000.00 2021

Subsídio para Selecção de Atletismo de Ma-

cau 2021 - aquisição de equipamentos de trei-

no.

12/3/2021  $ 42,000.00 2021

Subsídio para a Selecção (1.º trimestre de 

2021).
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Associação de Atletismo de Macau

12/3/2021  $ 58,500.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

12/3/2021  $ 2,650,000.00 2021

2021 Macau Internacional 10K.

 

Associacão Geral  de Automóvel de Ma-

cau-China

24/2/2021  $ 940,000.00 

Manutenção e renovação de equipamentos e 

instalações da sala de controlo do 1.º andar 

do Kartódromo de Coloane.

3/3/2021  $ 182,250.00 

Aluguer de instalações.
16/3/2021  $ 120,150.00

3/3/2021  $ 946,800.00 

Obras de renovação do gabinete de apoio das 

competições do Kartódromo de Coloane e 

melhoramento dos respectivos equipamentos 

de apoio.

8/3/2021  $ 339,652.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Federação de Badminton de Macau

4/2/2021  $ 95,680.00 

Serviços de transporte para a Selecção de 

Badminton.

8/3/2021  $ 214,280.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 43,200.00 2021

Subsídio para a Selecção (1.º trimestre de 

2021).

12/3/2021  $ 179,400.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

8/3/2021  $ 287,000.00 

3 12

Plano de Formação de Atleta de Tempo In-

teiro para a preparação para os 19.os Jogos 

Asiáticos — Atletas de Badminton  (Março a 

Dezembro).

8/3/2021  $ 96,000.00 

Apoio financeiro específico para a prepara-

ção para os 19.os Jogos Asiáticos — Atleta de 

Badminton.
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Federação de Badminton de Macau

8/3/2021  $ 18,000.00 2021 1

3

Apoio financeiro destinado à alimentação 

das atleta profissionais de Badminton a tem-

po inteiro (Janeiro a Março de 2021).

12/3/2021  $ 306,000.00 

Subsídio para a Selecção de Federação de Ba-

dminton de Macau — Despesas para o treino.

Associação de Barcos de Dragão de Ma-

cau-China

8/3/2021  $ 439,241.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 292,700.00 

Subsídio para Selecção de Associação de 

Barcos de Dragão de Macau China — aquisi-

ção de equipamentos de treino.

12/3/2021  $ 39,000.00 2021

Subsídio para a Selecção (1.º trimestre de 

2021).

12/3/2021  $ 112,200.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação Geral de Basquetebol 

 de Macau-China

4/2/2021  $ 23,000.00 5

5.º Torneio de Basquetebol para Masculino 

de Guangdong e Macau.

3/3/2021  $ 40,800.00 

Serviço de transporte para Selecção de Bas-

quetebol.

8/3/2021  $ 323,007.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 54,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação Geral de Bowling de Macau-

-China

25/2/2021  $ 27,600.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 16,560.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

25/2/2021  $ 63,000.00  

Contratação de treinador.
18/3/2021  $ 37,800.00

3/3/2021  $ 50,640.00  

Aluguer de instalações.
3/3/2021  $ 59,980.00

8/3/2021  $ 124,682.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Associação Geral de Bowling de Macau-

-China

8/3/2021  $ 120,000.00 

Apoio financeiro específico para a preparação 

o Campeonato Asiático — atleta de Bowling.

8/3/2021  $ 18,000.00 2021 1

3

Apoio financeiro destinado à alimentação de 

atleta profissional de Bowling a tempo inteiro 

(Janeiro a Março de 2021).

8/3/2021  $ 84,000.00 2021

Subsídio para Atleta de Bowling de Elite de 

2021.

12/3/2021  $ 153,900.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

25/3/2021  $ 18,200.00 2021 4

6

Apoio financeiro destinado à alimentação de 

atleta profissional de Bowling a tempo inteiro 

(Abril a Junho de 2021).

Associação de Boxe de Macau

25/2/2021  $ 920.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 920.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 52,030.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação de Boxe Tailandês 

de Macau

8/3/2021  $ 62,465.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 90,000.00 2021

Subsídio para Atletas de Boxe Tailandês de 

Elite de 2021.

8/3/2021  $ 18,000.00 2021 1

3

Apoio financeiro destinado à alimentação de 

atleta profissional de Muaythai de tempo in-

teiro (Janeiro a Março de 2021).

Associação de Bridge de Macau

8/3/2021  $ 4,105.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação de Canoagem de Macau

8/3/2021  $ 52,357.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação Geral de Ciclismo de Macau-

-China

25/2/2021  $ 3,450.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Associação Geral de Ciclismo de Macau-

-China

17/3/2021  $ 2,070.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 288,000.00 2021

Subsídio para Atletas de Ciclismo de Elite 

de 2021 e Apoio financeiro específico para a 

preparação para os 19.os Jogos Asiáticos.

8/3/2021  $ 36,000.00 2021 1

3

Apoio financeiro destinado à alimentação 

de atleta profissional de Ciclismo (Janeiro a 

Março de 2021).

16/3/2021  $ 117,020.00 

Aluguer de instalações.

25/3/2021  $ 217,900.00 

Estágio de Selecção de Ciclismo em Henan e 

Shanxi.

25/3/2021  $ 36,400.00 2021 4

6

Apoio financeiro destinado à alimentação de 

atleta profissional de Ciclismo (Abril a Junho 

de 2021).

Associação de Ciências de Desp. e Edu-

cação Física de Macau

8/3/2021  $ 35,140.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Comité Olímpico e Desportivo 

de Macau

8/3/2021  $ 3,922.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 200,000.00 2021

Subsídio  para aquisição de serviço de consul-

toria de línga Portuguesa em 2021.

Associação de Culturismo 

e Fitness de Macau

8/3/2021  $ 70,715.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 174,000.00 2021

Subsídio para Atletas de Culturismo e Fit-

ness de Elite de 2021.

12/3/2021  $ 15,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação Geral de Dança Desportiva 

de Macau

25/2/2021  $ 60,360.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Associação Geral de Dança Desportiva 

de Macau

17/3/2021  $ 43,955.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 182,134.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 48,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação de Esgrima de Macau

8/3/2021  $ 65,744.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 40,500.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação de Futebol de Macau

8/3/2021  $ 824,385.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 69,000.00 

Subsídio para Selecção da Associação de Fu-

tebol de Macau — Despesas de estágio e de 

medicamentos.

12/3/2021  $ 135,000.00 2021

Subsídio para a Selecção. (1.º trimestre de 

2021)

12/3/2021  $ 102,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação Geral de Gatebol de Macau

25/2/2021  $ 9,180.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 7,560.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

3/3/2021  $ 1,800.00 

Aluguer de instalações.

8/3/2021  $ 114,780.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação Geral de Desportos sobre o 

Gelo de Macau

25/2/2021  $ 24,900.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Associação Geral de Desportos sobre o 

Gelo de Macau

17/3/2021  $ 19,270.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

3/3/2021  $ 100,800.00  

Aluguer de instalações.
16/3/2021  $ 130,350.00

8/3/2021  $ 53,122.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 69,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação de Ginástica Desportiva de 

Macau

25/2/2021  $ 43,240.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 31,050.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 54,117.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 15,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Grupo de Xadrez de Macau

25/2/2021  $ 8,625.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 5,175.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

3/3/2021  $ 110,000.00 

Programa de Promoção Escolar de Xadrez.

8/3/2021  $ 118,350.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 27,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação de Halterofilismo de Macau

8/3/2021  $ 6,077.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação de Hoquei  Macau

8/3/2021  $ 65,395.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Associação de Hoquei  Macau

12/3/2021  $ 18,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

União Geral das Associações Desportivas 

dos Idosos de Macau

3/3/2021  $ 29,700.00 

Aluguer de instalações.

8/3/2021  $ 132,562.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

IPSC

Associação IPSC de Macau

8/3/2021  $ 40,730.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação de Judo de Macau

3/3/2021  $ 4,080.00 

Aluguer de instalações.

8/3/2021  $ 140,717.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 120,000.00 

Apoio financeiro específico para a prepa-

ração dos 19.os Jogos Asiáticos — atleta de 

Judo.

8/3/2021  $ 18,000.00 2021 1

3

Apoio financeiro destinado à alimentação 

das atleta profissionais de Judo a tempo intei-

ro (Janeiro a Março de 2021).

8/3/2021  $ 77,000.00  

Serviço de transporte para a Selecção de 

Judo.

12/3/2021  $ 5,400.00 2021

Subsídio para a Selecção (1.º trimestre de 

2021).

12/3/2021  $ 51,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

25/3/2021  $ 18,200.00 2021 4

6

Apoio financeiro destinado à alimentação 

das atleta profissionais de Judo a tempo intei-

ro (Abril a Junho, 2021).

Federação de Karate-Do de Macau

8/3/2021  $ 204,180.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 480,000.00 2021

Subsídio para Atletas de Karate-do de Elite 

de 2021.



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 6269

Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Federação de Karate-Do de Macau

8/3/2021  $ 264,000.00 2021

Subsídio para Atletas de Karate-do de Elite 

de 2021 e Apoio financeiro específico para a 

preparação para os 19.os Jogos Asiáticos.

8/3/2021  $ 120,000.00 

Apoio financeiro específico para a prepa-

ração dos 19.os Jogos Asiáticos — atleta de 

Karate-do.

8/3/2021  $ 90,000.00 2021 1

3

Apoio financeiro destinado à alimentação 

das atletas profissionais de Karate-do a tem-

po inteiro (Janeiro a Março de 2021).

8/3/2021  $ 106,500.00 

Serviço de transporte para Selecções de Ka-

rate-do e Escola de Juventude de Karate-do.

8/3/2021  $ 7,200.00 

Subsídio para serviço medicamente do Tor-

neio Território de Karate-do.

12/3/2021  $ 23,400.00 2021

Subsídio para a Selecção (1.º trimestre de 

2021). 

25/3/2021  $ 91,000.00 2021 4

6

Apoio financeiro destinado à alimentação 

das atletas profissionais de Karate-do a tem-

po inteiro (Abril a Junho de 2021).

União das Associações de Kendo de Chi-

na-Macau

25/2/2021  $ 3,450.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 2,070.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 5,320.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Macau Special Olympics

4/2/2021  $ 130,469.00 2021

Pedido de subsídio para aluguer de instalação 

e materiais do ano inteiro para Classes de 

recreação e manutenção do Desporto para 

Todos 2021.
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Macau Special Olympics

24/2/2021  $ 50,255.00 2021

Jogos Desportivos para Pessoas com Defici-

ência de Macau 2021 — subsídio para as enti-

dades.

25/2/2021  $ 18,460.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 12,750.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

3/3/2021  $ 8,140.00 

Aluguer de instalações.

8/3/2021  $ 231,087.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 564,000.00 2021

Subsídio para Atletas de Deficiênte Intelec-

tual de Elite de 2021.

12/3/2021  $ 63,000.00 2021

Subsídio para a Selecção (1.º trimestre de 

2021).

12/3/2021  $ 143,400.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação Geral de Natação de Macau 

China

4/2/2021  $ 216,000.00 

Subsídio para os Coordenadores das Classes 

de recreação e manutenção do Desporto para 

Todos.

25/2/2021  $ 375,820.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 319,010.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 132,000.00 

Apoio financeiro específico para a prepara-

ção dos 19.os Jogos Asiáticos — Atletas de 

Natação.



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 6271

Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Associação Geral de Natação de Macau 

China

8/3/2021  $ 54,000.00 2021 1

3

Apoio financeiro destinado à alimentação de 

atleta profissional de Natação a tempo inteiro 

(Janeiro a Março de 2021).

8/3/2021  $ 144,000.00 2021

Subsídio para Atleta de Natação de Elite de 

2021 e Apoio financeiro específico para a 

preparacão dos 19.os Jogos Asiáticos.

12/3/2021  $ 58,500.00 2021

Subsídio para a Selecção (1.º trimestre de 

2021).

16/3/2021  $ 332,000.00 3 5

Estágio da Selecção de Salto para a Água em 

Zhao Qing (Março a Maio).

25/3/2021  $ 54,600.00 2021 4

6

Apoio financeiro destinado à alimentação de 

atleta profissional de Natação a tempo inteiro 

(Abril a Junho de 2021).

Federação das Associações dos Operários 

de Macau (Conselho Desportivo)

25/2/2021  $ 155,940.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 134,780.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 211,437.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Clube de Papagaios de Macau

8/3/2021  $ 1,440.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação de Patinagem de Macau

3/3/2021  $ 17,185.00 

Aluguer de instalações.

3/3/2021  $ 10,500.00 

Curso de Formação Internacional para Trei-

nadores e Árbitros de Hóquei em Patins.

8/3/2021  $ 51,919.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 177,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Federação de Pesca Desportiva de Macau 

— China

8/3/2021  $ 4,150.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação de Ping Pong de Macau

24/2/2021  $ 91,340.00  

Contratação de treinador.
18/3/2021  $ 60,440.00

3/3/2021  $ 104,900.00 

Serviço de transporte para Selecções de Té-

nis de Mesa .

8/3/2021  $ 180,245.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 192,000.00 

Apoio financeiro específico para a prepara-

cão dos 19.os Jogos Asiáticos — Atletas de 

Ténis de Mesa .

12/3/2021  $ 16,800.00 

Subsídio para Estágios da Associação Ge-

ral de Ping-Pong de Macau — Aquisição de 

equipamentos de treino.

12/3/2021  $ 51,600.00 2021

Subsídio para a Selecção. (1.º trimestre de 

2021).

12/3/2021  $ 197,400.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Clube de Râguebi de Macau

8/3/2021  $ 37,495.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Comité Paralimpico de Macau-China As-

sociação Recreativa e Desportiva dos

Deficientes de Macau-China

24/2/2021  $ 39,780.00 2021

Jogos Desportivos para Pessoas com Defici-

ência de Macau 2021 — subsídio para as enti-

dades.

25/2/2021  $ 3,680.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 2,760.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 137,032.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 468,000.00 2021

Subsídio para Atletas de Deficiênte de Elite 

de 2021.
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Comité Paralimpico de Macau-China As-

sociação Recreativa e Desportiva dos

Deficientes de Macau-China

8/3/2021  $ 744,000.00 

Subsídio para Estágio dos Atletas Deficientes 

de Ténis de Mesa.

12/3/2021  $ 72,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação Geral de Remo de Macau-

-China

8/3/2021  $ 47,550.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação Geral Sepak Takraw de Macau

8/3/2021  $ 45,232.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação de Squash de Macau

25/2/2021  $ 22,080.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 14,260.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 120,602.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 24,000.00 2021

Subsídio para Atletas de Squash de Elite de 

2021.

12/3/2021  $ 159,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

12/3/2021  $ 25,200.00   

Contratação de treinador.
25/3/2021  $ 10,920.00

Associação de Desporto de Surdos de 

Macau

4/2/2021  $ 64,650.00 2021

Pedido de subsídio para alugues de instala-

ção e materiais do ano inteiro para Classes 

de recreação e manutenção do Desporto para 

Todos 2021.

24/2/2021  $ 39,000.00 2021

Jogos Desportivos para Pessoas com Defici-

ência de Macau 2021 — subsídio para as enti-

dades.

25/2/2021  $ 10,000.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Associação de Desporto de Surdos de 

Macau

17/3/2021  $ 6,615.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 110,255.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação de Taekwondo de Macau

8/3/2021  $ 134,480.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 402,000.00 

Subsídio para Atletas de Elite Aposentado de 

Associação Geral de Taekwondo de Macau.

8/3/2021  $ 96,000.00 

Apoio financeiro específico para a prepara-

ção dos 19.os Jogos Asiáticos — Atleta de Ta-

ekwondo .

8/3/2021  $ 18,000.00 2021 1

3

Apoio financeiro destinado à alimentação 

das atletas profissionais de Taekwondo a tem-

po inteiro (Janeiro a Março de 2021)

8/3/2021  $ 70,500.00 

Serviço de Transporte para Seleções de Ta-

ekwondo.

12/3/2021  $ 28,800.00 2021

Subsídio para a Selecção (1.º trimestre de 

2021).

12/3/2021  $ 222,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação de Ténis de Macau

25/2/2021  $ 44,850.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 33,350.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

25/2/2021  $ 85,400.00   

Contratação de treinador.
18/3/2021  $ 54,320.00

3/3/2021  $ 5,150.00 

Aluguer de instalações.

8/3/2021  $ 144,999.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.
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Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
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Associação de Ténis de Macau

12/3/2021  $ 108,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação de Tiro de Macau-China

24/2/2021  $ 27,660.00  

Despesas para polícia de transporte de ar-

mas.
12/3/2021  $ 61,042.00

3/3/2021  $ 18,540.00  

Aluguer de instalações.
16/3/2021  $ 11,340.00

8/3/2021  $ 30,387.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 31,500.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação Geral de Triatlo de Macau 

China

8/3/2021  $ 186,547.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 144,000.00 2021

Subsídio para Atletas de Triatlo de Elite de 

2021.

12/3/2021  $ 7,800.00 2021

Subsídio para a Selecção (1.º trimestre de 

2021).

12/3/2021  $ 87,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação do Desporto Universitário de 

Macau

8/3/2021  $ 163,352.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação de Vela de Macau

4/2/2021  $ 9,500.00 

Subsídio de gasolina para o barco dos treina-

dores.

8/3/2021  $ 54,022.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 30,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

25/3/2021  $ 600.00 

Aluguer de instalações.

Associação Geral de Voleibol de Macau-

-China

24/2/2021  $ 5,700.00 

Curso de Formação de Juízes de Voleibol de 

nível inicial.

8/3/2021  $ 198,673.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.
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Entidades Beneficiárias
Data da atribuição 

dos apoios

  

 Montantes 

Subsidiados 
Finalidades

Associação Geral de Voleibol de Macau-

-China

12/3/2021  $ 45,500.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Associação de Woodball de Macau-China

8/3/2021  $ 7,852.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

Associação Geral de Wushu de Macau

25/2/2021  $ 3,450.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 2,070.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 330,537.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 108,000.00 2021 1 3

Apoio financeiro destinado à alimentação de 

atleta profissional de Wushu de tempo inteiro 

(Janeiro a Março de 2021).

8/3/2021  $ 251,800.00 

Serviços de transporte para a Selecção de 

Wushu e Escola Juventude de Wushu.

8/3/2021  $ 653,200.00 

Apoio de Associação Geral de Wushu de 

Macau à Federação Asiático de Wushu para 

Funcionamento do Secretariado, Estabeleci-

mento de Pessoal e aluguer do Gabinete.

12/3/2021  $ 112,560.00   

Contratação de treinador.
18/3/2021  $ 86,520.00

12/3/2021  $ 120,650.00 

Aluguer de instalações.

12/3/2021  $ 102,300.00 2021

Subsídio para a Selecção (1.º trimestre de 

2021).

25/3/2021  $ 9,700.00 

Subsídio para Mudança de escritório conce-

dido ao secretariado da Federação Asiático 

de Wushu.

Associação de Geral de Xadrez Chinês de 

Macau

25/2/2021  $ 1,725.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.
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dos apoios
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Associação de Geral de Xadrez Chinês de 

Macau

17/3/2021  $ 1,035.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 115,622.00 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

8/3/2021  $ 48,000.00 2021

Subsídio para Atletas de Xadrez Chinês de 

Elite de 2021.

12/3/2021  $ 36,000.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Clube de Xadrez Wei Qi de Macau

25/2/2021  $ 3,950.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 3,105.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

8/3/2021  $ 54,517.50 2021

1.ª tranche dos subsídios regulares de 2021.

12/3/2021  $ 88,200.00 2021

Subsídio para Contratação de Técnicos (1.º 

trimestre de 2021).

Clube Desportivo Yiu Wa de Macau

25/2/2021  $ 20,240.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 18,630.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

Macau Shirley Line Dance Association

25/2/2021  $ 9,085.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 8,165.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

Macau Heart Yoga, Dance Association

25/2/2021  $ 31,940.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 26,190.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.
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dos apoios
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Subsidiados 
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Associação Geral dos Operários de Macau

25/2/2021  $ 1,518,180.00 2021

Cooperação com Desporto para Todos 2021.

Associação  Geral das Mulheres de Macau

25/2/2021  $ 39,080.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 31,670.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

25/2/2021  $ 837,879.00 2021

Cooperação com Desporto para Todos 2021.

11/3/2021  $ 47,700.00 2021

Festival Desportivo Feminino de Macau 

2021.

União Geral das Associações dos Mora-

dores de Macau

25/2/2021  $ 38,640.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 31,740.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

25/2/2021  $ 1,068,395.00 2021

Cooperação com Desporto para Todos 2021.

Federacão de Kickboxing de Macau China

25/2/2021  $ 2,050.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 1,230.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

Associação dos Trabalhadores da Função 

Pública de Origem Chinesa de Macau

3/3/2021  $ 50,000.00 2021

Subsídio para 2021.

Associação dos Técnicos da Administra-

ção Pública de Macau

8/3/2021  $ 20,000.00 2021

Subsídio para 2021.

Associação de Promoção de Cultura e 

Desporto de Peixe Fresco de Macau

4/2/2021  $ 685,000.00 2021

Subsídio para 2021.

Associat ion Of Dance And Yoga Un 

Mong Of Macao

25/2/2021  $ 28,940.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 23,550.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.
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Associação Geral Desportiva de Ioga de 

Macau, China

25/2/2021  $ 25,200.00 2021 1

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Janeiro de 2021.

17/3/2021  $ 20,440.00 2021 2

Salários dos instrutores do desporto para to-

dos, referente ao mês de Fevereiro de 2021.

 

Total: 

$ 31,951,277.50 

Fundo do Desporto, aos 22 de Abril de 2021.

O Presidente do Conselho Administrativo, Pun Weng Kun.

(Custo desta publicação $ 45 320,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Anúncio

Faz-se saber que em relação ao concurso público para a 

execução da «Obra de decoração do pavilhão de exposições 

do Complexo da Plataforma de Serviços para a Cooperação 

Comercial entre a China e os Países de Língua Portuguesa», 

publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 15, II Série, de 14 de Abril de 2021, foram feitas 

as necessárias aclarações suplementares nos termos do artigo 2.º 

do programa do concurso pela entidade que realiza o concurso, 

e que se encontram arquivados no processo do concurso.

Os referidos esclarecimentos e aclarações suplementares 

encontram-se disponíveis para consulta durante o horário de 

expediente no Departamento de Edificações Públicas da 

DSSOPT, sito na Estrada de D. Maria II, n.º 33, 17.º andar, 

Macau.

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes, aos 23 de Abril de 2021.

A Directora dos Serviços, Chan Pou Ha.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Lista

De acordo com o Despacho n.º 54/GM/97, com as alterações 

introduzidas pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 293/2018, 

referente aos apoios financeiros concedidos a particulares e 

 

 $45,320.00

 

2

33 17

 

 $1,144.00

 

293/2018 54/GM/97
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a instituições particulares, vem a Direcção dos Serviços de 

Assuntos Marítimos e de Água publicar a lista do apoio conce-

dido no 1.º trimestre do ano 2021:

Entidade beneficiária Data da atribuição 

dos apoios

Montante 

subsidiado
Finalidade

Associação de Auxílio Mútuo de Pesca-

dores de Macau

9/3/2021 $ 124,700.00

Apoio financeiro para o «Plano de recolha de 

resíduos domésticos das embarcações de pesca 

durante o período de Ano Novo Lunar».

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 15 de Abril de 2021.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 1 541,00)

Anúncios

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017, se encontra afixada no balcão de atendimento do 

Centro de Prestação de Serviços ao Público da Direcção dos 

Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, sito na Calçada 

da Barra, Macau, podendo ser consultada no local indicado, 

dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 

as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas e sexta-

-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 

horas), e disponibilizada na página electrónica destes Serviços 

(https://www.marine.gov.mo/) e na página electrónica dos 

SAFP (https://www.safp.gov.mo/), a lista definitiva dos candi-

datos ao concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para 

o preenchimento de dois lugares vagos de controlador de trá-

fego marítimo de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de controla-

dor de tráfego marítimo, em regime de contrato administrativo 

de provimento, da Direcção dos Serviços de Assuntos Maríti-

mos e de Água, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços 

até ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 3, II Série, de 20 de Janeiro de 2021.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 19 de Abril de 2021.

 O Director dos Serviços, substituto, Chou Chi Tak.

(Custo desta publicação $ 1 496,00)
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Concurso Público n.º 001/DSAMA/2021

1. Entidade que põe o serviço a concurso: Direcção dos Ser-

viços de Assuntos Marítimos e de Água (doravante designada 

por DSAMA).

2. Modalidade do procedimento: concurso público.

3. Objecto: prestação do serviço de segurança nas instalações 

da DSAMA.

4. Prazo de execução: cumprimento das datas constantes do 

caderno de encargos.

5. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 

propostas é de noventa dias, a contar da data do acto público 

do concurso, prorrogável, nos termos previstos no programa do 

concurso.

6. Caução provisória: $239 000,00 (duzentas e trinta e nove 

mil patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro ou garantia 

bancária.

7. Caução definitiva: 4% (quatro por cento) do valor total da 

adjudicação, a prestar mediante depósitos em dinheiro ou ga-

rantia bancária.

8. Valor base do concurso: não há.

9. Condições do concurso:

9.1 Os concorrentes devem ser sociedades cuja administração 

principal esteja em Macau ou empresário comercial, pessoa 

singular, residentes de Macau;

9.2 O âmbito de actividade constante do registo comercial 

dos concorrentes deve incluir serviço de segurança;

9.3 Os concorrentes devem ser titulares da licença de exer-

cício de actividades de segurança privada válida, emitida pelo 

Corpo de Polícia de Segurança Pública, em conformidade com 

a Lei n.º 4/2007;

9.4 Não é admitida a participação de consórcios no presente 

concurso.

10. Visita ao local:

Encontro às 10,00 horas do dia 6 de Maio de 2021, no Edifício 

da DSAMA, Calçada da Barra, Região Administrativa Espe-

cial de Macau, e logo a seguir, visita ao local.

Em caso de número excessivo de inscritos na visita ao local, 

os inscritos serão divididos em grupos para efectuar as visitas 

ao local, os quais serão notificados pela DSAMA sobre os por-

menores.

11. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

Local: no Centro de Prestação de Serviços ao Público da 

DSAMA, situado na Calçada da Barra, Região Administrativa 

Especial de Macau.

Data e hora limite: dia 31 de Maio de 2021, às 12,00 horas.

12. Local, dia e hora para acto público do concurso:

Local: na sala multifuncional da DSAMA, situada na Calçada 

da Barra, Região Administrativa Especial de Macau.

001/DSAMA/2021

1. 

2. 

3. 

4.      

5. 

6. $239,000.00
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12. 



6282    17   2021  4  28 

13. 

$300.00

http://www.marine.gov.

mo

14. 

15. 

http://www.marine.gov.mo

 

 $4,293.00

 

2/2021

19/2016 28/2003

G2

Data e hora: dia 1 de Junho de 2021, às 10,00 horas.

O concorrente deverá designar representante para assistir à 

sessão de abertura do concurso, a fim de conhecer as circuns-

tâncias específicas desta sessão e fazer atempadamente recla-

mação, quando necessário.

13. Local, hora e preço para exame do processo e obtenção 

da cópia:

Local: na Divisão Financeira do Departamento de Adminis-

tração e Finanças da DSAMA, situada no 1.º andar do Edifício 

da DSAMA, Calçada da Barra, Região Administrativa Espe-

cial de Macau.

Hora: horário de expediente.

Preço: $300,00 (trezentas patacas)

Encontram-se disponíveis os documentos do concurso na 

página electrónica da DSAMA (http://www.marine.gov.mo).

14. Quanto aos critérios de apreciação, a classificação dos 

concorrentes é feita conforme o preço total assumido por si na 

«Lista dos preços na proposta», o concorrente que apresente 

um preço mais baixo pode obter melhor classificação e a adju-

dicação é efectuada de acordo com a ordem de classificação.

15. Actualização, rectificação e esclarecimento dos docu-

mentos do concurso:

Os concorrentes deverão comparecer diariamente na Divi-

são Financeira do Departamento de Administração e Finanças 

da DSAMA, situada no 1.º andar do Edifício da DSAMA, 

Calçada da Barra, Região Administrativa Especial de Macau, ou 

consultar a página electrónica da DSAMA (http://www.marine.

gov.mo), a partir de 28 de Abril de 2021 e até à data limite 

para a entrega das propostas, para obter informações sobre a 

actualização, rectificação e esclarecimento dos documentos do 

concurso.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 20 de Abril de 2021.

O Director dos Serviços, substituto, Chou Chi Tak.

(Custo desta publicação $ 4 293,00)

Aviso

Aviso n.º 2/2021

Nos termos da alínea 3) do artigo 3.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 28/2003, com as alterações introduzidas pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 19/2016, a directora dos Serviços 

de Assuntos Marítimos e de Água manda publicar o presente 

aviso.

1. O Cais n.º G2 do Parque Industrial da Concórdia, em Co-

loane, destinado à operação de descarga de materiais de cons-

trução a granel, com o prazo de validade até 30 de Junho de 

2021.
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2. O presente aviso entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação e os seus efeitos retroagem ao dia da autorização 

para o início da operação de descarga acima referenciada.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 14 de Abril de 2021.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Anúncio

Concurso público para a «Prestação de serviços de operação 

do Centro de Informação da Internet de Macau de 1 de 

Setembro de 2021 a 31 de Agosto de 2024»

Anuncia-se que a Direcção dos Serviços de Correios e 

Telecomunicações (CTT), por despacho do Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, exarado no dia 9 de Fevereiro 

de 2021, vai proceder ao concurso público para a «Prestação 

de serviços de operação do Centro de Informação da Internet 

de Macau de 1 de Setembro de 2021 a 31 de Agosto de 2024». 

O processo do concurso pode ser consultado na Divisão de 

Obras, Gestão de Instalações e Serviços Gerais, sita no Largo 

do Senado, Edifício-sede dos CTT, na sala 210, 2.º andar, Macau, 

durante as horas de expediente, desde o dia da publicação do 

presente anúncio até à data do acto público do concurso, 

podendo ser solicitadas as cópias digitais do processo do con-

curso, no valor de $500 (quinhentas patacas).

Caução provisória: a caução provisória, no valor de $350 000,00 

(trezentas e cinquenta mil patacas) deve ser prestada, aos CTT, 

por: 1) Garantia bancária; ou 2) Dinheiro em mão, cheque 

visado ou ordem de caixa entregue na Caixa Económica Postal.

Condições de admissão:

1. Os concorrentes devem provar que não são devedores de 

quaisquer contribuições à Caixa do Tesouro da RAEM.

2. Os concorrentes devem possuir capacidade financeira e 

técnica adequadas.

3. Os concorrentes devem ser instituições constituídas na 

RAEM e a sua actividade deve incluir, mas não ser limitada à 

gestão, operação, reparação e conservação de sistemas infor-

máticos e de redes (a comprovar com registo comercial).

4. Os concorrentes devem possuir uma experiência igual ou 

superior a três anos, na concepção, operação, manutenção e 

gestão do sistema de gestão e registo de nomes de domínio, 

operação do centro de informações de nomes de domínio e 
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5. 

6. 

a. 

3

b. 4

c. 5

7. 
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40%

30%
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10%

5%

 

 $4,485.00

prestação de serviços ao cliente relacionados com o registo de 

nomes de domínio.

5. Os concorrentes devem possuir uma experiência igual ou 

superior a três anos na participação e ligação com organiza-

ções internacionais relevantes em nomes de domínio.

6. No caso de os concorrentes serem um consórcio ou grupo 

de empresas:

a. o elemento constituinte com uma percentagem igual ou 

superior a 51% na composição da sociedade deve satisfazer as 

condições referidas no ponto 3;

b. qualquer dos elementos constituintes deve satisfazer as 

condições referidas no ponto 4;

c. qualquer dos elementos constituintes deve satisfazer as 

condições referidas no ponto 5.

7. Os concorrentes não podem, aquando da apresentação das 

propostas, ser detentores de participação social ou interesse 

em outra sociedade igualmente concorrente.

Local, dia e hora limite para entrega das propostas: as pro-

postas devem ser apresentadas, até às 12,00 horas do dia 26 

de Maio de 2021, na Divisão de Relações Públicas e Arquivo 

Geral, sita no Largo do Senado, Edifício-sede dos CTT, na sala 

209, 2.º andar, Macau.

Local, dia e hora do acto público do concurso: o acto público 

do concurso terá lugar, pelas 10,00 horas do dia 27 de Maio de 

2021, no Largo do Senado, Edifício-sede dos CTT, no Auditó-

rio, 2.º andar, Macau.

Critérios de apreciação de propostas e respectivos factores de 
ponderação:

Factores de avaliação Proporção

Preço 40%

Experiência da instituição/experiência e habili-

tações do pessoal 30%

Plano do sistema do Centro de Informação da 

Internet de Macau 15%

Plano de operação do Centro de Informação da 

Internet de Macau 10%

Plano para assegurar que a transferência do 

sistema e da entidade de operação possa ser con-

cluída com sucesso em 1 de Setembro de 2021, 

não sendo interrompidos os serviços do Centro 

de Informação da Internet de Macau, e que estes 

possam ser transferidos de forma estável 5%

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 

22 de Abril de 2021.

A Directora dos Serviços, Lau Wai Meng.

(Custo desta publicação $ 4 485,00)
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1.º 116 1229XXXX ........................... 72.22

2.º 48 1257XXXX ........................... 71.08

3.º 22 1330XXXX ........................... 70.63

4.º 109 1236XXXX ........................... 70.08

5.º 17 1221XXXX ........................... 70.05

6.º 112 1238XXXX ........................... 68.97

7.º 100 5208XXXX ........................... 68.08

8.º 43 1242XXXX ........................... 67.75

9.º 30 1234XXXX ........................... 67.00

10.º 49 5106XXXX ........................... 66.83

11.º 97 1226XXXX ........................... 66.30

12.º 69 7437XXXX ........................... 65.63

13.º 19 5209XXXX ........................... 65.43

14.º 52 7433XXXX ........................... 64.58

15.º 70 1265XXXX ........................... 63.58

16.º 12 1234XXXX ........................... 63.18

17.º 40 1326XXXX ........................... 62.77

18.º 35 5149XXXX ........................... 62.65

19.º 15 1236XXXX ........................... 62.33

20.º 14 5156XXXX ........................... 62.13

21.º 45 1234XXXX ........................... 61.77

22.º 77 5209XXXX ........................... 61.75

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Lista

Regime de gestão uniformizada — Concurso de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, externo, 

da Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, 

para técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 

área de relações públicas

Classificativa final dos candidatos ao concurso de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de um lugar 

vago de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de 

técnico superior, área de relações públicas, em regime de con-

trato administrativo de provimento, da Direcção dos Serviços 

Meteorológicos e Geofísicos, e dos que vierem a verificar-se 

nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 36, II Série, de 4 de Setembro de 

2019:

Candidatos aprovados:

Ordem N.º do 

cand.

 Nome Número 

do BIR 

 Classificação

 final

1.º 116 Wu, On Kei 1229XXXX ........ 72,22

2.º 48 Kan, Chi Pan 1257XXXX ........ 71,08

3.º 22 Choi, Cheng Cheng 1330XXXX ........ 70,63

4.º 109 Wong, Hou In 1236XXXX ........ 70,08

5.º 17 Cheong, Chi Hoi 1221XXXX ........ 70,05

6.º 112 Wong, Ka Lai 1238XXXX ........ 68,97

7.º 100 Tam, U Hoi 5208XXXX ........ 68,08

8. º 43 Ieong, Sok Cheng 1242XXXX ........ 67,75

9. º 30 Chong, Man Teng 1234XXXX ........ 67,00

10. º 49 Kong, Hio Kuan 5106XXXX ........ 66,83

11. º 97 Pak, Nga Ian 1226XXXX ........ 66,30

12. º 69 Lei, Iok Lok 7437XXXX ........ 65,63

13. º 19 Chiang, U Wa 5209XXXX ........ 65,43

14. º 52 Kuong, Chi Ian 7433XXXX ......... 64,58

15. º 70 Lei, Ka Fong 1265XXXX ........ 63,58

16. º 12 Cheang, Mei Kuan 1234XXXX ........ 63,18

17. º 40 Hong, Sio Hong 1326XXXX ........ 62,77

18. º 35 Fong, Hao I 5149XXXX ......... 62,65

19. º 15 Cheok, Seng Him 1236XXXX ........ 62,33

20. º 14 Cheok, Mei Na 5156XXXX ........ 62,13

21. º 45 Io, San Cheng 1234XXXX ........ 61,77

22. º 77 Leong, Ngon Fong 5209XXXX ........ 61,75
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23.º 101 5153XXXX ........................... 61.63

24.º 63 5116XXXX ........................... 61.33

25.º 96 5197XXXX ........................... 61.32

26.º 28 5212XXXX ........................... 60.22

27.º 68 1229XXXX ........................... 59.72

28.º 64 5129XXXX ........................... 59.55

29.º 10 5150XXXX ........................... 59.37

30.º 50 5119XXXX ........................... 58.67

31.º 55 1262XXXX ........................... 58.00

32.º 53 5176XXXX ........................... 56.35

33.º 44 5212XXXX ........................... 54.08

8 1215XXXX a

56 5182XXXX a

76 5102XXXX a

78 5157XXXX a

119 1409XXXX a

a 23/2017 14/2016

23/2017 14/2016

 

 

  

 $4,960.00

Ordem N.º do 

cand.

 Nome Número 

do BIR 

 Classificação

 final

23. º 101 Tong, Hin Weng 5153XXXX ......... 61,63

24. º 63 Lao, Kit I Monica 5116XXXX ......... 61,33

25. º 96 Nip, Si Man 5197XXXX ........ 61,32

26. º 28 Chong, Chin Kin 5212XXXX ........ 60,22

27. º 68 Lei, In Man 1229XXXX ........ 59,72

28. º 64 Lao, Sok Man 5129XXXX ........ 59,55

29. º 10 Chao, Iok Teng 5150XXXX ........ 59,37

30. º 50 Kuok, Wai Ian 5119XXXX ......... 58,67

31. º 55 Lam, Cheng Man 1262XXXX ........ 58,00

32. º 53 Kuong, Pou Ieng 5176XXXX ......... 56,35

33. º 44 Io, Fan Fan 5212XXXX ........ 54,08

Candidatos excluídos:

N.º do 

cand.

Nome Número 

do BIR

Notas

8 Chan, Sin Teng 1215XXXX (a)

56 Lam, Ka Kin 5182XXXX (a)

76 Leong Ka I 5102XXXX (a)

78 Leong, Sok Na 5157XXXX (a)

119 Zeng, Yang 1409XXXX (a)

Observação:

(a) Nos termos do n.º 10 do artigo 31.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, com as alterações introduzidas pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, candidatos excluídos 

por terem faltado à entrevista de selecção.

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, com as alterações introduzidas pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017, os candidatos podem interpor 

recurso da presente lista para a entidade que autorizou a aber-

tura do concurso, no prazo de dez dias úteis, a contar do dia 

seguinte à data da publicação da presente lista no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, de 20 de Abril de 2021).

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 19 

de Abril de 2021.

O Júri:

Presidente: Leong Weng Kun, director.

Vogais: Chang Sau Wa, chefe do Centro de Vigilância 

Meteo  rológica; e

Wong Hao In, meteorologista assessor.

(Custo desta publicação $ 4 960,00)



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 6287

 

  

A 1

1. 

2. 

3. 

4. A 1

5. A

6. 3

7. 

8. 

9. 620

3 1

280

2 340

3 50

571

10. 

11. 
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40/99/M

GABINETE PARA O DESENVOLVIMENTO 

DE INFRA-ESTRUTURAS

Anúncio

 Concurso público de empreitada de obra pública designada 

por «Empreitada de construção da rede viária na periferia dos 

pontos de partida e de chegada da quarta ponte Macau-Taipa 

— Eixo leste da Zona A — Fase 1»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Região Administrativa 

Especial de Macau.

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: 

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas.

3. Modalidade de concurso: concurso público.

4. Objecto da empreitada: construção de eixo leste da Zona 

A — Fase 1, incluindo viadutos, túneis, estradas e equipamentos 

auxiliares relacionados.

5. Local de execução: na Zona A dos Novos Aterros Urbanos.

6. Obra dividida por partes: sim, a obra será objecto de três (3) 

consignações parciais.

7. Admissibilidade de apresentação de anteprojecto: não.

8. Tipo de empreitada: por preço global, sendo as fundações 

por estacas por série de preços.

9. Prazo de execução da obra: o prazo máximo global de 

execução é de 620 (seiscentos e vinte) dias de trabalho contado 

da data da 1.ª consignação da obra, com três (3) metas obriga-

tórias de execução: 1.ª meta obrigatória: com prazo máximo de 

280 (duzentos e oitenta), contado da data da 1.ª consignação da 

obra; 2.ª meta obrigatória: com prazo máximo de 340 (trezentos 

e quarenta), contado da data da 1.ª consignação da obra; e 3.ª 

meta obrigatória: com o prazo máximo de 50 (cinquenta) dias 

de trabalho, contado do 571.º dia de trabalho (inclusive) após a 

data da 1.ª consignação da obra. 

(Os prazos devem ser indicados pelo concorrente em confor-

midade com o previsto no programa do concurso e caderno de 

encargos) 

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: pessoas, singulares ou colec-

tivas, inscritas na DSSOPT na modalidade de execução de 

obras, bem como aquelas que à data limite de apresentação de 

propostas tenham requerido ou renovado a referida inscrição, 

sendo que neste último caso a admissão é condicionada ao de-

ferimento do pedido de inscrição ou renovação. 

As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou em agrupa-

mento, só podem submeter uma única proposta.

12. Modalidade jurídica da associação a adoptar pelo concor-

rente em agrupamento a quem venha eventualmente a ser adju-

dicada a empreitada: consórcio externo nos termos previstos no 

Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, de 3 

de Agosto.
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74/99/M

17. $11,700,000.00

18. 5%
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13. Local e hora para consulta do processo do concurso e ob-

tenção de cópias: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Hora: todos os dias úteis, das 9,00 às 12,45 horas e das 14,30 

às 17,00 horas. 

Cópias do processo do concurso: versão digital, mediante o 

pagamento de $1 000,00 (mil patacas).

14. Local, data e hora limite para a entrega das propostas: 

Local: sede do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 

Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Data e hora limite: dia 20 de Maio de 2021, quinta-feira, até 

às 17,00 horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) na hora limite 

para a entrega de propostas por motivo de força maior, o prazo 

para a entrega das propostas é adiado para o primeiro dia útil 

seguinte à mesma hora.

15. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta e 

os documentos que a acompanham (excepto a descrição ou a 

especificação de produtos) devem estar redigidos numa das 

línguas oficiais da RAEM. Quando redigidos noutra língua, 

devem ser acompanhados de tradução legalizada, a qual preva-

lece para todos e quaisquer efeitos.

16. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a 

contar a partir da data de encerramento do acto público do 

concurso, prorrogável, nos termos do artigo 93.º do Decreto-Lei 

n.º 74/99/M, de 8 de Novembro.

17. Caução provisória: $11 700 000,00 (onze milhões e sete-

centas mil patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro, 

garantia bancária ou seguro-caução aprovado nos termos legais.

18. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 

importâncias que o adjudicatário tiver a receber, em cada um 

dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 

contrato, em reforço da caução definitiva prestada).

19. Data de realização do acto público do concurso:

Local: sala de reunião do GDI, sita na Av. do Dr. Rodrigo 

Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 10.º andar, sala de reunião.

Dia e hora: 21 de Maio de 2021, sexta-feira, pelas 9,30 horas.

Em caso de encerramento do Serviço (GDI) para o referido 

acto público, por motivo de força maior ou qualquer outro mo-

tivo impeditivo, a data de realização do acto público do con-

curso é adiada para o primeiro dia útil seguinte à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 

mandatados devem estar presentes no acto público para os 

efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 

de Novembro, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.

20. Critérios de apreciação das propostas:  

— Preço da empreitada: 50%;
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30%

20%

21. 

 

 $5,594.00

 

293/2018

54/GM/97

— Prazo de execução: 30%;

— Experiência e qualidade em obras: 20%.

21. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 

total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação to-

tal mais elevada, a adjudicação é efectuada ao concorrente com 

a proposta de preço mais baixo.

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

22 de Abril de 2021.

O Coordenador do Gabinete, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 5 594,00)

FUNDO PARA A PROTECÇÃO AMBIENTAL E A 

CONSERVAÇÃO ENERGÉTICA

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, com a nova re-

dacção dada pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 293/2018, 

referente aos apoios financeiros concedidos a particulares e a 

instituições particulares, vem o Fundo para a Protecção Am-

biental e a Conservação Energética publicar a listagem dos 

apoios concedidos no 1.º trimeste de 2021:

Entidades beneficiárias
Data da 

atribuição 

dos apoios

Montantes 

subsidiados
Finalidades

Leong Kang San

17/2/2021 $ 132,981.50 32/2018

Apoio financeiro, de acordo com o Regula-

mento Administrativo n.º 32/2018, de 19 de 

Novembro, «Plano de Apoio Financeiro à 

Aquisição de Equipamentos e Veículos para o 

Sector de Recolha de Resíduos».

Xian ShaoJin

17/2/2021 $ 276,957.75

Idem.

Lou Kun Chao

17/2/2021 $ 132,981.50

Idem.

Lok Sai On

29/3/2021 $ 189,247.50

Idem.

Total

$ 732,168.25

Fundo para a Protecção Ambiental e a Conservação Energé-

tica, aos 20 de Abril de 2021.

O Presidente do Conselho de Administração, substituto, Ip 
Kuong Lam.

(Custo desta publicação $ 1 813,00)

 

 $1,813.00
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2 070/2021

1

2

63

5 27 AM

1

2

1

2

ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

 

14

1

2

3

 Maria Manuela Figueiredo 

Matias

 $1,551.00

(Custo desta publicação $ 1 551,00)

    

 

2 073/2021

C h i na Hong Kong 

Macau Worldwide Cultural Information 

Friendship Exchange Association

5 E
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1

2

1

2

3

4

1

2

3

1

2

3

 

 $2,261.00

(Custo desta publicação $ 2 261,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M2

118

21

A

B

C

D

A

B

C
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D

E

A

B

C

A

B

 Sou Wai Cheong

 $1,958.00

(Custo desta publicação $ 1 958,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M2

116

168

19 F
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 Sou Wai Cheong

 $1,893.00

(Custo desta publicação $ 1 893,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

AGAPE

Associação de Caminhando 
em AGAPE

2021/A S S/M2

117

AGAPE

AGA P E

As soc iação de 

Caminhando em AGAPE

AGAPE Walk Association

23

4A

AGA P E 

LOV E
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1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

 Sou Wai Cheong

 $3,417.00

(Custo desta publicação $ 3 417,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M2 121

46 H

1

2

1

2

1

2

3

4

3

1

2

3

1
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2

3

4

1

2

3

1/2

4

 Sou Wai Cheong

 $2,050.00

(Custo desta publicação $ 2 050,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M2

120

Big Splash Contemporary Art Associa-

tion Big Splash

 

8 C

 

 

 

 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

1. 

2. 
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3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

4 .  

1. 

2. 

3. 

 Sou Wai Cheong

 $3,075.00

(Custo desta publicação $ 3 075,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 

DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021

1/2021/A S S 16

Associação de Pro-

fissional Certificado de Formador

Professional Cert i f ied 

Trainer Association

181-187

14 Q
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 $2,182.00

(Custo desta publicação $ 2 182,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 

MACAU

  

CERTIFICADO

10

1/2021

2

Certifico, que o presente documento 

de 10 folhas, está conforme o original do 

exemplar do documento constitutivo e dos 

estatutos da associação denominada “

”, depositado neste Cartório, sob 

o n.º 2 no maço n.º 1/2021 de documentos 

autenticados de constituição de associa-

ções e de instituição de fundações e suas 

alterações.

The Associat ion of 

Creative Convergence

63

A
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Cartório Privado, em Macau, aos 16 de 

Abril de 2021. — O Notário, Cheong Kuai 
Hong.

 $4,662.00

(Custo desta publicação $ 4 662,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 

MACAU

  

CERTIFICADO

Associação dos Recursos Humanos 
da Ásia Pacífico (Macau)

Asia Pacific Human Resources 
(Macau) Association

Certifico, para efeitos de publicação, que 

se encontra arquivado, neste Cartório, des-

de 14 de Abril de 2021, no maço a que se 

refere a alínea f) do n.º 2 do artigo 45.º do 

Código do Notariado com o n.º 1/2021, sob 

o n.º 2, o acto de constituição da associação 

com a denominação em epígrafe, que se re-

gerá pelas cláusulas constantes dos artigos 

seguintes que constituem os seus estatutos:

Associação dos 

Recursos Humanos da Ásia Pacífico 

(Macau)

A s ia Pac i f i c 

Human Resources (Macau) Associa-

tion APHRMA

258

4 B
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 Ricardo Sá Carneiro

Cartório Privado, em Macau, aos 20 de 

Abril de 2021. — O Notário, Ricardo Sá 
Carneiro.

 $3,036.00

(Custo desta publicação $ 3 036,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 

MACAU

  

CERTIFICADO

Associação da Cultura de 
Indústria da Beleza (Grande 

Baía) de Macau 

Macao (Greater Bay Area) Beauty 
Industry Culture Association

Certifico, para efeitos de publicação, 

que se encontra arquivado, neste Cartório, 

desde 16 de Abril de 2021, no maço a que 

se refere a alínea f) do n.º 2 do artigo 45.º 

do Código do Notariado com o n.º 1/2021, 

sob o n.º 3, o acto de constituição da asso-

ciação com a denominação em epígrafe, 

que se regerá pelas cláusulas constantes 

dos artigos seguintes que constituem os seus 

estatutos:

Associação da Cultura de 
Indústria da Beleza (Grande 

Baía) de Macau 

Macao (Greater Bay Area) Beauty 
Industry Culture Association

. 

A ssoc ia-

ção da Cultura de Indústria da Beleza 

(Grande Baía) de Macau

Macao (Greater Bay Area) Beauty 

Industry Cultural Association

. 

. 

66 B

. 

. 

. 

. 

. 

. 
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2. 
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4. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

1. 

2. 

. 
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1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

. 
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. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

. 

. 

. 

. 
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. 

. 

. 

. 

1. 

2. 

3. 

. 

1. 

2. 

3. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

1. 

2. 

 

Cartório Privado, em Macau, aos 20 de 

Abril de 2021. — O Notário, Ricardo Sá 
Carneiro.

 $5,253.00

(Custo desta publicação $ 5 253,00)

    

 

2 069/2021

11

1. 

2. 

3. 

4. 

 Maria Manuela Figueiredo 

Matias

 $697.00

(Custo desta publicação $ 697,00)
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2 072/2021

A ssoc iação pa ra 

a P romo ç ão do D e s envolv i mento 

Regional de Macau

 

 $407.00

(Custo desta publicação $ 407,00)

    

 

2 071/2021

39 3 L

 

 $329.00

(Custo desta publicação $ 329,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação dos Intern aci o n al 
Investimento de Macau

2021/A S S/M2

119

43-

53A 8 I

  Sou Wai Cheong

 $644.00

(Custo desta publicação $ 644,00)
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 $1,240.00

(Custo desta publicação $ 1 240,00)
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 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. 
SUSURSAL DE MACAU

Balancete do razão em 31 de Março de 2021

 A Directora Geral Adjunta, 

Chan Fong Mei

O Director Geral,

Constantino Alves Mousinho

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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2020  

2006 5 10

1. 

2003 9 2020 12 31 8 1,531

2020 12 31 186,313 103 157

220

2020 12 31 45

2020 2020  World Luxury Spa Awards Luxury Wellness Spa

Country Winner

2020

Sharecare Health Security VERIFIED®
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770

300 29 322 10 Hyatt of Macau 

Ltd. 800 38 34

SOHO 35,000

Zaha Hadid  2018 6 2020

Forbes Spa of the Year 13 TTG 

2020 200 

2020 Sharecare Health Security VERIFIED®

2013 2014

2020

Alain Ducasse 2020

 2020  2020

70

2,000 10 2020 6

18  Franco Dragone 

2011 4 26,210

528,874 520 898 2020 12 31 43

2007 5 2012 6 15

 - 

2020

Sharecare Health Security VERIFIED® 2020

2020 2020  

(World Luxury Restaurant Award) Chinese Cuisine Regional Winner

2020

2020 12 31 308,009 295 45 1072

2020 12 31

11,937  2020 12 31 220

28

2. 

:
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2020

3. 

106.1 2019 72% 2019 51.8 2020 12 31

24.5

66.8 2019 69% 1673.9 76%

2019 3.05% 2020 3.99% 

76% 184.8 30.4% 29.8%

263.6 64% 1530 2019 41%

Relatório do Conselho de Administração da 
Melco RESORTS (Macau) S.A. relativo ao ano de 2020

A Melco Resorts (Macau) S.A. (a «Sociedade») é uma sociedade comercial constituída em Macau a 10 de Maio de 2006. O objecto 

social da Sociedade é a exploração de jogos de fortuna e azar ou outros jogos em casino bem como as seguintes actividades correlativas: 

hotelaria, restauração e bebidas, gestão e operação de serviços de turismo e transporte e de locais de entretenimento, de recreação, de 

realização de conferências e de saunas, comércio a retalho, importação e exportação.

1. OS NOSSOS EMPREENDIMENTOS

Clubes Mocha

Os Clubes Mocha iniciaram operações em Setembro de 2003 e, a 31 de Dezembro de 2020, incluíam 8 clubes, com um total aproxima-

do de 1531 máquinas de jogo. 

Os Clubes Mocha constituem a maior operação em Macau de máquinas de jogo electrónicas não sediada em casino, estando conve-

nientemente localizados em zonas de grande afluência pedonal e em hotéis de quatro e cinco estrelas. Cada Clube Mocha apresenta um 

ambiente relaxado, com equipamentos de jogo que incluem a mais actual tecnologia de máquinas de jogo, disponibilizando seja máquinas 

de jogo electrónicas (máquinas de jogo individuais, máquinas de jogo individuais de jackpot progressivo e máquinas de jogos colectivos 

com jackpot progressivo com uma variedade de jogos), seja mesas de jogo electrónicas (máquinas multijogador totalmente automatizadas 

com Roleta, Bacará e Sic-Bo).

Altira

Focando-se nos programas de rolling chips e proporcionando um ambiente de jogo único com instalações de jogo propositadamente 

construídas e serviços personalizados que vão ao encontro das especiais necessidades destes jogadores no dinâmico e segmentado mer-

cado do jogo em Macau, Altira é uma marca de jogo e entretenimento que reforça o portfólio de marcas globalmente reconhecidas e res-

peitadas da Sociedade nos sectores do jogo, hospitalidade e entretenimento. 

O Hotel Altira e o Casino Altira, em conjunto formando o Altira, oferecem uma luxuriosa experiência de resort de hotel e casino, pro-

porcionando entretenimento excepcional, instalações elegantes, serviço de alta qualidade e uma rica decoração, tendo em vista exceder o 

habitual padrão do hotel de cinco estrelas em Macau.

A propriedade apresenta uma torre de 38 andares que incluía, a 31 de Dezembro de 2020, aproximadamente 186 313 pés quadrados de 

área de jogo com cerca de 103 mesas de jogo e 157 máquinas de jogo (estas no Clube Mocha Altira), e um hotel de cinco estrelas de luxo 

com aproximadamente 220 quartos de luxo. A 31 de Dezembro de 2020, a Sociedade tinha 45 promotores de jogo a operar nas áreas de 

jogo do casino Altira.

Em 2020, o Altira Spa foi seleccionado como Country Winner na categoria Luxury Wellness Spa nos 2020 World Luxury Spa Awar-

ds. Tanto o Altira como o seu Altira Spa receberam a mais alta classificação de Five-Star Award do Forbes Travel Guide pelo 11.º ano 

consecutivo, enquanto os restaurantes de renome de cozinha mediterrânea Aurora e de tempura japonesa Tenmasa, obtiveram também 

a classificação de Five-Star Award pelo sétimo e sexto ano consecutivos, respectivamente. O restaurante cantonense Ying celebrou o seu 

primeiro reconhecimento como Forbes Travel Guide Five-Star e foi galardoado com uma estrela Michelin pelo quarto ano consecutivo 

no guia Michelin Hong Kong Macau 2020.

Ademais, o Altira obteve a certificação Sharecare Health Security VERIFIED® com o Forbes Travel Guide, em reconhecimento do 

seu compromisso de criar uma cultura de responsabilização e adoptar as melhores práticas mundiais para amplificar a segurança sanitá-

ria. 

City of Dreams

Sito no Cotai, o complexo inclui 4 hotéis: Morpheus, Nüwa, The Countdown Hotel e Grand Hyatt Macau. O Morpheus oferece apro-

ximadamente 770 quartos, bem como suites, vilas e vilas duplex. O Nüwa apresenta aproximadamente 300 quartos de luxo, incluindo 29 
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suites. O The Countdown Hotel tem 322 quartos, incluindo 10 suites. O Grand Hyatt Macau, gerido pelo Hyatt of Macau Ltd., tem apro-

ximadamente 800 quartos. 

Localizados no complexo estão cerca de 38 restaurantes e bares com conceitos gastronómicos de toda a China e do mundo, 34 dos 

quais são operados por uma subsidiária da Sociedade e os demais por terceiros. Salas de conferência e de banquetes estão também dis-

poníveis. Uma área de restauração e entretenimento denominada «SOHO», com cerca de 35 000 pés quadrados, oferece aos visitantes 

diversos restaurantes que abrangem uma variedade de cozinhas da asiática à ocidental.

O Morpheus, desenhado pela saudosa Dame Zaha Hadid, tem vindo a ganhar múltiplos reconhecimentos mundiais desde a sua inau-

guração em Junho de 2018. Em 2020, o Morpheus recebeu a distinta honra de se tornar o estabelecimento no mundo que mais rapida-

mente obteve a classificação de Forbes Travel Guide Five-Star nas suas componentes de hotel, spa e restauração, cerca de ano e meio 

após a sua abertura. O Morpheus Spa venceu também o prémio Forbes Spa of the Year, obtendo a classificação mais alta entre os esta-

belecimentos de spa mais excepcionais do mundo. O Morpheus foi nomeado «Best New Hotal in Macau» pelo 13.º Annual TTG China 

Travel Awards 2020 e obteve um International Hotel & Property Award 2020 como vencedor da categoria Hotel Over 200 Rooms, Asia 

Pacific. Ademais, o Morpheus obteve a certificação Sharecare Health Security VERIFIED® com o Forbes Travel Guide em 2020.

O Nüwa tem vindo a obter classificações Forbes Travel Guide Star desde 2013 e é a primeira marca de hotel em Macau a ter merecido 

a distinção Five-Star do Forbes Travel Guide para o hotel, spa e todos os restaurantes desde 2014. O Nüwa continuou as suas vitórias 

consecutivas com a sétima distinção em 2020, com a classificação de Five-Star atribuída ao hotel Nüwa, ao Nüwa Spa e à obra-prima da 

culinária cantonense Jade Dragon.

A incrível experiência culinária francesa oferecida por Alain Ducasse no Morpheus permitiu-lhe receber a sua primeira classificação 

de Forbes Travel Guide Five-Star em 2020 e alcançou duas estrelas Michelin no internacionalmente aclamado Guia Michelin Hong Kong 

Macau 2020 pelo segundo ano consecutivo. O Jade Dragon foi agraciado com com três estrelas Michelin pelo segundo ano consecutivo e 

o restaurante chinês Yí foi recomendado pelo Guia Michelin Hong Kong Macau 2020.

A acrescer ao casino, hotéis e restaurantes, o City of Dreams oferece uma zona de retalho única dedicada ao «estilo de vida», «The 

Shops at the Boulevard», estrategicamente desenhada com um conceito segmentado para proporcionar uma experiência exclusiva e sur-

preendente de compras de luxo no coração de Macau. Apresenta a maior área comercial de sapataria em Hong Kong e Macau e o maior 

átrio de produtos de beleza do sul da China, dispondo de cerca 70 marcas de beleza e fragrâncias.

O «The House of Dancing Water», o maior espectáculo aquático do mundo com cerca de 2.000 lugares e vencedor de vários prémios 

ao longo dos seus 10 anos de existência, está encerrado temporariamente desde 18 de Junho de 2020 para ser recriado com o seu lendário 

director criativo, Franco Dragone, de modo a poder proporcionar uma experiência ainda melhor de entretenimento sem precedentes. 

A discoteca Club Cubic, com cerca de 26.210 pés quadrados de espaço de entretenimento ao vivo, está aberta no City of Dreams desde 

Abril de 2011.

O City of Dreams dispõe de um casino com 528 874 pés quadrados, com aproximadamente 520 mesas de jogo e 898 máquinas de jogo 

onde, a 31 Dezembro de 2020, operavam um total de 43 promotores de jogo.

STUDIO CITY

Em Maio de 2007, a Sociedade celebrou um contrato de prestação de serviços e de direito de uso com a Studio City Diversões Limita-

da, alterado pelo acordo suplementar celebrado em 15 de Junho de 2012, nos termos do qual a Sociedade opera as áreas de jogo do com-

plexo Studio City.

O Studio City é um grande resort integrado de entretenimento, comércio e jogo no Cotai, com uma temática alusiva à indústria cine-

matográfica e concebido para oferecer uma experiência de entretenimento única aos seus visitantes em Macau. A acrescer à diversidade 

de ofertas relacionadas e não relacionadas com o jogo, a localização do Studio City na rápida zona de crescimento do Cotai, directamen-

te adjacente a uma estação do metro ligeiro de superfície, é uma enorme vantagem competitiva, especialmente no que se refere ao sector 

de massas.

O Studio City inclui um hotel de quatro estrelas de luxo (que opera sob marca própria do Studio City) e instalações complementares, 

área de jogo, lojas, atracções e locais de entretenimento (incluindo um estúdio de entretenimento multifunções – o Studio City Event 

Center).

Em reconhecimento de alto padrão das instalações e serviços do resort integrado, a Star Tower do Studio City alcançou a classificação 

Forbes Five-Star pelo Forbes Travel Guide pelo terceiro ano consecutivo em 2020 e obteve a certificação Sharecare Health Security VE-

RIFIED® com o Forbes Travel Guide. O seu Zensa Spa recebeu a classificação Forbes Five-Star do Forbes Travel Guide pela segunda 

vez em 2020.

O restaurante chinês de referência do Studio City, Pearl Dragon, recebeu a sua segunda classificação Forbes Five-Star do Forbes Travel 

Guide em 2020 e foi seleccionado como Regional Winner na categoria de “Chinese Cuisine” no 2020 World Luxury Restaurant Award. 

Ganhou uma estrela Michelin pelo quarto ano consecutivo no Guia Michelin Hong Kong Macau 2020, enquanto o restaurante Bi Ying 

foi novamente recomendado neste guia. 

Em 31 de Dezembro de 2020, o Studio City dispunha de uma área de jogo com 308 009 pés quadrados, com 295 mesas de jogos, in-

cluindo 45 mesas VIP alocadas pela Sociedade, e 1072 máquinas de jogo. Catorze promotores de jogo operavam no local a 31 de Dezem-

bro de 2020.
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Grand Dragon

Localizado no centro da ilha da Taipa, o Casino Grand Dragon no Hotel Grand Dragon tem um casino com a área de 11 937 pés qua-

drados em 2 andares e, a 31 de Dezembro de 2020, dispunha de 220 máquinas de jogo (localizadas no Mocha Club Grand Dragon) e 28 

mesas de jogo de massas.

2. DESENVOLVIMENTOS

A Sociedade continua a procurar novas oportunidades de negócio na área do jogo e não jogo em Macau, e continuará a prosseguir os 

seus objectivos de desenvolvimento de projectos em Macau. Ao definir e determinar o momento, modo e estrutura de qualquer futuro 

projecto de desenvolvimento, a Sociedade pretende adoptar e seguir os seguintes princípios: (i) na medida do necessário, estabelecer pla-

nos para financiamento de qualquer projecto antes de iniciada a respectiva construção; (ii) certificar que os empreendimentos existentes 

no portfólio da Sociedade irão beneficiar das sinergias que os novos desenvolvimentos possam trazer, e (iii) adaptar a oferta às alterações 

de exigências do mercado.

Durante o ano de 2020 a pandemia mundial de COVID-19 teve um efeito significativo nas operações, posição financeira e expectativas 

de resultados da Sociedade, em particular devido às restrições de entrada em Macau e de emissão de vistos, mas também devido ao sen-

timento e comportamento dos clientes relativamente a viajar e participar em actividades de entretenimento e lazer em espaços com alta 

densidade, ao impacto de potenciais taxas de desemprego mais elevadas, decréscimo nos níveis de rendimento e perda de riqueza pessoal 

resultantes da pandemia de COVID-19.

3. ANÁLISE FINANCEIRA GLOBAL

O rendimento relacionado com jogo da Sociedade correspondeu a aproximadamente 10,61 milhares de milhão de patacas, correspon-

dendo a um decréscimo de 72% relativamente a 2019. O prejuízo para o ano findo em 31 de Dezembro de 2020 foi aproximadamente 2,45 

milhares de milhão de patacas, comparado com um lucro de 5,18 milhares de milhão de patacas no ano de 2019.

O rendimento gerado pelas mesas de jogo VIP correspondeu aproximadamente a 6,68 milhares de milhão de patacas, representando 

um decréscimo de 69% comparativamente ao ano de 2019. O volume de rolling chip decresceu para aproximadamente 167,39 milhares 

de milhão de patacas, 76% inferior ao ano anterior. A taxa de ganhos de rolling chip foi de 3,99% em 2020, comparativamente a 3,05% 

em 2019.

As apostas no mercado de massas decresceram em cerca de 76%, para aproximadamente 18,48 milhares de milhão de patacas e a per-

centagem de ganhos (hold) antes da realização de descontos ou pagamento de comissões foi de 29,8%, comparativamente com uma taxa 

de 30,4% no ano anterior.

As máquinas de jogo geraram cerca de 26,36 milhares de milhão de patacas, 64% abaixo do ano anterior. O valor de ganho por máqui-

na por dia foi MOP 1530, que representa um decréscimo de 41% comparativamente a 2019.

MELCO RESORTS (MACAU) LIMITED

1. 

2. 

a

b

c

3. 

-  
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-  

-  

José da Guia Rodrigues dos Santos

0078

PARECER DO FISCAL ÚNICO,

da sociedade MELCO RESORTS (MACAU), SA, em inglês MELCO RESORTS (MACAU) LIMITED, elaborado nos termos e 

para os efeitos do Código Comercial e demais disposições legais aplicáveis.

1. Foram-me presentes o Balanço e a Demonstração de Resultados da referida sociedade relativos ao exercício iniciado em 1 de Janeiro 

e findo em 31 de Dezembro de 2020, documentação que examinei, tendo obtido da Administração todas as informações que solicitei.

2. As demonstrações financeiras em causa são acompanhadas

a) do Relatório dos Auditores Externos Ernst & Young Auditores, em que se declara que as mesmas representam de forma verdadei-

ra e apropriada a situação financeira da sociedade em 31 de Dezembro de 2020,

b) do Relatório do Conselho de Administração, onde está devidamente sumarizada a actividade da sociedade durante o referido 

perío do,

c) de Deliberações dos Administradores da Sociedade, onde se inclui a proposta de aplicação dos resultados.

3. Nesta conformidade, dou aos Senhores accionistas um parecer favorável à aprovação dos

– Balanço e Demonstração de Resultados da sociedade em 31 de Dezembro de 2020

– Relatório Anual do Conselho de Administração, incluindo a proposta de aplicação dos resultados

– Relatório dos Auditores Externos.

Macau, 25 de Fevereiro de 2021 

O fiscal único,

José da Guia Rodrigues dos Santos 
Auditor de Contas

Alvará n.º 0078
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Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da Melco Resorts (Macau), S.A. 

(sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da Melco Resorts (Macau) S.A. (a «Sociedade»), relativas ao ano de 2020, nos 

termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau. No nosso relatório, da-

tado de 25 de Fevereiro de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras das quais as presen-

tes constituem um resumo.

As demonstrações financeiras a que se acima se alude compreendem a demonstração da posição financeira, à data de 31 de Dezembro 

de 2020, a demonstração de resultados, a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa relativas ao 

ano findo, assim como um resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras anuais auditadas a que aci-

ma se faz referência. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as 

demonstrações financeiras auditadas.

Para a melhor compreensão da posição financeira da Sociedade e dos resultados das suas operações, no período e âmbito abrangido 

pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras das quais 

as mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

BAO King To
Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão

Ernst & Young - Auditores

Macau, 25 de Fevereiro de 2021

2020 5% 

1 5% 

Ho, Lawrence Yau Lung Lawrence Ho - 10%

MCO Investments Limited–89.99%

2

A

Ho, Lawrence Yau Lung Lawrence Ho - 

Chung, Yuk Man Clarence Chung - 

Inês Nolasco Lamas Costa Antunes Inês Nolasco Antunes - 

B) 

José da Guia Rodrigues dos Santos

C) 

Catarina Luísa Pinto dos Santos de Carvalho Esteves Galvão Catarina Esteves - 

Filipa Sofia Lobato Barroso Almeida Santos Filipa Almeida Santos - 

Lista dos accionistas qualificados, detentores de valor igual ou superior a 5% do capital social da Melco Resorts (Macau) S.A. 
(a «Sociedade»), bem como dos nomes dos titulares dos órgãos sociais da Sociedade para o exercício de 2020

1) Accionistas qualificados, detentores de valor igual ou superior a 5% do capital social da Sociedade:



N.º 17 — 28-4-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 6319

2) Titulares dos órgãos sociais da Sociedade:

a) Membros do Conselho de Administração da Sociedade:

) – Administrador-Delegado

) – Administrador

b) Fiscal Único da Sociedade:

c) Secretário da Sociedade:

 $23,560.00

(Custo desta publicação $ 23 560,00)
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2021

:

1. 2020 12 31

( )

2. 

3. 2020 2020 12 31

4. 2020 12 31

2021 2 22

 

 

Bruno Miguel Pereira Pinto de Jesus Almeida          

( ) 2020

2021 2 19

2020 12 31

2021 2 19
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 5%  5% 

( )

300,000,000.00

 (A/B ) (1)

2 A  - 2,699,999  269,999,900.00 99.999963% 89.999967%

A  - 1  100.00 0.000037% 0.000033%

3  B  -    300,000  30,000,000.00 100% 10%

 1

A  - 2,700,000  270,000,000.00 100%

B  - 300,000  30,000,000.00 100%

 2  

 3  B  

2020

  

  

   

  

  

   

       

   

   

   

   

  

   

  Bruno Miguel Pereira Pinto de Jesus Almeida 2020 3 23

  Rui Filipe Gariso de Oliveira           2020 3 23
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Sociedade de Jogos de Macau, S.A.

Extrato do Balanço Consolidado do Exercício Terminado em 31 de Dezembro de 2020
(Em milhões de Patacas)

Quantia

Total de Activos não correntes 44,943

Mais: Total de activos correntes 5,268

Menos: Total de passivos correntes (21,958)

Menos: Total de passivos não correntes (18,786)

Activos líquidos 9,467

Capital Social 300

Reserva Legal 76

Reserva não distribuível 1,000

Reserva de reavaliação do investimento (37)

Resultados transitados 8,012

Capital dos accionistas da Sociedade 9,351

Interesses minoritários 116

Total de capital próprio 9,467

Extrato da Demonstração de Resultados Consolidados para o Exercício Terminado em 31 de Dezembro de 2020
(Em milhões de Patacas)

Quantia

Receitas do Jogo, hotel, alimentos e bebidas, venda a retalho e respectivos serviços 7,732

Receitas do Jogo

— Operações de jogo VIP 2,098

— Operações de mesas de jogo mass market 6,035

— Operações de máquinas automáticas e outros jogos 390

8,523

Menos: comissões e incentivos (1,000)

7,523

Imposto especial sobre o Jogo, cobrança especial à RAEM e prémio (3,469)

4,054

Rendimentos do hotel, alimentos e bebidas, venda a retalho e respectivos serviços 209

Custo de venda e prestação de serviços do hotel, alimentos e bebidas,      (210)

venda a retalho e respectivos serviços

Outros rendimentos, ganhos e perdas 93

Despesas de Marketing e publicidades (173)

Despesas de operação e administrativas (7,174)

Gastos financeiros (13)

Divisão de resultados de uma empresa associada 12

Divisão de lucros de uma entidade conjuntamente controlada 5

Perdas para o ano antes do Imposto (3,197)

Imposto 0

Perdas para o ano (3,197)
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Quantia

Atribuível para: 

— os accionistas da Sociedade (3,042)

— os interesses minortários (155)

(3,197)

Mudança dos Lucros Transitados Consolidada para o Exercício Terminado em 31 de Dezembro de 2020
(Em Milhões de Patacas)

Quantia

A 1 de Janeiro de 2020 12,554

Perdas do ano (3,042)

Dividendos já distribuídos (1,500)

A 31 de Dezembro de 2020 8,012

Síntese do Relatório do Conselho de Administração relativo ao ano de 2020

Devido ao impacto gerado pela pandemia de COVID-19, em 2020, a receita bruta anual da indústria do jogo na Região Administrativa 

Especial de Macau foi de 60.4 mil milhões de Patacas, pelo que, houve uma redução de 79,3% face ao ano anterior. Em 2020, cerca de 5.9 

milhões de turistas visitaram Macau, o que representou um decréscimo homólogo de 85%. 

A Sociedade de Jogos de Macau, S.A. (doravante designada por “SJM” ou “esta Concessionária”) e as suas subsidiárias (doravante 

designadas por “Grupo SJM”) mantiveram em 2020 a sua condição financeira sólida, tendo para tal vindo a optimizar a sua gestão em-

presarial, controlando os seus custos operacionais e aperfeiçoando a sua eficiência ao nível das operações, a fim de promover o desen-

volvimento do seu negócio, bem como a sua competitividade no mercado. A construção do complexo “Grand Lisboa Palace”, o Resort 

integrado da SJM, situado no COTAI, ficou concluída, estando actualmente em processo de fiscalização e inspecção final pelos departa-

mentos governamentais, e, neste sentido, prevê-se que o projecto seja inaugurado no primeiro semestre de 2021.

A receita bruta de exploração de jogos de fortuna ou azar arrecadada pela SJM no ano de 2020 foi de 7.5 mil milhões de Patacas, 

verificando-se um decréscimo de 78% comparativamente com 2019 cuja receita foi de 26.6 mil milhões de Patacas, o que constituiu 

14,1% da receita líquida total do jogo na RAEM, incluindo 19,7% de quota de mercado para o “mass market” e 8% de participação de 

mercado para as salas VIP. A receita líquida anual total da SJM, conforme as demonstrações financeiras anuais já consolidadas, foi de 7.7 

mil milhões de Patacas. O imposto anual sobre os jogos de fortuna ou azar pago ao Governo da RAEM atingiu 3.2 mil milhões de Pata-

cas, acrescendo ainda a este valor as contribuições feitas nos termos do contrato de concessão de jogo para a Fundação Macau e para o 

fundo destinado à construção urbana e promoção de turismo, que ascenderam a 260 milhões de Patacas, perfazendo um total de 3.5 mil 

milhões de Patacas. No exercício que terminou em 31 de Dezembro de 2020, o EBITDA ajustado, (ou seja, o lucro antes de contabilizar 

os rendimentos de juros, despesas, impostos, depreciação e amortização, doações, amortização de prémio na aquisição, perdas na aliena-

ção ou redução do imobilizado e de pagamentos baseados em acções) foi de 2 mil milhões negativos de Patacas, com queda de 147% em 

relação ao ano anterior. Resultando assim, após a dedução de impostos, um prejuízo líquido de 2.3 mil milhões de Patacas. O prejuízo 

líquido consolidado do Grupo SJM, após a dedução dos impostos, foi de 3 mil milhões de Patacas.

A pandemia do novo tipo de Coronavírus (COVID-19) continua a alastrar-se a nível mundial, e graças ao apoio do Governo Central, e 

às medidas de prevenção e controlo da pandemia rigorosas e eficazes adoptadas pelo Governo de Macau, bem como aos esforços conjun-

tos de todos os residentes de Macau, tem sido possível controlar com sucesso a pandemia em Macau. 

A SJM dá prioridade à saúde e à segurança da comunidade, bem como, apoia totalmente as medidas de prevenção e controlo da pan-

demia implementadas pela China e pelo Governo da RAEM, tendo contribuido com uma doação de 20 milhões de patacas para a pro-

víncia de Hubei, com a disponibilização de hotéis para fins de observação médica e com a doação de cabazes “Jiayou Bags” a famílias 

carenciadas compostos por produtos aquiridos a pequenas e médias empresas locais. Dedica esta Concessionária também especial aten-

ção ao debate educativo no âmbito do COVID-19, não só fornecendo apoio ao estudo em casa para alunos com necessidades educativas 

especiais, como também, patrocinando e impulsionando actividades de pintura e caligrafia para estudantes de Macau, com o propósito 

de contribuir positivamente em benefício da sociedade.  

O ano 2020 foi um ano de profundo pezar para o Grupo SJM. O fundador do Grupo, Dr. Stanley Ho (“Dr. Ho”), faleceu em Hong 

Kong no dia 26 de Maio de 2020. O Dr. Ho foi Membro Permanente do 9º ao 11º Comité Nacional da Conferência Consultiva Política 

do Povo Chinês (CCPPC), Membro do Conselho Consultivo da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Hong Kong, Vice-pre-

sidente da Comissão de Redacção da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e da Comissão Preparatória da Região 
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Administrativa Especial de Macau, tendo também desempenhado um papel importante no processo histórico do retorno de Hong Kong 

e de Macau à Pátria. O Dr. Ho dedicou a sua vida ao crescimento nacional e ao desenvolvimento de Hong Kong e Macau. Sob a sua lide-

rança dentro do Grupo SJM, e defendendo o princípio de “Amar a Pátria e amar Macau”, o Dr. Ho manteve sempre o espírito inovador, 

levando a indústria de jogo a focar-se no bem-estar da população, na medida em que permitiu o desenvolvimento da indústria a par com 

a evolução da sociedade, apoiando integralmente a construção de infraestruturas e transportes, do turismo cultural, da educação mé-

dica, etc., ajudando a cidade de Macau a tornar-se um destino mundialmente conhecido de turismo e lazer, trazendo uma prosperidade 

inovadora para Macau, e melhorando o nível da vida dos cidadãos. Seguindo o lema do Dr. Ho, “da sociedade para a sociedade”, a SJM 

mantém sempre o mesmo espírito de solidariedade social. O Dr. Ho ensinou pelo exemplo e inspirou outros com as suas próprias acções 

e palavras, tendo dado um grande contributo com influência profunda para Macau e para o Grupo SJM, sendo eternamente o nosso mo-

delo. 

Apesar de enfrentar dificuldades devastadoras, tal não abala a confiança da SJM em Macau. A SJM tem as suas raízes e o seu desen-

volvimento em Macau, e continuará a investir mais recursos para impulsionar a economia do território e o desenvolvimento dos meios 

de subsistência dos seus cidadãos. O Chefe do Executivo, Dr. Ho Iat Seng, afirmou no Relatório das Linhas de Acção Governativa que 

o Governo trabalhará diligentemente para criar uma nova fase de desenvolvimento, implementando para tal medidas eficazes para esta-

bilizar a economia, garantir empregos e promover o bem estar da população, pretendendo construir uma Macau inteligente e digital, no 

sentido de auxiliar a recuperação da cidade. Com a liderança do Governo de RAEM, Macau proporcionará o bem-estar da população e 

promoverá a diversificação sob “Um País, Dois Sistemas”, apoiando continuamente o desenvolvimento nacional. 

Com sólida base financeira, a SJM tem adoptado continuamente um modelo de gestão eficiente, analisando a situação actual e anteci-

pando as medidas necessárias a fim de estar bem preparada para a estabilização pós pandemia. Com o regresso de visitantes do Interior 

da China, prevê-se que a indústria de turismo e de jogo recupere gradualmente. Coincidentemente, a inauguração do Resort integrado 

do complexo do “Grand Lisboa Palace” está prevista para o primeiro semestre de 2021, o que reforçará a competitividade desta Conces-

sionária no mercado e, consequentemente, o crescimento do seu negócio. O “Grand Lisboa Palace” proporcionará aos turistas uma ino-

vadora experiência de turismo e de lazer, e apoiará a construção de Macau como “Centro Mundial de Turismo e Lazer”, impulsionando 

a diversificação adequada da economia de Macau, disponibilizando também um grande número de empregos aos residentes locais com 

oportunidades de promoção vertical e mobilidade horizontal dos mesmos.

Macau é agora uma cidade turística segura. Na sequência do efeito de dupla circulação económica no país, do desenvolvimento profun-

do da Ilha de Hengqin, do desenvolvimento integrado da Grande Baía Guangdong-Hong Kong-Macau, bem como as vantagens próprias 

de Macau, espera-se que a economia do território recupere rapidamente. Neste sentido, a SJM colaborará com o Governo de RAEM e 

com todos os cidadãos de Macau para, em conjunto, criarem um futuro melhor.

Parecer do Conselho Fiscal

Aos Exmos. Senhores Accionistas:

1. De acordo com os Estatutos da Sociedade de Jogos de Macau, S.A., este Conselho analisou o relatório, o balanço e as contas a nível 

da Sociedade e Consolidado de resultados relativos ao período findo a 31 de Dezembro de 2020 que tinham sido entregues pelo Conselho 

de Administração a fim de serem submetidos aos accionistas para apreciação, opinião e aprovação, auditadas e aprovadas pela Deloitte 

Touche Tohmatsu-Sociedade de Auditores (incluindo o critério adoptado no cálculo dos preços e a sua adequação).

2. Assim, examinados o relatório, o balanço e as contas a nível da Sociedade e Consolidado, submetidos pelo Conselho de Adminis-

tração, constatou-se que tais documentos estão em conformidade com a realidade e com a lei e completos, e, tanto quanto possível, dão 

a conhecer, verídica, fácil e claramente, a situação patrimonial da Sociedade, e que os mesmos satisfazem as disposições legais e estatu-

tárias, não tendo sido detectadas quaisquer irregularidade ou actos ilícitos. A situação financeira da Sociedade é suficientemente sólida 

para, por um lado, suportar o impacto causado pelo recente surto de coronavírus, e por outro lado, para fazer face, após o término do 

exercício, à conjuntura que advirá deste surto, o COVID-19.

 3. Relativamente à proposta do Conselho de Administração quanto às perdas e a de não distribuição de dividendo final no 2020 da 

Sociedade, de acordo com as perdas registadas nas contas auditadas da Sociedade, de 31 de Dezembro de 2020, a nível da Sociedade e 

Consolidado, o Conselho Fiscal concorda com a proposta do Conselho de Administração no sentido de não distribuição de dividendo, a 

qual se encontra em total cumprimento com todas as normas legais e critérios aplicáveis.

4. Face ao exposto, e após ter tomado as necessárias medidas para efectuar a verificação geral dos relevantes documentos, é o parecer 

do Conselho Fiscal que o relatório, o balanço e as contas a nível da Sociedade e Consolidado referentes ao período findo a 31 de Dezem-

bro de 2020, bem como a referida proposta quanto à não distribuição de dividendo da Sociedade estão em condições de serem aprovados 

pelos órgãos sociais competentes.

Macau, 22 de Fevereiro de 2021.

O Conselho Fiscal,

Tse Hau Yin (Presidente)

Tsang On Yip Patrick

Bruno Miguel Pereira Pinto de Jesus Almeida
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Relatório de Auditores Independentes sobre Demonstrações Financeiras Consolidadas Resumidas

Para os accionistas da Sociedade de Jogos de Macau, S.A.

 (Sociedade anónima registada em Macau)

O auditor (doravante designado como “nós”) auditou as demonstrações financeiras consolidadas da Sociedade de Jogos de Macau, S.A. 
relativas ao ano de 2020, nos termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de 

Macau. No nosso relatório, datado de 19 de Fevereiro de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações 

financeiras consolidadas das quais as presentes constituem um resumo.

As demonstrações financeiras consolidadas a que acima se alude compreendem o balanço consolidado, à data de 31 de Dezembro de 

2020, a demonstração de resultados consolidados, a demonstração de alterações no capital próprio consolidado e a demonstração de 

fluxos de caixa consolidados relativas ao ano findo, assim como um resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas explica-

tivas.

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras consolidadas 

anuais auditadas a que acima se faz referência. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas resumidas são consistentes, 

em todos os aspectos materiais, com as demonstrações financeiras consolidadas auditadas.

Para a melhor compreensão da posição financeira consolidada da Sociedade de Jogos de Macau, S.A. e dos resultados consolidados 

das suas operações, no período e âmbito abrangido pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras consolidadas resumidas devem ser 

lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras consolidadas das quais as mesmas resultam e com o respectivo relatório de audi-

toria.

Kwok Sze Man

Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão

Deloitte Touche Tohmatsu – Sociedade de Auditores

Macau, aos 19 de Fevereiro de 2021

Lista dos Accionistas Qualificados detentores de valor igual ou superior a 5% do Capital Social 
(Ano findo em 31 de Dezembro de 2020)

Capital Social: MOP300,000,000.00

Nome do Accionista
Número de Acções 

(Categoria A/B)(1) Tipo Valor Total
Percentagem da 

Categoria

Percentagem do 

Capital Social

SJM Holdings Limited (2) A - 2,699,999 Ordinárias MOP269,999,900.00 99. 999963% 89. 999967%

SJM Holdings (Nominee) Limited A - 1 Ordinárias MOP100.00 0. 000037% 0. 000033%

Leong On Kei (3) B - 300,000 Ordinárias MOP30,000,000.00 100% 10%

Obs: 

(1) Acções Tipo Valor Total Percentagem da Categoria

Categoria A - 2,700,000 Ordinárias MOP270,000,000.00 100%

Categoria B -    300,000 Ordinárias MOP30,000,000.00 100%

(2)  Sociedade cotada na Bolsa de Valores de Hong Kong no dia 16 de Julho de 2008.

(3)  As acções de categoria B conferem ao respectivo titular o direito ao recebimento anual único de MOP1.00 a título de dividendo.

Membros dos Órgãos Sociais
2020

 Mesa da Assembleia Geral

Presidente :  So Shu Fai Ambrose

Secretário :  Rui José da Cunha

 Conselho de Administração

Presidente :  Ho Chiu Fung Daisy  
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Administradora-Delegada :  Leong On Kei

Administradores :  Fok Timothy Tsun Ting 

  So Shu Fai Ambrose

  Shum David Hong Kuen 

  Chan Un Chan Ina

  Ho Chiu Ha Maisy

  Fok Chun Wan Ian 

  Ho Arnaldo Yau Heng 

 Conselho Fiscal

Presidente :  Tse Hau Yin (auditor registado em Macau)

Membros :  Tsang On Yip Patrick 

           : Bruno Miguel Pereira Pinto de Jesus Almeida (desde 23 de Março de 2020)

  Rui Filipe Gariso de Oliveira (até 23 de Março de 2020)

 Secretariado-Geral da Sociedade

Secretário-Geral :  Rui José da Cunha

Vice-Secretária :  Kwok Shuk Chong

Auditor Externo :  Deloitte Touche Tohmatsu - Sociedade de Auditores

 $21,023.00

(Custo desta publicação $ 21 023,00)
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1. 

Wynn Resorts Macau ,  Limited

Wynn Resorts, Limited WRL WRL

27.7% 100% 
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 424,000 24 323 1,066
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 107,000

 

 37,000

300
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 252,000 24 331 896

 

 1,010



6330    17   2021  4  28 

 

 59,000

 

 31,000

44

7,000

78.4 78.9% EBITDA 1  

22.5 EBITDA 97.0 COVID-19

317.8 85.3% 57.0

72.8% COVID-19 15

COVID-19

2 210.0 86.5% 28.3 3

6,561.7 81.1% 1,237.9

4 189.8 76.5% 44.7

5 29.5 80.9% 5.625 6

602.5 75.7% 146.4

54.7 14.7% 61.0%

21.4 27.2% COVID-19

COVID-19

COV ID-19

1 EBITDA

 2

 3

 4

 5

 6

2. 

 

7,877,805

         37,020
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7,840,785

3,531,927

       9,830,437

    13,362,364

5,521,579

604,340

-

6,125,919

 

 

31,462,049

5,001,064

36,463,113

9,157,046

27,105,328

36,262,374

200,739

36,463,113

 

3. 

/
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4.  

  

 

 5. 5% 

 

%

Wynn Resorts Macau , Limited 51%

Wynn Resorts International, Ltd. 39%

10%

100%

6. 

Matthew Ode Maddox  – 

 – 

Ian Michael Coughlan  – 

Jason Martin Schall – 

Alexandre Correia da Silva 

Nos termos e para os efeitos previstos na Cláusula Quinquagésima Nona do Contrato de Concessão para a Exploração de Jogos de 

Fortuna e Azar ou outros Jogos em Casino na Região Administrativa Especial de Macau, a sociedade Wynn Resorts (Macau) S.A. vem 

publicar:
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1. Relatório do Conselho de Administração para o ano findo em 31 de Dezembro de 2020

A Organização

A sociedade Wynn Resorts (Macau) S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade anónima com sede na Região Administrativa Especial de 

Macau na Rua Cidade de Sintra, NAPE, Hotel Wynn.

A Companhia é detida maioritáriamente pela sociedade Wynn Resorts (Macau) Limited, uma sociedade constituída nos termos das 

leis da Região Administrativa Especial de Hong Kong. Na opinião dos administradores a sociedade “mãe” da Companhia é a sociedade 

Wynn Resorts, Limited (“WRL”) uma sociedade constituída e cotada em bolsa nos termos das leis dos Estados Unidos da América. 

Em 9 de Outubro de 2009 a Wynn Resorts, Limited colocou à subscrição pública na bolsa de Hong Kong 27.7% do capital da sociedade 

Wynn Macau Limited, uma sociedade constituída segundo as leis da Ilha de Cayman que detém, através das suas subsidiárias, 100% da 

Companhia.

A Companhia é proprietária do Hotel/Casino/Resort Wynn Macau e do Hotel/Casino/Resort Wynn Palace dois resorts integrados 

que operam nos termos do contrato de Concessão para a Exploração de Jogos de Fortuna e Azar ou outros Jogos em Casino na Região 

Administrativa Especial de Macau celebrado em 24 Junho de 2002, com início no dia 27 de Junho de 2002 e termo no dia 26 de Junho de 

2022. Em 2020 a Companhia criou uma fundação, a “Wynn Care Foundation”, e continuará a alargar o seu impacto social e a apoiar o 

desenvolvimento caritativo em Macau e na República Popular da China.

O WYNN PALACE

O Wynn Palace é um resort integrado com uma área de 6 milhões de pés quadrados e foi inaugurado em 22 de Agosto de 2016, está 

localizado a minutos do Aeroporto Internacional de Macau e do Terminal de Ferries Macau Taipa e junto de uma das paragens do metro 

de superfície de Macau que em Dezembro de 2019, iniciou operações na secção da Taipa.

Principais Características do Wynn Palace em 31 de Dezembro de 2020

jogo e 1,066 máquinas “slot machines”, sala de jogo privadas e um sky casino;

A Companhia continua a desenvolver o design da segunda fase do Wynn Palace. A Companhia espera que a segunda fase do Wynn 

Palace irá criar um destino cultural de classe internacional, com um conjunto de actividades, sem jogo, áreas para eventos, instalações de 

divertimento interactivas, novas ofertas de restauração e bebidas e novos quartos de hotel. 

O WYNN MACAU

O Wynn Macau um resort integrado com 3 milhões de pés quadrados abriu ao público em 6 de Setembro de 2006 e está situado no 

coração da península de Macau,  concluiu as obras de expansão em Dezembro de 2007 e Novembro de 2009, tendo aumentado a área de 

jogo, de restauração e de retalho. Em Abril de 2010 concluiu a construção da torre denominada Encore aumentando a sua área de hote-

laria, de jogo e de divertimento. Em 2019, a Companhia remodelou 410 quartos da torre Encore.

Principais Características do Wynn Macau em 31 de Dezembro de 2020

896 “slot machines” salas VIP, Sky casinos e um “Poker Pit”;

-

da Fortuna”; 
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Em Novembro de 2019 no Wynn Macau, a Companhia abriu a primeira fase uma área de jogo denominada “Lakeside Casino”, com 44 

mesas de jogo não VIP, uma zona de máquinas de jogo (Slots) de apostas elevadas. A segunda fase que está substancialmente completa, 

terá 2 restaurantes e uma área aproximadamente de 7 mil pés quadrados de comércio a retalho. A Companhia espera abrir partes da se-

gunda fase no primeiro semestre do corrente ano, dependendo das condições do mercado.

Resultados da Operação do ano de 2020

Em 2020 a receita líquida foi aproximadamente de MOP$7.84 biliões de patacas, ou seja 78.9% abaixo da registada em 2019. Em 2020 

a Companhia gerou uma “EBITDA(1)” de, aproximadamente, menos MOP$2.25 biliões de patacas comparada com os MOP$9.70 biliões 

de patacas gerados em 2019. A diminuição deveu-se ao efeito da pandemia COVID-19, às restrições das viagens e ao encerramento das 

operações dos casinos em Macau.

Em 2020 a receita dos casinos baixou de MOP$31.78 biliões (85.3% do total das receitas operativas), obtidos em 2019, para MOP$5.70 

biliões (72.8% do total das receitas operativas), principalmente devido ao efeito da pandemia COVID-19, às restrições das viagens e ao 

encerramento das operações dos casinos por um período de 15 dias em Fevereiro de 2020 e à reduzida reabertura que se seguiu. Os ca-

sinos da Companhia reabriram com medidas de protecção contra a pandemia, incluindo número limitado de lugares por mesa de jogo e 

aumento da distância entre as máquinas de jogo (slot machines). Os componentes das receitas dos casinos e as razões são os seguintes: 

O “win bruto(2)” das mesas VIP baixou 86.5% de MOP$21.00 biliões de patacas em 2019 para MOP$2.83 biliões em 2020, com o total 

do “turnover(3)” das mesas VIP a baixar 81.1%, de MOP$656.17 biliões em 2019 para MOP$123.79 biliões em 2020. 

O “win bruto” das mesas Não VIP(4) baixou 76.5%, de MOP$18.98 biliões em 2019 para MOP$4.47 biliões em 2020. 

O “win das máquinas de jogo(5)” baixou 80.9%, de MOP$2.95 biliões em 2019 para MOP$562.5 milhões em 2020. O valor total do 

“handle(6)” das máquinas de jogo baixou 75.7%, de MOP$60.25 biliões em 2019 para MOP$14.64 biliões em 2020. 

A receita líquida das actividades “non gaming”, que incluem os quartos, a restauração, o comércio e outros ganhos baixou 61.0%, de 

MOP$5.47 biliões (14.7% de receita operação total) em 2019 para MOP$2.14 biliões (27.2% de receita operação total) em 2020. A dimi-

nuição das receitas dos quartos, da restauração e bebidas, das lojas deveu-se principalmente à baixa do número de visitantes e clientes 

provocada pela pandemia de COVID-19. A redução das rendas dos arrendamentos também contribuiu para a baixa daquela receita li-

quída.

Notas:

(1) “EBITDA ajustada” é a receita antes de deduzidos custos financeiros, rendimento de juros bancários,  diferença cambiais, perdas 

de extinção de dívidas, impostos, depreciações, amortizações, custos com os “Resorts”, reservas para opções sobre acções e outros ren-

dimentos e despesas não operacionais.

(2) “win das mesas VIP” é o valor total registado e retido como receita bruta da zona VIP do casino.

(3) “turnover  das mesas VIP”  fichas NN (não negociáveis) apostadas e perdidas nos programas VIP.

(4) “win das mesas Não VIP” é o valor total depositado nas “drop boxes” registado e retido como receita bruta da zona de massas do 

Casino.

(5) “win das máquinas de jogo” é o valor total do “handle” retido e registado como receita bruta do casino.

(6) “handle” das máquinas de jogo é o valor total apostado nas máquinas de jogo.  

2. BALANÇO CONSOLIDADO

Balanço consolidado de lucros e perdas do ano fiscal de 2020

                   

                                                                 (valores em MOP$000’s)

Proveitos Operacionais                                             

Receita Bruta do Casino 7,877,805

Outros Proveitos, deduzidas Comissões e outros (37,020)

Proveitos 7,840,785

Custos Operacionais e Despesas

Impostos sobre o jogo e prémios 3,531,927

Outros custos 9,830,437

13,362,364
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Resultados Operacionais (5,521,579)

Despesas não operacionais (604,340)

Pagamento diferido -

Resultados líquidos do exercício (6,125,919)

 

Balanço consolidado dos resultados líquidos do exercício do ano fiscal de 2020

(valores em MOP$000’s)

Activo                                                                      

Imobilizado 31,462,049

Circulante (ou corrente) 5,001,064

Total do activo 36,463,113

Capitais Próprios e Passivo

Passivo de longo prazo 9,157,046

Passivo de curto prazo 27,105,328

36,262,374

Capitais próprios 200,739

Total de Capitais Próprios e Passivo 36,463,113

3.  PARECER DO FISCAL ÚNICO

Nos termos do Pacto Social da Wynn Resorts (Macau) S.A. (a “Companhia”) o Conselho de Administração da Wynn Resorts (Macau) 

S.A. submeteu a parecer as demonstrações financeiras consolidadas da Wynn Resorts (Macau) S.A o Balanço, as Contas, o Relatório 

Anual do Conselho de Administração e o Relatório dos Auditores Externos da sociedade relativos ao ano fiscal de 2020.

O Fiscal Único analisou o Balanço, as Contas, o Relatório Anual do Conselho de Administração e o Relatório dos Auditores Exter-

nos da sociedade relativos ao ano fiscal de 2020 e todos os esclarecimentos, quando pedidos, foram prestados pelos gestores e adminis-

tradores da sociedade.

-

rectamente a situação financeira da sociedade.

O Relatório Anual do Conselho de Administração sumaria de maneira clara as actividades da sociedade durante o ano de 2020 e o 

Relatório dos Auditores Externos declara que os documentos financeiros da sociedade apresentam de forma verdadeira e apropriada, a 

situação financeira da sociedade em 31 de Dezembro de 2020.

Assim, o Fiscal Único dá parecer favorável aos senhores accionistas para que aprovem:

Para a melhor compreensão da situação financeira da Sociedade e das subsidiárias, os documentos financeiros da Sociedade devem ser 

lidos em conjunto com o relatório dos auditores externos. 

Macau, 26 de Fevereiro de 2021

Quin Va

Fiscal Único

 4. RELATÓRIO DE AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS RESU-
MIDAS

Para os accionistas da Wynn Resorts (Macau) S.A. 

(sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)
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Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras consolidadas da Wynn Resorts (Macau) S.A. e das suas subsidiárias (o "Gru-

po"), relativas ao ano de 2020, nos termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial 

de Macau. No nosso relatório de auditor, datado de 26 de Fevereiro de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às de-

monstrações financeiras consolidadas das quais as presentes constituem um resumo.

As demonstrações financeiras consolidadas a que se acima se alude compreendem o balanço consolidados, à data de 31 de Dezembro 

de 2020, a demonstração de resultados e de outro rendimento integral consolidados, a demonstração de alterações no capital próprio 

-

cas relevantes e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras consolidadas 

anuais auditadas a que acima se faz referência. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas resumidas são consistentes, 

em todos os aspectos materiais, com as demonstrações financeiras consolidadas auditadas.

Para a melhor compreensão da posição financeira da Grupo e dos resultados das suas operações, no período e âmbito abrangido pela 

nossa auditoria, as demonstrações financeiras consolidadas resumidas devem ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras 

consolidadas das quais as mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

BAO King To (Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão)

Ernst & Young — Auditores

Macau, 26 de Fevereiro de 2021 

5. LISTA DOS ACCIONISTAS, DETENTORES DE PARTICIPAÇÃO DE VALOR IGUAL OU SUPERIOR A 5% DO CAPI-
TAL SOCIAL

Wynn Resorts (Macau), Limited  –  Titular de 51% do capital social realizado

Wynn Resorts International, Ltd.  –  Titular de 39% do capital social realizado

Sr.ª Chen, Chih-Ling Linda  –  Titular de 10% do capital social realizado

6 . NOME DOS TITULARES DOS ORGÃOS SOCIAIS

Conselho de Administração

Sr. Matthew Ode Maddox  –  Presidente do Conselho de Administração

Sr.ª Chen, Chih-Ling Linda  – Administradora Delegada

Sr. Ian Michael Coughlan –  Administrador

Assembleia Geral
Sr. Jason Martin Schall  –  Presidente

Fiscal Único
Sr. Quin Va

Secretário
Sr. Alexandre Correia da Silva

Macau, 28 de Abril de 2021

 $19,410.00

(Custo desta publicação $ 19 410,00)
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Venetian Macau, S.A.

Balanço consolidado
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Demonstração dos resultados consolidados

Relatório do Conselho de Administração

12,005 150 210 170

15,000

A Venetian Macau, S.A. (a “Sociedade”) e as suas subsidiárias (colectivamente o “Grupo”) operam o maior conjunto de resorts inte-

grados em Macau. A 31 de Dezembro de 2020, o Grupo tinha 12.005 quartos de hotel e suítes, 150 restaurantes, 2,1 milhões de pés qua-

drados de áreas de comércio a retalho, 1,7 milhões de pés quadrados de salas de reuniões, 4 teatros permanentes, uma arena com 15.000 

lugares e alguns dos maiores casinos do mundo.

Destaques Financeiros

135.1 711.0 81.0%

As receitas líquidas para o ano foram de 13,51 mil milhões de MOP, um decréscimo de 81% em comparação com as receitas líquidas de 

71,10 mil milhões de MOP no ano de 2019.
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232.8 520.0 55.2%

As despesas operacionais para o exercício foram de 23,28 mil milhões de MOP, um decréscimo de 55,2%  em comparação com as despe-

sas operacionais de 52,00 mil milhões de MOP em 2019.

126.6 168.0

A perda relativa ao exercício foi de 12,66 mil milhões de MOP, em comparação com o lucro de 16,80 mil milhões de MOP em 2019.

COVID-19
Pandemia de COVID-19

COVID-19

No início de Janeiro de 2020, o surto de uma doença respiratória provocada por um novo tipo de coronavírus foi identificado, e desde 

então a doença disseminou-se rapidamente em todo o mundo, resultando na declaração pela Organização Mundial da Saúde do surto de 

uma pandemia em 12 de Março de 2020 (Pandemia de COVID-19).  Como resultado, pessoas em todas as partes do mundo foram acon-

selhadas a evitar viagens não essenciais.  Medidas foram tomadas por vários países para restringir viagens internacionais e implementar 

o encerramento de operações não essenciais, incluindo os nossos resorts integrados, durante certos períodos em 2020, com o objectivo de 

conter a disseminação do vírus.

COVID-19

O número de visitantes a Macau reduziu substancialmente durante o ano 2020 como resultado de várias políticas governamentais 

para limitar viagens.  Restrições a viagens e requisitos de quarentena em Macau variaram em resposta a mudanças nas circunstâncias de 

outros países.  Actualmente, pessoas vindas de cidades de baixo risco na China podem entrar em Macau sem ser sujeitas à exigência de 

quarentena, sob condição de possuirem os documentos de viagem apropriados, um resultado negativo do teste de COVID-19 e um código 

de saúde verde. Continuam a estar em vigor uma proibição de entrada completa ou a necessidade de cumprir exigências de quarentena 

adicionais, dependendo da residência da pessoa em questão e/ou do seu histórico recente de viagens.

O Esquema de Visita Individual da China e vistos de turistas em grupo começaram de novo para residentes de certas regiões da China a 

partir de 12 de Agosto de 2020, e foram estendidos a todas as áreas da China continental a partir de 23 de Setembro de 2020.

COVID-19

COVID-19

Depois da suspensão de todas as operações de jogo a 5 de Fevereiro de 2020 pelo Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

(o “Governo”), as operações de casino do Grupo recomeçaram a 20 de Fevereiro de 2020, excepto as operações do The Londoner 

Macao (anteriormente conhecido como Sands Cotai Central), que recomeçaram a 27 de Fevereiro de 2020.  Desde 20 de Fevereiro de 

2020, várias salvaguardas em relação à saúde foram implementadas pelo Governo, tal como o uso obrigatório de máscaras de protecção, 

a limitação do número de assentos por mesa de jogo, um maior espaço entre as máquinas de jogo, verificações de temperatura, bem como 

um requisito de apresentar um certificado de teste negativo de COVID-19 antes de entrar nos casinos. A 3 de Março de 2021, o requisito 

de um teste negativo de COVID-19 para entrar nos casinos foi levantado.  A gerência não pode actualmente determinar a data em que as 

medidas remanescentes serão levantadas ou deixarão de ser necessárias.

83.0% 79.3%

As operações do Grupo foram significativamente impactadas pela falta de visitas a Macau.  O Governo anunciou que o número de visitas 

totais a partir da China continental sofreu uma redução de 83% no ano 2020 em comparação com 2019.  O Governo também anunciou 

que as receitas brutas provenientes do jogo sofreram uma redução de 79,3% no ano de 2020 em comparação com 2019.

COVID-19

COVID-19
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As interrupções como resultado da pandemia de COVID-19 tiveram um impacto adverso significativo sobre o estado financeiro do Grupo 

e sobre as operações e os fluxos de caixa durante o ano findo a 31 de Dezembro de 2020. A duração e intensidade desta emergência de 

saúde global e as interrupções relacionadas são incertas. Dada a natureza dinâmica dessas circunstâncias, o impacto nos resultados das 

operações do Grupo, nos fluxos de caixa e nas condições financeiras continuarão a ser relevantes no futuro, mas não podem ser razoa-

velmente avaliadas neste momento devido à incerteza relativa à pandemia de COVID-19, nomeadamente quando vai terminar, ou com 

que rapidez as restrições actuais, incluindo quanto a viagens e operações, serão modificadas ou deixarão de ser necessárias, bem como o 

impacto resultante no negócio da Sociedade e na vontade de consumo dos nossos clientes em viagens e divertimento e em Reuniões, In-

centivos, Conferências e Exposições (“MICE”).

 Sands Macao

150

Abrimos o Sands Macao em Maio de 2004. O Sands Macao foi o primeiro casino ao estilo de Las Vegas em Macau e inclui, actualmente, 

um conjunto de áreas de jogo para o mercado de massas, jogadores VIP e premium, e zonas de entretenimento e restauração, bem como 

suítes de hotel. O Sands Macao situa-se na Península de Macau, junto ao Terminal Marítimo de Macau, num terreno na zona portuária 

localizado entre o posto fronteiriço de Gongbei e a zona central de negócios de Macau. Esta localização permite que o Sands Macao 

tenha acesso a uma grande base de clientes, nomeadamente os visitantes que viajam até Macau por via marítima e que chegam ao Terminal 

da Taipa (TFT) ou ao Terminal Marítimo de Macau. Para o ano findo a 31 de Dezembro de 2020, o Sands Macao registou aproximada-

mente 1,5 milhões de visitantes. 

289 212,000 159

444

À data de 31 de Dezembro de 2020, o Sands Macao dispõe de 289 suítes, dotadas de modernas comodidades. O Sands Macao dispõe 

igualmente de uma área de cerca de 212.000 pés quadrados dedicada a jogos, com 159 mesas de jogo e 444 máquinas de jogo ou dispositi-

vos de jogos electrónicos semelhantes.

Além das instalações para jogo e acomodações do hotel, o Sands Macao também possui restaurantes, instalações de spa, zonas de en-

tretenimento e outras comodidades. Os espaços de restauração oferecem pratos típicos regionais e incluem igualmente um restaurante 

cantonês e uma sofisticada steakhouse ao estilo ocidental.

 Venetian Macao

374,000

Em Agosto de 2007, abrimos as portas do The Venetian Macao, a propriedade âncora do nosso empreendimento no Cotai, localizada a 

cerca de três quilómetros do TFT, na Ilha da Taipa em Macau, e a dez quilómetros da ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau (“HZMB”). A 

31 de Dezembro de 2020, o The Venetian Macao contava com cerca de 374.000 pés quadrados de áreas de jogo num espaço composto por 

salas VIP exclusivas e um amplo piso de jogo destinado ao mercado de massas. 

632 842

St. 

Mark s Square Campanile Tower Doge s Palace

1,080

À data de 31 de Dezembro de 2020, o The Venetian Macao conta com 632 mesas de jogo e 842 máquinas de jogo ou dispositivos de jogos 

electrónicos semelhantes. O piso de jogo destinado ao mercado de massas está dividido em quatro zonas de design exclusivo: Red Dragon, 

Golden Fish, Phoenix e Imperial House. O The Venetian Macao tem uma temática semelhante à do The Venetian Las Vegas, apresentando 

réplicas de muitos locais famosos da cidade italiana de Veneza, incluindo St Mark’s Square, Campanile Tower e Doge’s Palace. Durante 

o ano findo a 31 de Dezembro de 2020, o The Venetian Macao registou aproximadamente 10,8 milhões de visitantes.  

39 2,841 64

943,000 340

60  
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Além das áreas de jogo, o The Venetian Macao conta com uma torre de hotel de cinco estrelas de 39 pisos, com 2.841 suítes standard e 

64 suítes Paiza. O The Venetian Macao disponibiliza uma vasta selecção de comodidades e opções de entretenimento para satisfazer as 

necessidades dos clientes do mercado de massas, incluindo famílias, destinando-se também a jogadores VIP e premium, com produtos e 

serviços personalizados, tal como o Paiza Club. O The Venetian Macao dispõe de aproximadamente 943.000 pés quadrados de áreas ex-

clusivas de venda a retalho nas Shoppes at Venetian, com mais de 340 lojas que vendem muitas marcas internacionais e abrigam mais de 

60 restaurantes, incluindo estabelecimentos de venda de alimentos com diversas opções culinárias internacionais. Visitantes e hóspedes 

têm acesso às Shoppes at Venetian a partir de vários locais diferentes, incluindo a estrada principal que passa pelo Cotai, as Shoppes at 

Four Seasons, o The Venetian Macao e a área de jogo do The Venetian Macao.

120

15,000

1,800

Além disso, o The Venetian Macao dispõe de um centro de convenções e de um complexo de salas de reuniões com cerca de 1,2 milhões 

de pés quadrados, a Cotai Expo. Essas instalações para MICE disponibilizam um espaço flexível e amplo que pode ser configurado para 

fornecer salas de reuniões pequenas, médias ou grandes e/ou para receber eventos multimédia de grande escala ou feiras comerciais. Os 

eventos MICE são realizados normalmente durante a semana, atraindo viajantes de negócio durante o meio da semana, um período de 

actividade mais lenta, enquanto os viajantes de lazer ocupam os nossos hotéis durante os fins de semana. The Venetian Macao possui 

igualmente uma arena com 15.000 lugares, a Cotai Arena, que já hospedou vários eventos desportivos e de entretenimento, bem como 

um teatro com 1.800 lugares.

 Plaza Macao

127,000 142 16

360 FS Macau Lda.

244,000 19

289

810

Em Agosto de 2008, abrimos as portas de The Plaza Macao, adjacente ao The Venetian Macao, com cerca de 127.000 pés quadrados de 

áreas de jogo, com 148 mesas de jogo e 16 máquinas de jogo ou dispositivos de jogos electrónicos semelhantes no Plaza Casino. The Plaza 

Macau também dispõe de 360 suítes e quartos elegantemente decorados, e é gerido pela FS Macau Lda. Dispõe igualmente de vários 

estabelecimentos de alimentação e bebidas, bem como instalações para conferências e banquetes e as Shoppes at Four Seasons, que são 

compostas por aproximadamente 244.000 pés quadrados de espaços de retalho e estão ligadas às Shoppes at Venetian. O Plaza Macao 

também dispõe de 19 Paiza Mansions ultra-exclusivas, que foram individualmente concebidas e que são disponibilizadas exclusivamente 

por convite. As Grand Suites no Four Seasons foram inauguradas em Outubro de 2020 e contam com 289 suítes de luxo. Para o ano findo 

a 31 de Dezembro de 2020, o The Plaza Macao registou aproximadamente 8,1 milhões de visitantes.

 The Londoner Macao (anteriormente conhecido como Sands Cotai Central) 

370

 :

659 594

14 1,842 ; 2,126

; 400 351,000 479

659 369,000

1,701 525,000 130 50

640

The Londoner Macau está localizado no outro lado da rua do The Venetian Macao, The Parisian Macao e The Plaza Macao, e é o nosso 

maior resort integrado no Cotai. The Londoner Macao é o resultado do nosso projecto anunciado previamente de renovação, expansão 

e mudança de marca de Sands Cotai Central, que incluiu a adição de elementos temáticos extensos, no exterior bem como no interior.  

Este projecto está a ser implementado em fases, que começaram em 2020 e continuarão durante o ano de 2021.  Ao ser concluído, The 

Londoner Macao incluirá alguns dos marcos mais conhecidos de Londres, tal como as Casas da Assembleia Nacional e a Elizabeth Tower 

(geralmente conhecida como “Big Ben”).  O resort contará igualmente com The Londoner Court, com aproximadamente 370 suítes de 

luxo; a construção de The Londoner Court foi concluída e antecipamos que irá abrir em 2021.  A propriedade abriu por fases desde Abril 

de 2012. A propriedade é composta por quatro torres de hotel: a primeira torre de hotel tem 659 quartos e suítes de cinco estrelas sob a 

marca Conrad e The Londoner Macao Hotel, que foi inaugurado em Janeiro de 2021 e tem 594 suítes com o tema de Londres, incluindo 

14 suítes exclusivas sob o nome de David Beckham; a segunda torre de hotel tem 1.842 quartos e suítes sob a marca Sheraton; a tercei-

ra torre de hotel tem 2.126 quartos e suítes sob a marca Sheraton; e a quarta torre tem 400 quartos e suítes sob a marca St. Regis. The 
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Londoner Macao possui actualmente cerca de 351.000 pés quadrados de áreas de jogo, com 479 mesas de jogo e 659 máquinas de jogo ou 

dispositivos de jogos electrónicos semelhantes, e inclui salas VIP exclusivas para jogadores VIP e premium. The Londoner Macao dispõe 

igualmente de uma área de 369.000 pés quadrados para reuniões, uma sala de espectáculos com 1.701 lugares sentados, aproximadamen-

te 525.000 pés quadrados de espaço comercial, com mais de 130 lojas e aproximadamente 50 restaurantes e estabelecimentos de restaura-

ção. No ano findo a 31 de Dezembro de 2020, The Londoner Macao registou aproximadamente 6,4 milhões de visitantes.

 Parisian Macao

248,000 273 761 2,500

296,000 130

24 63,000

1,200

400

A 13 de Setembro de 2016, abrimos o The Parisian Macao, um resort integrado temático e icónico, de passagem obrigatória, que está 

ligado ao The Venetian Macao e ao The Plaza Macao, com uma área de jogo de aproximadamente 248.000 pés quadrados, composta 

por 273 mesas de jogo e 761 máquinas de jogo ou dispositivos de jogos electrónicos semelhantes. The Parisian Macao conta também 

com cerca de 2.500 quartos e suítes elegantemente decorados, e as Shoppes at Parisian, compostas por cerca de 296.000 pés quadrados 

de espaços comerciais exclusivos, com mais de 130 lojas, incluindo muitas marcas internacionais, 24 restaurantes e estabelecimentos de 

restauração de gastronomia internacional. Além das áreas de jogo, o The Parisian Macao dispõe de um complexo de salas de reuniões 

de aproximadamente 63.000 pés quadrados e um teatro com 1.200 lugares sentados. Mesmo em frente do The Parisian Macao, e ligada 

ao edifício principal através de um passadiço coberto, está uma réplica a meia escala da Torre Eiffel, com uma plataforma panorâmica e 

restaurante. No ano findo a 31 de Dezembro de 2020, o The Parisian Macao registou aproximadamente 4,0 milhões de visitantes.

2020
Parecer do fiscal único relativo ao ano fiscal de 2020

2020 12 31

De acordo com o estabelecido no Código Comercial, apresento o relatório do fiscal único relativo ao ano findo em 31 de Dezembro de 

2020.

Acompanhei durante o exercício a actividade do Conselho de Administração da Venetian Macau, S.A. O trabalho de supervisão incluiu 

o inquérito ao Conselho de Administração da Sociedade, procedimentos analíticos aplicados à informação contabilística que me foi 

apresentada e outros procedimentos que considerei necessários em face das circunstâncias.

Baseado nos resultados do meu trabalho de supervisão, relato o seguinte:

1. 

1. Obtive toda a informação e explicações que considerei necessárias.

2. 2020 12 31

    

2. Na minha opinião, as demonstrações financeiras anuais da Sociedade foram adequadamente preparadas aplicando os princípios contabilísticos

    adequados às circunstâncias e apresentam de forma verdadeira e apropriada a posição financeira da Sociedade em 31 de Dezembro de 2020 e os 

    resultados das suas operações para o exercício findo naquela data.

3. 

3. Em minha opinião, o relatório do Conselho de Administração está correcto e completo, e apresenta a situação económica da Sociedade, 

    assim como a evolução dos negócios ao longo do ano, de forma concisa e clara.

4. 

4.  Não tomei conhecimento de qualquer acto irregular ou ilegal durante o exercício.
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2020 12 31

Recomendo, por isso, aos accionistas que aprovem, na Assembleia Geral Ordinária, as demonstrações financeiras, o relatório do Conselho 

de Administração e a proposta de aplicação dos resultados do exercício findo em 31 de Dezembro de 2020.

2021 2 18   Macau, aos 18 de Fevereiro de 2021

  O Fiscal Único,  Wu Chun Sang

  Contabilista Registado

Relatório de Auditores Independentes sobre Demonstrações Financeiras Consolidadas Resumidas

Para os accionistas da Venetian Macau, S.A.

(Sociedade anónima registada em Macau)

 

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras consolidadas da Venetian Macau, S.A. relativas ao ano de 2020, nos termos das 

Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau. No nosso relatório, datado de 19 de 

Março de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras consolidadas das quais as presentes 

constituem um resumo.

As demonstrações financeiras consolidadas a que acima se alude compreendem o balanço consolidado, à data de 31 de Dezembro de 

2020, a demonstração de resultados consolidados, a demonstração de alterações no capital próprio consolidado e a demonstração de 

fluxos de caixa consolidados relativas ao ano findo, assim como um resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas explica-

tivas.

As demonstrações financeiras consolidadas resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras 

consolidadas anuais auditadas a que acima se faz referência. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas 

resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações financeiras consolidadas auditadas.

  

Para a melhor compreensão da posição financeira consolidada da Venetian Macau, S.A. e dos resultados consolidados das suas 

operações, no período e âmbito abrangido pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras consolidadas resumidas devem 

ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras consolidadas das quais as mesmas resultam e com o respectivo 

relatório de auditoria.

Kwok Sze Man

Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão

Deloitte Touche Tohmatsu – Sociedade de Auditores

Macau, aos 19 de Março de 2021
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5% 5%
Lista dos accionistas qualificados, detentores de 5% ou mais do capital social da Venetian Macau, S.A., e dos titulares 

dos demais órgãos sociais durante o ano de 2020

 — Accionista qualificados

a) Venetian Venture Development Intermediate Limited – 89,995%;

b  – 10%

  Sr. António Ferreira – 10%.

  Conselho de Administração

a

  Sr. Wong Ying Wai;

b

  Sr. António Ferreira (administrador-delegado) ;

c Robert Glen Goldstein

  Sr. Robert Glen Goldstein;

d

  Sr. Chum Kwan Lock Grant;

e Dylan James Williams

  Sr. Dylan James Williams. 

  Secretário

Ricardo José Garcia dos Santos e Silva Ricardo Silva

Sr. Ricardo José Garcia dos Santos e Silva, que também usa o nome profissional abreviado Ricardo Silva.

  Fiscal Único

Sr. Wu Chun Sang.

 $19,966.00

(Custo desta publicação $ 19 966,00)
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2020 12 31

 

 

 

2020
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GALAXY CASINO, S.A.

Demonstração dos resultados consolidados do exercício findo em 31 de Dezembro de 2020

2020

MOP’000

Proveitos (Nota) 10,438,471

Outros ganhos, líquidos 878,492

Imposto especial sobre o jogo e outros impostos para o
Governo de Macau (4,619,545)   

Custos com os benefícios do pessoal (6,127,076)   

Amortizações e depreciações (2,361,685)   

Outras despesas operacionais (2,015,024)   

Custos financeiros (3,913)          

Prejuízo antes de imposto (3,810,280)   

Imposto -               

Prejuízo líquido (3,810,280)   

Nota: Análise de Proveitos
Proveitos brutos de operações de jogo 11,861,525
Contribuições provenientes de casinos dos City Clubs 17,652
Gorjetas recebidas e taxas administrativas 14,199
Proveitos brutos de operações de jogo 11,893,376
Ganhos do jogo líquidos excluídos por 

acordo com Prestadores de Serviços (545,842)      
Comissões e incentivos (2,524,837)   
Proveitos líquidos de operações de jogo 8,822,697
Proveitos de operações de hotelaria, centros comerciais e outros 1,615,774    

10,438,471
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Balanço consolidado em 31 de Dezembro de 2020

2020

MOP’000

ACTIVO
Activos não-correntes

Propriedades, edifícios e equipamentos 35,174,291
Direitos sobre terrenos concessionados 3,148,452
Activos intangíveis 68,441
Recebimentos de locações financeiras 35,941
Activos financeiros ao custo amortizado 19,315,733
Activos financeiros pelo justo valor através de outro rendimento integral 15,018
Depósitos bancários de longo prazo 4,583,581
Outros activos não-correntes 268,380

62,609,837

Activos correntes
Existências 73,080
Outros devedores e pagamentos adiantados 868,894
Dívidas de partes relacionadas 2,994
Dívidas de accionistas e à sociedade-mãe 2,005,284
Parte corrente de activos financeiros ao custo amortizado 2,547,431
Caixa e equivalentes de caixa e outros depósitos bancários 6,498,412

11,996,095

Total do Activo 74,605,932
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ANÁLISE DO MERCADO DE JOGO EM MACAU

No contexto do surto da COVID-19, o Governo de Macau actuou rápida e decisivamente para controlar a pandemia. Durante todo o ano 

de 2020, Macau foi afectado pela COVID-19 e pelas restricções à entrada e saída de turistas que lhe estão associadas. De acordo com o 

relatório da Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, a receita bruta dos jogos (“RBJ”) em Macau, durante o ano de 2020, foi de 

aproximadamente MOP60,4 mil milhões de patacas, uma redução de 79% em relação ao ano anterior.

O número de visitantes foi também afectado pela introdução de medidas restrictivas de entradas e pela suspensão do programa de vistos 

individuais. Apesar do programa de vistos individuais ter sido gradualmente retomado a partir do terceiro trimestre de 2020, a maioria 

dos turistas da China Continental só pôde requerer vistos de viagem para Macau em finais de Setembro.

Em 2020, Macau registou a entrada de 5,9 milhões de visitantes, um decréscimo de 85%, em relação ao ano anterior, tanto no número de 

visitantes que pernoitaram em Macau como no de visitantes que não pernoitaram. A permanência média dos visitantes com pernoita foi 

de 2,8 dias, um aumento de 0,6 dias face ao ano anterior. Entraram em Macau 4,8 milhões de visitantes da China Continental, uma descida 

de 83% face ao ano anterior.

ANÁLISE OPERACIONAL

Resultados Financeiros

A Galaxy Casino, S.A. e as suas subsidiárias (“GCSA”) contabilizaram uma receita líquida de MOP10,4 mil milhões, uma redução de 

79% em relação ao ano anterior. O resultado líquido do exercício demonstra perdas de MOP3,8 mil milhões, uma redução de 128% em 

relação ao ano anterior.

Em 2020, a RBJ da GCSA numa base operacional foi de 11,9 mil milhões de patacas, um decréscimo de 81% em relação ao ano anterior. 

A RBJ no segmento de massas foi de 6,3 mil milhões de patacas, um decréscimo em relação ao ano anterior de 79%. A RBJ no segmento 

VIP foi de 5,1 mil milhões de patacas, com uma queda anual de 82%. A RJB do jogo electrónico teve uma queda anual de 81% para 491 

milhões de patacas.

Galaxy Macau™

O Galaxy Macau™ é a principal fonte de receitas e de ganhos da GCSA. Durante o ano de 2020, a receita líquida cifrou-se em 8 mil 

milhões de patacas, tendo decrescido 79% em relação ao ano anterior. O EBITDA Ajustado foi de (0.9 mil milhões de patacas) em 

comparação com 13 mil milhões de patacas em 2019.

O Galaxy Macau ™ teve boa sorte nas suas operações de jogo, o que aumentou o seu EBITDA Ajustado em aproximadamente 44 

milhões de patacas em 2020.

Os cinco hotéis, em conjunto, registaram uma taxa de ocupação de 28% em 2020.

StarWorld Macau

Em 2020, o StarWorld Macau registou um rendimento líquido de 2,3 mil milhões de patacas, um decréscimo anual de 80%. O EBITDA 

Ajustado foi de (0.3 mil milhões de patacas) em comparação com 3,6 mil milhões de patacas em 2019.

O StarWorld Macau não teve boa sorte nas suas operações de jogo. O EBITDA Ajustado decresceu para aproximadamente 18 milhões 

de patacas em 2020.

A ocupação do hotel foi de 28% em 2020.

Broadway Macau™

O Broadway Macau™ é um resort singular dedicado à família, com entretenimento de rua e restauração com espaço exterior, apoiado 

por PMEs, sem componente de jogo VIP. Em 2020, a receita líquida do Broadway Macau™ foi de 97 milhões de patacas, um decréscimo 

anual de 84%. O EBITDA Ajustado foi de aproximadamente (0.2 mil milhões de patacas) em 2020 em comparação com 40 milhões de 

patacas em 2019.

O Broadway Macau™ não teve boa sorte nas suas operações de jogo. O EBITDA Ajustado de 2020 diminuiu aproximadamente um 

milhão de patacas.

A ocupação do hotel foi de 20% em 2020.

City Clubs

Em 2020, os City Clubs contribuíram com aproximadamente 28 milhões de patacas para o EBITDA Ajustado da GCSA, uma queda de 

77% em relação ao ano anterior.

ACTUALIZAÇÃO SOBRE OS PROJECTOS

Galaxy Macau™ e StarWorld Macau

Continuamos a fazer melhorias progressivas nos nossos resorts, de modo a assegurar que se mantém competitivos e do agrado dos nossos 

clientes.
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Cotai — O Próximo Capítulo

A GCSA está singularmente posicionada para o crescimento a longo prazo. Encontramo-nos a desenvolver as 3.ª e 4.ª fases, continuando 

a rever e elevar os nossos planos por forma a assegurar uma qualidade ideal de nível mundial. Entendemos que o mercado premium 

está em constante evolução e que este segmento prefere quartos de alta qualidade e espaçosos. Nas 3.ª e 4.ª fases, serão proporcionados 

aproximadamente 3.000 quartos de alta qualidade e quartos para famílias e villas, bem como aproximadamente 400.000 pés quadrados 

de área de convenções e exposições, uma sala de espectáculos multi-usos com 500.000 pés quadrados e 16.000 lugares, restauração, 

venda a retalho e casinos. Tentaremos manter as nossas metas de desenvolvimento, que poderão todavia ser afectadas pelo surto da 

COVID-19. Neste momento, é difícil quantificarmos o impacto da epidemia, mas envidaremos os nossos melhores esforços para manter 

o nosso calendário.

Hengqin/Área da Grande Baía

Continuaremos a avançar com o plano de desenvolvimento da Ilha de Hengqin, que complementará os nossos resorts dinâmicos em Macau.

Estamos igualmente a expandir o nosso foco de desenvolvimento além da Ilha de Hengqin e Macau, para potencialmente incluir 

oportunidades na área da Grande Baía, que se encontra em rápido desenvolvimento.

PERSPECTIVAS PARA FUTURO

Acreditamos que a COVID-19 continuará a causar impacto em Macau no futuro imediato. A China Continental, Hong Kong e Macau 

continuam a experienciar medidas de distanciamento social e restrições a viagens, que têm diminuído progressivamente. Estamos 

satisfeitos com a reintrodução progressiva do programa de vistos individuais no Continente até ao terceiro trimestre de 2020 e esperamos 

que o número de visitantes melhore à medida que Macau beneficia do aumento do programa de vistos individuais. A médio e longo 

prazo, temos grande confiança no futuro de Macau. No entanto, reconhecemos as dificuldades contínuas associadas à COVID-19 e o 

potencial da COVID-19 de afectar adversamente os nossos resultados financeiros futuros.

A expansão da infraestrutura continuará a melhorar a acessibilidade a Macau. Em particular, o novo porto de imigração de Hengqin e 

a linha de extensão da Ferrovia Intercidades Urbano-Aeroporto de Zhuhai que entrou em operação em Agosto de 2020. Além disso, o 

Governo de Macau pretende transformar parte do Terminal Marítimo da Taipa no segundo edifício do Terminal Internacional de Macau 

Aeroporto e aumentar a capacidade aeroportuária total. O Governo de Macau prevê ainda a construção do troço leste do Metro Ligeiro, 

que ligará o posto fronteiriço de Gongbei, na península, ao Terminal Marítimo da Taipa.

Estamos satisfeitos por saber que Macau e outros locais estão a prosseguir com os seus planos de implementação da vacinação COVID-19. 

Acreditamos que quando os turistas da China Continental e internacionais fizerem planos de viagem no futuro, a saúde e a segurança 

estarão em primeiro lugar nas suas mentes.

Especificamente, a GCSA está pronta para alcançar o crescimento futuro com o desenvolvimento substancial projectado. Isso inclui o 

desenvolvimento contínuo Fases 3 e 4 do Cotai, que são especificamente projetadas para assegurar uma parcela maior do negócio de 

massas, a renovação das propriedades existentes, a reconfiguração e a introdução de novos produtos nos nossos resorts para garantir 

que eles permanecem altamente competitivos e atractivos para os nossos estimados hóspedes. Estes projectos irão apoiar a economia de 

Macau no curto prazo.

No curto a médio prazo, reconhecemos que é difícil determinar a rapidez da recuperação com a prevista abertura progressiva das 

restrições de viagem e das medidas de distanciamento social. Além disso, estamos também cientes de que o sentimento do consumidor 

sofreu um impacto com o abrandamento da economia global, as contínuas tensões comerciais e a flutuação da moeda, entre outros. Esses 

eventos têm tido impacto no sentimento do consumidor e, consequentemente, nos seus hábitos de consumo. A longo prazo, temos grande 

confiança em Macau e continuaremos com o nosso programa de desenvolvimento. A GCSA continua empenhada em apoiar a visão do 

Governo de desenvolver Macau como um Centro Mundial de Turismo e Lazer.

Por meio de nossa gestão prudente, a GCSA tem um balanço patrimonial forte e virtualmente desalavancado. Isso permite-nos continuar 

a investir e a actualizar os nossos resorts existentes e a prosseguir com a inauguração planejada das Fases 3 e 4 do Cotai. Durante este 

período de receitas reduzidas, continuaremos a concentrar-nos no controle de custos eficaz. No entanto, estamos atentos para não cortar 

custos excessivamente e, portanto, causar um impacto adverso nos nossos renomados padrões de serviço de “Classe Mundial, Coração 

Asiático” e nas experiências do cliente.

Lista dos titulares dos órgãos da sociedade — 31 de Dezembro de 2020

Conselho de Administração:

Lui Che Woo — Presidente

Jorge Neto Valente — Administrador-Delegado

Lui Yiu Tung, Francis — Administrador

Cheng Yee Sing Philip — Administrador

Fiscal Único: CSC & Associados — Sociedade de Auditores (representada por Chan Yuk Ying)

Secretário: Kwok Mun Sang Raymond
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Lista dos principais accionistas em 2020

Canton Treasure Group Ltd. — 89.9999%

Jorge Neto Valente — 10%

Para: Accionistas da Galaxy Casino, S.A.

Parecer e relatório anual de Fiscal Único sobre o exercício de 2020

Tendo o Fiscal Único apreciado e analisado as Demonstrações Financeiras do Exercício de 2020 elaboradas pelo Conselho de 

Administração da vossa Sociedade, assim como o Relatório do Auditor Independente, PricewaterhouseCoopers, é minha opinião que:

1. As Demonstrações Financeiras de 2020 foram devidamente elaboradas conforme as Normas de Relato Financeiro, reflectindo as 

actividades e situação financeira da Sociedade;

2. Proponho aprovar o Relatório do Conselho de Administração;

3. Proponho aprovar o Relatório do Auditor Independente.

Macau, 26 de Fevereiro de 2021.

O Fiscal Único

CSC & Associados-Sociedade de Auditores

(Representado pela Auditora Chan Yuk Ying)

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS 

PARA OS ACCIONISTAS DA GALAXY CASINO, S.A.
(Sociedade anónima constituída em Macau)

As demonstrações financeiras resumidas anexas da Galaxy Casino, S.A. (a “Sociedade”) e das suas subsidiárias (no seu conjunto, o 

“Grupo”) referentes ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2020 resultam das demonstrações financeiras consolidadas auditadas 

do Grupo referentes ao exercício findo naquela data. Estas demonstrações financeiras resumidas, as quais compreendem o balanço 

consolidado em 31 de Dezembro de 2020 e a demonstração dos resultados consolidada do exercício findo naquela data, são da 

responsabilidade do Conselho de Administração da Sociedade. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião, 

unicamente endereçada a V. Exas, enquanto accionistas, sobre se as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos 

os aspectos materiais, com as demonstrações financeiras consolidadas auditadas, e sem qualquer outra finalidade. Não assumimos 

responsabilidade nem aceitamos obrigações perante terceiros pelo conteúdo deste relatório.

Auditámos as demonstrações financeiras consolidadas da Sociedade e do Grupo referentes ao exercício findo em 31 de Dezembro de 

2020 de acordo com as Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria emitidas pelo Governo da Região Administrativa Especial 

de Macau, e expressámos a nossa opinião sem reservas sobre estas demonstrações financeiras, no relatório de 25 de Fevereiro de 2021.

As demonstrações financeiras consolidadas auditadas compreendem o balanço consolidado da Sociedade em 31 de Dezembro de 2020, e 

a demonstração dos resultados consolidada, a demonstração consolidada de alterações no capital próprio e a demonstração consolidada 

de fluxos de caixa do exercício findo naquela data, e um resumo das principais políticas contabilísticas e outras notas explicativas.

Na nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações 

financeiras auditadas.

Para uma melhor compreensão da posição financeira do Grupo e dos resultados das suas operações, e do âmbito da nossa auditoria, 

as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas em conjunto com as demonstrações financeiras auditadas e com o respectivo 

relatório do auditor independente.

Li Ching Lap Bernard

Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão

PricewaterhouseCoopers 

Macau, 25 de Fevereiro de 2021
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